
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |07/Dez/2007 1Edição nº 128  -

S U M Á R I O
TRIBUNAL PLENO .............................................................................. 03

PAUTAS ......................................................................................... 03

ATAS ............................................................................................. 04

ACÓRDÃOS .................................................................................... 04

PRIMEIRA CÂMARA ............................................................................ 13

PAUTAS .............................................................................................. 13

ATAS ............................................................................................. 14

ACÓRDÃOS .................................................................................... 14

SEGUNDA CÂMARA ........................................................................... 21

PAUTAS ......................................................................................... 21

ATAS ............................................................................................. 22

ACÓRDÃOS .................................................................................... 22

RESENHA DE DISTRIBUIÇÃO .............................................................. 33

GABINETE DA PRESIDÊNCIA .............................................................. 36

CORREGEDORIA GERAL...................................................................... 37

ATOS DE GABINETES.......................................................................... 38

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO ...................................... 38

Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN.............................................41

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG ...............................................

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES .................45

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES ...............................47

Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO ......................................48

SECRETARIA DA AUDITORIA ................................................................53

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS ...................

EDITAIS ................................................................................................62

DESPACHOS .........................................................................................62

ATOS DE ALERTA.................................................................................

INSTRUÇÕES TÉCNICAS ......................................................................

ATOS NORMATIVOS ................................................................................

ATOS DE FISCALIZAÇÃO .....................................................................

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA ........................................................................

JURISPRUDÊNCIA ................................................................................

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES ................................................................64

COMUNICADOS ...................................................................................

Edição Digitalizada nº 128 Curitiba, Sexta-feira, 07 de Dezembro de 2007 Ano III    64 páginas

www.tce.pr.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS2 6ª feira |07/Dez/2007 -   Edição nº 128

PODER EXECUTIVO

Diretor  -  Pres idente
Eviton Henrique Machado

Dire tor  Admin is t rat ivo  -  F inance i ro
Geraldo Serathiuk

Rua dos Funcionários 1645 | Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Fax 3313-3226

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - ATOS OFICIAIS

Tribunal Pleno

Nestor Baptista
Presidente

Henrique Naigeboren
Vice Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Auditores
Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Cláudio Augusto Canha
Auditor

Agileu Carlos Bittencourt
Diretor Geral

Coordenador Geral

Amilton Magno Hoffmann da Rocha
Diretor do Gabinete da Presidência

Grácia Maria de Medeiros Iatauro
Diretora de Recursos Humanos

Luiz Fernando Stumpf do Amaral
Diretor de Execuções

Célia Cristina Arruda
Diretora Econômico-Financeira

Maria Cristina Figueiredo Rocha
Diretora Jurídica

Sergio de Jesus Vieira
Diretor de Contas Estaduais

Administração

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador

Elaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Osmar José Correia Júnior

Supervisor

Artagão de Mattos Leão
Conselheiro

Heinz Georg Herwig
Conselheiro

Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Eduardo de Sousa Lemos
Auditor

Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Angela Cassia Costaldello
Procuradora Geral

Gabriel Guy Léger
Procurador

Célia Rosana Moro Kansou
Procuradora

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner
Procuradora

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Luciane Maria Gonçalves Franco
Diretora de Contas Municipais

Ivana Maria Pierin Furiatti
Diretora de Análises de Transferências

José Alberto Reimann
Diretor de Administração do Material e Patrimônio

Cleuza Bais Leal
Diretora de Protocolo

Djalma Riesemberg Júnior
Diretor de Tecnologia da Informação

Claudio Henrique de Castro
Coordenador de Planejamento

Valter Luiz Demenech
Coordenador de Auditorias

Adhemar Zaparolli
Coordenador de Engenharia e Arquitetura

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador de Jurisprudência e Biblioteca

Wagner Jorge Araujo Nogueira
Coordenador de Comunicação Social

José Siebert
Coordenador de Apoio Administrativo

Mario Gabriel Choinski
Comissão Permanente de Licitação

1ª Inspetoria de Controle Externo

Angelo José Bizineli
2ª Inspetoria de Controle Externo

Mario de Jesus Simioni
3ª Inspetoria de Controle Externo

Desirée do Rocio Vidal
4ª Inspetoria de Controle Externo

Paulo Cesar Sdroiewski
5ª Inspetoria de Controle Externo

Tatianna Cruz Bove
6ª Inspetoria de Controle Externo

Solange S[a Fortes Ferreira Isfer
7ª Inspetoria de Controle Externo

Elizeu de Moraes Correa
Procurador

Flávio de Azambuja Berti
Procurador

Juliana Sternadt Reiner
Procuradora

Kátia Regina Puchaski
Procuradora

Laerzio Chiesorin Junior
Procurador

 Michael Richard Reiner
Procurador

Valéria Borba
Procuradora

Conselheiros

CONSELHEIROS
Henrique Naigeboren
Presidente

Heiz Georg Herwig
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Primeira Câmara Segunda Câmara
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Corregedoria Geral
AUDITORES
Cláudio Augusto Canha
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
AUDITOR

SECRETÁRIA
Vera Lucia Amaro

CONSELHEIROS
Artagão de Mattos Leão
Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

Hermas Eurides Brandão
Conselheiro

AUDITORES
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Eduardo de Souza Lemos
Auditor

SECRETÁRIA
Cláudia Maria Derviche

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Hermas Eurides Brandão
Conselheiro



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |07/Dez/2007 3Edição nº 128  -

Tribunal Pleno

Pautas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 46 em 13 de Dezembro de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

Processo: 535739/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO DE REVISTA

Processo: 194526/02
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
Interessado: SELMO ADALBERTO DE CARVALHO

Processo: 85792/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ

Processo: 442598/05
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Processo: 195768/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
Interessado: JOSE VALMIR DIAS DA SILVA
Advogado(s): DENIZE COLET, PAULO ROBERTO MORAIS

Processo: 239137/07
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: SOLANGE DE FATIMA PALMIRA GIOVANE

Processo: 248551/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ PAULO KANOPPA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RELATÓRIO

Processo: 410519/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARINGÁ

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 403444/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI

Processo: 441579/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

RECURSO FISCAL

Processo: 17690/04
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: CEIFANORTE PEÇAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA

CONSULTA

Processo: 418686/07
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 216767/02 Adiado desde 08/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA

Processo: 267575/05
Origem: AURORA FUMIE DOI
Interessado: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 235735/07 Adiado desde 29/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ANAHY
Interessado: VALDEMAR JOSÉ BOSI

Processo: 297668/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARCOS ANTONIO MASSELAI

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 308430/07 Sobrestado desde 25/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

REPRESENTAÇÃO

Processo: 478044/02
Origem: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
Interessado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA

Processo: 237467/06 Adiado desde 22/11/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL

Processo: 238579/06 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 200532/07
Origem: ANTONIO BERNARDO SANTANA MARQUES & CIA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

Processo: 363610/07
Origem: JULIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - SÃO
PAULO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHAIS

PREJULGADO

Processo: 465117/06 Vistas desde 01/11/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Processo: 385753/07 Vistas desde 22/11/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 460161/02 Vistas desde 08/11/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO

Processo: 209753/05 Adiado desde 01/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ

Processo: 315529/05 Adiado desde 08/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: ANTONIO LUIZ BAU

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 144802/07 Vistas desde 29/11/2007 Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
Interessado: ENIO JOSE VERRI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 353105/03 Vistas desde 29/11/2007 Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA
Origem: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Interessado: REINHOLD STEPHANES

Processo: 229417/07 Adiado desde 29/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ARMANDO LUIZ POLITA
Advogado(s): AMAURI GARCIA MIRANDA, EDSON SILVA DA COSTA

Processo: 275567/07
Origem: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
Interessado: SILVIO GABRIEL PETRASSI

Processo: 539491/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: MARIO SERGIO MANTOVANI

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 271634/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: FRANCISCO MENIN

RECURSO FISCAL

Processo: 364080/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: PONTO DA CONSTRUÇÃO COMÉRCIO DE FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 320341/07 Vistas desde 08/11/2007 Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 57158/03
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: ANTONIO NADIR BIGATI

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 297733/97 Vistas desde 22/11/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO

Processo: 62181/02 Vistas desde 22/11/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA

Processo: 48536/04 Adiado desde 22/11/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO CIVIL COLÉGIO SACRE COEUR DE JESUS -
ESCOLA CÔNEGO CAMARGO
Interessado: ASSOCIAÇÃO CIVIL COLÉGIO SACRE COEUR DE JESUS -
ESCOLA CÔNEGO CAMARGO

Processo: 248844/04 Vistas desde 22/11/2007 Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: Paulo Alberto Kronéis

Processo: 365140/04 Vistas desde 22/11/2007 Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Interessado: ADEJAIR MACIEL

Processo: 393151/04 Sobrestado desde 22/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Interessado: APARECIDO FALLEIRO DE SOUZA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 71294/06 Vistas desde 08/11/2007 Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: JOSE MARIA DE PAULA CORREIA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 15659/05
Origem: SHIZUO TAKADA
Interessado: SHIZUO TAKADA

Processo: 56923/07
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS
Interessado: JURANDIR NATALINO MARTINS

Processo: 101607/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 130380/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 292798/07 Sobrestado desde 04/10/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 388426/07
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: JANILSON MARCOS DONASAN

Processo: 458971/07
Origem: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Interessado: SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA
Advogado(s): LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES

CONSULTA

Processo: 302548/07 Adiado desde 08/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: EDNO GUIMARÃES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 402964/06 Adiado desde 08/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: SAME SAAB

CONSULTA

Processo: 259529/07 Vistas desde 08/11/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Interessado: EDUARDO CASSOU



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS4 6ª feira |07/Dez/2007 -   Edição nº 128

Atas Acórdãos
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 224783/04 Sobrestado desde 29/11/2007

Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE

Interessado: OSMIR MIGUEL BRAGA

Processo: 34238/05 Adiado desde 25/10/2007

Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA

Interessado: JOSE ANTONIO CEZARIO

Advogado(s): LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, MARCELO

BUZATO, SERGIO DE SOUZA

Processo: 288963/05 Vistas desde 29/11/2007 Conselheiro HERMAS

EURIDES BRANDÃO

Origem: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Interessado: NILTON DE SORDI JÚNIOR

Processo: 454492/06 Vistas desde 29/11/2007 Conselheiro

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Origem: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS

Interessado: VALDEMAR ANTONIO CAPELETI

Processo: 29101/07 Adiado desde 29/11/2007

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Interessado: JOSÉ AFONSO DE SOUZA

Advogado(s): FABIANO JORGE STAINZACK

Processo: 132480/07 Adiado desde 29/11/2007

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Interessado: CELSO DE SOUZA LANDOWSKI

Processo: 132499/07 Adiado desde 29/11/2007

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Interessado: LUIZ DE SOUZA PINTO

Processo: 196551/07 Adiado desde 29/11/2007

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Interessado: JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

Processo: 269486/07 Vistas desde 22/11/2007 Auditor THIAGO

BARBOSA CORDEIRO

Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS

Processo: 321909/07 Adiado desde 22/11/2007

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Interessado: FRANCISCO CARLOS CALIJURI

Processo: 321933/07 Adiado desde 22/11/2007

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Interessado: JOSE APARECIDO FRANCO

Processo: 381022/07 Sobrestado desde 25/10/2007

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 395406/07 Aguarda Voto de Desempate desde 25/10/2007

Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Interessado: ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA

Advogado(s): JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES

CONSULTA

Processo: 394406/06 Adiado desde 22/11/2007

Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando

voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer

momento, o site do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção

Consulta Plenário.

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária nº 43, em 22 de Novembro de 2007

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete (22/11/
2007), com início às quatorze horas (14:00), realizou-se a quadragésima terceira
Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
sob a presidência do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a presença dos
Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto
Mello Guimarães e Hermas Eurides Brandão, bem como dos Auditores Roberto
Macedo Guimarães, Eduardo de Sousa Lemos, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio Augusto Canha.
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, a Procuradora-Geral, Angela Cassia Costaldello. A Secretaria da Sessão
foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt, e pelo Assessor
Jurídico Pedro Paulo Bueno do Santos. Ausente o Conselheiro Henrique
Naigeboren, tendo sido convocado o Auditor Cláudio Augusto Canha. Ausente
o Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, em razão de férias, tendo sido
convocado o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Ausentes os Auditores
Jaime Tadeu Lechinski e Ivens Zschoerper Linhares, ambos em razão de férias. O
Senhor Presidente, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, submeteu à homologação
do Plenário a Ata da Sessão Ordinária nº 42, do dia 08 de novembro de 2007, a
qual foi homologada.
Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade para as
Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e para
inclusão em pauta dos processos que trata § 4º, do art. 429, e do art. 522, do
Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos nºs:
362532/07, pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig; 564909/07, pelo
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, 394744/07, 411584/07 e
519539/07, pelo Conselheiro Hermas Eurides Brandão; e 545823/07, pelo
Auditor Cláudio Augusto Canha. Foram devolvidos os processos nºs: 249914/
07, pelo Conselheiro Hermas Eurides Brandão ao Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro. Encerrada a fase das comunicações, antes da concessão da palavra aos
Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas, o
Senhor Presidente registrou a participação do Tribunal de Contas no evento
das Olimpíadas dos Tribunais de Contas, realizada na cidade de Blumenau,
Estado de Santa Catarina. O Conselheiro Heinz Georg Herwig registrou a
participação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná na XXIV Reunião da
ATRICON, em Natal, RN, com cinco participantes e informou que o Estado do
Paraná será a sede da próxima Reunião, por escolha unânime de todos os
participantes. O Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães informou
que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná foi o Tribunal que mais apresentou
teses na XXIV Reunião da ATRICON. As teses foram apresentadas pela
Procuradora Geral, Angela Cassia Costaldello, pelo Procurador Gabriel Guy
Léger e pelo Procurador Flávio de Azambuja Berti. Foram julgados os processos
julgados:  216555/05,  179916/07,  180990/07,  321445/07,  550092/06,
294782/07,  160367/06,  362532/07,  527045/02,  44751/04,  399882/06,
321879/07,  389570/07,  161483/05,  364127/04,  309743/06,  153470/07,
218210/07,  402143/07,  453490/07,  465420/07,  351816/07,  150268/07,
394744/07,  411584/07,  519539/07,  284054/05,  288243/07,  315178/07,
481388/07,  435505/07,  211315/02,  237781/05,  453140/05,  53780/03,
439180/05, 85961/06, 512930/06, 135257/06, 380150/05, 82750/06, 275415/
06, 346274/06, 360510/06, 362199/06, 541321/07, 402948/06, 317092/05,
400755/05, 179153/05 e 545823/07. Foram concedidas vistas dos processos
nºs: 385753/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,
para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 297733/97 e 62181/02, da pauta
do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca; 248844/04 e 365140/04, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos,
para o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 269486/07, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha, para o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; e 394406/
06, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães. Continuaram com vistas os processos nºs: 460161/
02, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro
Hermas Eurides Brandão; 246478/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides
Brandão, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 320341/07,
da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, para o Auditor Cláudio
Augusto Canha; 71294/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca, para o Auditor Cláudio Augusto Canha; 259529/07, da pauta do
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; e 34238/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o
Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Foram adiados os julgamentos dos processos
nºs: 624290/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 159397/07,
237467/06, 419344/06, 320775/07 e 365701/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 48536/04, da pauta do Auditor Eduardo
de Sousa Lemos; 249914/07, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro;
321909/07 e 321933/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha.
Continuaram adiados os julgamentos dos processos nºs: 216767/02, 256800/
03, 283747/04, 336600/03, 542085/07, 329642/02, 377563/04 e 465117/06,
da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 209753/05 e
315529/05, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares; 302548/
07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 402964/06 e 259529/07,
da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 476847/04, 258588/06 e 382904/
06, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Foi sobrestado o julgamento
do processo nº 393151/04, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos.
Continuaram sobrestados os julgamentos dos processos nºs: 308430/07 e
238579/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
101607/07, 130380/07 e 292798/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; e 381022/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. O processo
395406/07, referente a Recurso de Agravo, da pauta do Auditor Cláudio Augusto
Canha, aguarda voto de desempate do Senhor Presidente, tendo em vista que
houve empate na votação, com os votos de improvimento do Recurso, proferidos
pelo Relator, Auditor Cláudio Augusto Canha, Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães e Auditor Ivens Zschoerper Linhares, e com os votos de
provimento do Recurso, proferidos pelos Conselheiros Hermas Eurides Brandão
e Caio Márcio Nogueira Soares e Auditor Jaime Tadeu Lechinski. A partir do
julgamento do Processo nº 297733/97, ausentaram-se da Sessão os Conselheiros
Heinz Georg Herwig e Hermas Eurides Brandão, tendo sido convocados os
Auditores Roberto Macedo Guimarães e Eduardo de Sousa Lemos,
respectivamente, para compor o quorum da Sessão. A partir do julgamento do
Processo nº 179153/05, o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães
ausentou-se da sessão, tendo sido convocado o Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro para compor o quorum da Sessão. Não houve pauta de julgamento do
Auditor Roberto Macedo Guimarães. Não havendo quem mais desejasse usar da
palavra, às dezessete horas e vinte e dois minutos (17:22), o Senhor
PRESIDENTE encerrou a quadragésima terceira Sessão Ordinária do Tribunal
Pleno, convocando Sessão Ordinária para o dia vinte e nove de novembro do
ano de dois mil e sete (29/11/2007), no horário regimental. E para constar, lavrou-
se a presente Ata, que vai assinada pelo Secretários,         Agileu Carlos
Bittencourt, Diretor Geral do Tribunal de Contas, e Pedro Paulo Bueno dos
Santos, Assessor Jurídico em substituição ao Diretor Geral, e pelo Presidente
do Colegiado,        CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA.***************

ACÓRDÃO Nº 90/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 321804/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO: JAIR ANTONIO MORGAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Ausência de procedimento licitatório, não suprido na
esfera recursal. Pelo conhecimento e não provimento.
RELATÓRIO
Versam os presentes autos de Recurso de Revista interposto por Jair Antonio
Morgan, Prefeito do Município de Nova Prata do Iguaçu, na anterior e na atual
gestão, visando a reforma da decisão constante na Resolução nº. 5401/2005 (fls.
92 do Processo nº 22410/01) que desaprovou a Prestação de Contas do
Convênio firmado entre a municipalidade e a COPEL, relativo ao exercício
financeiro de 1999, no valor de R$ 25.203,00 (vinte e cinco mil, duzentos e três
reais), tendo por objeto a Iluminação da “Praia Artificial”.
Adota-se, por brevidade, o relatório da douta Diretoria de Análise de
Transferências que efetuou a instrução. A Resolução determinou a ciência da
atual administração para a instauração das medidas administrativas contra os
responsáveis, com encaminhamento de peças ao Ministério Público Estadual,
em face da eventual configuração de ato de improbidade administrativa; e, após
esgotados os prazos recursais, o encaminhamento de cópias das principais peças
dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências que julgar
cabíveis no âmbito de sua competência institucional.
Inconformado com a citada decisão, o Prefeito Municipal interpôs o presente
Recurso, tendo sido recebido tempestivamente, de acordo com despacho do
Conselheiro Relator às fls. 07.
A desaprovação das contas se deu, conforme voto do relator às fls. 89/91 dos
autos de prestação de contas, pela ausência de processo licitatório.
Em suas razões, o recorrente alegou que foram efetuadas buscas nos arquivos do
Município, no intuito de encontrar documentos referentes ao processo licitatório,
sem que fosse obtido sucesso.
Com o mesmo objetivo, foi contatada a empresa executora das obras, sendo
informado que foram entregues todos os documentos exigidos pela legislação
junto ao departamento de licitações da Prefeitura, quando da participação da
empresa no certame.
Da mesma forma, foi ainda contatada a COPEL, e a mesma informou que as
liberações eram condicionadas à apresentação de cópia dos documentos de
procedimentos licitatórios, e que em razão do tempo e mudanças administrativas
da Companhia eram difíceis as buscas de tais documentos.
Finalmente alega o recorrente que, não houve dolo ou desídia no encaminhamento
do processado, tampouco má-fé, uma vez que os objetivos do Convênio foram
cumpridos, acrescentando que do ato praticado não causou qualquer lesão ao
erário público.
Em que pese os esforços apontados pelo recorrente, para a anexação do devido
procedimento licitatório, que ensejou a desaprovação do processo de Prestação
de Contas, não restou comprovado a efetiva realização do procedimento legal
exigível.
Assim sendo, não resguarda ao recorrente razão em demonstrar que a obra foi
efetivamente concluída, se não alcançou provar a eficiência administrativa do
que foi executado.
Pelos motivos expostos, entende o Ministério Público que não assiste razão ao
recorrente, motivo pelo qual deve ser mantida in totum a decisão consubstanciada
na Resolução nº 5401/2005 desta Corte, exarada no Processo de Prestação de
Contas nº. 2241-0/01.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo seu IMPROVIMENTO , com a conseqüente manutenção do
Resolução nº. 5401/2005, e todos os seus termosr:, e ato contínuo, pela
IRREGULARIDADE da Comprovação de Convênio protocolado sob nº. 22410/
01, nos termos do inciso III, art. 16 da Lei Complementar 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber do Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, com a conseqüente
manutenção do Resolução nº. 5401/2005-TC, em todos os seus termos, e ato
contínuo, pela IRREGULARIDADE da Comprovação de Convênio protocolado
sob nº. 22410/01, nos termos do inciso III, art. 16 da Lei Complementar 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1480/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º 508598/02
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE PEROBAL
Responsável: JOSÉ EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE
Relator: CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação das contas municipais, relativas ao
exercício de 1998. Conhecimento e provimento Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José
Evangelista de Albuquerque, Ex-Prefeito Municipal, contra decisão contida na
Resolução n.º 8406/2002, que desaprovou as contas do Executivo do Município
de Perobal, referente ao exercício financeiro de 1998, tendo em vista os seguintes
motivos: irregularidade formal, em face da ausência de documentos; não
cumprimento do índice (60% na valorização do magistério), mínimo exigido
pela Lei 9424/96; não aplicação do valor total recebido pelo FUNDEF; falta
assinatura do Conselho de Acompanhamento FUNDEF, na Relação dos
Profissionais do Magistério pagos com seu recurso; e incompatibilidade na
formalização do Balanço financeiro, incluindo a ausência de documentação exigida
no volume V.
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Preliminarmente, a Diretoria de Contas Municipais, em seu Parecer nº83/03-
DCM- (fls. 94/100), apontou que o Recorrente apresentou documentos somente
no recurso de revista, e este não representa nova possibilidade de produção de
provas e documentos que já deveriam ter sido exibidos quando da apresentação
da prestação de contas, porém entende que os documentos acostados suprem a
totalidade das irregularidades detectadas que levaram à desaprovação das contas
apresentadas.
A unidade técnica consignou que, face à juntada dos novos documentos, ficaram
plenamente sanadas as seguintes irregularidades: irregularidade formal, em face
da ausência de documentos; falta da assinatura do Conselho de Acompanhamento
FUNDEF, na relação dos profissionais do magistério pagos com seu recurso; e
incompatibilidade na formalização do Balanço financeiro, incluindo a ausência
de documentação exigida no volume V.
Com relação à aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino – Art. 212
da CF88, a DCM Acolheu as razões apresentadas, de que o Executivo Municipal
optou pelo pagamento de abono, autorizado pela Lei Municipal nº42/99, e diante
da apresentação da relação de profissionais beneficiados pelo abono, devidamente
assinada pelo Conselho do FUNDEF, permitiu o atingimento do percentual
mínimo a ser gasto pelo município com manutenção e desenvolvimento do ensino,
restando justificada a irregularidade.
Quanto a não aplicação do valor total recebido do FUNDEF, ficou evidenciado
que havia sobras ao final do exercício financeiro de 1998 (excluídos o restos a
pagar). Conforme prescreve o art. 45 do Provimento 01/99, que dá interpretação
do art. 69, § 4.º, da Lei 9394/96, admite-se a utilização dos recursos não utilizados
no exercício nos primeiros três meses do exercício seguinte. Face a isso, e tendo
em conta que o provimento foi publicado após o exercício a que se referem as
contas (22/12/1999), a DCM propugna pela regularidade.
Ao final, a unidade técnica conclui que todas as irregularidades foram sanadas,
recomendando-se a aprovação das contas em apreço.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 16085/
03 (fls. 101/104), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt, discorda do
entendimento exarado pela Diretoria de Contas Municipais, no sentido que não
foi apresentada nenhuma justificativa plausível para a não aplicação integral
dos recursos oriundos do FUNDEF no exercício de 1998. Não acolhe a alegação
de que 1998 foi o ano em que se implantou a sistemática contábil do FUNDEF,
surgindo dúvidas em todos os sentidos quanto à operacionalização deste fundo,
posto que não se sabia se efetivamente deveria ser efetuada a despesa, o que
impediria usar um raciocínio rigoroso, e considerando que os recursos foram
aplicados em contas específica.
A representante do Parquet aduz que a lei que regulamentou o FUNDEF entrou
em vigor um ano antes do exercício em análise (1º de janeiro de 1997), sendo que
já deveria ter havido um planejamento, por parte do Poder Executivo, para
aplicação desses valores no aprimoramento municipal. Como não foi demonstrada
a utilização do saldo existente nas contas do FUNDEF, reconhecido pelo
Recorrente à fl.06, o simples fato da apresentação dos extratos das contas
bancárias do mês de janeiro de 1999 (fls.58 a 60), não comprovaria a destinação
constitucional e legal dos recursos, entendendo remanescer a irregularidade.
Conclui pelo provimento parcial, mantendo-se a irregularidade atinente a não
aplicação da totalidade do FUNDEF no exercício de 1998.
Filio-me ao defendido pela unidade técnica. Havia dúvidas quanto à
operacionalização do FUNDEF, assertiva corroborada pela designação de
comissão de estudos no âmbito deste Tribunal de Contas, pela Resolução 19543,
de 22/12/1998, que culminou na Prolação do Provimento 01, de 22/12/1999.
Acompanhando a instrução da Diretoria de Contas Municipais, com vênias por
dissentir do parecer da representante do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, proponho que esta corte receba o presente recurso, por tempestivo,
para no mérito dar-lhe provimento, reformando-se a decisão contida na Resolução
n.º 8406/2002, julgando regulares as contas do Executivo do Município de
Perobal, exercício de 1998, sob responsabilidade do Sr. José Evangelista de
Albuquerque.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 508598/02, em que figura como responsável JOSÉ
EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE do MUNICÍPIO DE PEROBAL,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Receber o presente recurso de Revista, por tempestivo, para no mérito dar-lhe
provimento, reformando-se a decisão contida na Resolução n.º 8406/2002,
julgando regulares as contas do Executivo do Município de Perobal referentes
ao exercício de 1998, sob responsabilidade do Sr. José Evangelista de
Albuquerque.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2007 – Sessão n°38.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1556/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 38780/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: JACKSON PROENÇA TESTA e PEDRO ALEJANDRO
GORDAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Prestação de Contas. Universidade Estadual de Londrina.
Informação favorável da Diretoria de Contas Estaduais. Pelo provimento. Contas
aprovadas com ressalva, em razão do déficit orçamentário.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelos Srs. Jackson Proença
Testa e Pedro Alejandro Gordan, ex-Reitores da Universidade Estadual de
Londrina, objetivando a reforma da decisão consubstanciada no Acórdão nº
5575/2004, que desaprovou as contas da entidade relativamente ao exercício
financeiro de 2001, tendo em vista a existência de expressivo déficit orçamentário.
Alega o primeiro recorrente que o Tribunal não levou em consideração o período
de gestão dos ex-reitores da Universidade, bem como os atos e fatos praticados
por cada um deles.

Ressalta que o balancete da UEL, em 31/07/01, período sob sua responsabilidade,
aponta um superávit financeiro de R$ 15.470.446,35, sendo que os atos
praticados a partir de agosto de 2001 são de inteira responsabilidade do ex-
gestor Pedro Alejandro Gordan.
O segundo recorrente, Sr. Pedro Alejandro Gordan, sustenta que o déficit
orçamentário apresentado ao final do exercício financeiro de 2001 não
representaria nenhuma característica de ilícito passível de sanção ou mesmo de
rejeição das contas, visto que houve superávit financeiro no exercício. Ressalta
inclusive que tal foi a manifestação da Inspetoria Geral de Controle nos autos,
quando apontou que a situação devia servir de alerta à Universidade, não de
motivo de desaprovação das contas já que a entidade dispunha de recursos
financeiros para saldar seus compromissos.
A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Instrução nº 17/05, ratifica o
posicionamento exarado na Instrução nº 11/05, considerando as contas regulares
por entender que se a entidade possui suporte financeiro para fazer frente às suas
dívidas de curto prazo (restos a pagar), e o déficit orçamentário por si só não é
motivo para desaprovação de contas.
Por sua vez, a Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 6534/06 ratifica os termos
do Parecer anterior de nº 1942/05, que acompanhou a Diretoria de Contas
Estaduais no sentido da aprovação das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 9987/07, ressalta primeiramente que a análise das contas da UEL, pela unidade
técnica, não foi feita considerando-se, isoladamente, o período de gestão de cada
recorrente, mas sim, tomando-se como base todo o exercício financeiro de 2001:
de janeiro a dezembro. Informa que é com base no que foi apontado pela unidade
técnica que examina os recursos em questão.
Informa o órgão ministerial que tem o mesmo entendimento esposado pelas
unidades técnicas, no sentido de que o déficit orçamentário, por si só, não poderia
ensejar a desaprovação das contas já que restou evidenciado que a entidade
possuía suporte financeiro para fazer frentes às suas dívidas de curto prazo,
conforme relatou a Diretoria de Contas Estaduais.
No entanto, salienta que a situação é merecedora de uma ressalva a fim de que a
entidade seja alertada para que, em casos futuros, adote providências para evitar
tal impropriedade.
Opina pelo provimento parcial dos recursos ora sob exame no sentido de que
seja reformada a decisão atacada para fins de aprovação com ressalva das contas
da Universidade Estadual de Londrina, do ano de 2001, em face do déficit
orçamentário.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acolhendo o Parecer Ministerial nº 9987/07, visto
que atendido os requisitos de admissibilidade, pelo conhecimento do recurso
interposto pelos ex-Reitores da Universidade Estadual de Londrina, Srs.
JACKSON PROENÇA TESTA E PEDRO ALEJANDRO GORDAN, e no mérito,
pelo seu provimento, reformando o Acórdão nº 5575/2004, para julgar regulares
as contas da entidade relativamente ao exercício de 2001. Deverá, no entanto, a
entidade ser alertada para que em casos futuros adote providências para evitar a
impropriedade relativa ao déficit orçamentário.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Conhecer do recurso interposto pelos ex-Reitores da Universidade Estadual
de Londrina, Srs. JACKSON PROENÇA TESTA e PEDRO ALEJANDRO
GORDAN, e no mérito, pelo seu provimento, reformando o Acórdão nº 5575/
2004, para julgar regulares as contas da entidade relativamente ao exercício
financeiro de 2001.
II – Alertar a entidade para que em casos futuros adote providências para evitar
a impropriedade relativa ao déficit orçamentário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1566/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 193032/05
ENTIDADES : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DO MUNICIPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADOS: JUAREZ MIGUEL DA SILVA e ELIAS FRANCISCO LOSS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE FERNANDES PINHEIRO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2003. 1) INCONSISTÊNCIA E/OU INFORMAÇÃO
INCOMPLETA DOS DADOS RELATIVOS À PREVIDÊNCIA MUNICIPAL;
2) IRREGULARIDADE FORMAL. DOCUMENTOS ANEXADOS PELOS
RECORRENTES QUE SANAM AS IRREGULARIDADES APONTADAS.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO. REGULARIDADE COM
RESSALVA DAS CONTAS – APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA DA
DOCUMENTAÇÃO, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO E PARECER DO
PROCESSO.
DOS FATOS
Trata-se de Recursos de Revista interpostos pelo Sr. JUAREZ MIGUEL DA
SILVA, Presidente Municipal de Assistência e Previdência de Fernandes
Pinheiro, e pelo Sr. ELIAS FRANCISCO LOSS, Ex-Prefeito Municipal, em
face do Acórdão nº 1974/2005, fl. 44, dos autos de Prestação de Contas
Municipais nº 126110/04, que julgou desaprovadas as contas do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE FERNANDES
PINHEIRO, de responsabilidade do Segundo Recorrente, referente ao exercício
financeiro de 2003, tendo em vista: 1) a inconsistência e/ou informação incompleta
dos dados relativos à Previdência Municipal, impossibilitando a completa
análise deste item; e, 2) irregularidade formal em face da ausência do Formulário
Previdenciário, para fins de análise técnica do sistema previdenciário municipal.
Nos termos dos despachos de fl. 91 e 103, os recursos foram recebidos porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.

DO RECURSO
O Sr. JUAREZ MIGUEL DA SILVA, Presidente Municipal de Assistência e
Previdência de Fernandes Pinheiro, por meio do protocolo nº 193032/05, fl. 01/
88, apresenta defesa, recebida como Recurso de Revista, encaminhando, a fim de
sanar a irregularidade referente à inconsistência ou omissão de dados da
Previdência Municipal, os extratos bancários do Fundo Municipal de
Assistência e Previdência, o balanço completo e os resumos dos valores devidos
e recolhidos no exercício de 2002.
Com relação à irregularidade formal, encaminha cópia completa do estudo
atuarial realizado.
Requer, diante da documentação acostada, a aprovação da prestação de contas.
Por sua vez, o Sr. ELIAS FRANCISCO LOSS, Ex-Prefeito Municipal, apresenta
Recurso de Revista, protocolo 233891/05, fl. 02/101, informando que os dados,
objeto das irregularidades apontadas, foram enviados a este Tribunal por meio
eletrônico, e por motivos alheios a vontade de ambas as partes, Recorrente e
deste Tribunal, foi impossível a análise dos mesmos.
Aponta que foi solicitado por esta Casa que o Fundo apresentasse os documentos
por via de papel, o que foi feito em data de 06 de maio de 2005, através do
protocolo de nº 193032/05. Todavia, o mesmo foi juntado aos autos após a data
de julgamento, tendo sido, desta forma, recebido como Recurso de Revista.
Requer a análise dos documentos juntados – extratos bancários do fundo
municipal, balanço completo em papel, o resumo dos valores devidos e todos os
recolhimentos do exercício de 2003 – para que se possa verificar a regularidade
dos dados apresentados.
Anexa ainda, a cópia completa da avaliação atuarial do Fundo Municipal, para
análise e verificação de regularidade por esta Casa.
Pleiteia, ao final, pelo recebimento e provimento do presente Recurso de Revista,
a fim de se julgar aprovadas as contas.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais – DCM,
através da Instrução nº 5697/06 – DCM, fl. 104/105, entende que os documentos
juntados pelos Recorrentes sanam as irregularidades apontadas por esta Casa,
opinando pelo conhecimento e provimento do Recurso, recomendando-se a
reforma da decisão exarada no Acórdão nº 1974/05, deste Tribunal de Contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 783/07, fl.
106/107, da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, corrobora o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais, manifestando-se pelo
conhecimento do Recurso, e no mérito, pelo seu provimento, para reformar o
Acórdão nº 1974/05, considerando as contas aprovadas com ressalva, pela não
apresentação tempestiva de toda a documentação necessária à instrução das
contas.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, VOTO, consoante o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, pelo conhecimento dos Recursos de Revista
interpostos pelas partes interessadas, uma vez que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade, e no mérito, tendo em vista que os documentos
juntados sanam as irregularidades que ensejaram a desaprovação das contas,
pelo seu provimento total, reformando-se a decisão contida no Acórdão nº 1974/
05, para julgar regulares com ressalva as contas do Fundo Municipal de
Assistência e Previdência de Fernandes Pinheiro, referentes ao exercício
financeiro de 2003, em razão da falta de apresentação tempestiva de toda a
documentação necessária à instrução do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 193032/05, do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
E PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE FERNANDES PINHEIRO, de
responsabilidade de JUAREZ MIGUEL DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer dos Recursos de Revista interpostos pelas partes interessadas, uma
vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, tendo
em vista que os documentos juntados sanam as irregularidades que ensejaram a
desaprovação das contas, pelo seu provimento total, reformando-se a decisão
contida no Acórdão nº 1974/05, para julgar regulares com ressalva as contas
do Fundo Municipal de Assistência e Previdência de Fernandes Pinheiro,
referentes ao exercício financeiro de 2003, em razão da falta de apresentação
tempestiva de toda a documentação necessária à instrução do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1567/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 52516/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : JOSE MARTINS GONÇALVES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ.
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO CONCEDIDO PELO INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ – IASP, TENDO POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE
UMA CRECHE PADRÃO 90. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002. 1)
AUSÊNCIA DO TERMO DE CONCLUSÃO DA OBRA OU DE
COMPATIBILIDADE FÍSICO-FINANCEIRA, EMITIDA PELO ÓRGÃO
FISCALIZADOR DOS RECURSOS – DECOM; 2) INSCRIÇÃO DA OBRA
JUNTO AO INSS; 3) COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DOS
ENCARGOS SOCIAIS (INSS E FGTS) SOBRE A NOTA FISCAL EMITIDA.
MANIFESTAÇÃO DO RECORRENTE ATRAVÉS DOS PROTOCLOS DE Nº.:
52516/06, 336856/06, 592992/06 E 68018/07, RECEBIDOS E ANALISADOS
POR ESTA CASA. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO QUE SANAM AS
IRREGULARIDADES APONTAS. PELO M:CONHECIMENTO E
PROVIMENTO DO RECURSO. REGULARIDADE COM RESSALVA DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO AO INSS PARA QUE ADOTE AS MEDIDAS NECESSÁRIAS A
FIM DE OBTER OS VALORES CORRETOS À TÍTULO DE ENCARGOS
SOCIAIS, CONFORME INSTRUÇÃO E PARECER DO PROCESSO.
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DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ,
por meio de seu representante legal, Sr. José Martins Gonçalves, Prefeito
Municipal, em face da Resolução nº 9326/2005, fl. 105/106, que desaprovou a
Comprovação de Auxílio concedido pelo Instituto de Ação Social do Paraná –
IASP, no exercício financeiro de 2002, na importância de R$ 27.328,00, tendo
por objeto a construção de uma creche padrão 90 no Município.
Determinou ao Município o recolhimento do montante de R$ 21.029,27,
devidamente corrigidos ao Tesouro Nacional; aplicação de multa ao ora Recorrente
no montante de R$ 100,00; e o prazo de 30 dias para o cumprimento da decisão,
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa pelo órgão competente.
A desaprovação se deu fundamentada na Instrução nº 3113/05 da DAT, e no
Parecer nº 14329/05 do MPjTC, em virtude dos seguintes motivos:
1) Ausência do Termo de Conclusão de Obras ou de Compatibilidade Físico-
financeira, emitido pelo órgão fiscalizador dos recursos – DECOM;
2) Inscrição da obra junto ao INSS;
3) Comprovação de recolhimento dos encargos sociais (INSS e FGTS) sobre a
nota fiscal emitida às fl. 28.
Nos termos do despacho nº 228/06, fl. 132, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, por meio de seu representante legal, Sr. José
Martins Gonçalves, Prefeito Municipal, interpõe Recurso de Revista, protocolo
nº 52516/06, fl.109/128, informando que de acordo com o Termo de Convênio,
a liberação do recurso no valor de R$ 27.328,00 se daria imediatamente após a
assinatura do Convênio, sem qualquer percentual executado, e, a liberação da 2ª
parcela se daria mediante percentual executado de 25,00%. Que, todavia, o
Município, com a liberação da 1ª e da 2ª parcelas, executou 32,22%, portanto,
acima do previsto. Anexa o relatório de vistoria para comprovar sua alegação.
Aponta que a Municipalidade retomou as obras com recursos da contrapartida
do próprio Município, tendo em vista a falta de repasse de recurso financeiro
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, dificultando
o andamento da obra do convênio analisado.
Assevera que nos termos do protocolo nº 5.498.199-6, juntado à peça recursal,
foi solicitado à Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
um aditivo financeiro no valor de R$ 42.000,00 para conclusão da obra, uma vez
que o valor inicialmente calculado para sua construção já estava defasado na
assinatura do convênio.
Ressalta que a Resolução nº 90/2005 – SETP prorrogou o Convênio até 31/12/
2006.
Encaminha guia GR-PR, com o devido recolhimento da quantia de R$ 100,00,
estipulada a título de multa.
Requer o conhecimento e provimento do Recurso para aprovar a parcela da
prestação de contas do convênio mencionado.
Após a análise das razões recursais pela Diretoria de Análises e Transferências,
Parecer nº 112/06 – DAT/CAS, fl. 137/140; pelo Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas através do Parecer nº 8235/06, fl. 141/143; e ainda do
voto deste Relator, fl. 144/148, todos pelo provimento parcial, porém, antes do
julgamento do Recurso, o ora Recorrente manifesta-se, por meio do protocolo nº
336856/06, fl.150/164, esclarecendo algumas irregularidades que restaram
quando da análise preliminar das razões recursais pelas unidades desta Casa,
quais sejam: 1) incompatibilidade da execução da obra com o termo de convênio;
2) ausência da inscrição da obra junto ao INSS; e, 3) comprovação de
recolhimento dos encargos sociais (INSS e FGTS) sobre a nota fiscal emitida às
fl. 28.
No que tange à incompatibilidade da execução da obra com o Convênio, relata
que esta ocorreu em virtude de o Município não haver ainda utilizado a sua
contrapartida na obra, que estava reservada para ser utilizada na fase final da
construção.
Ressalta, todavia, que os valores das parcelas recebidas foram devidamente
aplicados na execução do objeto do convênio.
Aponta que a conclusão da obra ficou prejudicada devido às dificuldades
financeiras enfrentadas pelo Município e pela falta de repasse dos recursos pelo
órgão convenente.
Entretanto, esclarece que como o convênio ainda está em vigência, e, diante do
não recebimento do restante das parcelas previstas, o Administrador Municipal
reiniciou a obra com a contrapartida do Município, a qual está devidamente
aplicada para o devido fim, conforme comprova o extrato anexado. Apresenta
ainda o Relatório de Vistoria da Obra atualizado, emitido pelo DECOM.
Com relação à ausência da inscrição da obra junto ao INSS, e a comprovação
de recolhimento dos encargos sociais, anexa a Inscrição da obra junto ao INSS
e o devido comprovante de recolhimento dos encargos sociais.
Diante disso, requer sejam as justificativas acatadas, a fim de se aprovar
integralmente as parcelas da prestação de contas do convênio em questão.
Retornam os autos à Diretoria de Análises e Transferências e ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas que, por meio dos Pareceres de nº 257/06-
DAT/CAS, fl. 157/160, e de nº 18809/06, fl. 161/162, respectivamente, ratificam
os termos dos pareceres anteriormente emitidos, pelo provimento parcial do
Recurso, alterando, no entanto, o item referente à ausência da inscrição da obra
junto ao INSS, uma vez que o Recorrente sanou esta irregularidade em virtude
da juntada do comprovante de fl. 154, mantendo-se, contudo, a irregularidade
quanto aos demais itens: Ausência de compatibilidade físico-financeira da obra,
e não comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais sobre a nota fiscal
de fl. 28.
Diante dos Pareceres negativos, o Recorrente, através do protocolo nº 592992/
06, fl. 163/164, ressalta que devido às dificuldades financeiras enfrentadas pelo
Município e a falta de repasse dos recursos pelo órgão convenente, houve
paralisação da obra por um determinado período.
Contudo, informa que a mesma foi devidamente reativada, para a conclusão dentro
do prazo de vigência do Convênio, o qual expira em 31/12/2006, conforme
demonstra o Relatório de Vistoria emitido pelo DECOM, em anexo.
Assim, tendo-se em vista a vigência do Convênio, requer lhe seja oportunizado
o prazo previsto para conclusão e apresentação do citado Termo de Conclusão
da Obra.
Às fl. 165/167, por meio do protocolo nº 68018/07, vem o Recorrente requerer
a juntada do Termo de Prorrogação de Prazo do Convênio, objeto de análise,
materializado na Resolução nº 094/2006 – SETP, a qual concedeu prorrogação
de prazo até 31 de dezembro de 2007, tendo em vista a obra já estar em fase de
execução.
DA ANÁLISE
Após nova análise dos autos, das justificativas e documentos juntados pelo
Recorrente, a Diretoria de Análises e Transferências, através do Parecer nº
166/07-DAT/CAS, fl. 169/175, manifesta-se no seguinte sentido.

Quanto à incompatibilidade físico-financeira, menciona que o artigo 1º, §2º
do Provimento nº 29/94 do TCE/PR, dispunha à época da formalização da
Comprovação de Auxílio nº 170191/03 (autos originários), que: “A prestação
de contas de subvenção, auxílio ou convênio, de que trata o caput deste artigo,
reunirá todas as parcelas transferidas no exercício financeiro, devendo ser
apresentada até 31 de março do exercício subsequente”.
Conforme extrato de empenho anexado ao Parecer, foi repassado pela SECR/
IASP ao Município de Guairaçá, no exercício financeiro de 2002, por força do
Convênio nº 77/01, o valor R$ 27,328,00. Assim, no exercício de 2003, o
Município apresentou a prestação de contas referente a tal montante, formalizada
como Comprovação de Auxílio nº 170191/03.
Aponta a DAT que, posteriormente, em 30/06/03, é que o Município recebeu
mais um repasse, agora no valor de R$ 8.195,00. Que tal valor veio a ser objeto
da Tomada de Contas nº 486102/05, cujos autos tramitam em apenso aos da
Prestação de Contas de Transferência Voluntária nº 486102/05. Não deve,
portanto, ser objeto de análise nos presentes autos.
Observa que o cronograma da obra, constante do Termo de Convênio (fl.04),
prevê que o valor de R$ 27.328,00 seria repassado pelo Estado ao Município
por ocasião da assinatura do convênio, e se destinaria à execução de 25% da
obra.
Ressalta que, se até 13/05/2003, com o recebimento apenas da primeira parcela
dos recursos do convênio, foram executados pelo Município 32,22% da obra
(conforme relatório de vistoria de obra da SEOP/DECOM/COB, fl. 116), ao
passo que o cronograma previa a execução de 25% com tal recurso financeiro,
entende não haver qualquer irregularidade, haja vista ter-se realizado mais que
o previsto pelo cronograma.
Com relação à ausência de comprovação de recolhimento dos encargos sociais,
entende a Unidade Técnica que tal falta corresponde a irregularidade meramente
formal, nos termos do caput do artigo 247 da Lei Orgânica deste Tribunal (LC
113/05), devendo ser comunicada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
órgão competente para a fiscalização do pagamento dos encargos sociais, não
comprovados nesta prestação de contas.
Opina, ao final, pelo provimento parcial do Recurso de Revista, para reformar
a decisão materializada na Resolução nº 9326/2005, no sentido de julgar
regulares com ressalva as contas em apreciação e determinar a expedição de
ofício ao INSS para os fins do disposto acima.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 10315/07, fl.
176/178, da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, acompanha
o posicionamento da Diretoria de Análises e Transferências, pelo provimento
parcial do recurso para o fim de aprovar com ressalva as contas do auxílio.
Menciona ainda o MPjTC, que o documento de fl. 155 demonstra que o
recolhimento dos encargos sociais ao INSS foi realizado, no entanto, a DAT ao
analisá-lo, entendeu que o valor recolhido não estava correto, de modo que a
Procuradoria corrobora o entendimento esposado na Instrução nº 166/07 pela
expedição de ofício ao INSS para que adote as medidas necessárias a fim de obter
os valores corretos.
DO VOTO
Diante de todo o exposto e o que dos autos consta, tendo em vista que a
documentação acostada pelo Recorrente supre as irregularidades apontadas na
Resolução recorrida, e ainda, que a obra objeto de análise nos autos de
Comprovação de Auxílio (autos originários) continua em andamento, com prazo
final fixado para 31 de dezembro do corrente ano, VOTO, consoante o
posicionamento exarado pela Diretoria de Análises e Transferências, bem como
pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo conhecimento do
presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr. José Martins Gonçalves, uma
vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo
seu provimento parcial, reformando-se a decisão consubstanciada na Resolução
nº 9326/2005, para julgar regulares com ressalva as contas do Município de
Guairaçá, referentes à Prestação de Contas de Comprovação de Auxílio concedido
pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, no exercício financeiro de 2002.
Ainda, nos termos da instrução e parecer do processo, considerando que a
municipalidade efetuou o recolhimento incorreto dos encargos sociais devidos
ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS determine-se a expedição de
ofício àquela autarquia para que tome as providências que entender cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 52516/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr. José Martins
Gonçalves, uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e
no mérito, pelo seu provimento parcial, reformando-se a decisão consubstanciada
na Resolução nº 9326/2005, para julgar regulares com ressalva as contas do
Município de Guairaçá, referentes à Prestação de Contas de Comprovação de
Auxílio concedido pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, no exercício
financeiro de 2002.
II - Determinar a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, para que tome as providências que entender cabíveis, considerando que
a municipalidade efetuou o recolhimento incorreto dos encargos sociais devidos,
nos termos da instrução e parecer do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1568/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 147646/06
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO: REINALDO GOMES RIBEIRETE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUTIVO MUNICIPAL DE
IBIPORÃ. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003. 1) MOVIMENTAÇÃO DE
RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA – ITEM
CONVERTIDO EM RESSALVA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO E PARECER
DO PROCESSO; 2) DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO NÃO JUSTIFICADO.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO RECORRENTE; MEDIDAS
ADOTADAS PELO MUNICÍPIO NOS EXERCÍCIOS POSTERIORES PARA
CORRIGIR O EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO; E VALOR DO DÉFICIT
PERCENTUALMENTE BAIXO (2,85%) – CONVERSÃO EM RESSALVA DO
ITEM. PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO TOTAL DO RECURSO.
REFORMA DO ACÓRDÃO Nº 255/06. RECOMENDAÇÃO PELA
REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS.

DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. REINALDO GOMES
RIBEIRETE, Ex-Prefeito Municipal de Ibiporã, em face do Acórdão nº 255/06,
fl. 699/704, dos autos de Prestação de Contas Municipal nº 135845/04, que nos
termos da Proposta de Voto nº 03/06, recomendou a desaprovação das contas
do Executivo Municipal de Ibiporã, referente ao exercício financeiro de 2003,
tendo em vista: 1) o déficit orçamentário não justificado, e 2) a movimentação de
recursos em instituição financeira privada.
Nos termos do despacho nº 427/06, fl. 720, o recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O Sr. REINALDO GOMES RIBEIRETE, Ex-Prefeito Municipal de Ibiporã,
interpõe o presente Recurso de Revista, protocolo nº 147646/06, fl. 709/719,
expondo e requerendo o que segue.
Com relação à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
assevera que a conta corrente nº 33990-3 do Banco Bradesco S/A., restringe-se
a cobrir um programa firmado entre o Ministério Público do Estado do Paraná,
o Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara – CIBACAP, e vários outros
Municípios, em especial, o de Ibiporã, junto ao Duke-Energy Internacional,
geração Paranapanema S.A., sucessora da Companhia Energética de São Paulo,
destinado a construção e exploração da Usina Hidrelétrica de Capivara, cujo
recurso financeiro foi cedido aos componentes do CIBACAP consoante a
celebração de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta.
Aponta que os recursos financeiros movimentados no Banco Bradesco S.A.
possuem origem e destinação voltada para a exploração privada, contribuindo
ao mesmo tempo para o interesse público, através da aquisição de terrenos para
a construção de casas populares. Assim, o Município de Ibiraporã não realizou
movimentação financeira de recursos propriamente públicos, fato este que implica
na desconsideração da irregularidade formal lhe imputada.
Providencia a juntada de cópia da prestação de contas enviada ao Ministério
Público Estadual da Comarca de Ibiporã, referente à verba recebida em parcelas
da CIBACAP, no valor de R$ 468.224,00.
Quanto à conta nº 32000-5, do Banco Bradesco S.A., e a conta de nº 5841-20, do
Banco HSBC, ressalta que também não há movimentação financeira por parte do
Município, uma vez que se referem à contas salário, o que segundo o Recorrente,
conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, transcrita nos autos, não pode
ser considerado motivo de irregularidade.
Demonstra ao final que as citadas contas bancárias junto às instituições
financeiras privadas já foram encerradas, visando evitar qualquer implicação
técnica sobre o tema; destaca ainda que nenhum prejuízo foi gerado aos cofres
públicos, mas sim que o Município proporcionou considerável estrutura
administrativa para realizar os pagamentos de salários ao funcionalismo.
No que tange ao déficit orçamentário não justificado, afirma que o Município
de Ibiporã, apesar das dificuldades apresentadas para a aplicação das
regulamentações trazidas com a LC 101/00, está atingindo com eficiência o
controle de suas contas públicas, uma vez que diante das variadas possibilidades
de impropriedades formais e materiais, o mesmo somente teve um resultado
deficitário de 2,85%.
Infere que o próprio Parecer nº 12636/05, do Ministério Público junto a esta
Casa, reconheceu parcialmente este fato, sugerindo a exclusão da presente
irregularidade de outras possíveis imperfeições cometidas pelo Município, por
considerar ínfimo o valor do resultado deficitário.
Por se tratar de uma irregularidade técnica, entende o Recorrente que, em
prevalecendo o entendimento desta Casa pela desaprovação das contas, ter-se-
á um quadro voltado para o ponto de vista puramente técnico, ignorando-se os
princípios fundamentais da economicidade, proporcionalidade, razoabilidade,
eficiência, dentre outros, porque se estaria acoimando um ato que não incorreu
em improbidade, e sim, em lapso originado por conduta de boa-fé.
Transcreve decisões desta Casa no sentido de julgar regulares as contas diante
da prática de procedimento técnico não regular, pleiteando para que seja relevada
a deficiência técnica apurada.
Por fim, requer o recebimento do presente Recurso para reformar a decisão atacada.
Às fl. 723/766, através do protocolo nº 181216/06, pugna o Recorrente pela
juntada de novos documentos a fim de subsidiar as razões recursais apresentadas.
Novamente manifesta-se o Recorrente, por meio do protocolo nº 245818/06, fl.
767/776, informando que por um lapso, o comprovante da aquisição dos terrenos
para a aquisição de casa populares (com recursos financeiros aplicados na conta
corrente nº 339903 do Banco Bradesco S/A., conforme explicitado acima), e parte
de seu respectivo processo de prestação de contas encaminhado junto ao
Ministério Público Estadual da Comarca de Ibiporã, sob o valor de R$
470.000,00, sendo aplicado R$ 468.224,00, não foi juntado aos autos.
Diante disso, requer a juntada do Termo de Aditamento Parcial ao Termo de
Compromisso de Ajustamento e Conduta (TAC) celebrado em 30/06/2000,
juntamente com as fotocópias dos registros das matrículas dos imóveis
adquiridos.
Ressalta que a referida prestação de contas de aquisição dos terrenos está
conjunta com a construção do viveiro municipal, e pavimentação asfáltica no
Jardim Santa Paula, restando claro que a movimentação da conta corrente nº
33990-3 do Banco Bradesco S/A., apenas foi utilizada para cobrir o programa do
CIBACAP, não tendo assim, qualquer interferência com recursos propriamente
públicos, já que a contrapartida do Município sempre foi custeada com recursos
próprios, devidamente movimentados em instituição financeira oficial.
É o relatório.

DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais - DCM,
através da Instrução nº 4377/06-DCM, fl.777/778, entende que diante das
justificativas apresentadas pelo Recorrente no que se refere à movimentação de
recursos financeiros em instituição financeira privada, o item pode ser
ressalvado.
Todavia, quanto ao déficit orçamentário não justificado, mantém a Unidade
Técnica a irregularidade das contas, tendo em vista que a análise do Resultado
Orçamentário é efetuada tendo por base o exercício financeiro e que muito embora
fosse considerada a gestão 2001-2004, verifica-se que somente em 2001 foi
superavitária; o desempenho da gestão orçamentária e financeira apresentado
para os outros exercícios (2002, 2003 e 2004) foi deficitária.
Entende dessa forma, que se analisada a gestão como um todo, constata-se que
a anomalia referente ao déficit orçamentário permaneceu até o final da gestão,
conforme quadro ilustrativo apresentado às fl. 778 da instrução.
Opina pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, para ser ressalvada
a movimentação de recursos em instituição financeira privada, recomendando-se
a manutenção da decisão exarada no Acórdão nº 255/06, pela desaprovação das
contas, no que tange ao déficit orçamentário.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº680/07, fl.
778/781, da lavra da Procuradora Valéria Borba, corrobora o posicionamento da
Diretoria de Contas Municipais, manifestando-se pelo conhecimento e
provimento parcial do Recurso, reformando-se apenas no que se refere à
movimentação de recursos em instituição financeira privada.
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Após manifestação do MPjTC, o Recorrente, através do protocolo nº 132448/
07, anexa novos documentos, rebatendo a fundamentação da Diretoria de Contas
Municipais na Instrução nº 4377/06.
Destaca o Recorrente que o resultado deficitário apresentado foi de 2,85% em
relação ao orçamento para o exercício; que num contexto geral da administração
(gestão 2001-2004), o exercício ora em análise (2003) foi o de maior déficit,
sendo o primeiro (2001) superavitário e os demais anos (2002 e 2004) de déficits
menores.
Informa que no ano de 2001 foi sancionada a Lei 1727/2001, aprovando a planta
de valores para fins de lançamento do IPTU. Que, todavia, havia um desencontro
de dados entre a tributação, a assessoria jurídica e a contabilidade porque os
dados não eram alimentados simultaneamente causando a geração e o lançamento
de valores equivocados, o que acabou gerando o déficit.
Transcreve decisões desta Casa e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
onde, apesar da existência de déficit orçamentário, as contas foram aprovadas.
Ressalta ao final, tratar-se de um município pequeno, com baixa arrecadação, alta
demanda social, com a vida baseada praticamente na agricultura, requerendo o
total provimento do recurso.
Encaminhados os autos para nova análise, a Diretoria de Contas Municipais,
por meio da Instrução nº 1172/07, fl. 815/817, reitera a totalidade da Instrução
nº 4377/06, opinando pelo provimento parcial do recurso, para ser ressalvada
a movimentação de recursos em instituição financeira privada, recomendando a
manutenção da decisão exarada no Acórdão nº 255/06, pela desaprovação das
contas no que tange ao déficit orçamentário.
Da mesma forma é Parecer nº 820/821, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, da lavra da Procuradora Valéria Borba, recomendando o provimento
parcial do Recurso de Revista, para ser ressalvada a movimentação de recursos
em instituições financeiras privadas.
DO VOTO
Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo Recorrente, no que tange à
movimentação de recursos em instituição financeira privada, corroboro o
posicionamento esposado pela Diretoria de Contas Municipais e pelo Ministério
Público junto a esta Casa, entendendo que o item merece ser convertido em
ressalva.
Todavia, em que pese a manifestação diversa da DCM e do MPjTC, quanto ao
déficit orçamentário não justificado, entendo que merecem aprovação, com
ressalva, as contas prestadas.
Analisando o histórico das contas do Município de Ibiporã, observa-se, nos
autos de prestação de contas da municipalidade referentes ao exercício financeiro
subseqüente, de 2004, processo nº 137205/05, ainda não definitivamente
julgado por esta Casa, que a Diretoria de Contas Municipais, acatando as
justificativas do interessado, converteu o presente item em ressalva.
Entendeu a Unidade Técnica, naqueles autos, que por se tratar de um déficit
orçamentário bastante reduzido, representando apenas 0,85% (zero virgula
oitenta e cinco por cento) da receita anual do Município, que o mesmo não há de
comprometer a continuidade da administração.
Outrossim, verifica-se ainda, através da Instrução 2658/06- DCM, que trata da
análise da prestação de contas do mesmo Município, referente ao exercício
financeiro de 2005, que a entidade apresentou superávit no montante de R$
2.271.844,26 (dois milhões, duzentos e setenta e um mil, oitocentos e quarenta
e quatro reais e vinte e seis centavos), representando 8,03% da receita total
arrecadada, corrigindo o déficit apresentado naquele exercício.
Denota-se, portanto, através de dados técnicos, além das alegações apresentadas
pelo Recorrente, a intenção da municipalidade em corrigir a deficiência
apresentada.
Somado a isso, conforme bem se manifestou o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 12636/05, fl. 689/690, dos autos
originários de prestação de contas, objeto do presente Recurso de Revista, “o
déficit orçamentário, percentualmente muito pequeno (2,85%) merece apenas
ressalva, pois o equilíbrio absoluto é quase utópico. Cabe a recomendação de
aprimorar os controles orçamentários, para aproximar mais a execução do
ideal equilíbrio”.
Conforme demonstrado acima, o Município tem tomado medidas a fim de promover
o equilíbrio orçamentário visado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não
havendo razão, dessa forma, para a manutenção da irregularidade do item.
Ressalte-se, por fim, que esse Tribunal de Contas já vem decidindo nesse sentido,
conforme se vislumbra nos Acórdãos de nº. 87/06 e nº. 529/06, ambos da Segunda
Câmara desta Casa.
Isso posto, considerando todo o exposto, VOTO, pelo conhecimento do
presente de Recurso de Revista, interposto pelo Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete,
Ex-Prefeito Municipal, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito, pelo provimento total, reformando-se o Acórdão
nº 255/06, para recomendar a regularidade com ressalva das contas do Executivo
Municipal de Ibiporã, referentes ao exercício financeiro de 2003, tendo em vista
a movimentação de recursos em instituição financeira privada e o déficit
orçamentário não justificado.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 147646/06, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE IBIPORÃ, de responsabilidade de REINALDO GOMES RIBEIRETE,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente de Recurso de Revista, interposto pelo Sr. Reinaldo Gomes
Ribeirete, Ex-Prefeito Municipal, uma vez que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade, e no mérito, pelo provimento total, reformando-se o Acórdão
nº 255/06 - 2ª câmara, para recomendar a regularidade com ressalva das contas
do Executivo Municipal de Ibiporã, referentes ao exercício financeiro de 2003,
tendo em vista a movimentação de recursos em instituição financeira privada e
o déficit orçamentário não justificado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1569/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 269016/06
ENTIDADE : FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERTONI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL
DE PARANACITY. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. NÃO
ENCAMINHAMENTO DO CÁLCULO ATUARIAL COM DATA VÁLIDA
PARA PROCEDER Ã APURAÇÃO DOS DADOS. JUSTIFICATIVA
APRESENTADA QUE SANA A IRREGULARIDADE APONTADA. PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO. REFORMA DA DECISÃO
CONSUBSTANCIADA NO ACÓRDÃO Nº 831/06- 1ª CÂMARA.
REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS, CONFORME
INSTRUÇÃO E PARECER DO PROCESSO.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo FUNDO DE SEGURIDADE
SOCIAL DE PARANACITY, através de sua representante legal, Sra. Maria
Aparecida dos Santos Bertoni, Presidente do Fundo, em face do Acórdão 831/
06 – Primeira Câmara, fl. 52/53 dos autos de Prestação de Contas Municipal nº
139992/05, que julgou irregulares as contas prestadas pela entidade ora
Recorrente, referentes ao exercício financeiro de 2004, tendo em vista o não
encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para proceder à apuração
dos dados referentes ao exercício de 2004.
Aponta como ressalva, o patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial.
Nos termos do despacho nº 1817/06, fl. 75, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY, através de sua
representante legal, Presidente, Sra. Maria Aparecida dos Santos Bertoni,
interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 55/72, expondo e requerendo o que
segue.
Com relação à ressalva apontada: patrimônio do RPPS inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial, informa que procurou por todos os
meios que o chefe do Poder Executivo enviasse à Câmara de Vereadores o pedido
de parcelamento de todos os débitos. Alega que o Poder Executivo só repassava
ao Fundo o valor exato para cumprir com os pagamentos dos aposentados e
pensionistas, daí o resultado deficitário apresentado no balanço.
Quanto ao não encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para
proceder à apuração dos dados referentes ao exercício de 2004, remete à
explanação realizada quando do contraditório, entendendo que não foi
devidamente analisado por esta Corte.
Afirma que o cálculo atuarial foi realizado em 31/07/2003, sendo que o período
de apuração se deu de 31/08/2003 a 01/07/2004, o que atende os preceitos da
legislação vigente, uma vez que as legislações citadas na análise não se referem
a exercício financeiro (01/01 a 31/12), mas sim à revisão anual, tendo esta sido
cumprida.
Assevera que dessa forma, não há que se falar em exercício financeiro, mas sim em
revisão anual, que pode ser realizada, perfeitamente, em períodos diferentes do
exercício financeiro, sem prejuízo dos cálculos auferidos.
Entende que há um profundo equívoco ao se enquadrar a mencionada
irregularidade no inciso IV do artigo 4º da LRF, uma vez que este dispositivo
trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias, elaborada pelo Poder Executivo e não
pelo responsável do Fundo em análise. Que desta forma estaria penalizando a
administração do Fundo, que na realidade não participou da elaboração da referida
Lei.
Menciona que a responsável pelo Fundo Previdenciário somente laborou no
sentido de cumprir com o equilíbrio das receitas recebidas e das despesas que
efetuou com parcimônia e com responsabilidade, não devendo, portanto, lhe ser
imputadas responsabilidades que não possuía, não ferindo também o artigo 50,
IV e artigo 50, II da LC 101/00 porque apresentou, conforme determina a citada
Lei, os demonstrativos exigidos, a prestação de contas, com todos os seus anexos,
financeiros e orçamentários.
Requer, ao final, o provimento do presente Recurso, para julgar regulares as
contas do Fundo de Seguridade Social de Paranacity, referentes ao exercício
financeiro de 2004.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais, através
da Instrução nº 2904/07- DCM, fl. 80/82, mantém a sua manifestação por entender
que o Tribunal não está exigindo a realização de mais de um cálculo atuarial por
exercício, mas sim a apresentação, neste caso, dos cálculos realizados em 2003
e 2004, o que não foi apresentado pelo Fundo Previdenciário Municipal.
Todavia, consultando o SIM-PCA, a Unidade Técnica verificou a existência de
cálculo atuarial nos exercícios de 2004, 2005 e 2006, conforme especifica a
legislação, entendendo, nesse caso, ser possível a ressalva das contas do Fundo
de Seguridade Social de Paranacity, no exercício de 2004.
Opina, assim, pelo conhecimento e provimento do Recurso de Revista,
recomendando a alteração da decisão consubstanciada no Acórdão nº 831/2006
– 1ª Câmara, para aprovar com ressalva as contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 11295/07, fl.
83/85, da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, corrobora o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais, pelo conhecimento e
provimento do Recurso.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, VOTO, consoante o
posicionamento exarado pela Diretoria de Contas Municipais, bem como pelo
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo conhecimento do
presente Recurso de Revista, interposto pela Sra. Maria Aparecida dos Santos
Bertoni, uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no
mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão consubstanciada no
Acórdão nº 831/06, da 1ª Câmara deste Tribunal, para julgar regulares com
ressalva as contas do Fundo de Seguridade Social de Paranacity, referentes ao
exercício financeiro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 269016/06, do FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE
PARANACITY, de responsabilidade de MARIA APARECIDA DOS
SANTOS BERTONI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:

Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pela Sra. Maria Aparecida
dos Santos Bertoni, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 831/06, da 1ª Câmara deste Tribunal, para julgar
regulares com ressalva as contas do Fundo de Seguridade Social de Paranacity,
referentes ao exercício financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1570/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 476410/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADOS: ALCEU RICARDO SWAROWSKI, ANTONIO BOSSI e
ARY SIQUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUTIVO MUNICIPAL DE RIO
NEGRO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. IRREGULARIDADES
APONTADAS: 1) REPOSIÇÃO SALARIAL EM PERÍODO ELEITORAL EM
PERCENTUAL SUPERIOR AO DA INFLAÇÃO APURADA ATÉ O MÊS DA
CONCESSÃO. CONVERSÃO EM RESSALVA. APLICAÇÃO DA
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA MATERIALIZADA NO
ACÓRDÃO Nº 827/07 – PLENO. 2) EXTRAPOLAÇÃO DA REMUNERAÇÃO
DO PREFEITO E VICE-PREFEITO. ACEITAÇÃO DA REPOSIÇÃO
SALARIAL DE 8,05% NO MÊS DE MAIO/04. ITEM OBJETO DE RESSALVA.
3) NÃO INSCRIÇÃO NA DÍVIDA FUNDADA DOS VALORES DEVIDOS AO
RPPS PARA REGULARIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO. ITEM
RESSALVADO. PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO. REFORMA
DA DECISÃO CONSUBSTANCIADA NO ACÓRDÃO Nº 1752/05 – 2ª
CÂMARA. REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS, CONFORME
INSTRUÇÃO DA DCM.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. ALCEU RICARDO
SWAROWSKI, Prefeito Municipal de Rio Negro, em face do Acórdão nº 1752/
06, da Segunda Câmara, fl. 307/314 dos autos de Prestação de Contas Municipal
nº 123581/05, que, nos termos do Parecer Prévio nº 1255/06, fl. 297/304,
recomendou a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Rio Negro,
referentes ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do Sr. Ary
Siqueira, Ex-Prefeito Municipal, tendo em vista:
1) Reposição salarial em período eleitoral em percentual superior ao da inflação
apurada até o mês da concessão;
2) Extrapolação da remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito, cabendo impugnação
dos valores percebidos a maior, atualizados monetariamente;
3) Não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao Regime Próprio de
Previdência Social para regularização do déficit técnico.
Recomendou ainda a regularidade com ressalva, sendo esta relativa à deficiência
no exercício da capacidade tributária; e, excepcionalmente, a indicação de valores
devidos da cota do empregador em percentuais divergentes dos indicados no
cálculo atuarial.
Nos termos do despacho nº 138/07, de fl. 303, o Recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O Sr. ALCEU RICARDO SWAROWSKI, Prefeito Municipal de Rio Negro,
interpõe o presente Recurso de Revista, expondo e requerendo o que segue.
Com relação à reposição salarial em período eleitoral em percentual superior
ao da inflação apurada até o mês da concessão, afirma o Recorrente que o
período em evidência considerado por este Tribunal (abril: 1,80%; maio: 2,22%;
junho: 2,63%; julho: 3,14%; agosto: 3,89%; setembro: 4,41%; outubro: 4,59%;
novembro: 4,77%; e dezembro: 5,23%) não é o correto conforme se depreende da
Lei Municipal nº 659/91. O período correto seria de janeiro a setembro de 2003;
e, a data base dos servidores públicos da municipalidade, o mês de maio.
Informa que a Lei Municipal nº 1431/2004 autorizou a reposição salarial de
8,5% a partir de 01/05/04, relativo à inflação acumulada de janeiro a setembro de
2003, de acordo com o artigo 37,X da CF; que referido percentual foi abaixo do
INPC do período. Anexa tabela com índices inflacionários para comprovar que
a reposição salarial foi abaixo da inflação.
Entende o Recorrente que a Lei Eleitoral nº 9504/97 fere o artigo 37 da CF no
tocante à proibição da reposição salarial em decorrência de inflação, na data
base; que no conflito entre as leis prevalece o texto constitucional.
Aponta que se não fosse concedida a reposição, o Município estaria sujeito à
inúmeras demandas judiciais, sendo ainda condenado ao pagamento de juros,
correção monetária, honorários advocatícios e custas processuais.
R:Transcreve decisões judiciais e doutrina acerca da obrigatoriedade da revisão
geral anual da remuneração dos agentes públicos, consagrado no artigo 37, X da
CF. Considerado como princípio constitucional da periodicidade anual de
reposição salarial, trata-se de um imperativo constitucional que não poderá ser
desobedecido pelo Executivo Municipal sob pena de inconstitucionalidade
por omissão.
Quanto a não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para
regularização do déficit técnico, informa que a Secretaria de Previdência Social,
nos cursos oferecidos aos servidores em geral, recomenda que o déficit técnico
não seja inscrito na dívida fundada, uma vez que ele aponta o déficit ao longo
dos 75 anos analisado, variando a cada cálculo atuarial realizado. Ainda, que tal
procedimento fere o princípio da anualidade orçamentária.
Assevera que o máximo que se poderia fazer seria aportar uma dívida proporcional
ao corrente exercício, ou seja, 1/75 (um setenta e cinco avos) de seu total, sem
correção monetária, já que são índices futuros a serem apurados em 75 anos.
Requer, caso mantidas as irregularidades, que a responsabilidade recaia tão
somente no Sr. Ary Siqueira, prefeito municipal à época dos fatos, uma vez que
a administração atual não pode arcar com atos que não praticou.
Pleiteia, ao final, pelo recebimento e provimento do Recurso interposto, para
recomendar a aprovação das contas do Poder Executivo de Rio Negro, referentes
ao exercício financeiro de 2004.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS8 6ª feira |07/Dez/2007 -   Edição nº 128

É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais – DCM,
através da Instrução nº 3225/07 – DCM, fl. 371/379, com relação à reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004, adota o posicionamento exarado
pelo Dr. Thiago Barbosa Cordeiro na Uniformização de Jurisprudência,
materializada no Acórdão nº 827/07 – Tribunal Pleno para converter o item em
ressalva.
A retrocitada decisão considera, na apreciação e julgamento dos processos de
contas referentes ao exercício de 2004, em relação ao tema revisão salarial em ano
eleitoral, as seguintes premissas:
“a) consideração como data inicial de validade da vedação prevista no art.
73, VIII, da Lei nº 9.504/97, o dia 1º de julho de 2004, tolerando-se aumentos
reais na remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada
até o dia 30/06/2004”;
“b) para as alterações salariais concedidas após esta data, poderão ser
consideradas legais aquelas que satisfaçam as condições estabelecidas pelo
art. 37, X, da Constituição Federal, a saber: revisão segundo um índice de
aferição oficial da inflação, aplicado indistintamente a todos os servidores,
na database fixada, abrangendo os doze meses precedentes, com efeitos
financeiros imediatos.”
Tendo em vista que no caso concreto houve a concessão de um único reajuste
salarial, de 8,05%, no mês de maio de 2004, ou seja, anterior à 10/06, enquadra-
se perfeitamente nos preceitos da Uniformização desta Casa.
Com relação à extrapolação da remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito, em
que pese não haver justificativa específica pelo Recorrente, entende a Unidade
Técnica que, em virtude da aceitação da reposição salarial de 8,05% no mês de
maio de 2004, o presente item pode ser regularizado.
Quanto a não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao Regime
Próprio de Previdência Social para regularização do déficit técnico, a DCM,
avaliando as justificativas apresentadas pelo Recorrente, entende por bem reiterar
os argumentos e conclusões da Instrução nº 172/06- DCM – Contraditório,
onde infere que “a obrigação só passará a existir quando definido os
percentuais através de lei, e as dotações consignadas no orçamento não forem
cumpridas, e ainda, que o Município efetuou o parcelamento das parcelas
vencidas, inscrevendo-o na dívida”, regularizando, dessa forma, o apontamento.
Diante do apontado, opina pelo conhecimento e provimento do Recurso de
Revista, recomendando a aprovação com ressalva das contas do Executivo
Municipal de Rio Negro, referentes ao exercício financeiro de 2004.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 14083/07, fl.
380/383, da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, corrobora o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais, com relação aos itens:
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação da
remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito.
Todavia, no que tange a não inscrição na dívida fundada dos valores devidos
ao Regime Próprio de Previdência Social para regularização do déficit
técnico, reitera as ponderações exaradas pelo Exmo. Sr. Relator da decisão
objurgada, no sentido de que o item reveste-se de irregularidade, por entender
que é “necessário o reconhecimento legal da integralidade do débito para
com o RPPS, e sua inscrição na dívida fundada municipal. Ainda que o valor
do déficit técnico esteja sujeito a oscilações, em virtude das variações dos
diversos parâmetros utilizados no cálculo atuarial, a parcela da dívida
fundada correspondente ao mesmo pode ser ajustada posteriormente, devendo
ficar claro na escrituração deste débito tratar-se de obrigação à longo prazo.
Assim faltou o gestor ao não tomar as providências cabíveis no sentido de
promover o reconhecimento legal do débito, a previsão de seu pagamento
parcelado no orçamento do Executivo e a sua conseqüente inscrição na conta
da dívida fundada”.
Desta forma, posiciona-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso,
mantendo-se a desaprovação das contas diante da irregularidade remanescente,
devendo, ainda, caso mantida a tese exposta, ser determinada a anotação da
anomalia junto à Diretoria de Contas Municipais, para que conste como item de
análise em futuras prestações.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, com fundamento na
Uniformização de Jurisprudência materializada no Acórdão nº 827/07-Pleno,
converto em ressalva os itens referentes à reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e extrapolação da remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito.
Com relação a não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao Regime
Próprio de Previdência Social para regularização do déficit técnico, em que
pese o entendimento diverso do MPjTC, tendo em vista as justificativas
apresentadas pelo Recorrente e decisões desta Casa, endosso o posicionamento
da Unidade Técnica, para aprovar com ressalva o presente item.
Isso posto, VOTO, consoante o posicionamento da Diretoria de Contas
Municipais, pelo conhecimento do Recurso de Revista interposto pelo Sr.Alceu
Ricardo Swarowski, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito pelo seu provimento total, reformando-se a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 1752/06, da Segunda Câmara deste Tribunal,
para recomendar a regularidade com ressalva das contas do Executivo Municipal
de Rio Negro, referentes ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do
Sr. Ary Siqueira, Ex-Prefeito Municipal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 476410/06, do MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, de
responsabilidade de ARY SIQUEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Sr.Alceu Ricardo Swarowski,
uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito
pelo seu provimento total, reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão
nº 1752/06, da Segunda Câmara deste Tribunal, para recomendar a regularidade
com ressalva das contas do Executivo Municipal de Rio Negro, referentes ao
exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do Sr. Ary Siqueira, Ex-Prefeito
Municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1586/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 31573/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO: NELSON ZAMARIAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de contas municipal. Exercício de 2002.
Conhecimento. Provimento parcial. Mantida a irregularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Cuida-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Nelson Zamarian, Ex-
Presidente da Câmara Municipal, contra decisão contida no Acórdão n.º 4949/
2004 (fl. 64 do Processo anexo nº 15173-1/03-TC), que desaprovou as contas
do Legislativo do Município de Sapopema, referente ao exercício financeiro de
2002, tendo em vista os seguintes motivos: I) inconsistências nos saldos
injustificadas em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias; II) inconsistência dos dados apresentados e/ou informação incompleta
em relação a Remuneração dos Agentes Políticos; III) inconsistência de
informações relativas ao Regime Geral de Previdência; e IV) despesa total da
Câmara ultrapassou o limite imposto pelo art.29-A, I da CF/88.
O recorrente alega que as inconsistências injustificadas nos saldos bancários se
justificam pelo fato de que a Prefeitura Municipal repassou as verbas da Câmara
Municipal em 30/12/2002, o que teria impedido os pagamentos no mesmo
exercício, assim a diferença entre o saldo informado no Sistema e o constante no
extrato bancário justificar-se-ia pela existência de vários cheques em trânsito.
Com relação aos vencimentos dos vereadores para a legislatura de 2001/2004,
alega que foi extemporâneo e gerou discussões naquela Câmara, fazendo com que
o Presidente tomasse como base os subsídios do último vencimento do ano de
2000, apenas alterando os salários do prefeito e do funcionalismo, o que seria
permitido por Lei.
No que tange à despesa total da Câmara, aduz que em 2002 foi construída a sede
própria da Câmara Municipal de Sapopema, com recursos do Executivo, conforme
previsto na LDO e na Lei Orçamentária de 2002, e, que, portanto, seria o titular
daquele Poder o responsável pela irregularidade.
Com relação a inconsistência nos dados apresentados da Previdência Municipal
e Regime Geral, o recorrente não se manifestou.
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 2722/07-DCM- (fls. 07/
10), apontou que não ficou provado alegação referente a inconsistência nos
extratos bancários, haja vista que os cheques em trânsito não foram relacionados
em conciliação bancária. No que tange à despesa total da Câmara, o excesso
verificado foi de R$ 13.122,38, e o recorrente apenas alegou, sem comprovar por
que a responsabilidade deveria ser do Prefeito. Da inconsistência nos dados
apresentados acerca da remuneração dos agentes políticos, não foi observado o
prazo estipulado pelo pleito eleitoral de 10/2000, em desacordo com o art.73,
VIII § 1º da Lei Eleitoral, devendo ser considerado regular este tópico, observado
provimento 56 desta Corte. Ao final, a unidade técnica opina pelo conhecimento
e improvimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 10586/
07 (fls. 11/14), da lavra da Procuradora Valéria Borba, acompanha o entendimento
exarado pela Diretoria de Contas Municipais, considerando que as justificativas
e documentos foram insuficientes para sanar as irregularidades, porém, no que se
refere à remuneração dos agentes políticos, mencionou, que atualmente, o
entendimento deste Tribunal foi modificado pela edição do Provimento nº56/
2005, entendendo que deve ser acolhido o presente recurso quanto a esse item.
Com relação à despesa total ter ultrapassado o limite imposto pelo art.29-A,
inciso I, da CF/88, verifico que o excesso de gastos representa apenas 0,51% do
total permitido, podendo ser convertida em ressalva, haja vista o princípio da
razoabilidade, e pedindo vênia por discordar, quanto a esse tópico, dos pareceres
anteriores.
Acompanhando parcialmente a Instrução da Diretoria de Contas Municipais e o
Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, recebo o presente
recurso, por tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento parcial, reformando-
se a decisão contida no Acórdão nº 4949/2004, retirando do rol de irregularidades
a referente à remuneração dos agentes políticos, e convertendo em ressalva a
extrapolação do limite constitucional da despesa total, mantendo-se a
irregularidade das contas relativas ao exercício financeiro de 2002, da Câmara
Municipal de Sapopema, sob responsabilidade do Sr. Nelson Zamarian.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 31573/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO
DE SAPOPEMA, de responsabilidade de NELSON ZAMARIAN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Receber o presente recurso, por tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento
parcial, reformando-se a decisão contida no Acórdão nº 4949/2004, retirando
do rol de irregularidades a referente à remuneração dos agentes políticos, e
convertendo em ressalva a extrapolação do limite constitucional da despesa
total, mantendo-se a irregularidade das contas relativas ao exercício financeiro
de 2002, da Câmara Municipal de Sapopema, sob responsabilidade do Sr. Nelson
Zamarian.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1616/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 435741/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO: OLAIR NATAL NICOLETTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Provimento parcial, para no mérito julgar irregular as contas
do Município. À evidência de adulteração de documento, encaminhamento ao
Ministério Público do Paraná.
Relatório
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por OLAIR NATAL
NICOLETTI, ex-Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento que inconformado
com a decisão prolatada nos termos da Resolução n° 5955/04 recorre a esta
Corte para reverter a sorte decisória sobre as contas desaprovadas, relativas
ao exercício financeiro de 2002.

A decisão atacada teve as seguintes motivações para a desaprovação:
1. Ausência de documentos;
2. Abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA;
3. Desrespeito ao art. 72 da LRF.
Em primeira análise, a Unidade Técnica Especializada – DCM -entendeu
possível o provimento ao item que trata da ausência de documentos, ainda
que acostados à destempo à prestação de contas.
No que tange ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que trata do
incremento de despesas com serviços de terceiros, apõe ressalva às contas,
como tem sido praxe nesta Corte.
Quanto a abertura de créditos adicionais acima do autorizado na Lei
Orçamentária Anual, a DCM entendeu que além da grosseira alteração na
cópia da Lei n° 169/01 encaminhada a esta Corte, houve efetivamente a
extrapolação na abertura de créditos adicionais relativamente ao que havia
sido autorizado pela referida lei.
Assim concluiu que o provimento deve ser parcial, contudo, no mérito pela
manutenção da decisão atacada.
Diante da conclusão da DCM quanto à “grosseira alteração” feita na lei, o
Ministério Público de Contas propugna a este relator seja solicitado ao atual
gestor municipal que encaminhe cópia publicada da referida lei, pelo que
deferi.
Ato contínuo, após o envio solicitado, a DCM conclui em sua instrução n°
3661/07, que efetivamente o percentual autorizado pela Lei Orçamentária
Anual, para a abertura de créditos adicionais suplementares, era de 25% e
não 30% conforme a parte recursante informava. Diante disso, o item
permanece irregular, conclui a unidade.
O Ministério Público de Contas, diante do que fora informado nos autos,
conclui pelo provimento parcial do recurso, contudo, no mérito pela
manutenção da decisão, já que na questão da abertura dos créditos adicionais
o limite efetivado atingiu o patamar de 37,28%, o que inviabiliza qualquer
discussão de tese quanto à prevalência de percentual fixado pela LDO ou
pela LOA.
A conclusão é acompanhada de solicitação de encaminhamento ao Ministério
Público para as providências de competência, à vista de possibilidade de ter
havido adulteração de documento.
Voto
Diante dos fatos novos apresentados pela peça recursal, voto pelo
conhecimento do recurso por estarem presentes os requisitos legais e
provimento parcial quanto à ausência de documentos e desrespeito ao Art.
72 da LRF, o que para esta questão, ressalve-se, para no mérito, manter a
decisão prolatada na Resolução n° 5955/04, que é pela desaprovação das
contas.
Face á possibilidade de ter havido adulteração de documentos oficiais,
particularmente no trato com as alterações orçamentárias à luz do autorizado
pela Lei Municipal n° 169/2001, determino o encaminhamento das principais
peças ao Ministério Público do Paraná, para querendo, propor ação
competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 435741/04, do MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO
BENTO, de responsabilidade de OLAIR NATAL NICOLETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisitos legais para dar-lhe
provimento parcial quanto à ausência de documentos e desrespeito ao Art.
72 da LRF, mantendo-se a decisão prolatada na Resolução n° 5955/04, que
é pela desaprovação das contas.
Determinar o encaminhamento das principais peças ao Ministério Público
do Paraná, para querendo, propor ação competente, face à possibilidade de
ter havido adulteração de documentos oficiais, particularmente no trato
com as alterações orçamentárias à luz do autorizado pela Lei Municipal n°
169/2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1617/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 110013/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Provimento, para no mérito julgar regular as contas do
Município. Reforma do decisório atacado. Aprovação das contas.
Relatório
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por AFONSO PORTUGAL
GUIMARÃES, Prefeito Municipal de Campo Largo que inconformado com
a decisão prolatada nos termos da Resolução n° 45/05 recorre a esta Corte
para reverter a sorte decisória sobre as contas desaprovadas, relativas ao
exercício financeiro de 2002.
A decisão atacada teve as seguintes motivações para a desaprovação:
4. Irregularidade formal;
5.Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias.
Em análise preliminar a Unidade Técnica Especializada – DCM não
encontrou razões para a modificação integral da decisão recorrida, bem
assim o Ministério Público de Contas.
Contudo, novos elementos foram carreados aos autos, nos termos do
protocolo n° 445543/07(fls. 31 a 46). Com as novas razões recursais, a
Diretoria de Contas Municipais se pronunciou apresentando como proposta
decisória a aprovação com ressalva das contas.
O Ministério Público de Contas, mediante análise da peça recursal conclui
em seu parecer n° 16201/07, pelo provimento do recurso e aprovação das
contas do Município de Campo Largo.
Voto
Diante dos fatos novos apresentados pela peça recursal, voto pelo conhecimento
e provimento do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no
mérito, julgar regular as contas do executivo municipal de Campo Largo, relativas
ao exercício financeiro de 2.002. Em conseqüência disso, reformar a Resolução
n° 45/2005, aprovando-se as contas do Município de Campo Largo.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 110013/05, do MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, de
responsabilidade de AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Provimento.
Conhecer e dar provimento ao recurso por estarem presentes os requisitos legais,
para no mérito, julgar regular as contas do executivo municipal de Campo Largo,
relativas ao exercício financeiro de 2.002. Em conseqüência disso, reformar a
Resolução n° 45/2005, aprovando-se as contas do Município de Campo Largo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1629/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 474697/03
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: recurso de revista interposto contra Resolução nº 5.536/03 que negou
registro a contratação temporária de pessoal realizada no ano de 2000 pela
Universidade. Unidade Técnica pela manutenção da decisão atacada. Ministério
Público pelo provimento e reforma da decisão em face do advento da Lei nº
14.269/03 que disciplinou a matéria. Neste sentido acompanho a manifestação
do MPjTC e voto pelo provimento e reforma da decisão.
Cinge-se o expediente de recurso de revista interposto pelo Sr. Gilberto Cezar
Pavanelli, Reitor da Universidade Estadual de Maringá, irresignando-se com
decisão desta Casa consubstanciada na Resolução nº 5.536/2003 que negou
registro às admissões de pessoal feitas pela Universidade no mês de agosto de
2000, visando contratação de docentes por prazo indeterminado.
Em suas razões recursais o recorrente alega que as contratações foram realizadas
em estrito interesse institucional, atendendo à imperiosa necessidade de
manutenção dos serviços públicos oferecidos pela Universidade, e mais, afirma
que os atos praticados seguiram expressamente o que determinada regra estadual
que regulamenta a contratação temporária de pessoal, sendo estes o Decreto
Estadual nº 7273 que alterou o Decreto n° 6.914/90, norma regulamentadora
das contratações temporárias previstas na Lei nº 9.198/90, alterada pela Lei nº
10.827/94.
Em análise a Diretoria Jurídica desta Casa, manifestando-se mediante Parecer nº
11667/03, afirma que ante a proficiente análise feita pelo Procurador e
Conselheiro Relator, ainda na fase inicial, não restam dúvidas que o Interessado
infringiu os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade e
consequentemente o disposto no artigo 4º da Lei 8.429/92, fato que inquina
pelo desprovimento da revista e mantença da decisão atacada.
O Ministério Público junto a esta Casa, através do Parecer nº 185/04, afirma que
com o advento da Lei 14.269/03 que regulamentou e regularizou a situação
anômala das Universidades Estaduais, estabelecendo quantitativos dos cargos
de Professor de Ensino Superior, não persistem mais motivos para mantença da
decisão recorrida, portanto, opina pelo provimento e reforma da decisão.
De fato, assiste razão o douto Ministério Público, muito embora a decisão desta
Casa, na época, tenha sido eivada dentro dos princípios norteadores da
administração, com amalgama interpretação dos fatos.
Entretanto, o surgimento de Lei específica para o caso, garante a regulamentação
das contratações de pessoal realizadas pelas Universidades e de certa forma,
coaduna-se com a decisão desta Casa, de sorte que sua manutenção seria inócua
vez que a situação sobre alvitre também esta abarcada pela nova legislação.
Diante disso, acompanho o entendimento do Ministério Público junto a esta
Casa e voto pelo recebimento do recurso, pois presentes os requisitos de
admissibilidade que regem a matéria e no mérito dou-lhe provimento a fim de
reformar a decisão da Casa, contida na Resolução nº 5536/2003, registrando-se
assim, as admissões objeto do Protocolo nº 36956-6/00 da Universidade
Estadual de Maringá.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 474697/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI , por unanimidade em:
Receber o recurso, pois presentes os requisitos de admissibilidade que regem a
matéria, e no mérito, dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão da Casa,
contida na Resolução nº 5536/2003, registrando-se assim, as admissões objeto
do Protocolo nº 36956-6/00 da Universidade Estadual de Maringá, de acordo
com o entendimento do Ministério Público junto a esta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1631/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 332660/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: recurso de revista interposto contra Acórdão nº 3500/05. Manifestações
uniformes pelo provimento e reforma da decisão. Neste sentido voto pelo
provimento da revista e aprovação da contas do Legislativo de Engenheiro
Beltrão, exercício de 2003.
Cinge-se o expediente de recurso de revista interposto pelo Sr. José Martins de
Oliveira insurgindo-se contra decisão desta Casa consubstanciada no Acórdão
nº 3500/2005 que desaprovou as contas anuais prestadas pela Câmara municipal
de Engenheiro Beltrão, relativas ao exercício financeiro de 2003, ante a falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao regime próprio,
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS e extrapolação
na remuneração percebida pelos agentes políticos.

Em análise as razões de recurso a Diretoria de Contas Municipais, mediante
Instrução nº 3931/06, manifesta-se pelo provimento do recurso, com reforma da
decisão atacada a fim de aprovar as contas daquele Poder.
Quanto a falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal
do regime próprio a Diretoria afirma que as justificativas apresentadas às fls. 03/
06 e mais os documentos anexados às fls. 18/58, permitem concluir que os repasses
devidos ao Regime Próprio de Previdência foram realizados de forma correta.
Relativo a falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS,
afirma aquela Unidade que independentemente do atual posicionamento da Casa
quanto a inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes nos
subsídios dos Edis até setembro de 2004, a documentação aposta pelo recorrente
em sua defesa permite aferir a correta retenção das contribuições dos agentes
políticos.
Por fim, ante a percepção de subsídios em montante superior ao permitido, em
análise as razões recursais, mais precisamente quanto ao contido na Instrução nº
3636/04 de fls. 150 relativo ao processo de prestação de contas do interessado
no exercício de 2002 e que apresentou o mesmo problema, porém, sendo estas
aprovadas pela Casa, a Unidade Técnica esclarece que observou ter havido
alteração na remuneração dos vereadores, sendo que tais alterações não foram
computadas no exercício sob julgamento. Sendo assim, procedeu a retificação
dos valores percebidos em 2003 e constatou que os novos valores afastam a
extrapolação dos subsídios levantada na primeira instrução.
O douto Ministério Público junto a esta Casa através do Parecer nº 11755/07,
acompanha o entendimento da Unidade, opinando pelo provimento do recurso
e reforma da decisão consubstanciada no Acórdão nº 3500/05 - TC.
Ao passo das manifestações acima transcritas, verifico que a documentação trazida
aos autos pelo Interessado sana, sobremaneira, as irregularidades apontadas no
julgamento inicial do processo.
Motivo pelo qual acompanho a manifestação da Unidade Técnica e Ministério
Público e voto pelo recebimento da revista, pois presentes os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 66 à 73 da Lei Complementar 113/2005,
para no mérito dar-lhe provimento reformando in totum a decisão nº 3500/05
desta Casa, a fim de considerar aprovadas as contas prestadas pelo Poder
Legislativo do Município de Engenheiro Beltrão, relativas ao exercício de 2003,
de responsabilidade do Sr. José Martins de Oliveira.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 332660/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
ENGENHEIRO BELTRÃO, de responsabilidade de JOSE MARTINS DE
OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, pois presentes os requisitos de admissibilidade
previstos no artigo 66 à 73 da Lei Complementar 113/2005, para no mérito dar-
lhe provimento reformando in totum a decisão nº 3500/05 desta Casa, a fim de
considerar aprovadas as contas prestadas pelo Poder Legislativo do Município
de Engenheiro Beltrão, relativas ao exercício de 2003, de responsabilidade do
Sr. José Martins de Oliveira.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1633/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 496616/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Recurso de Agravo. Conhecimento. Não provimento, em razão da não
apresentação de novos elementos.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre recurso de agravo interposto pelos
representantes legais do prefeito do Município de Bom Sucesso, inconformados
com o teor do despacho de nº. 2698/06, por mim proferido, que deixou de receber
Pedido de Rescisão formulado pela parte interessada.
O presente recurso fora interposto no prazo regimental, razão pela qual o conheço,
entretanto, quanto ao mérito nego-lhe provimento pelas razões, a seguir expostas.
O Pedido de Rescisão visava alterar o conteúdo da Resolução nº. 3747/2004,
que desaprovou prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Urbano, relativo ao exercício financeiro de 2002.
Os motivos que levaram a desaprovação cingiram-se a não apresentação do plano
de aplicação, do termo de compatibilidade físico/financeira, o comprovante de
matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS e registrado o atraso de 09
(nove) dias na apresentação da prestação de contas.
Como constou do despacho denegatório do Pedido de Rescisão “... os
documentos que visam desconstituir os produzidos inicialmente foram exarados
antes da decisão ora atacada, ou seja, já se encontravam a disposição da parte
quando da análise da prestação de contas de convênio”. Portanto, o pedido não
encontra respaldo na Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná.
No agravo, o Suplicante repete os argumentos já produzidos, anexando os mesmos
documentos já apresentados, não trazendo absolutamente nenhum fato novo,
razão pela qual deixa-se de conceder-lhe provimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 496616/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar provimento ao recurso de agravo, visto que o suplicante repete os
argumentos já produzidos, anexando os mesmos documentos já apresentados,
não trazendo absolutamente nenhum fato novo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1634/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 422244/05
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ZANATTO, SCHUPP E CIA LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Recurso Fiscal ex-officio relativo a Auto de Infração pelo não
recolhimento do ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
alíquota interestadual na venda de mercadorias para empresa sediada em outro
Estado. Aplicabilidade da alíquota interestadual de 12%. Suficiente à empresa
destinatária a exibição do registro de inscrição no cadastro de contribuintes do
seu Estado de domicílio. Improvimento do Recurso e extinção do Auto de
Infração.
RELATÓRIO
O presente Recurso Fiscal foi impetrado ex-officio pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda contra a sua própria decisão (Decisão SEFA 100/2005 às fls. 157/158),
em obediência ao artigo 78, § 3º da Constituição Estadual, combinado com o
Provimento 03/89 desta Corte.
O Processo teve origem no Auto de Infração nº 6.217.222-3 de 09/08/2000 (fls.
02/04), aplicado sobre empresa Zanatto & Schupp Ltda., instalada no Município
de Curitiba-PR e dedicada ao comércio de equipamentos gráficos que, ao vender
produtos gráficos à Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina, “deixou de
recolher o ICMS na forma e no prazo previsto na legislação tributária”, ficando
exposta à penalidade contida na Lei 8.933/89, Art. 66, § 1º, Inc. II.
A fiscalização fazendária estadual entendeu que a venda daqueles produtos
gráficos estava sujeita à alíquota interna de 17%, porque a Imprensa Oficial do
Estado de Santa Catarina era consumidor final localizado em outro Estado e,
além disso, não era contribuinte do ICMS. O sujeito passivo havia recolhido o
ICMS com a alíquota interestadual, fixada em 12% para o caso do destinatário ser
contribuinte (Art. 155, § 2º da CF/88).
A questão foi julgada nas seguintes instâncias administrativas da Secretaria de
Estado da Fazenda:
1ª. Primeira Delegacia Regional da Receita: decisão de 15/12/2000, favorável à
Receita (fl. 40);
2ª. Primeira Câmara do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais: acórdão
de 29/10/2001, favorável ao sujeito passivo, declarando também a nulidade da
decisão singular da Primeira Delegacia Regional da Receita, pois a mesma fora
fundamentada na Lei Complementar nº 87/96, inexistente quando da ocorrência
das operações que deram origem ao Auto de Infração em questão (fl. 88);
3ª. Primeira Delegacia Regional da Receita: nova decisão de 11/02/2003,
favorável ao sujeito passivo (fls. 98/99);
4ª. Primeira Câmara do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais: acórdão
de 23/06/2003, favorável ao sujeito passivo (fl. 113);
5ª. Pleno do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais: acórdão de 28/09/
2004, favorável ao sujeito passivo (fl. 138);
6ª. Recurso Hierárquico ao Secretário da Fazenda: decisão SEFA nº 100/2005 de
14/09/2005, favorável ao sujeito passivo (fls. 157/158);
7ª. em obediência ao § 3º, Art. 78 da Constituição Estadual, o Sr. Secretário de
Estado da Fazenda recorreu ex-officio ao Tribunal de Contas, tendo sido o
Processo protocolado nesta Corte em 21.10.2005.
A Diretoria de Tomada de Contas (Informação 2.312/05 às fls. 167/171), a
Diretoria Jurídica (Parecer 7924/06-DIJUR à fl. 172) e o Ministério Público de
Contas (Parecer 11.617/06 às fls. 173/179), todos são concordes na manutenção
da Decisão SEFA 100/2005 e na extinção do Auto de Infração.
NO MÉRITO
Endossamos as conclusões dos Órgãos Técnicos e do Ministério Público de
Contas, pois
1º. Perfeitamente demonstrado que a Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina
não é consumidora final, pois os produtos que compra são destinados à confecção
de livros, folhetos, cartazes e material de papelaria, que depois são negociados
com fito de lucro com repartições públicas e também com particulares,
apresentando volume e característica de habitualidade mercantil e a efetividade
de recolhimento do ICMS.
2º. A demonstração acima não era necessária, pois não é função nem obrigação da
empresa fornecedora, no caso a Zanatto & Schupp Ltda., exercer o poder de polícia,
investigando se a destinatária de suas mercadorias recolhe ou não o ICMS. Isto
é obrigação da fiscalização fazendária do domicílio da destinatária, no caso, a
Receita do Estado de Santa Catarina. Para a fornecedora, basta a exibição, por
parte da destinatária, do registro de sua inscrição no cadastro de contribuintes
de seu Estado de domicílio.
Em sendo assim, voto pelo não provimento do presente Recurso Fiscal, mantendo-
se a Decisão SEFA 100/2005 de 14/09/05 e desconstituindo-se o Auto de
Infração nº 6.217.222-3 de 09/08/2000.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 422244/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo-se a Decisão SEFA
100/2005 de 14/09/05 e desconstituindo-se o Auto de Infração nº 6.217.222-
3 de 09/08/2000.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1635/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 426312/05
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Recurso Fiscal ex-officio relativo a Auto de Infração, porque o sujeito
passivo teria se beneficiado indevidamente do crédito do ICMS oriundo da
aquisição de energia elétrica. Não cumulatividade do ICMS. Direito ao crédito
tributário. Por conseqüência, inaplicabilidade da multa. Desprovimento do
Recurso e extinção do Auto de Infração.
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RELATÓRIO
O presente Recurso Fiscal foi impetrado ex-officio pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda contra a sua própria decisão (Decisão SEFA 067/2005 às fls. 199/201),
em obediência ao artigo 78, § 3º da Constituição Estadual, combinado com o
Provimento 03/89 desta Corte.
O Processo teve origem no Auto de Infração nº 6.331.527-3 de 28/08/2002 (fls.
02/04), aplicado sobre Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda., com endereço
no Município de Pitangueiras-PR.
O Auto de Infração foi lavrado porque a fiscalização fazendária estadual entendeu
que a Cooperativa havia se apropriado de R$ 1.232,20 (um mil e duzentos e
trinta e dois reais e vinte centavos), a título de crédito do ICMS, pela aquisição
de energia elétrica no período de janeiro a novembro de 2001, em desobediência
ao disposto no art. 24, § 6º da Lei 11.580/96.
Atendendo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, foi a pendência
apresentada e julgada nas instâncias da Secretaria de Estado da Fazenda,
recebendo as seguintes decisões:
1ª. pela procedência da exigência fiscal (8ª Delegacia Regional da Receita –
Londrina, PR, fl. 56);
2ª. por maioria, provimento ao Recurso Ordinário da empresa autuada,
cancelando-se o Auto de Infração (3ª Câmara do Conselho de Contribuintes e
Recursos Fiscais, fl. 104);
3ª. por desempate, provimento parcial ao Recurso de Reconsideração da Fazenda
(Pleno do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, fl. 155);
4ª. provimento parcial ao Recurso Hierárquico da Fazenda, (Decisão SEFA, fls.
199/201).
Em cumprimento à exigência constitucional, o Processo foi depois remetido e
protocolado nesta Corte de Contas em 25.10.2005.
A Diretoria de Tomada de Contas (Informação 2.321/05 às fls. 221/224), a
Diretoria Jurídica (Parecer 7859/06-DIJUR à fl. 225) e o Ministério Público de
Contas (Parecer 11.043/06 às fls. 226/229), são todos concordes na manutenção
da Decisão SEFA 067/2005 e na extinção do Auto de Infração.
A convicção daqueles Órgãos se fundamenta no fato de que a incidência do
ICMS ocorre apenas sobre a diferença positiva entre os valores de saída e os
valores de entrada de mercadorias, definida como mercadoria também a energia
elétrica.
Tendo sido já pagos o ICMS referente ao consumo de energia elétrica, tinha a
empresa autuada o direito ao crédito tributário correspondente. Caso contrário
o imposto incidiria de modo cumulativo, contrariando o preceituado no artigo
3º do Código Tributário Nacional. Extinta a obrigação tributária, ipso facto
extingue-se também a multa, sua acessória.
Acompanhando as conclusões dos doutos Órgãos desta Corte, voto pelo não
provimento do presente Recurso Fiscal, mantendo-se a Decisão SEFA 067/2005
de 10/08/05, com a extinção do Auto de Infração nº 6.331.527-3 de 29/08/2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 426312/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo-se a Decisão SEFA
067/2005 de 10/08/05, com a extinção do Auto de Infração nº 6.331.527-3 de
29/08/2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1636/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 339995/06
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : LUIZ VICENTE PAVÃO II
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Recurso Fiscal ex-officio relativo a Auto de Infração. Regime de
substituição tributária da modalidade antecedente. Indevido o imposto e, por
conseqüência, indevida a multa, mera acessória do imposto. Desprovimento do
Recurso da Fazenda Pública Estadual, com a desconstituição do Auto de Infração.
RELATÓRIO
O presente Recurso Fiscal foi impetrado ex-officio pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda contra a sua própria decisão (Decisão SEFA 037/2006 às fls. 111/115),
em obediência ao artigo 78, § 3º da Constituição Estadual, combinado com o
Provimento 03/89 desta Corte.
O Processo teve origem no Auto de Infração 6.359.014-2, de 30/04/2003 (fls.
02/04), pelo qual foi multado o posto de serviço e abastecimento de combustíveis,
Luiz Vicente Pavão II, localizado na cidade de Curitiba-PR.
Ao comparar as posições de estoques de combustível registradas no livro de
movimentação de combustíveis, com a quantidade de combustível existente no
registro de inventário e balanço geral, a fiscalização da Receita Estadual concluiu
que a empresa tinha vendido combustível sem a emissão da documentação fiscal
regulamentar. O contribuinte sofreu a sanção prevista na alínea “a”, inciso VI,
§ 1º do art. 55 da Lei 11.580/1996.
Na esfera da Secretaria de Estado da Fazenda, o atual Processo foi julgado nas
seguintes instâncias:
1ª. Primeira Delegacia Regional da Receita. Decisão (fl. 56): pela procedência
do Auto de Infração.
2ª. Segunda Câmara do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais. Decisão
(fl. 74): por unanimidade, improcedência do Auto de Infração.
3ª. Pleno do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais. Decisão (fl. 101):
por maioria, improcedência do Auto de Infração.
4ª. Recurso Hierárquico ao Secretário da Fazenda. Decisão (fls. 111/115): pela
improcedência do Auto de Infração.

Protocolados os Autos nesta Corte de Contas em 19/07/2006, sobre os mesmos
se pronunciaram a Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 254/06-DCE às fls.
123/134), a Diretoria Jurídica (Parecer 13.263/06-DIJUR à fl. 135) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 17.907/06 às fls. 136/139), todos eles concordantes
em confirmar a Decisão SEFA 037/2006, negando provimento ao Recurso da
Fazenda Estadual e opinando pela improcedência do Auto de Infração.
Lecionou-se acertadamente de que a penalidade tipificada no Auto de Infração
só caberia se fosse exigível também o imposto. Ora, à época das operações
comerciais impugnadas pela Receita Estadual, pela regra do regime da
substituição tributária, o imposto já havia sido recolhido por terceiros em fase
anterior de comercialização. Não era mais devido. E a falta de emissão de
documento fiscal, fundamento da multa, era obrigação acessória da obrigação
principal, o pagamento do imposto. Caindo o principal, ipso facto, cai também
o acessório.
Inaplicável o art. 55, § 1º, “a” da Lei Estadual nº 11.580/96 que escorou a
aplicação da multa. A substituição tributária não se deu de forma concomitante
ou conseqüente, mas sim antecedente.
Em assim sendo, voto pelo não provimento do presente Recurso Fiscal, mantendo-
se a Decisão SEFA 037/2006 de 05/05/06 e desconstituindo-se o Auto de
Infração nº 6.359.014-2 de 30/04/2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 339995/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo-se a Decisão SEFA
037/2006 de 05/05/06 e desconstituindo-se o Auto de Infração nº 6.359.014-
2 de 30/04/2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1637/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 479960/07
INTERESSADO : ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Requerimento de férias. Preenchidos os requisitos legais. Pela
Concessão.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pela Ilustre Procuradora do Ministério
Público junto a esta Casa, Sra. Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, para concessão
de férias relativas ao exercício financeiro de 2005 a serem usufruídas no período
de 22 de outubro a 20 de novembro de 2007.
Com base nos registros da inclusa ficha funcional a Diretoria de Recursos
Humanos desta Corte, às fls. 05, coloca que o interessado não usufruiu das férias
que ora requer e que o pedido encontra-se em consonância com o Regimento
Interno deste Tribunal (artigo 36, §2º).
A Diretoria Jurídica no Parecer nº. 15581/07 manifesta-se pela concessão das
férias requeridas.
O MPjTC, pelo parecer n° 15290/07, verificando que foram atendidas as
formalidades legais, opina pelo deferimento das férias, como solicitado.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando os pareceres da Unidade Técnica e Ministério
Público junto a esta Casa, é pelo deferimento das férias requeridas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 479960/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir a Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, Sra. ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER, o pedido de concessão de 30 (trinta)
dias de férias, relativas ao exercício de 2005, a serem usufruídas no período de
22 de outubro a 20 de novembro de 2007, acompanhando os pareceres da Unidade
Técnica e Ministério Público junto a esta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1646/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 362532/07
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Processo de Licitação-Compras. Atendidas as formalidades legais. Pela
homologação e adjudicação conforme parecer da DIJUR.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de procedimento licitatório na modalidade Convite,
tipo “menor preço”, para aquisição e instalação de 01 (um) balcão em acabamento
em laca preta e imbuia e 02 (dois) armários com portas de correr em MDF areia,
consoante solicitação da Diretoria de Administração do Material e Patrimônio.
Por duas ocasiões foram convidadas empresas a participar da licitação e não
houve protocolização dos envelopes de acordo com o edital, considerados
desertos os certames.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL ao se manifestar nos autos (fls. 118)
sugere a contratação direta através de pesquisa realizada pela Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura, da negociação mais vantajosa para a Administração.
Por sua vez, a Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura indica a empresa
Vaccari Indústria e Comércio de Móveis Ltda como a proposta mais vantajosa
para a Administração, com orçamento no valor de R$ 4.820,00 (quatro mil,
oitocentos e vinte reais).
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17576/07 aponta a necessidade da
juntada de documentos comprobatórios da regularidade da empresa, não obstante
estar a minuta do contrato em consonância com a legislação aplicável à espécie.
Anexado os documentos apontados na instrução, a DIJUR em nova manifestação
(Parecer n º 18491/07) verifica que o presente procedimento seguiu os
dispositivos impostos pela Lei nº 8666/93 e opina pela adjudicação do objeto
à empresa Vaccari Indústria e Comércio de Móveis Ltda., devendo ser mantidas
todas as condições preestabelecidas e homologação da presente pela autoridade
competente.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, diante do indeferimento de
nova diligência, entende por meio do Parecer nº 17594/07, que não restou
demonstrada a proposta mais vantajosa para a Administração, concluindo pela
inviabilidade legal da assinatura do contrato.
VOTO
Diante do exposto e considerando a existência dos orçamentos de fls. 14 e 15,
que foram aproveitados no trâmite do processo VOTO, acompanhamento o Parecer
nº 18491/07 da Diretoria Jurídica, pela homologação do feito e conseqüente
adjudicação em favor do ofertante da melhor proposta para a Administração,
mantendo-se todas as condições preestabelecidas no edital das licitações
consideradas desertas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Homologar a presente licitação e conseqüente adjudicação do objeto do certame
à empresa Vaccari Indústria e Comércio de Móveis Ltda., mantendo-se todas as
condições preestabelecidas no edital das licitações consideradas desertas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
HEINZ GEORG HERWIG NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1647/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 527045/02 e 519565/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO: RICHARD GOLBA e RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: recurso de revista - contas municipais, exercício de 1998 - provimento
parcial do Executivo com manutenção da decisão pela desaprovação.
Provimento do Legislativo com reforma e pela regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recursos de Revista interpostos pelos Srs. Richard Golba e
Renaud Marques de Oliveira, respectivamente, ex-Prefeito do Município de
Cândido de Abreu e Presidente da Câmara Municipal, contra decisões desta
Corte de Contas, Resolução nº 8904/02 e Acórdão nº 5360/02, que desaprovaram
a prestação de contas dos Poderes Executivo e Legislativo atinentes ao exercício
financeiro de 1998.
A) No que diz respeito à prestação de contas do Poder Legislativo, relativas ao
exercício financeiro de 1998 os motivos da desaprovação foram a falta de
comprovação de despesas e ausência de recolhimentos previdenciários.
Em suas alegações recursais o Sr. Renaud Marques de Oliveira remete através de
ofício à esta Corte de Contas a documentação que considera hábil a garantir a
reforma da decisão de desaprovação das contas do Poder Legislativo. Requer ao
final que seja a documentação recebida como “defesa” ao julgamento que apontou
irregularidades referentes ao exercício financeiro de 1998.
Ocorre que, trata-se na realidade de recurso de revista, e o Sr. Renaud Marques
de Oliveira, não é parte legítima para impetrá-lo, tendo em vista que o Presidente
da Câmara do período em debate era o Sr. João Airton Derbli.
Assim, em preliminar, é de se acusar a ausência do requisito de admissibilidade,
pela ilegitimidade da parte para interposição do recurso da decisão
administrativa.
Desta forma, a Diretoria de Contas Municipais opina pelo não recebimento do
recurso de revista, face a ilegitimidade da parte autora, porém, caso não seja este
o entendimento do Plenário, analisando o mérito, em face do contido no teor das
razões recursais interpostas pelo Ex-Presidente do Legislativo Municipal de
Cândido de Abreu, Sr. Ranaud Marques de Oliveira, assim como, a documentação
apresentada referente à prestação de contas do exercício financeiro de 1998,
conclui pela reforma da decisão consubstanciada no Acórdão 5360/2002,
para considerar regulares as contas do Poder Legislativo referentes ao exercício
financeiro de 1998.
B) Quanto ao Poder Executivo os motivos que levaram ao Parecer opinando pela
desaporvação são:
1 – Inconsistência contábil no Anexo 17.
2 - Inconsistências no saldo em Restos a Pagar.
3– Utilização irregular de recurso de Convênio.
4 – Inconsistência no saldo de disponibilidade.
5 – Dispensa irregular de licitação.
6 - Gastos com educação inferior ao mínimo exigido.
Analisando as razões do Recurso a Diretoria de Contas Municipais manifesta-
se item a item conforme segue:
1 – Inconsistência contábil no Anexo 17. e 2 - Inconsistências no saldo de
restos a pagar.
No transcurso da análise da prestação de contas foram verificadas inconsistências
nos valores do somatório de restos a pagar, conforme se visualiza às folhas 165
a 175 do protocolo de prestação de contas, sendo que no Anexo 17 –
demonstrativo da dívida flutuante o valor demonstrado é de R$ 353.604,60
enquanto que o relatório de contas a pagar do exercício aponta o valor de R$
354.206,36, apresentando uma diferença de R$ 601,76.
O interessado alega, neste momento, que a relação de restos a pagar foi elaborada
de forma errônea, e que o correto é o valor contido no Anexo 17, e envia uma nova
relação condizente com a alegação, às fls. 10 a 16 do Protocolado 52704-5/05
– Anexo 1.
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Diante das considerações, opinamos pela regularização do apontamento.
3 – Utilização irregular de recurso de Convênio.
Foi considerada irregular a ocorrência de transferências de recursos vinculados
ao convênio “Calcário” para a conta corrente específica do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério -
FUNDEF.
A respeito da irregularidade pertinente à transferência de recursos da conta
corrente específica do convênio calcário para a conta do Fundef, esclarece o
interessado que na realidade tal não ocorreu, visto que as transferências que
ocorreram não foram dos valores referentes ao convênio e sim de uma conta
municipal apenas intitulada calcário, enquanto que a conta do convênio
permaneceu circunscrita aos termos do mesmo. Portanto, os valores transferidos
eram de livre disposição pelo Município. Informa ainda que o precitado convênio
obteve julgamento favorável por esta Corte. Para comprovar a alegação, junta os
documentos às fls. 17 a 28 do Protocolado 52704-5/05 – Anexo 1.
Diante das considerações, opinamos pela regularização do apontamento.
4 – Inconsistências no saldo de disponibilidades.
Ocorreram inconsistências dos saldos bancários apresentados nas contas
mantidas pelo município confrontadas com a posição contábil, resultantes da
falta de comprovação de aplicações financeiras de recursos do Banco do Brasil
e Caixa Econômica, nos valores de R$ 10.560,00 e R$ 16.742,77, respectivamente.
Alega o recorrente que a inconsistência foi presumida pela ausência de
documentos de responsabilidade dos bancos, e envia às fls. 29 a 60 do
Protocolado 52704-5/05 – Anexo 1, os extratos bancários para comprovar os
respectivos saldos.
Com relação a conta 90-1 da Caixa Econômica Federal , o saldo foi
devidamente comprovado, diante do que, opinamos pela regularização do
apontamento.
Com relação a conta 7004-1 do Banco do Brasil, o recorrente encaminha o
Extrato da Conta Corrente (FPM), comprovando as retiradas bancárias para
aplicação em “Ourocap”, perfazendo o montante de R$ 10.560,00, nos meses de
janeiro e fevereiro de 1998. Embora o recorrente não apresente o saldo real em
31/12/1998, os documentos apresentados comprovam o valor de R$ 10.560,00.
Contudo, deve-se ressalvar a ausência de comprovação e contabilização do
saldo real em 31/12/1998, bem como, a modalidade de aplicação efetuada não é
a recomendada visando a preservação do patrimônio público. Conforme verificado
no site do Banco do Brasil (www.bb.com.br), o “Ourocap” refere-se a título de
capitalização e apenas parte do valor aplicado constitui o capital que receberá
juros e correção monetária. Parte do valor “investido” é destinado a realização
de sorteios.
5 - Dispensa irregular de licitação.
Na Instrução Técnica nº 3202/02-DCM, foram constatados pontos
controvertidos, conforme se transcreve:
Ausência de certame licitatório para a construção do Terminal Rodoviário, no
valor de R$ 7.647,09 (sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais e nove centavos).
O recorrente alega que os vícios licitatórios devem-se à paralisação das obras e
que não ocorreu fracionamento.
Considerando que o valor está abaixo do limite para dispensa de licitação,
opinamos pela regularização do apontamento.
Carta Convite 014/98-Aquisição de um Caminhão no valor de R$ 57.450,00
(cinqüenta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais). Não foram enviadas as
cópias do Empenho e da Nota Fiscal nº. 34740 da Cia. de Automóveis Slaviero,
cujo valor restou pendente em restos a pagar a partir do mês de julho do exercício
financeiro em questão. Note-se que a fonte dos recursos indicada foi o Convênio
PRONAF. Ainda, aponta-se que não consta assinatura do fornecedor no recibo
de entrega do Convite, caracterizando-se tais fatos irregularidades formais.
O recorrente encaminha às fls. 61 a 65 do Protocolado 52704-5/05 – Anexo 1,
a Nota Fiscal 034730, o empenho 4243 de 02/07/1998, cópia do cheque pago
ao fornecedor e o extrato da conta bancária vinculada ao convênio, indicando
que o pagamento se deu imediatamente após o recebimento dos recursos. Quanto
a falta de assinatura do fornecedor no recibo de entrega do Convite, o recorrente
alega que tal ocorrência foi ocasionada por simples lapso do servidor que
procedeu a entrega dos editais. Contudo, o fato de o proponente ter entregado
a proposta e a documentação, presume-se também o recebimento do Edital, pois
somente de posse deste teria condições de participar da licitação
Diante das considerações, opinamos pela regularização do apontamento.
Carta Convite 001/98-Aquisição de um veículo Volkswagen ano 1973-pelo
valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Não resta claro o interesse
municipal em adquirir um veículo com 15 anos de uso, o que, à princípio, fere o
princípio da economicidade, em vista dos gastos de manutenção que tal compra
enseja. Resta ainda apontar indícios de direcionamento pela descrição do modelo
e ano, e ainda pelo fato que foram convidadas 3 pessoas físicas e somente uma
apresentou proposta.
O recorrente apresenta as alegações às fls. 30 e 31 do presente protocolado,
diante do que, opinamos pela regularização do apontamento, considerando
ainda, que o valor está abaixo do limite de Lei 8666/93.
Carta Convite 013/98-Aquisição de um Trator pelo valor de R$ 34.300,00 (trinta
e quatro mil e trezentos reais). O valor permaneceu pendente em restos à pagar a
partir do mês de julho do exercício financeiro em questão, mesmo que tenha sido
indicada como fonte de recursos o Convênio Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento - SEAB.
O recorrente encaminha às fls. 66 a 71 do Protocolado 52704-5/05 – Anexo 1,
a Nota Fiscal 114964, o empenho 4175 de 02/07/1998, comprovante de depósito
ao fornecedor e o extrato da conta bancária vinculada ao convênio, indicando
que o pagamento se deu imediatamente após o recebimento dos recursos.
Diante das considerações, opinamos pela regularização do apontamento.
6 - Gastos com educação inferior ao mínimo exigido.
Conforme o Parecer 274/05 – DCM, no que se refere às despesas efetuadas com
educação, tendo por base as novas informações foi possível refazer o balanço
financeiro da Educação. Assim procedendo, verificou-se que em relação ao
percentual de 60% dos recursos do Fundef destinado exclusivamente ao
pagamento de professores, o município regularizou a situação efetuando o
pagamento da sobra no primeiro trimestre do exercício financeiro seguinte.
No que se refere à comprovação do atendimento ao artigo 212 da Constituição
Federal e demais dispositivos implicados na política financeira do setor
educacional municipal, os elementos da execução orçamentária e financeira,
verificou-se que o município aplicou o percentual de 16,4% na Educação,
ficando, portanto, aquém do mínimo constitucional, conforme a Instrução 3202/
02 – Diretoria de Contas Municipais, ou seja a aplicação mínima deveria ser de
R$ 886.045,14 e foi aplicado R$ 582.625,07, portanto, R$ 303.420,07 a menor.
Relata o interessado que as despesas referentes à Educação haviam sido dotadas
erroneamente em outros setores do Município, o que gerou um achatamento no
cálculo do real valor despendido pelo Município quando da análise das contas.
Remete neste momento uma nova listagem e assevera que tais valores elevam o
índice aplicado acima daquele imposto legalmente e encaminha às fls. 72 do
Protocolado 52704-5/05 – Anexo 1 e 2, cópias dos empenhos e respectivas
notas fiscais de despesas com educação, contabilizadas erroneamente em outras
funções.

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que a maioria dos
documentos não demonstra qualquer indício de que foram destinadas à educação.
Pelo contrário, alguns documentos demonstram claramente que não se destinam
a educação, como é o caso das Faturas de Água, que contém despesas vinculadas
a Posto de Saúde, Estádio, Tribunal de Justiça, Centro Social, Hospital Municipal
São Francisco, Móveis Usados São João, Creche, Cemitério, Casa da Criança e do
Adolescente e outros não identificados.
Dos documentos que contém indicação de destinação à educação, e que podem
ser considerados no cálculo do índice, somam o montante de R$ 65.391,94,
resultando no não atingimento do limite mínimo com gastos em educação,
mantendo-se o apontamento pela irregularidade neste item.
Por fim a Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pelo Conhecimento do
Recurso de Revista interposto pelo Sr. RICHARD GOLBA (EX-PREFEITO)
relativo a prestação de contas do PODER EXECUTIVO relativas do exercício
de 1998 ,e , quanto ao mérito, pelo provimento parcial, para ressalvar:
Inconsistências no saldo de disponibilidades – subitem conta 7004-1 do Banco
do Brasil. Deverão ser retirados dos motivos de desaprovação os itens:a)
Inconsistência contábil no Anexo 17. 2 - Inconsistências no saldo de restos a
pagar; b) Utilização irregular de recurso de Convênio; c) Inconsistências no
saldo de disponibilidades, nos subitens: conta 90-1 da Caixa Econômica
Federal; d) Dispensa irregular de licitação. Mantendo irregular o item - Gastos
com educação inferior ao mínimo exigido, mantendo-se porém a decisão exarada
na Resolução nº. 8904/2002, que é pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Quanto ao Recurso de Revista interposto pelo PODER LEGISLATIVO
(Protocolo nº. 519565/02), a Diretoria de Contas Municipais opina pelo não
conhecimento do mesmo, em vista da ilegitimidade da parte autora, e caso, este
não seja o entendimento do Plenário pelo provimento total do mesmo com a
reforma do Acórdão nº 5360/2002, para considerar regulares as contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao analisar o Recurso de
Revista do PODER LEGISLATIVO, através do Parecer nº. 2257/06 entende
que o Recorrente é parte legítima e manifesta-se pelo conhecimento, para, no
mérito, dar-lhe provimento e reformar a decisão recorrida consubstanciada no
Acórdão nº. 5360/2002 e julgar regulares as contas relativas ao exercício de
1998 da Câmara Municipal de Cândido de Abreu.
No que toca ao Recurso de Revista do PODER EXECUTIVO, mediante o Parecer
nº. 8869/07, de fls. 85, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
compartilha do entendimento do órgão técnico desta Corte, no sentido da
mantença da desaprovação das contas, considerando que persiste a irregularidade
no tocante aos gastos com educação em desconformidade com o texto
constitucional e conclui pelo Provimento Parcial do recurso de revista, pela
desaprovação das contas do o Poder Executivo do Município de Cândido de
Abreu relativas ao exercício de 1998, mantendo-se a decisão exarada na Resolução
nº 8904/2002.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO  pelo recebimento dos Recursos
de Revista (Protocolos 527045/02 e 519565/02, do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, respectivamente), por presentes os pressupostos de
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso do
Poder Executivo, mantendo-se a decisão atacada, referente ao exercício de 1998,
de responsabilidade do Sr. Richard Golba, excluindo-se dos motivos de
desaprovação os itens: a)  Inconsistência contábil no Anexo 17. 2 -
Inconsistências no saldo de restos a pagar; b) Utilização irregular de recurso de
Convênio; c) Inconsistências no saldo de disponibilidades, nos subitens: conta
90-1 da Caixa Econômica Federal; d) Dispensa irregular de licitação. Mantendo
irregular o item - Gastos com educação inferior ao mínimo exigido.
No que se refere ao Poder Legislativo, pelo PROVIMENTO  do recurso,
reformando-se a decisão recorrida no sentido de julgar pela REGULARIDADE,
das contas atinentes ao exercício de 1998.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber os Recursos de Revista (Protocolos 527045/02 e 519565/02, do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, respectivamente), por presentes os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito:
I - Pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso do Poder Executivo, mantendo-
se a decisão atacada, referente ao exercício financeiro de 1998, de
responsabilidade do Sr. Richard Golba , excluindo-se dos motivos de
desaprovação os itens: a)  Inconsistência contábil no Anexo 17. 2 -
Inconsistências no saldo de restos a pagar; b) Utilização irregular de recurso de
Convênio; c) Inconsistências no saldo de disponibilidades, nos subitens: conta
90-1 da Caixa Econômica Federal; d) Dispensa irregular de licitação. Mantendo
irregular o item - Gastos com educação inferior ao mínimo exigido.
II - Pelo PROVIMENTO do recurso em relação ao Poder Legislativo, reformando-
se a decisão recorrida, no sentido de julgar REGULAR as contas atinentes ao
exercício financeiro de 1998.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1648/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 44751/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Retificação ex officio em face da não apreciação oportuna
de devolução de valores, dando causa à manutenção de desaprovação.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Sérgio Turozi de Oliveira,
Presidente da Câmara Municipal de Lupionópolis, sucessor do Sr. Mário Élvio
Salles, em face do Acórdão nº. 5991/03, prolatado por esta Colenda Corte, que
desaprovou as Contas referentes ao exercício financeiro de 2001 do ente em
epígrafe, tendo por fundamento a constatação de recebimento, pelos vereadores,
de subsídio superior ao valor devido, sendo que a respectiva alteração deu-se
no decorrer do mandato.

Inconformado, interpôs o interessado o presente Recurso de Revista almejando
a reforma da mencionada decisão e, para tanto, alegou, na tentativa de sanar as
irregularidades aventadas, que a alteração dos subsídios dos vereadores no
curso da legislatura foi efetuada “dentro dos padrões legais vigentes à época”
(fls. 02), estando os valores abaixo do teto constitucional.
Informou, outrossim, que houve parcelamento dos valores excedentes apontados
por esta Corte, os quais estariam sendo restituídos aos cofres públicos, anexando
os respectivos comprovantes.
O órgão técnico concluiu, ainda, que, comprovado o recolhimento de uma das
três parcelas referentes aos valores mencionados, deve-se encaminhar os autos
à Diretoria de Execuções – DEX, para que anote o cumprimento parcial da decisão,
evitando-se, assim, a cobrança em duplicidade.
Julgado o presente Recurso de Revista em 12/04/07, através da decisão
consubstanciada pelo Acórdão n°. 382/07 – Tribunal Pleno, e em razão da
comprovação de recolhimento de uma única parcela, naquela oportunidade,
foi negado provimento e mantida a desaprovação materializada pelo Acórdão
nº. 5991/03.
O recorrente interpôs Recurso de Revisão, protocolado sob nº. 259634/07,
juntado às fls. 39, que não foi recebido pelo este Relator conforme Despacho nº.
1538/07, de fls. 53, por entender que o mesmo não se amoldava aos requisitos
prescritos no art. 486, do Regimento Interno.
Através do protocolo nº. 311768/07, às fls. 86, o interessado ingressou com
Recurso de Agravo em face da negativa de recebimento do Recurso de Revisão.
Neste Recurso de Agravo foi juntado pelo recorrente cópia de informações
prestadas através do protocolo nº. 210197/04, no qual, já em 2004 os vereadores
abrangidos pela desaprovação das contas do Poder Legislativo relativas ao
exercício de 2001, comprovavam a devolução integral dos subsídios recebidos
a maior.
Solicitado o pronunciamento da Diretoria de Contas Municipais, esta, através
da Instrução nº. 3150/07 informa que como demonstrou tardiamente o
interessado, já em 2004 havia sido comprovado e atestado por esta Corte o
recolhimento integral dos valores, o que se fez pelo protocolo 210197/04. A
antiga Diretoria de Tomada de Contas, responsável pela verificação e atualização
dos valores restituídos, na instrução nº 1004/04 atestou a correta e integral
restituição dos subsídios dos vereadores. Contudo, por erro desta Corte,  o
processo, que deveria ser apenas reautuado por sugestão do Procurador-Geral,
findou por ser remetido à origem, mesmo antes de julgado e de concedida a baixa
de responsabilidade aos interessados.
Como não se tinha conhecimento deste protocolo nº 210197/04, uma vez que
não estava apensado a este Recurso de Revista, não havia como se saber que os
valores de fato já não eram mais devidos.
Assim, feitos tais esclarecimentos, segundo a Diretoria de Contas Municipais,
a medida que se impõe é a retificação do Acórdão 382/07-Pleno, desta feita
opinando-se pela aprovação das contas do Poder Legislativo de Lupionópolis,
referentes ao exercício de 2001, destacando-se que os recolhimentos ocorreram
ainda antes do julgamento do recurso, o que autoriza a aprovação das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas mediante o Parecer nº. 13176/
07, de fls. 125, propõe a reavaliação pelo Relator do recebimento do Recurso de
Revisão em razão de que o Recurso de Revista não comporta mais discussão uma
vez que julgado e não provido por meio do Acórdão nº. 382/07.
VOTO
De todo o exposto e considerando que:
1. Não há como receber o Recurso de Revisão, protocolado nº. 259634/07, em
face de ausência de previsão dentre o critérios para sua admissibilidade
insculpidos no art. 486, do Regimento Interno;
2. Manifestamente ficou evidenciado equívoco desta Corte em não apreciar
oportunamente o contido no protocolo nº. 210197/04, no qual, já em 2004 os
vereadores abrangidos pela desaprovação das contas do Poder Legislativo
relativas ao exercício de 2001, comprovavam a devolução integral dos subsídios
recebidos a maior;
3.A Diretoria de Execuções (antiga Diretoria de Tomada de Contas), responsável
pela verificação e atualização dos valores restituídos, na instrução nº 1004/04
atestou a correta e integral restituição dos subsídios dos vereadores;
4.Os recolhimentos ocorreram ainda antes do julgamento do Recurso de Revista;
5.A causa da desaprovação das contas do Poder Legislativo de Lupionópolis,
relativas ao exercício de 2001 se circunscreve estritamente à questão dos
subsídios dos vereadores, e que, em face do equívoco praticado conforme descrito
no item 2 acima, foi mantida em sede de Recurso;
6. Reconhecendo que a decisão, naquela oportunidade, seria diversa caso não
tivesse ocorrido os incidentes acima descritos, nos termos do parágrafo único
do art. 471 do Regimento Interno, PROPONHO ex officio  a este Plenário a
retificação do Acórdão nº. 382/07 exarado no presente processo de Recurso de
Revista, para, conforme inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, julgar
Regulares com Ressalva as contas em questão, em face do pagamento irregular
dos subsídios aos vereadores;
7.Por fim há que se declarar a perda de objeto do Recurso de Agravo protocolado
sob nº. 311768/07 que visava o recebimento do Recurso de Revisão protocolado
nº. 259634/07;
8.Determinar a baixa de pendência junto à Diretoria de Execuções dos valores
relativos à devolução efetuada pelos Vereadores conforme o constante no processo
nº. 210197/04 apenso, e das guias de recolhimento à fls. 04 a 13 do presente
processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Determinar a retificação ex officio do Acórdão nº. 382/07 – Pleno, exarado no
presente processo de Recurso de Revista, para, conforme inciso II, do art. 16 da
Lei Complementar 113/05, julgar Regulares com Ressalva as contas em questão,
em face do pagamento irregular dos subsídios aos vereadores;
II - Declarar a perda de objeto do Recurso de Agravo protocolado sob nº. 311768/
07, que visava o recebimento do Recurso de Revisão protocolado nº. 259634/
07;
III - Determinar a baixa de pendência junto à Diretoria de Execuções dos valores
relativos à devolução efetuada pelos Vereadores conforme o constante no processo
nº. 210197/04 apenso, e das guias de recolhimento à fls. 04 a 13 do presente
processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1662/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 394744/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Licitação – TC na modalidade Concorrência – contratação de serviços gráficos
– Pareceres favoráveis – Homologação.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de licitação realizada por esse Tribunal de Contas,
na modalidade Concorrência sob o nº. 001/2007, tendo por objeto a prestação
de serviços gráficos, conforme Ofício nº 070/2007 da Diretoria do Material e
Patrimônio – DAMP.
Da análise do procedimento se denota que participaram do certame 09 (nove)
empresas, sendo que ao final a proposta classificada em primeiro lugar foi a
apresentada pela Gráfica Radial, com o valor de R$ 39.778,00 (trinta e nove mil,
setecentos e setenta e oito reais).
A Comissão Permanente de Licitação – CPL desta Corte formalizou todo o
procedimento e recomendou a adjudicação do objeto à empresa classificada em
primeiro lugar.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 18.356/07 opina pela
homologação do certame e conseqüente adjudicação do objeto à empresa
vencedora, pois aferida a regularidade do procedimento e cumpridas as exigências
legais.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº. 17.885/07, concorda
com as conclusões da Diretoria Jurídica, opinando igualmente pela homologação
do certame.
VOTO
De todo o exposto conclui-se que o procedimento em questão encontra-se
pautado pela estrita observância dos ditames da Lei nº. 8.666/93, tanto no que
diz respeito a fase interna quanto externa, razão pela qual VOTO pela
homologação da presente licitação e conseqüente adjudicação de seu objeto
à empresa Gráfica Radial, com o valor de R$ 39.778,00 (trinta e nove mil,
setecentos e setenta e oito reais), nos termos da instrução.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 394744/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Homologar a presente licitação e conseqüente adjudicação de seu objeto à
empresa Gráfica Radial, com o valor de R$ 39.778,00 (trinta e nove mil, setecentos
e setenta e oito reais), nos termos da instrução.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1663/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 411584/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Licitação – Preenchimento dos requisitos legais – Pareceres favoráveis – pela
homologação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de licitação realizada por esse Tribunal de Contas, na
modalidade Convite – menor preço, sob o nº. 22/2007, tendo por objeto a
aquisição de material de expediente, dividido em dois lotes sendo o lote 1
composto de papéis-etiquetas e transparências e o lote 2 composto de etiquetas,
solicitados por requisição da Diretoria do Material e Patrimônio – DAMP.
Da análise do procedimento se denota a expedição de convite a 05 (cinco)
empresas potencialmente fornecedoras idôneas do material licitado, sendo que
somente uma apresentou interesse em relação ao lote 1, restando deserta a licitação
relativamente ao lote 2.
A Comissão Permanente de Licitação – CPL deste Tribunal recomendou a
adjudicação do objeto do lote 1 à empresa Comércio de Papéis Foz Ltda, ao
preço de R$ 28.190,94 e considerou deserta a licitação para o lote 2.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 19070/07 opina pela
homologação do presente certame, por entender como atendidos os requisitos
legais envolvidos na aquisição.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº17.979/07
externa que nada opõe à recomendação pela homologação do certame.
VOTO
De todo o exposto conclui-se que o procedimento em questão encontra-se
pautado pela estrita observância dos ditames da Lei nº. 8.666/93, conforme
manifestações da DIJUR e do MPjTC, razão pela qual VOTO pela homologação
da licitação nos termos propostos pela Comissão Permanente de Licitação deste
Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 411584/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:

Homologar a licitação nos termos propostos pela Comissão Permanente de
Licitação deste Tribunal, de acordo com as manifestações da DIJUR e do MPjTC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1664/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 519539/07
ORIGEM : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A DE CURITIBA
INTERESSADO : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A DE CURITIBA
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prorrogação de prazo de vigência de contrato deste Tribunal – reajuste de valores
conforme art. 57, II da Lei 8666/93 – Pela possibilidade conforme Pareceres.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente sobre a possibilidade de prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 004/2005 firmado entre esta Corte e a empresa Atlas
Shindler S/A, tendo por objeto a execução de serviços de conservação e
assistência técnica de três elevadores e dois monta cargas da marca Atlas,
instalados no edifício sede deste Tribunal, onde a empresa propõe um reajuste
de 6,01 % no valor mensal de seus serviços, que passariam ao patamar de R$
1.642,38 (mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos) mensais.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, em seu Parecer nº 17692/07 opina pela legalidade
da prorrogação em questão, considerando que restaram cumpridas as formalidades
legais bem como que encontra-se previsto contratualmente o reajuste dos serviços
pelo índice do IGP-DI, Coluna II da Fundação Getúlio Vargas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando as informações
prestadas pela Comissão Permanente de Licitação – CPL e pela Diretoria
Econômico Financeira – DEF deste Tribunal, expressa em seu Parecer nº 17.856/
07 não se opor à assinatura do termo aditivo ora em comento.
VOTO
Diante das manifestações favoráveis da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal, entendo terem sido cumpridas as formalidades e satisfeitos
os requisitos legais relativos ao aditivo pleiteado, assim VOTO pela
LEGALIDADE da presente prorrogação contratual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 519539/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade da presente prorrogação contratual da Empresa Atlas
Shindler S/A, de acordo com as manifestações favoráveis da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1689/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 545823/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : CONTRATO/ADITIVO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Termo Aditivo. Prorrogação contratual. Atendidos os ditames legais.
Regularidade.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de apreciação de minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 41/
2005, cujo objeto é a contratação do fornecimento de solução de antivírus desta
Corte.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer 19017/07 (fls. 31 e 32), opinou pela
aprovação da assinatura do termo aditivo, conforme requerido pela Diretoria de
Tecnologia da Informação.
A representante do Ministério público, ao analisar os autos, verifica que as
condições contratuais permaneceram as mesmas, inclusive com a redução do valor
inicial estipulado e a prorrogação não excede o limite imposto, pelo inciso II, do
artigo 57, da Lei 8666/93, corroborando, em sua conclusão, a opinião da unidade
técnica
Acolhendo os pareceres uniformes, proponho que esta Corte, nos termos do art.
522 do Regimento Interno, decida pela regularidade da prorrogação contratual
em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO/ADITIVO
protocolados sob nº 545823/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da prorrogação contratual em apreço, nos termos do art.
522 do Regimento Interno, de acordo com os pareceres uniformes.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1749/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 3410/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO: ALFREDO PRESTES MILLEO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pedido de rescisão. Presentes o “fumus boni iuris” e “periculum in mora”.
Deferimento da liminar.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Rescisão com concessão de efeito suspensivo apresentado
pela Câmara Municipal de Piraí do Sul, através de seu Presidente Vereador
Alfredo Prestes Milleo, em face de decisão contida no Acórdão nº. 476/06, que
negou provimento ao Recurso de Revista interposto contra o Acórdão nº. 2614/
2005 deste Tribunal, que desaprovou a prestação de contas daquele Legislativo,
exercício de 2002, e que determinou ainda, o recolhimento aos cofres municipais
pelos Vereadores de valores percebidos a maior a título de sessões extraordinárias.
Nesta oportunidade, o interessado anexa documentação que demonstra
efetivamente que a restituição dos valores percebidos a maior pelos Vereadores
referem-se apenas a 03 (três) sessões extraordinárias e não a 07 (sete) sessões
como constou da instrução do processo de prestação de contas.
Em atendimento ao artigo 407-A do Regimento Interno deste Tribunal e do
Prejulgado nº 03, os autos vêm a Plenário para manifestação acerca do pedido de
concessão de liminar
O objeto deste pedido de rescisão refere-se a superveniência de novos elementos
de prova para desconstituir os anteriormente produzidos.
A Diretoria de Contas Municipais por meio da Instrução nº. 2232/07 manifestou-
se pela não concessão da liminar.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 8309/07
destaca preliminarmente que o exame efetuado nos presentes autos não se volta
à apreciação de questões relativas ao mérito da decisão atacada, mas, tão somente,
se procedem, ou não, os argumentos do recorrente quanto ao pedido de liminar.
De forma diversa da Diretoria de Contas Municipais, entende que deve ser
concedida a liminar, uma vez que visualiza o “fumus boni iuris”, já que o
interessado apresentou novos documentos aos autos, restando caracterizada a
superveniência de elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente
produzidos. Quanto ao G:”periculum in mora”, aponta que este requisito está
presente em face da eventual lesão ao patrimônio dos Vereadores em razão da
execução do julgado que determinou aos mesmos que efetuem o recolhimento de
valores ao erário municipal, concluindo pelo deferimento da liminar.
Colocado o processo à apreciação dos Srs. Conselheiros, na sessão ordinária do
Tribunal Pleno do último dia 29, a matéria suscitou discussão em face da proposta
de voto do Relator Auditor Cláudio Augusto Canha que concluiu que não estaria
caracterizado o periculum in mora, haja vista que a irregularidade decorreu da
ausência de apresentação de documentos, propondo o indeferimento da liminar,
o que resultou no empate da votação, com o voto desempate do Sr. Conselheiro
Presidente Dr. Nestor Baptista nos termos dos arts. 16, inciso XXV e 456, inciso
V, do Regimento Interno deste Tribunal, que acolheu a proposta apresentada por
este Relator.
Nos termos do artigo 458 do Regimento Interno deste Tribunal, fui designado
pela Presidência, através do Termo de Redistribuição nº. 24/07, para lavratura
do Acórdão e apresento meu Voto Vencedor.
Desta forma, acompanhando a manifestação do ministério público junto a esta
Corte, que visualizou o “fumus boni iuris”, com a superveniência de elementos
de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos e o “periculum
in mora” em face da eventual lesão ao patrimônio dos Vereadores em razão da
execução do julgado que determinou aos mesmos que efetuem o recolhimento de
valores ao erário municipal, VOTO pelo deferimento da Liminar.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por voto de desempate do Presidente em:
Deferir o pedido de liminar apresentado pela Câmara Municipal de PIRAÍ DO
SUL, através de seu Presidente, Vereador Alfredo Prestes Milleo, em face de
decisão contida no Acórdão nº. 476/06, que negou provimento ao Recurso de
Revista interposto contra o Acórdão nº. 2614/2005 deste Tribunal que
desaprovou a prestação de contas daquele Legislativo, exercício de 2002, e que
determinou ainda, o recolhimento aos cofres municipais pelos Vereadores de
valores percebidos a maior a título de sessões extraordinárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HEINZ
GEORG HERWIG, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HERMAS EURIDES
BRANDÃO. O Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, votou pelo
indeferimento do pedido de efeito suspensivo, sendo acompanhado pelo
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de novembro de 2007 – Sessão nº 44.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Primeira Câmara

Pautas

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 44 em 11 de Dezembro de 2007

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 184081/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: JOÃO CARLOS GOMES

Processo: 212980/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO

Processo: 216200/07
Origem: COPEL TRANSMISSÃO S/A DE CURITIBA
Interessado: RUBENS GHILARDI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 44280/04
Origem: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS
DO SUL DO BRASIL
Interessado: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES
RURAIS DO SUL DO BRASIL

Processo: 46465/05
Origem: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO

Processo: 274397/06
Origem: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOM SUCESSO DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOM SUCESSO DO SUL

Processo: 534623/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: LEONIDAS LOPES DE CAMARGO

Processo: 594111/06
Origem: PROVOPAR MUNICIPAL DE IRATI
Interessado: MARIA HELENA KRIEGER STOKLOS

Processo: 195091/07
Origem: SANTA CASA DE PARANAVAÍ
Interessado: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES

APOSENTADORIA

Processo: 236273/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALDOMIRO PEREIRA COSTA

Processo: 503640/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON LUIZ SOARES

Processo: 14741/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: LUIZA HELENA NASCIMENTO SNEGE

Processo: 75974/06
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE
COLOMBO
Interessado: JULIETA CARDOSO DA SILVA

Processo: 45255/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: LUIZ IZABEL DIAS

PENSÃO

Processo: 511319/02
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MARIA GARDELIN DA SILVA ALVES

Processo: 420493/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAERCIO DA SILVA

Processo: 206301/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: LIANE WESTEMBERG DE LIMA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 411544/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 122550/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 140960/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 100848/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Interessado: JOSÉ OTAVIO NOCERA

Processo: 159184/07
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Interessado: JOSÉ PEREIRA LIMA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 165473/03 Adiado desde 27/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

APOSENTADORIA

Processo: 554160/06 Adiado desde 27/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: DARCI MAGALHÃES RIBEIRO PENHA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 136780/05
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Processo: 136926/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 119553/06 Vistas desde 30/10/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 127378/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

Processo: 94175/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Interessado: LUIZ CAETANO VIOTTO

Processo: 130763/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA
Interessado: MAURICIO BUENO DE CAMARGO

Processo: 135153/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Interessado: DIMAS MIRANDA

Processo: 142192/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: LUIZ TAVARES ROSA

Processo: 143474/07
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
Interessado: WILNEY TESKE

Processo: 149243/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA

Processo: 154972/07
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÃO
Interessado: SOLANGE DE FATIMA PALMIRA GIOVANE

Processo: 161421/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL
Interessado: MÁRCIO ROBERTO FERRIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 299942/06
Origem: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE DE CIANORTE
Interessado: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE DE CIANORTE

Processo: 232833/07
Origem: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
Interessado: MARIA APARECIDA PIRANI LEONI

APOSENTADORIA

Processo: 508324/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANANIAS RODRIGUES

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 525750/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PEDRO ALEIXO DA SILVA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 225047/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: LEOPOLDO DA COSTA MEYER

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 107739/02 Sobrestado desde 16/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 179764/02
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA

Processo: 142503/03
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA

Processo: 223787/04
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ANTONINA
Interessado: MUNIRA PELUSO

Processo: 130707/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA

Processo: 103886/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES

Processo: 114187/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 114675/06
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBIPORÃ
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE IBIPORÃ

Processo: 127815/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

Processo: 130786/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA

Processo: 133947/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

Processo: 134609/06
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEABIRU
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEABIRU

Processo: 138965/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ

Processo: 140897/06
Origem: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
Interessado: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

Processo: 147860/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATUBA
Interessado: DILSON VANSO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 190141/03
Origem: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA

Processo: 223147/03
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Processo: 153220/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
Interessado: CARLOS NEUDI FINHLER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 171140/01 Vistas desde 06/11/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
TÉCNICO DO PARANÁ
Interessado: GERSON LUIZ KOCH
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Processo: 205021/02
Origem: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Processo: 177714/03
Origem: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
Interessado: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES

Processo: 251876/03
Origem: MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
Interessado: ATILIO PIANARO ANGELO

Processo: 453746/03
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: WILSON FERNANDES

Processo: 50160/05
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIOXIM

Processo: 202000/06
Origem: INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
Interessado: SAMUEL GOLDENBERG

Processo: 207770/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE
NOVA AURORA
Interessado: VILSON AGOSTINI

Processo: 573262/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE SALTO DO LONTRA
Interessado: INGRID LEITÃO E SILVA GOTARDI

Processo: 79885/07
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO
PARANÁ DE UMUARAMA
Interessado: PEDRO ARILDO RUIZ

Processo: 91656/07
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MARCOS VILAS BOAS PESCADOR

Processo: 162460/07
Origem: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: LUIZ DE FARIAS

Processo: 202101/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATELÂNDIA
Interessado: ROSA MARIA IRACET NUGLISCH

Processo: 204376/07
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Interessado: ARQUIMEDES ZIROLDO

Processo: 206034/07
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO

Processo: 206743/07
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: VILMAR CORDASSO

Processo: 218288/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANTAGALO
Interessado: ODELSO MIGUEL IGLIKOSKI

Processo: 218610/07
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA

APOSENTADORIA

Processo: 381840/05 Vistas desde 30/10/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: SALVATINA MARTINS FERNANDES

Processo: 280842/06 Adiado desde 13/11/2007
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ALBERTO SAVOIA ASSEF

Processo: 241808/07 Adiado desde 30/10/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAURA CARVALHO DE OLIVEIRA

PENSÃO

Processo: 182038/07 Vistas desde 13/11/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVAN AVELAR LOURENÇO FILHO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
Ata da Sessão Ordinária número 42 de 27 de novembro de 2007

Aos vinte e sete dias do mês de novembro, as quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a quadragésima segunda sessão ordinária do exercício de 2007, da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da
Presidência, nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno,
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, com a presença dos AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e CLAUDIO AUGUSTO CANHA. Ausentes os CONSELHEIROS
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, por
motivo de férias, ficando convocados os AUDITORES SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e CLAUDIO AUGUSTO CANHA para substituí-
los no relato dos processos delegados. Ausente, o AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES por motivo de férias. Presente, ainda, o Procurador
do Estado junto a este Tribunal designado para a sessão, FLÁVIO DE
AZAMBUJA BERTI. Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata
nº. 41 da sessão ordinária do dia 13 de novembro de 2007, tendo sido aprovada
pelo Colegiado. Aberta a fase de oportunidade para as comunicações previstas
no inciso II, do artigo 464, determinação de sobrestamento de processos, assim
o fez o CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG os 569897/07, 576699/
07 na Diretoria Jurídica, os 353819/07, 406270/07, 388043/07, 552730/07 na
Diretoria de Contas Estaduais, os 122027/07, 212146/06, 507735/07, 212162/
06, 212049/06, 220203/06, 212057/06, 212073/06 na Diretoria de Análise de
Transferência; o AUDITOR CLAUDIO AUGUSTO CANHA os 437728/04,
526833/06, 528198/07, 242685/07, 502970/04, 523935/07, 532160/07,
534570/07, 518087/07, 513468/07, 523897/07, 524079/07, 558437/07,
571204/07, 567886/07, 294401/06, 560237/07, 554318/07, 554334/07,
30136/03, 439420/07, 418856/07, 417370/07, 424120/07, 424782/07,
436153/07, 465390/07, 470041/07, 460046/07, 423817/07 na Diretoria
Jurídica, 388035/07, 387420/07, 452035/07, 439420/06, 413897/07 na
Diretoria de Contas Estaduais, 126758/07 na Diretoria de Contas Municipais.
Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, o AUDITOR CLAUDIO
AUGUSTO CANHA incluiu os processos 510574/07, 518443/07, 549250/
07, 566936/07. Em seguida o Presidente deixou a palavra livre, sem manifestação.
Concedida a palavra para relato de suas pautas aos AUDITORES ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e
CLAUDIO AUGUSTO CANHA. Foram julgados os seguintes processos:
163893/05, 425220/06, 111440/07, 50049/01, 295601/03, 446219/03,
503379/03, 546710/03, 552523/03, 330762/07, 451219/02, 217849/06,
608716/06, 302033/07, 121802/07, 160875/07, 454049/05, 100232/06,
104394/06, 129385/97, 124088/04, 144844/04, 178498/04, 239083/05,
376927/05, 387333/05, 141656/06, 204643/07, 98378/01, 200716/03,
126653/05, 127951/05, 132398/06, 49740/05, 510574/07, 518443/07,
549250/07, 566936/07. Da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, processo adiado 381804/05 desde 30/10/07; do AUDITOR
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA retirados de pauta os
processos 217740/03 e 16839/04, adiados 165473/03, 171619/03 e 554160/
06 nesta data e o 422876/06 desde 13/11/07; do AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES mantida a concessão de vista ao CONSELHEIRO
CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES do processo 119553/06 desde 30/
10/07; do AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA processo sobrestado
em pauta o processo 107739/02 desde 16/10/07, mantida a concessão de vista
ao CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES do processo
171140/01 desde 06/11/07, os 200716/03, 126653/05, 127951/05, 98378/01,
132398/06, 49740/05 foram devolvidos e julgados, adiados o 300472/07 nesta
data, o 328216/03 desde 06/11/07, e os 129733/05, 125423/01, 218514/02,
485486/03, 280842/06, 335519/07, 182038/07, 617871/06, 244548/07,
295193/07, 325181/07, 193368/02, 15518/07 desde 13/11/07, mantida desde
30/10/07 a concessão de nova audiência ao Ministério Público junto ao Tribunal
do processo 241808/07. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente, deixou
livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a quadragésima
segunda sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quatorze horas e
cinqüenta minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 04 de dezembro
do corrente ano, às 14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente ata que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira
Câmara, e pelo CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, Presidente em
exercício do Colegiado.

Acórdãos
ACÓRDÃO N.º 1143/07 – Primeira Câmara
Processo n.º: 437284/05
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Responsável: VITOR HUGO ZANETTE
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Admissão de pessoal. Universidade Estadual do Centro Oeste do
Paraná. Teste seletivo para contratação de professores por tempo determinado.
Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República. Caráter permanente da
atividade docente. Provimento de cargos de professores: necessidade de prévio
concurso público na forma da Constituição da República. Propostas uniformes
da Diretoria Jurídica, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do
relator pela negativa de registro. Negativa de registro das admissões.
RELATÓRIO
Trata-se de admissão de pessoal, por meio de teste seletivo, objeto do Edital n.º
032/2005 (fls. 17 a 23) da Universidade Estadual do Centro-Oeste, visando à
contratação de docentes por tempo determinado, com fundamento no artigo 37,
inciso IX, da Constituição da República.
A Diretoria Jurídica deste Tribunal, por meio da instrução n.º 7855/06 (fl. 83),
solicitou diligência à origem para que a entidade demonstre a exitência de
necessidade temporária e excepcional interesse público para as contratações e
em que situação se enquadram na Lei Complementar Estadual n.º 108/2005.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
manifestam-se pela negativa do registro (pareceres n.os 12823/06 e 16369/06)
porque as justificativas da entidade (fls. 88 a 94) não encontrariam respaldo no
artigo 37, inciso IX, da Constituição da República e no artigo 2º, inciso VI, § 1o,
da Lei Complementar Estadual n.º 108/05.
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Atualmente, a prática de contratação de professores por tempo determinado nas
Universidades do Estado do Paraná parece ser a regra em vez da investidura de
docentes em cargo efetivo, nos termos constitucionais. Tal fato decorre da
expansão de cursos superiores sem o adequado planejamento da Instituição
combinada com a inércia do Governo do Estado, que permite a criação dos cargos
necessários ao funcionamento das instituições de ensino superior.

Tendo em vista que a função de professor não possui caráter temporário e, sim,
permanente, entendo que tais cargos devem ser providos por meio de concurso
público de provas ou de provas e títulos, conforme determina a Constituição da
República. Dessa forma, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público e proponho que o Tribunal negue registro
às presentes admissões.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, considerar ilegais as admissões e negar-lhes registro.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 3 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3106/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 136400/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE KALORÉ
Responsável: JOSÉ BASDÃO FILHO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares
com declaração de quitação do responsável.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Basdão Filho, presidente do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Kaloré no exercício de 2006.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 15 a 32.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
no sentido de que o Tribunal julgue as contas regulares (fls. 44 e 46).
Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado
do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor José Basdão Filho,
presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Kaloré no exercício de
2006.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 6 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Heinz Georg Herwig
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3112/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 198490/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMEIRA
Responsável: ERNESTO DE OLIVEIRA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério Público e
proposta do relator pela regularidade das contas e quitação ao responsável.
Contas julgadas regulares e declaração de quitação do responsável.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
411.044,58 repassados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Palmeira mediante convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação,
tendo por objeto o pagamento de encargos sociais e de pessoal.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls.150-152 ) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 153) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, julgar
regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 6 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Heinz Georg Herwig
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 3146/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 178920/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL
Responsável: SÉRGIO ANTÔNIO TERRES
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2001. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela regularidade com ressalva das contas. Contas julgadas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor SÉRGIO ANTÔNIO TERRES,
presidente da Companhia de Desenvolvimento de Cascavel no exercício de 2001.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 298/308.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
no sentido de que o Tribunal julgue as contas regulares com ressalva em razão
dos seguintes fatos constatados na gestão (fls. 344/347 e 349/350):
1) parecer do Conselho Fiscal relatado em reunião do Conselho de Administração,
configurando outorga de poderes vedada no art. 163, § 7º, da Lei Federal 6.404/
76; e
2) omissão quanto à designação de Diretor Financeiro no ato de nomeação do
responsável pela conferência da conta “Caixa” em 31 de dezembro de 2001.
3) Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado
do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, VOTO que o
Tribunal julgue regulares com ressalva as contas do senhor SÉRGIO ANTÔNIO
TERRES, presidente da Companhia de Desenvolvimento de Cascavel no exercício
de 2001.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos:
1) julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação do
responsável; e
2) determinar à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL
que atente para o caráter indelegável das atribuições do Conselho Fiscal, nos
termos do art. 163, § 7º, da Lei Federal 6.404/76; e
3) determinar à entidade que atente para a tempestiva nomeação de responsáveis
para os cargos da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL,
tais como o de Diretor Financeiro.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3147/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 139996/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
Responsável: ANTÔNIO MONTEIRO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná pela regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor ANTÔNIO MONTEIRO, presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 18/34.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
no sentido de que o Tribunal julgue as contas regulares (fls. 96/100 e 105).
Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado
do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor ANTÔNIO MONTEIRO,
presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL no exercício de
2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3148/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 210127/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL
Responsável: VALMOR PIETSCH
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela regularidade com ressalva das contas. Acórdão do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela regularidade com ressalva das
contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor VALMOR PIETSCH, presidente da
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL no exercício de
2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 120/131.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
no sentido de que o Tribunal julgue as contas regulares com ressalva em razão
dos seguintes fatos constatados na gestão (fls. 256/261 e 263):
1) falta de publicação da Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos,
nos termos do art. 188 da Lei Federal n.º 6.404/76; e
2) ausência de publicação de notas explicativas às demonstrações financeiras,
em desacordo com o art. 176, § 4º, da Lei Federal n.º 6.404/76.
3) Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado
do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, VOTO que o
Tribunal julgue regulares com ressalva  as contas do senhor VALMOR
PIETSCH, presidente da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
CASCAVEL no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares com ressalvas as contas
do senhor VALMOR PIETSCH, presidente da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL no exercício de 2005, em razão dos
seguintes fatos:
1) falta de publicação da Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos,
nos termos do art. 188 da Lei Federal n.º 6.404/76; e
2) ausência de publicação de notas explicativas às demonstrações financeiras,
em desacordo com o art. 176, § 4º, da Lei Federal n.º 6.404/76.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3149/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 117716/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA
Responsável: OSMANIR CESTARI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela regularidade com ressalva das contas. Acórdão do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela regularidade com ressalva das
contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor OSMANIR CESTARI, presidente da
Câmara Municipal de Astorga no exercício de 2006.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 16/48 .
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
no sentido de que o Tribunal julgue as contas regulares com ressalva em razão
da divergência, no total de R$ 647,38 (seiscentos e quarenta e sete reais e trinta
e oito centavos), constatada na realização de baixas de consignação do Imposto
de Renda Retido na Fonte dos agentes da Câmara Municipal de Astorga não
contabilizadas na receita do Município (fls. 179/196 e 198/200).
Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado
do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, VOTO no
sentido de que o Tribunal julgue regulares com ressalva as contas do senhor
OSMANIR CESTARI, presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA
no exercício de 2006.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos:
1) julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação do
responsável; e
2) determinar à CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA que atente para a correta
realização de baixas de consignação do Imposto de Renda Retido na Fonte da
Câmara Municipal de Astorga de modo a compatibilizar a contabilidade do órgão
com a do Município.

Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3150/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 86070/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Responsável: MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público e voto do relator pela regularidade das contas e quitação ao responsável.
Acórdão do Tribunal de Constas do Estado do Paraná pela regularidade das
contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
284.707,12 (duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e sete reais e doze
centavos) repassados ao MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA mediante
convênio celebrado com a Secretaria de Estado dos Transportes, tendo por objeto
a pavimentação poliédrica com pedras irregulares no trecho Distrito de Covo –
São Bento.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fl. 284) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 285) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, julgar regulares as
presentes contas e declarar a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3151/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 208025/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Responsável: EDNO GUIMARÃES
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Comprovação de Convênio. Exercício financeiro de 2005.
Manifestação da Diretoria de Análise de Transferências pela regularidade das
contas. Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela realização
de diligência à origem para que seja juntado o Termo de Cumprimento de Objetivos
em sua via original. Voto do relator pela regularidade das contas. Acórdão do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 11.760,00
(onze mil setecentos e sessenta reais) transferidos ao Município de Cianorte em
razão de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania,
tendo por objeto a execução do programa “Pró-Egresso”, em benefício de egressos
do sistema penitenciário – abrangendo a assistência jurídica, social, pedagógica
e psicológica, bem como a fiscalização da prestação de serviços aos egressos,
condições para a reinserção social harmônica, exercício da cidadania responsável
e realização de estágio.
A Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pela regularidade das
contas (fl. 134).
O Ministério Público propõe a realização de diligência à origem para que se
proceda à juntada da via original do Termo de Cumprimento de Objetivos aos
autos (fl. 135).
VOTO
Acompanho a manifestação da Unidade Técnica no sentido de que a cópia do
Termo de Cumprimento de Objetivos à fl. 127 e o comprovante de devolução do
saldo de convênio (fls. 126) no valor de R$ 3.269,74 (três mil duzentos e sessenta
e nove reais e setenta e quatro centavos) são documentos hábeis a tornar as
contas regulares.
Dessa forma, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, VOTO no sentido de que o Tribunal julgue regulares as presentes contas
e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 3152/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 205160/07
Assunto: HILÁRIO DEVICCHI
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PONTA GROSSA
Responsáveis: CARLOS ALBERTO EGG E HILÁRIO DEVICCHI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público e do relator pela regularidade das contas e quitação aos responsáveis.
Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela regularidade das
contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
432.469,12 (quatrocentos e trinta e dois mil e quatrocentos e sessenta e nove
reais e doze centavos) repassados à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Ponta Grossa mediante convênio celebrado com a Secretaria de
Estado da Educação, tendo por objeto o pagamento de pessoal, de material de
consumo, de encargos sociais, de reparos e de manutenção de bens móveis e
imóveis.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 176/177) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 178) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, julgar
regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação dos responsáveis.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação dos responsáveis.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3153/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 205658/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRATI
Responsável: PAULO ROBERTO CONSTANTINO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público e do relator pela regularidade das contas e quitação ao responsável.
Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela regularidade das
contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
244.389,74 (duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e
setenta e quatro centavos) repassados à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE IRATI mediante convênio celebrado com a Secretaria
de Estado da Educação, tendo por objeto o atendimento aos alunos com
necessidades educacionais especiais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 91 e 92) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 93) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, julgar
regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3156/07 – 1ª CÂMARA
PROCESSO N.º: 519393/07
ASSUNTO: EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Processo Administrativo no âmbito do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. Servidores. Averbação de tempo de serviço prestado à iniciativa
privada. Deferimento para fins de aposentadoria e disponibilidade.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de requerimento do ilustre servidor deste Tribunal senhor Edgar
Antonio Chiuratto Guimarães de averbação de tempo de serviço prestado em
empresa privada – Iguaçu Celulose Papel S/A – conforme Certidão expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
A Diretoria de Recursos Humanos informa que o interessado poderá averbar o
tempo de 4 (quatro) anos 9 (nove) meses e 12 (doze) dias.
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº. 17093/07, opina pelo deferimento do
pedido, para fins de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no art.
201, § 9º, da Constituição da República e no art. 35, § 9º, da Constituição
Estadual. O Ministério Público endossa essa proposta conforme Parecer nº.
16346/07.
Acompanho as manifestações e VOTO pelo deferimento do pedido do servidor
para que lhe seja averbado o tempo de 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 12 (doze)
dias para fins de aposentadoria e disponibilidade.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca deferir ao
servidor EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES a averbação do tempo
de 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 12 (doze) dias para fins de aposentadoria e
disponibilidade.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 13 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3157/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163893/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas Estadual. Universidade Estadual de Londrina - exercício
2004. Pela Regularidade Com Ressalvas.
RELATÓRIO
O presente processo trata da prestação de contas da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA – UEL, referente ao exercício financeiro de 2004.
Nos termos do Despacho nº 2849/06 do Conselheiro Relator (fls. 384), a
Ordenadora de Despesa, Reitora Lygia Lumina Pupatto, foi oficiada para
manifestar-se quanto ao Requerimento nº 202/06, do Ministério Publico junto
ao Tribunal de Contas (fls. 381), sobre os pontos relevantes destacados na
Instrução nº 160/05-IGC (fls. 362 a 379).
Considerando que o objeto do contraditório originou-se dos apontamentos
feitos pela 5ª Inspetoria de Controle Externo (à época 7ª ICE) nos Relatórios
Quadrimestrais de 2004, transcritos nos itens 1 a 3, Título VI, da Instrução nº
160/05-IGC, as justificativas apresentadas pelos Dirigentes da Entidade,
protocoladas sob o nº 496012/06 (fls. 396 a 421), nº 509530/06 (fls. 426 a 871),
nº 520452/06 (fls. 873 a 941) e nº 11016/07 (fls. 944 a 946), foram analisadas
por aquela ICE que se manifestou através da Informação nº 04/07 (fls. 947 a 991).
Conforme a referida Instrução, a 5ª ICE analisou individualmente os 18 itens
abordados no Título VI da Instrução nº 160/05-IGC, descrevendo a irregularidade
ou ponto relevante, apresentando a justificativa da Entidade, e concluindo com
comentários técnicos acerca da regularidade ou não de cada um desses itens.
De todos os itens analisados pela 5ª ICE, dois restaram com ressalva: Hospital
Dia – que tem por finalidade o atendimento de portadores de AIDS e consiste na
assistência intermediária entre a internação e o atendimento ambulatorial, para
realização de procedimentos clínicos, cirúrgicos, diagnósticos e terapêuticos,
que requeiram a permanência do paciente na Unidade por um período máximo de
12 horas. Porém, a equipe constatou que este espaço está desativado, sendo que
o Diretor Superintendente alegou que atualmente o atendimento da modalidade
Hospital-Dia está sendo realizado pela própria equipe da Unidade de Moléstias
Infecciosas e a ativação dos serviços encontra-se na dependência da adequação
e ampliação do quadro de recursos humanos.
A ICE entende que o ente busca a regularização da situação, como um serviço
específico para atendimento para pacientes portadores de AIDS, utilizando as
novas instalações para esse atendimento, com quadro de pessoal próprio, o qual
ainda carece de criação de vagas e realização de respectivo concurso público
para a sua efetiva implantação, portanto, ficando ressalvada a situação.
Licença do Corpo de Bombeiros – a ICE verificou a inexistência de alvará de
licença de construção e de bombeiros. Foram solicitadas informações, verbalmente,
ao engenheiro da Prefeitura do Campus, e não foram apresentados esclarecimentos
ou justificativas. No Corpo de Bombeiros de Londrina foi informado que no
caso de obra nova é obrigatória a apresentação dos projetos de incêndio após
aprovação na Prefeitura Municipal.
A Entidade esclareceu que está buscando regularização, tendo a Corporação de
Bombeiros, sinalizado a possibilidade de firmar termo de ajustes de conduta.
A ICE considera satisfatórias as medidas adotadas e, no aguardo de solução, fica
ressalvada a situação.
Finalizando, a 5ª ICE destaca que suas conclusões não elidem responsabilidades
por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências
nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações e
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditoria ou denúncias,
e salienta a existência dos protocolados nº 390940/06, nº 390958/06 e
nº 390974/06 referentes à comunicação de irregularidade sobre os valores pagos
a título de vales-transporte aos servidores, nos exercícios de 2004 e 2005 em
discordância ao que determina a legislação específica que regulamenta a matéria.
Com base na Informação nº 04/07 da 5ª Inspetoria de Controle Externo, que
apreciou o contraditório apresentado pelos Dirigentes da UEL sobre os pontos
relevantes destacados na Instrução nº 160/05-IGC, a Diretoria de Contas
Estaduais entende que a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA – UEL, referente ao exercício financeiro de 2004 pode ser
considerada regular, com ressalvas quanto à necessidade de implantação de
um serviço específico para atendimento de pacientes portadores de Aids no
Hospital Dia, e quanto à exigência de Licença do Corpo de Bombeiros (vistoria
do Corpo de Bombeiros na obra de construção do Hospital Universitário).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer 12122/
07, de fls. 994, opina pela regularidade das contas, com ressalva quanto à
inexistência de licença do corpo de bombeiros para a construção do Laboratório
de Microbiologia do Hospital Universitário, DETERMINANDO  que se
implemente efetivo controle interno para evitar problemas com licitações como
no processo de manutenção dos equipamentos de cozinha, lavanderia e caldeira
em que ficou evidenciada a falsidade de propostas apresentadas, ainda que tenham
sido instauradas sindicâncias, bem como foram identificadas falhas na
publicidade das licitações, e RECOMENDANDO (a) que o arquivamento dos
documentos financeiros seja de forma a proporcionar efetiva verificação da
legalidade dos atos administrativos; 1(b) que os laudos no Hospital
Universitário sejam legíveis e emitidos em todos os exames; (c) efetivo controle
de pessoal, de maneira a propiciar à gestão certeza quanto à assiduidade e
pontualidade dos servidores, e (d) a retomada e continuidade do serviço de
litotripsia pelo Hospital Universitário.
Sugere, ainda, que esta Corte de Contas envie ofício  ao Governador do
Estado, a fim de que sejam criadas as vagas necessárias ao funcionamento
do Hospital Dia.

VOTO
Do exposto, considerando a análise técnica efetuada pela Diretoria de Contas
Estaduais, e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VOTO
pela REGULARIDADE COM RESSALVAS das contas referentes ao exercício
de 2004, da Universidade Estadual de Londrina, de responsabilidade da Sra.
Lygia Lumina Pupatto, de acordo com o disposto no art. 16, II, da Lei
Complementar nº. 113/2005, em face da inexistência de licença do Corpo de
Bombeiros para a construção do Laboratório de Microbiologia do Hospital
Universitário e a falta de recursos humanos para atendimento específico para
pacientes portadores de AIDS em espaço reservado para este fim, no caso Hospital-
Dia.
Adoto como integrante a este voto, a Determinação e Recomendações à entidade
em tela, propostas pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu
Parecer nº. 12122/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, as contas referentes ao exercício financeiro de
2004, da Universidade Estadual de Londrina, de responsabilidade da Sra. Lygia
Lumina Pupatto, de acordo com o disposto no art. 16, II, da Lei Complementar
nº. 113/2005, em face da inexistência de licença do Corpo de Bombeiros para a
construção do Laboratório de Microbiologia do Hospital Universitário e a falta
de recursos humanos para atendimento específico para pacientes portadores de
AIDS em espaço reservado para este fim, no caso Hospital-Dia.
II - Determinar que se implemente efetivo controle interno para evitar problemas
com licitações como o ocorrido no processo de manutenção de equipamentos;
III - Recomendar à entidade que:
a) o arquivamento dos documentos financeiros seja feito de forma a proporcionar
efetiva verificação da legalidade dos atos administrativos;
b) os laudos no Hospital Universitário sejam legíveis e emitidos em todos os
exames;
c) o controle de pessoal seja efetivo, de maneira a propiciar à gestão certeza
quanto à assiduidade e pontualidade dos servidores, e;
d) a retomada e continuidade do serviço de litotripsia pelo Hospital Universitário.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3158/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 425220/06
ENTIDADE : CASA- LAR
INTERESSADO: OSEIAS CAMARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida do Instituto de Ação Social do Paraná, no valor de R$ 12.832,86 (doze
mil, oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos), referente ao exercício
financeiro de 2005/2006, que teve por objeto a aquisição de equipamentos e
material de consumo e realização de reforma de imóvel, em atendimento a crianças
em situação de risco pessoal e social.
Analisado este processo através da Instrução n.º 421/07-DAT/CAS (fls. 53/56),
a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das
contas e a concessão do contraditório, em razão de:
· Atraso de 121 (cento e vinte e um) dias, na protocolização da prestação de
contas, sendo alegado que atraso ocorreu, devido a uma informação errada
do órgão repassador;
Ausência de extratos bancários.
Os interessados foram citados para o exercício do contraditório e mediante o
protocolo n.º 13505-6/07 (fls. 62/73), o Sr. Oseias Câmara, apresentou os
extratos bancários (fls. 63/72).
A Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP
apresentou esclarecimentos acerca de que a alegação da Entidade, quanto ao
atraso na prestação de contas é improcedente devido ao fato de que a SETP não
fornece este tipo de informação (fls. 74).
A análise pela Diretoria de Análise de Transferências, de acordo com os
documentos juntados aos autos, constata que foram apresentados os extratos
bancários e esclarecimentos do órgão repassador a referente ao atraso na
protocolização da prestação de contas, sendo a responsabilidade do órgão
tomador dos recursos.
Conclui pela regularidade com ressalva deste Processo de Prestação de Contas
de Transferência Voluntária, referente à gestão do Sr. Oseias Camara, CPF n.º
203.148.419-20 no cargo de Presidente, gestor das contas, nos termos da
Resolução nº 03/2006 do Tribunal, de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, e com o art. 247 do Regimento Interno do
Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em razão do atraso na protocolização da
prestação de contas, assim recomendando a adoção das seguintes medidas:
1. aplicação de multa ao Sr. Oseias Camara, CPF nº 203.148.419-20,
representante legal da entidade à época da protocolização das contas, no cargo
de Presidente, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5118, com base no art. 87, II, b da Lei Complementar nº 113/2005, em face
do atraso na apresentação desta prestação de contas;
2. em caso do não recolhimento pelo responsável do valor apontado nos prazos
legais, inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, com fundamento no art.
71, § 3º, da Constituição Federal, art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, arts. 18,
92 e § 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 249, 500 e 501, do Regimento
Interno do Tribunal, e ainda art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de
1980;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 12857/
07, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da Diretoria Técnica,
excetuada a aplicação de multa.
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VOTO
Do exposto, acompanhando o Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC,
VOTO pela Regularidade Com Ressalva da presente comprovação de
transferência voluntária recebida do Instituto de Ação Social do Paraná, no
valor de R$ 12.832,86 (doze mil, oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e seis
centavos), referente ao exercício financeiro de 2005/2006, tendo por objeto a
aquisição de equipamentos e material de consumo e realização de reforma de
imóvel, em atendimento a crianças em situação de risco pessoal e social, nos
termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar 113/05, em face do atraso na
prestação de contas, sem a aplicação da multa sugerida, em caráter excepcional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a presente comprovação de transferência voluntária
recebida do Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício financeiro
de 2005/2006, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar 113/05, em
face do atraso na prestação de contas, sem a aplicação da multa sugerida, em
caráter excepcional.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3159/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 111440/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO: GELMAR JOÃO CHMIEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Ausência de Parecer da
Unidade Gestora. Despesas efetuadas anteriores à Resolução nº 03/2006.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU e
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 251.750,33 (duzentos e cinqüenta e um mil, setecentos e cinqüenta
reais e trinta e três centavos), tendo por objeto oferecer condições de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural
do município.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 4879/07,
manifestou-se pela regularidade das contas com ressalva, em virtude da ausência
do parecer da unidade gestora, conforme dispõe o art. 2º, XXI, da Resolução nº
03/2006.
Salienta que é caso de ressalva, considerando que foram atendidos as demais
formalidades elencadas na Resolução nº 03/2006, e que à época das despesas
não estava em vigor o citado ato normativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 12069/
07, corrobora com os termos da Instrução nº 4879/07, nada tem a opor à conclusão
da Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Isto posto, considerando que foram atendidos as demais formalidades elencadas
na Resolução nº 03/2006, e que, à época das despesas, não estava em vigor o
citado ato normativo VOTO, pela regularidade das contas, referente ao convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 251.750,33.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, referente ao convênio firmado entre
o Município de QUEDAS DO IGUAÇU e a Secretaria de Estado da Educação,
relativas ao exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3160/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 50049/01
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: FREDERICO FRANCISCO CAFE
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Cálculo em cascata. Matéria pacificada. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, do servidor FREDERICO FRANCISCO
CAFE, no posto/graduação de Cabo, LF-01, da Polícia Militar do Estado, objeto
da Resolução nº 2426, de 12/12/2000, da Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 1612/07, ratifica parecer anterior, no
qual arrola os documentos acostados opinando, ao final, pelo registro da
respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 14597/07, esclarece que se constatou cálculo de adicionais incidindo sobre
base de cálculo que integra soldo e outras vantagens, o que não é reconhecido
pelo ordenamento constitucional.

Pondera, no entanto, para evitar prejuízos ao inativando, pelo registro do ato
concessivo desta inativação, e requer seja notificado o Secretário de Estado da
Administração e Previdência e o Diretor-Presidente do
PARANAPREVIDÊNCIA de que deve proceder à correção dos cálculos que
apresentam inconstitucionalidade.
VOTO
Ressalto que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o Acórdão
nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, e os Acórdãos 583/2007, 2108/
2007, 584/2007, 2235/2007, da Primeira Câmara, todos versando sobre o assunto
tratado no presente caso, razão pela qual deixo de acatar a determinação proposta
pelo órgão ministerial.
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 1612/07, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 2426, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 5884, de 12/12/2000, que trata da inativação do
servidor FREDERICO FRANCISCO CAFE, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e FREDERICO FRANCISCO CAFE,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 2426, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 5884, de 12/12/2000, que trata da inativação do
servidor FREDERICO FRANCISCO CAFE, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3161/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 295601/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOACIR ANTONIO RIBEIRO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Cálculo em cascata. Matéria pacificada. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação do servidor JOACIR ANTONIO
RIBEIRO, no posto/graduação de Sargento, LF-01, da Polícia Militar do Estado
do Paraná, objeto da Resolução nº 6392/2003, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 15552/06, ratifica parecer anterior,
no qual arrola os documentos acostados opinando, ao final, pelo registro da
respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 14457/07, esclarece que se constatou cálculo de adicionais incidindo sobre
base de cálculo que integra soldo e outras vantagens, o que não é reconhecido
pelo ordenamento constitucional, bem como não foi computado o tempo de serviço
prestado a iniciativa privada.
Pondera, no entanto, para evitar prejuízos ao inativando, pelo registro do ato
concessivo desta inativação, e requer seja notificado o Secretário de Estado da
Administração e Previdência e o Diretor-Presidente do
PARANAPREVIDÊNCIA de que deve proceder à correção dos cálculos que
apresentam inconstitucionalidade.
VOTO
Ressalto que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o Acórdão
nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, e os Acórdãos 583/2007, 2108/
2007, 584/2007, 2235/2007, da Primeira Câmara, todos versando sobre o assunto
tratado no presente caso, razão pela qual deixo de acatar a determinação proposta
pelo órgão ministerial.
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 15552/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 6791, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 6392/2003, de 09/01/2003, que trata da inativação
do servidor JOACIR ANTONIO RIBEIRO, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e JOACIR ANTONIO RIBEIRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 6791, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 6392/2003, de 09/01/2003, que trata da inativação
do servidor JOACIR ANTONIO RIBEIRO, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3162/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 446219/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: PEDRO AUGUSTO GONÇALVES COSTA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Cálculo em cascata. Matéria pacificada. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, do servidor PEDRO AUGUSTO
GONÇALVES COSTA, no posto/graduação de Soldado de 1ª Classe, da Polícia
Militar do Estado, objeto da Resolução nº 1791/2003, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 12570/03, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 14450/07, esclarece que se constatou cálculo de adicionais incidindo sobre
base de cálculo que integra soldo e outras vantagens, o que não é reconhecido
pelo ordenamento constitucional, bem como não foi computado o tempo de serviço
prestado a iniciativa privada.
Pondera, no entanto, para evitar prejuízos ao inativando, pelo registro do ato
concessivo desta inativação, e requer seja notificado o Secretário de Estado da
Administração e Previdência e o Diretor-Presidente do
PARANAPREVIDÊNCIA de que deve proceder à correção dos cálculos que
apresentam inconstitucionalidade.
VOTO
Ressalto que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o Acórdão
nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, e os Acórdãos 583/2007, 2108/
2007, 584/2007, 2235/2007, da Primeira Câmara, todos versando sobre o assunto
tratado no presente caso, razão pela qual deixo de acatar a determinação proposta
pelo órgão ministerial.
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 12570/03, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 1791/2003, publicada
no Diário Oficial do Estado nº 6544, de 19/08/2003, que trata da inativação do
servidor PEDRO AUGUSTO GONÇALVES COSTA, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e PEDRO AUGUSTO GONÇALVES COSTA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 1791/2003, publicada
no Diário Oficial do Estado nº 6544, de 19/08/2003, que trata da inativação do
servidor PEDRO AUGUSTO GONÇALVES COSTA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3163/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 503379/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: APARECIDO DE FREITAS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Cálculo em cascata. Matéria pacificada. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, do servidor APARECIDO DE FREITAS,
no posto/graduação de Cabo, LF-01, da Polícia Militar do Estado, objeto da
Resolução nº 1917/2003, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 15549/06, ratifica parecer anterior,
no qual arrola os documentos acostados opinando, ao final, pelo registro da
respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 14440/07, esclarece que se constatou cálculo de adicionais incidindo sobre
base de cálculo que integra soldo e outras vantagens, o que não é reconhecido
pelo ordenamento constitucional, bem como não foi computado o tempo de serviço
prestado a iniciativa privada.
Pondera, no entanto, para evitar prejuízos ao inativando, pelo registro do ato
concessivo desta inativação, e requer seja notificado o Secretário de Estado da
Administração e Previdência e o Diretor-Presidente do
PARANAPREVIDÊNCIA de que deve proceder à correção dos cálculos que
apresentam inconstitucionalidade.
VOTO
Ressalto que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o Acórdão
nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, e os Acórdãos 583/2007, 2108/
2007, 584/2007, 2235/2007, da Primeira Câmara, todos versando sobre o assunto
tratado no presente caso, razão pela qual deixo de acatar a determinação proposta
pelo órgão ministerial.
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 15800/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 1917/2003, publicada
no Diário Oficial do Estado nº 6557, de 05/09/2003, que trata da inativação do
servidor APARECIDO DE FREITAS, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e APARECIDO DE FREITAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 1917/2003, publicada
no Diário Oficial do Estado nº 6557, de 05/09/2003, que trata da inativação do
servidor APARECIDO DE FREITAS, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3164/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 546710/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JULIO CEZAR FURTADO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Cálculo em cascata. Matéria pacificada. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, do servidor JULIO CEZAR FURTADO,
no posto/graduação de Soldado, QPM 1-0, da Polícia Militar do Estado, objeto
da Resolução nº 2120, de 01/10/2003, da Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência.
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A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 18116/06, ratifica o parecer anterior,
arrolando os documentos acostados opinando, ao final, pelo registro da
respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 14429/07, esclarece que se constatou cálculo de adicionais incidindo sobre
base de cálculo que integra soldo e outras vantagens, o que não é reconhecido
pelo ordenamento constitucional, bem como não foi computado o tempo de serviço
prestado à iniciativa privada, o que este Ministério Público considera
inaceitável, mas ambas as situações têm sido relevadas por este Tribunal.
Pondera, no entanto, para evitar prejuízos ao inativando, pelo registro do ato
concessivo desta inativação, e requer seja notificado o Secretário de Estado da
Administração e Previdência e o Diretor-Presidente do
PARANAPREVIDÊNCIA de que deve proceder à correção dos cálculos que
apresentam inconstitucionalidade.
VOTO
Ressalto que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o Acórdão
nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, e os Acórdãos 583/2007, 2108/
2007, 584/2007, 2235/2007, da Primeira Câmara, todos versando sobre o assunto
tratado no presente caso, razão pela qual deixo de acatar a determinação proposta
pelo órgão ministerial.
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 18116/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 2120, de 01/10/2003,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 6574, de 01/10/2003, que trata da
inativação do servidor JULIO CEZAR FURTADO, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e JULIO CEZAR FURTADO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 2120, de 01/10/2003,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 6574, de 01/10/2003, que trata da
inativação do servidor JULIO CEZAR FURTADO, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3165/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 552523/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ENOAR PLACIDO DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Cálculo em cascata. Matéria pacificada. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, do servidor ENOAR PLACIDO DOS
SANTOS, no posto/graduação de 3º Sargento, 1ª Classe, LF-01, da Polícia Militar
do Estado, objeto da Resolução nº 2334, de 10/10/2003, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 15800/06, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 14464/07, esclarece que se constatou cálculo de adicionais incidindo sobre
base de cálculo que integra soldo e outras vantagens, o que não é reconhecido
pelo ordenamento constitucional, bem como não foi computado o tempo de serviço
prestado a iniciativa privada.
Pondera, no entanto, para evitar prejuízos ao inativando, pelo registro do ato
concessivo desta inativação, e requer seja notificado o Secretário de Estado da
Administração e Previdência e o Diretor-Presidente do
PARANAPREVIDÊNCIA de que deve proceder à correção dos cálculos que
apresentam inconstitucionalidade.
VOTO
Ressalto que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o Acórdão
nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, e os Acórdãos 583/2007, 2108/
2007, 584/2007, 2235/2007, da Primeira Câmara, todos versando sobre o assunto
tratado no presente caso, razão pela qual deixo de acatar a determinação proposta
pelo órgão ministerial.
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 15800/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 2334, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 6586, de 17/10/2003, que trata da inativação do
servidor ENOAR PLACIDO DOS SANTOS, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e ENOAR PLACIDO DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 2334, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 6586, de 17/10/2003, que trata da inativação do
servidor ENOAR PLACIDO DOS SANTOS, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3166/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 330762/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSE ARGEMIRO FAGUNDES CORDEIRO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Cálculo em cascata. Matéria pacificada. Pelo registro.

RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação compulsória, do servidor JOSÉ
ARGEMIRO FAGUNDES CORDEIRO, no posto/graduação de Tenente Coronel
da Polícia Militar do Estado, objeto da Resolução nº 873, de 25/04/2007, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 12065/07, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 12613/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98,
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual
acumulado anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas
para o referido adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover
essa divisão em antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior
à Emenda Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição
Federal de 1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
Cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui
o Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, sobre a mesma matéria.
VOTO
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 12065/07, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 873, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 7463, de 03/05/2007, que trata da inativação do
servidor JOSÉ ARGEMIRO FAGUNDES CORDEIRO, determinando seu
registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e JOSE ARGEMIRO FAGUNDES CORDEIRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 873, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 7463, de 03/05/2007, que trata da inativação do
servidor JOSÉ ARGEMIRO FAGUNDES CORDEIRO, determinando seu
registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3167/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 451219/02
ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de pessoal. Decisão judicial transitada em julgado. Cumprimento.
Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal, mediante concurso público,
efetuado pelo Tribunal de Justiça, para o provimento de um cargo de escrivão
distrital de Santa Lúcia, Comarca de Capitão Leônidas Marques.
Através da Resolução nº 2581/2003 (fls. 13), esta Corte negou registro a presente
admissão e consignou prazo para o seu cumprimento.
No entanto, houve o restabelecimento da nomeação para o exercício da função
delegada de titular do Ofício de Santa Lucia da Comarca de Capitão Leônidas
Marques em razão do trânsito em julgado do acórdão proferido pelo Órgão
Especial do Tribunal de Justiça, nos autos de mandado de segurança nº 173.908-
6, impetrado pelo candidato classificado em primeiro lugar no concurso realizado
para o preenchimento da referida função.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7650/07, informa que consta dos
autos (fls. 80/94) cópia do acórdão proferido no Mandado de Segurança acima
referenciado, que apontou ilegalidade no ato de negativa de registro proferido
por esta Corte, cuja decisão transitou em julgado em 28/09/06, entendendo não
restar outra alternativa senão o seu cumprimento.
Sendo assim, manifesta-se pelo registro do ato de admissão, conforme Acórdão
proferido pelo Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio
do Parecer nº 12150/07, sustenta que a decisão em comento reconheceu a nulidade
da diretriz orientadora do Decreto Judiciário n.º 61/2005, qual seja, a
determinação do Tribunal de Contas para que fosse tornado sem efeitos o ato de
admissão originário do Concurso Público regido pelo Edital nº 27/94, tendo
em vista a inconstitucionalidade do ato convocatório que violou o princípio da
isonomia ao estabelecer critérios limitadores de idade diferenciados para
candidatos servidores públicos e não servidores.
Observa que o Poder Judiciário embora tenha concluído que “falhou o egrégio
Tribunal de Contas Estadual na interpretação do disposto no inciso XXX,
artigo 7º da Constituição Federal, prendendo-se excessivamente à forma do
ato administrativo, sem atentar para o espírito do regramento”, não lhe
caberia, em sede de Mandado de Segurança, adentrar à interpretação do art. 7º,
XXX, da Constituição Federal tecida pelo Tribunal no caso concreto.
Alega que os julgadores ao declararam em sede de mandado de segurança sua
discordância com a interpretação desta Corte no caso concreto, houve a
extrapolação de sua competência, pois tal reconhecimento não se justifica a
proteger direito líquido e certo demonstrado pelo impetrante, mas sim, em apontar
uma divergência interpretativa entre o Poder Judiciário e esta Corte quanto ao
caso concreto.
Sendo que o outro motivo que levou o Poder Judiciário a conceder a segurança
foi o fato de que, no procedimento de Admissão de Pessoal nº 451219/02, não
ter sido dada a oportunidade para que o candidato aprovado no certame exercesse
seu direito líquido e certo ao contraditório e à ampla defesa contemplados no art.
5º, LV, da Constituição Federal.
Alega que as insurgências acerca da concessão de oportunidade para que terceiros
interessados em procedimentos desta de análise dos atos de admissão de pessoal,
bem como os de inativação, são recorrentes nesta Corte, sendo que a orientação
resta consignada no Acórdão nº 1549/06, do Tribunal Pleno, na informação
prestada pelo Presidente desta Corte no Mandado de Segurança nº 77668-1,
bem como no Despacho nº 2840/07, juntando cópia dos documentos
mencionados.

Salienta a impropriedade de transformar os procedimentos de análise da
legalidade dos atos de admissão de pessoal e de inativação em processos
contestatórios, além de contrariar orientação do STF (MS 25440/DF) e mostrar-
se incongruente com o instituto do controle externo exercido pelo Tribunal de
Contas.
Argumenta que a análise da legalidade dos atos de admissão de pessoal, bem
como dos de inativação, enquadra-se na hipótese de controle externo
administrativo e, assim o sendo, tais procedimentos dizem respeito apenas às
entidades e órgãos sujeitos à competência deste Tribunal para que, sob sua
orientação, ante a decisão desta Corte de que se trata de ato ilegal, exerçam seu
poder de autotutela, não se tratando de procedimento administrativo de caráter
contencioso, mas sim, meramente declaratório e, como tal, de interesse apenas da
própria autoridade da administração pública sujeita à competência da Corte de
Contas como responsável pela emissão do ato sob apreço.
Entende, portanto, incabível a incidência da garantia constitucional do art. 5º,
LV, da Carta Constitucional com o fito de assegurar ao candidato, participante
do certame, oportunidade para se manifestar acerca do feito, pois além dele não
ter legitimidade para defender a motivação ou finalidade do ato perante esta
Corte, não há como enquadrá-lo na figura de litigante ou acusado em procedimento
administrativo meramente declaratório.
Porém, reconhece que não foi desta forma que entendeu o Poder Judiciário no
presente caso, e uma vez que determinada matéria de competência da esfera
administrativa é objeto de discussão no âmbito judicial, há a vinculação daquela
esfera à decisão judicial como desígnio lógico do instituto da coisa julgada. E
que, muito embora as esferas administrativa e judicial sejam independentes e a
decisão em mandado de segurança não tenha por efeito a coisa julgada material,
não há como desconsiderar a coisa julgada formal dele decorrente, uma vez que
essas esferas se relacionam e devem guardar entre si coerência e harmonia.
Opina, por conseguinte, o órgão ministerial para que o Relator reconheça ex
officio a nulidade da Resolução nº 2581/2003, com fundamento no artigo 374,
caput e parágrafo único, do Regimento Interno, para que seja retomada a fase
instrutória do procedimento de Análise de Pessoal n.º 451219/02, no qual deverá
ser verificada a legalidade do Decreto Judiciário n.º 337/2002, tornado sem
efeitos pelo Decreto Judiciário n.º 61/2005, assim como do Decreto Judiciário
n.º 63/2007, o qual restabeleceu a outorga de delegação ao interessado para o
exercício da atividade de escrivão Distrital de Santa Lúcia, Comarca de Leônidas
Marques.
Acrescenta que caso seja acolhido o mencionado opinativo deverá ser conferida
oportunidade para que o Sr. Gisselau Rogério Fernandes apresente suas razões
e justificativas acerca da irregularidade suscitada no Parecer nº 3144/03, de fls.
7 a 12 e, após, o procedimento deverá seguir a tramitação aplicável aos atos de
admissão de pessoal, e com a instrução conclusiva do feito ser remetido a este do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para parecer final.
VOTO
Em que pese o posicionamento exarado pelo órgão ministerial, torna-se imperioso
uma leitura atenta do teor da decisão proferida em sede de mandado de segurança
(fls. 80/94).
E sendo assim, vê-se que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça adentrou na
seara do exercício do contraditório e ampla defesa no procedimento administrativo
realizado por esta Corte (processo de registro de ato de pessoal), e foi além ao
decidir também sobre o mérito da decisão proferida por este Tribunal, quando
concluiu que o edital cumpriu a finalidade proposta pela administração
sem que houvesse burla ao princípio da isonomia. São esses os pontos cruciais
contidos na decisão judicial.
Acrescente-se a isso ao fato da decisão ter transitado em julgado, ou seja, ter o
efeito de coisa julgada, nada restando senão o cumprimento integral da ordem.
Muito embora me incline aos argumentos do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, não posso deixar de reconhecer que a finalidade da decisão judicial
foi sim de determinar o registro do ato admissional, conforme acima relatei.
Diante dessas considerações, VOTO, acompanhando o Parecer nº 7650/07, da
Diretoria Jurídica, pelo registro da admissão do Sr. Gisselau Rogério Fernandes,
na função de Escrivão Distrital de Santa Lúcia, da Comarca de Capitão Leônidas
Marques, conforme ato contido nos presentes autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato de admissão do Sr. Gisselau Rogério Fernandes, na função de
Escrivão Distrital de Santa Lúcia, da Comarca de Capitão Leônidas Marques,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3168/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 217849/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Concurso Público. Contratação de Serviços. Obediência
à Lei de Licitações. Registro com determinações ao Município.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal, mediante concurso público,
realizado pelo Município de Tapejara, para o provimento dos cargos de
fisioterapeuta, farmacêutico, médico cardiologista, médico, odontólogo,
assistente social, técnico higiene dental, assistente administrativo, operador de
raio x, auxiliar de gabinete Odontológico, auxiliar administrativo I, auxiliar
administrativo II, agente comunitário de saúde, agente da dengue, borracheiro,
pedreiro, mecânico, eletricista, vigia, auxiliar serviços gerais M, auxiliar de
serviços gerais F, e lavador/lubrificador, regulamentado pelo Edital nº 011/
2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9854/07, informa que em decorrência
do parecer ministerial nº 5992/07, retornou os autos após cumprida a diligência,
no sentido que fosse informado o modo pelo qual se deram as contratações dos
membros de Banca examinadora, tendo em vista que os mesmo não eram servidores
municipais. A municipalidade atendeu a diligência através do ofício nº 201/
2007, em que procedeu a juntada do contrato com o Sr. Hostilio Dias de Oliveira,
pessoa física contratada para a realização do concurso.
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Esclarece a unidade que a diligência foi plenamente atendida pelo município,
opinando pelo registro das presentes admissões.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 10427/07, esclarece que propugnou por diligência para esclarecimentos
quanto à forma de contratação das pessoas que participaram da Banca
Examinadora, sendo apresentado pelo interessado resposta às fls. 204/210.
Observa que analisando o contrato carreado aos autos, constata a generalidade
de seus termos, que não especifica quais as funções que serão avaliadas, bem
como não estabelece o valor da contratação, não havendo de se falar em dispensa/
inexigibilidade da contratação em face de implemento de condição posterior e
incerta acerca do valor a ser arrecadado, em direta violação ao disposto na Lei
8666/93, especialmente seu art. 55, I, II, III e V.
Argumenta que tais fatos eivam de nulidade os atos praticados e contaminam o
mérito da própria seleção deflagrada. Ressalta, ainda, que a composição da Banca
examinadora não foi publicada, ferindo a transparência exigida, além de gerar
fundada insegurança quanto a sua real atuação, e acrescenta que não se trata de
instituição de ensino de capacidade notória.
Finaliza a manifestação opinando, independentemente do exame das provas
aplicadas e respectivos gabaritos, em face da irregularidade na composição/
contratação da banca examinadora, conforme Parecer nº 11836/06, pela negativa
de registro dos presentes atos, consoante precedente da Primeira Câmara –
Acórdão 3307/06, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público Estadual.
VOTO
Cumpre ressaltar que em situação semelhante o Tribunal Pleno em sede de Recurso
de Revista, do Município de Santa Isabel do Ivaí, através do Acórdão nº 1504/
07, da lavra do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em decisão
unânime, o Colegiado acatando o voto proposto deu provimento ao recurso
interposto, entendendo que o valor pago (R$ 4.500,00) também a uma pessoa
física, estava abaixo do limite de licitação.
Quanto ao precedente citado pelo órgão ministerial, enfatiza o mesmo Relator:
“Nesse ponto, releva notar que a situação é diversa daquela a que se refere o
acórdão nº 3307/06, da Primeira Câmara, mencionado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, a f. 278, visto que, nesse caso, o concurso era para
a área de enfermagem, e nenhum dos contratados tinha habilitação na área.”
Ficou ainda assentado neste julgamento que o fato de não terem servidores
municipais integrados a comissão de concurso, pode ser objeto de ressalva, sem
prejuízo do registro das admissões.
Consta às fls. 300, através do protocolo nº 458811/06, atendendo a diligência
requerida, informação do Município sobre a formação da banca examinadora,
sendo composta por dois servidores do município de Cruzeiro do Sul, o
contratado, Sr. Hostilio Dias de Oliveira e mais uma pedagoga, com pós-
graduação. Relata ainda que a equipe de elaboração responsável pelas provas do
concurso tinha entre seus pares um médico, uma farmacêutica, um dentista, uma
fisioterapeuta e uma assistente social. Na tentativa de comprovar a alegação
anexa o diploma de todos os participantes e envolvidos na realização do concurso.
É certo que a contratação não recaiu sobre uma instituição de ensino de capacidade
notória, como menciona o douto Procurador, mas em inúmeros casos o Tribunal
tem admitido essa prática, caso inclusive da decisão aqui mencionada.
Diante do exposto, VOTO, acompanhando o Parecer nº 9854/07, da Diretoria
Jurídica, pela legalidade dos atos de admissão, objeto do Edital nº 011/2005, do
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, com o conseqüente registro, recomendando-se,
porém, ao Município que:
I - garanta, de forma efetiva, a publicidade de todos os atos oficiais do concurso;
II - constitua banca de concurso com servidores efetivos do Município, com
escolaridade compatível com essa função, na área de atuação dos cargos a serem
providos;
III - avalie a efetiva necessidade de contratação de serviços de terceiros e, em
caso positivo, proceda em conformidade à Lei de Licitações.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal os atos de admissão, objeto do Edital nº 011/2005, com o conseqüente
registro das contratações, com as seguintes recomendações ao MUNICÍPIO DE
TAPEJARA:
I - Garantir, de forma efetiva, a publicidade de todos os atos oficiais do concurso;
II - constituir banca de concurso com servidores efetivos do Município, com
escolaridade compatível com essa função, na área de atuação dos cargos a serem
providos;
III - avaliar a efetiva necessidade de contratação de serviços de terceiros e, em
caso positivo, proceder em conformidade à Lei de Licitações.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3169/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 608716/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO: DEOCLECIO DE NEZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Complementar. Cumprimento de decisão judicial.
Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar realizado pela
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, para o provimento do cargo de Técnico
em Informática, disciplinado pelo Edital 01/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10827/07, informa que a entidade
enviou toda a documentação exigida pela Instrução Normativa nº. 05/2006,
exceto a homologação do resultado, para que possa ser observada a validade do
Concurso.
No entanto, esclarece que consta apensado aos autos o Requerimento de nº 20344-
2/07, em que o Sr. Flamarion Zacchi impetrou Mandado de Segurança (nº 92/
2006), sustentando a ocorrência de várias ilegalidades no presente certame, que
tramitou na Comarca de Laranjeiras do Sul, culminando na declaração da nulidade
do presente Concurso, conforme cópias das decisões às fls. 08 a 35.
Manifesta-se a Diretoria, corroborando com a decisão judicial e ratificando o
Parecer nº 7381/07, pela negativa do registro do presente concurso.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 12906/
07, entende que diante da existência de decisão judicial, é o caso de negar registro
ao presente ato complementar.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, nos termos dos Pareceres nºs 10827/07 e 12906/07,
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela
negativa do registro do presente ato complementar, em razão da ordem judicial
acostada no Requerimento nº 20344-2/07, realizada pela CÂMARA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar o registro do presente ato complementar, em razão da ordem judicial
acostada no Requerimento nº 20344-2/07, realizada pela CÂMARA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3170/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 302033/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO: CELSO KUBASKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Concurso Público. Complementação. Atendimento dos
requisitos legais. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, mediante
concurso público, realizado pelo Município de Imbituva, para o provimento
dos cargos de Professor de Educação Física, Operador de Máquinas, Motorista
e Técnico Agrícola, regulamentado pelo Edital nº 284/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13663/07, informa que após análise
observa que todos os documentos exigidos pela Instrução Normativa nº 05/
2006 foram entregues.
Ressalva, no entanto, que em próximas oportunidades não se utilize dois números
para abrir o Concurso Público, para que não se tenha dificuldade em verificar a
qual está associado, pois houve a utilização dos números 285/2005 e 02/2005.
Opina, pois, pelo registro das nomeações constantes do processado, uma vez
que revestidos de legalidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 13480/
07, informa que nada tem a opor ao posicionamento da DIJUR, qual seja, pela
legalidade e registro das admissões de que cuida este protocolado, devendo ser
observada a ressalva feita pela DIJUR a fim de viabilizar o acesso ao SIM-AP.
VOTO
Muito embora haja concordância entre a área técnica e o órgão ministerial quanto
a ressalva proposta, não reconheço o apontamento como fato suficiente para
gerar o gravame pretendido, tendo em vista o teor do art. 17, parágrafo único, da
Lei Complementar nº 113/2005, que futuramente poderá redundar na negativa e
em aplicação de penalidade.
O assunto pode perfeitamente ser resolvido através de mecanismo próprio no
sistema SIM-AP, evitando a duplicação de numeração, como noticiado pela
Diretoria Jurídica.
Diante dessas considerações, VOTO, pela legalidade dos atos de admissão,
objeto do Edital nº 284/2005, do MUNICÍPIO DE IMBITUVA, determinando
o devido registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
entre as partes MUNICÍPIO DE IMBITUVA e CELSO KUBASKI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal os atos de admissão, objeto do Edital nº 284/2005, do MUNICÍPIO
DE IMBITUVA, determinando o devido registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO N.º 3173/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 454049/05
Assunto: MUNICÍPIO DE REALEZA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Procedimento de alerta. Limite de 90% (noventa por cento) da despesa
total com pessoal, fixado no artigo 59, § 1°, inciso II, da Lei de Responsabilidade
Fiscal. Reexame pela Diretoria de Contas Municipais. Constatação de que o
Município não extrapolou o limite. Perda de objeto. Encerramento do processo.
Juntada dos presentes autos aos da respectiva conta anual. Acórdão do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná pelo encerramento do presente processo de
alerta e remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais para anexação
à respectiva prestação de contas anual.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão da extrapolação do limite
de 90% (noventa por cento) da despesa total com pessoal, fixado no artigo 59,
§ 1°, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Transcrevo a manifestação da Diretoria de Contas Municipais:
“Em relação à extrapolação verificada, declarou que a mesma ocorreu devido ao
acúmulo de parcelas referentes à antecipação do 13º salário dos exercícios de
2004 e 2005, uma vez que em 2004 o pagamento foi efetivado no mês de julho/
04 e em 2005 em junho/05, demonstrando que nos bimestres seguintes o
Município retornou os limites com gastos com pessoal, mantendo-se aquém dos
percentuais que motivam alerta.
Face ao exame dos relatórios do semestre seguinte e das justificativas
apresentadas pelo interessado, constatou-se alterações dos índices com despesas
de pessoal, passando de 50,38% (cinqüenta vírgula trinta e oito por cento) em
30/junho/2005, para 46,62% (quarenta e seis vírgula sessenta e dois por cento)
em 31/dezembro/2005, portanto, abaixo do limite preceituado no artigo 20, inciso
III, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Isto considerado, a situação de alerta, do Executivo de Realeza, no 1º semestre
de 2005, ficou descaracterizada por perda de objeto, cabendo lembrar que o
Acórdão nº 867/06, que tratou de matéria semelhante, conclui por desnecessária
a prévia oitiva do gestor no caso de atingimento de 90% do limite de gastos com
pessoal.
Ainda assim, deve o presente ser remetido ao Ministério Público Especial junto
a este Tribunal, nos termos do disposto no art. 5º do referido Provimento,
independentemente do prazo de retorno dos limites definidos pela Lei
Complementar nº 101/2000.
Caso seja referendado a constatação desta unidade administrativa, observando-
se o disposto no art. 7º do Provimento nº 40/2000-TC, este protocolado, após
tal medida, deverá retornar a esta Diretoria de Contas Municipais para anexação
e apreciação conjunta com a prestação de contas, conforme disposto no art. 10 do
Provimento nº 40/2000".
o:Acolho os fundamentos e a proposta oferecida pela Diretoria de Contas
Municipais e, nos termos dos artigos 7° e 10 do Provimento n.º 40/2000 deste
Tribunal, VOTO pelo encerramento do presente processo de alerta e posterior
encaminhamento àquela Unidade Técnica para anexação destes autos aos
referentes à prestação de contas anual.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar
o presente processo de alerta e remeter os autos à Diretoria de Contas
Municipais para anexação à respectiva prestação de contas anual.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 27 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3174/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 100232/06
Assunto: ALERTA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Iteressado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Responsável: VILSON SANTINI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade
Fiscal: extrapolação de 90% do limite da despesa total com pessoal fixado no art.
20, inciso III, da mesma lei. Propostas uniformes da Diretoria de Contas
Municipais, do Ministério Público e voto do relator pela emissão de alerta ao
gestor municipal. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela
emissão de alerta ao gestor municipal.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se de procedimento de alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), instaurado em
razão da constatação da extrapolação de 90% do limite da despesa total com
pessoal fixado no art. 20, inciso III, da mesma lei.
A Segunda Câmara deste Tribunal, cumprindo os estritos termos do art. 286, §
2º, do Regimento Interno e considerando que a expedição do alerta pode obstar
a emissão de certidão liberatória para recebimento de recursos mediante
transferências voluntárias e, eventualmente, outras restrições ao município e ao
gestor, com o objetivo de assegurar ao interessado o exercício da ampla defesa,
decidiu mediante o acórdão n.º 595/06-2ªCâmara (fls. 12/13), pela intimação do
responsável a fim de que apresentasse suas razões para a extrapolação constatada.
O responsável, senhor VILSON SANTINI, prefeito do município de
Prudentópolis, apresentou razões de contraditório às fls. 19/21. Em sua defesa,
o responsável alega que o aumento de despesas com pessoal ocorreu em razão de
reposição salarial realizada nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição da
República, autorizada pela Lei Municipal n.º 1473/05, que concedeu o reajuste
aos servidores municipais segundo o índice de 6,40%, totalizando, no período
de agosto a dezembro de 2005, incluindo o pagamento de décimo terceiro salário,
o valor de R$ 343.633,02 (trezentos e quarenta e três mil e seiscentos e trinta e
três reais e dois centavos).
Outro motivo apontado pelo responsável como causador do aumento de despesas
com pessoal foi a contratação de pessoal para realizar trabalhos antes
desenvolvidos por Organização da Sociedade Civil de Interesse Público,
totalizando, no período entre setembro e dezembro do ano de 2005, o incremento
de despesas no valor de R$ 228.980,44 (duzentos e vinte e oito mil e novecentos
e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). Não obstante, o prefeito municipal
alega que providências estão sendo tomadas para diminuição dos gastos de
pessoal e conformação da gestão ao limites legais.
A Diretoria de Contas Municipais assevera que as justificativas apresentadas
pelo município não sanam as falhas constatadas. Dessa forma, o aumento de
despesas de pessoal em extrapolação ao limite de 90% fixado no art. 20, inciso
III, da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal –,
deve ensejar a emissão de alerta ao município (fls. 24/34).
O Ministério Público corrobora a manifestação da Unidade Técnica (fls. 36/37).
Acompanho as manifestações uniformes e, com fundamento no artigo 59, parágrafo
1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, proponho ao Tribunal que
alerte ao gestor em razão do aumento de despesas com pessoal em
extrapolação ao limite de 90%, a fim de que verifique se a falha não persiste
no atual exercício e adote medidas visando ao cumprimento da norma fixada
no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 59, parágrafo 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, emitir
alerta ao gestor em razão do aumento de despesas com pessoal em
extrapolação ao limite de 90%, a fim de que verifique se a falha não persiste
no atual exercício e adote medidas visando ao cumprimento da norma fixada
no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 27 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 3175/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 104394/06
Assunto: ALERTA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PORECATU
Responsável: DÁRIO DI MIGUELI LUNARDELLI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Procedimento de alerta. Limite de 120% da dívida consolidada, fixado
no artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição da República. Reexame pela Diretoria
de Contas Municipais. Constatação de que o Município não extrapolou o limite.
Perda de objeto. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo
encerramento do processo e juntada dos presentes autos aos da respectiva
prestação de contas anual.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão da extrapolação do limite de
120% (cento e vinte por cento) da dívida consolidada, fixado no artigo 52, incisos
VI e IX, da Constituição da República.
Transcrevo a manifestação da Diretoria de Contas Municipais:
“Em relação à extrapolação verificada, declarou haver divergência entre o percentual
constante da Instrução n° 1136/2006-DCM e o constante atualmente dos relatórios
de Gestão Fiscal emitidos pelo Sistema de Informações Municipais – SIM-AM, o
qual indica comprometimento do índice aquém do limite legal.
Face ao reexame dos relatórios citados, constatou-se alterações dos índices de
endividamento apurados, indicando comprometimento dentro do limite previsto na
Resolução do Senado Federal n° 40/2001, art. 3º, inc. II, como registrado na Instrução
n° 2073/2006-DCM, referente ao período encerrado em 31/12/2005, que apresenta
o quadro abaixo:
Data Base Receita Corrente líquida Dívida % DCL Situação
31/12/2004 9.491.178,03 9.191.260,45 96,84% Normal
31/12/2004 9.412.225,93 9.870.886,31 104,87% Normal
31/08/2005 9.879.632,01 9.608.408,05 97,25% Normal
31/12/2005 10.289.047,33 9.972.201,55 96,92% Normal
Isto considerado, a situação de alerta, do Executivo de Porecatu, no que se refere a
extrapolação de 120% do limite da dívida consolidada líquida, no exercício de
2005, ficou descaracterizada por perda de objeto.
Observa-se ainda que, a respeito das considerações apresentadas pela municipalidade
quanto a extrapolação de 90% do limite da despesa com pessoal, esta recebeu
tratamento conclusivo pelo Ato de Alerta n° 73/2006 (fls. 26).
Caso o Relator decida pelo encerramento do presente processo de emissão do Ato
de Alerta, observando-se o disposto no art. 7º do Provimento n° 40/2000-TC, este
protocolado, após tal medida, deverá retornar a esta Diretoria de Contas Municipais
para anexação e apreciação conjunta com a prestação de contas, conforme disposto
no art. 10 do Provimento n° 40/2000".
Acolho os fundamentos e a proposta oferecida pela Diretoria de Contas Municipais
e, nos termos dos artigos 7° e 10 do Provimento n.º 40/2000 deste Tribunal, VOTO
pelo encerramento do presente processo de alerta e posterior encaminhamento
àquela Unidade Técnica para anexação destes autos aos referentes à prestação de
contas anual.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento artigos 7° e
10 do Provimento n.º 40/2000 deste Tribunal, encerrar o presente processo de
alerta e remeter à Diretoria de Contas Municipais para anexação destes autos aos
referentes à prestação de contas anual.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 27 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3177/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 124088/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
Responsável: STÊNIO SALES JACOB
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar. Documentos autuados
como Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Recursos relacionados ao
Programa Paraná Urbano II obtidos pela Sanepar por meio de operações de
crédito – contratos de empréstimo. Descaracterização do convênio como
instrumento de origem do recurso. Não incidência ao caso da norma fixada no
inciso VI do art. 71 da Constituição da República. Fiscalização da aplicação dos
recursos por meio das prestações de contas anuais da empresa e de auditorias
que já são realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Precedentes:
processo n.º 58697/06, Acórdão n.º 4428/06 – Primeira Câmara; Resolução n.º
7402/2005. Arquivamento dos presentes autos sem apreciação do mérito por não
se tratar de prestação de contas da aplicação de recursos provenientes de transferências
voluntárias. Determinação à Sanepar para que mantenha a documentação
arquivada e à disposição do Tribunal para exame em auditorias.
RELATÓRIO
A documentação que integra o presente processo foi autuada como prestação de
contas de transferência voluntária e refere-se à aplicação, pela Companhia de
Saneamento do Paraná (Sanepar), de R$ 70.100.000,00 (setenta milhões e cem mil
reais) vinculados ao Programa Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Urbano –
Paraná Urbano II.
A Diretoria de Análise de Transferências constatou que os recursos foram originados
de contratos de empréstimos firmados com o Banestado S/A, não se tratando, portanto,
de convênio. Por essa razão, a Unidade Técnica opina pela baixa da inscrição das
pendências junto ao seu cadastro e pela determinação à Sanepar para que mantenha
em arquivo, pelo prazo de cinco anos, os documentos comprobatórios da aplicação
dos recursos, para exame deste Tribunal em futuras auditorias (fls. 78/79).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas considera que descabe ao Tribunal
analisar isoladamente as operações de mútuo firmadas pelos entes públicos, devendo
realizar análise conjunta na prestação de contas ou mediante auditoria específica e
propõe a constituição de equipe de auditoria para a verificação, quanto à legalidade,
à legitimidade e à economicidade, da correta aplicação dos recursos financeiros
envolvidos no acordo (fls. 110/112).
VOTO
O Tribunal já apreciou diversos casos idênticos ao ora analisado, concluindo que
os repasses de recursos do Programa Paraná Urbano a municípios e entidades
decorrem de contratos e não de convênios. Tais repasses não se sobsomem não se
subsumindo à norma fixada no inciso VI do art. 71 da Constituição da República e,
portanto, não sendo objeto de processos de prestação de contas de transferência
voluntária.

Ao relatar o processo n.º 58697/06, também referente à Sanepar, registrei na ementa
do Acórdão n.º 4428/06 – Primeira Câmara:
“EMENTA. Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar). Processo autuado
como Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Recursos financeiros
relacionados ao Programa Paraná Urbano obtidos pela SANEPAR por meio de
operações de crédito – contratos de empréstimo. Descaracterização do convênio
como instrumento de origem do recurso. Não incidência ao caso da norma fixada
no inciso VI do art. 71 da Constituição da República. Fiscalização da aplicação
dos recursos por meio das prestações de contas anuais da empresa e de auditorias
que já são realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Precedente:
Resolução n.º 7402/2005. Arquivamento dos presentes autos sem apreciação do
mérito por não se tratar de prestação de contas da aplicação de recursos provenientes
de transferência voluntária. Determinação à Sanepar para que mantenha a
documentação arquivada e à disposição do Tribunal para exame em auditorias”.
Seguindo essa orientação jurisprudencial, voto no sentido de que o Tribunal:
1) declare a extinção do presente processo, por ausência dos pressupostos de
constituição;
2) determine à Diretoria de Análise de Transferências que registre em seu cadastro
a baixa de pendência decorrente do presente processo e encaminhe os presentes
autos à Sanepar;
3) determine à Sanepar que mantenha os presente autos arquivados e à disposição
dos órgãos de fiscalização durante 5 (cinco) anos após a publicação do acórdão que
vier a ser adotado; e
4) determine à Diretoria de Contas Estaduais que inclua a Sanepar em futuros planos
de auditoria, com o objetivo de verificar a correta aplicação dos recursos objeto do
Programa Paraná Urbano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
1) declarar a extinção do presente processo, por ausência dos pressupostos de
constituição;
2) determinar à Diretoria de Análise de Transferências que registre em seu cadastro
a baixa de pendência decorrente do presente processo e encaminhe os presentes
autos à Sanepar;
3) determinar à Sanepar que mantenha os presentes autos arquivados e à disposição
dos órgãos de fiscalização durante 5 (cinco) anos após a publicação do presente
acórdão; e
4) determinar à Diretoria de Contas Estaduais que inclua a Sanepar em futuros planos
de auditoria, com o objetivo de verificar a correta aplicação dos recursos repassados
à empresa no âmbito do Programa Paraná Urbano.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 27 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO N.º 3180/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 239083/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PATOLOGIA DE CURITIBA
Responsável: LUIZ FERNANDO BLEGGI TORRES
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e voto do relator pela regularidade das contas. Contas
julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 893.016,64
(oitocentos e noventa e três mil, dezesseis reais e sessenta e quatro centavos)
transferidos à Sociedade Brasileira de Patologia de Curitiba em razão do convênio
celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e com o Instituto de Saúde
do Paraná, tendo como objeto a execução do Programa de Prevenção e Controle do
Câncer Ginecológico.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 262/264 e 265).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005, VOTO no sentido de que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas e declare a quitação responsável, senhor Luiz Fernando Bleggi Torres.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no art. 16, I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as presentes contas
e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 27 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3190/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 49740/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Transferência voluntária. Ausência de aplicação financeira, devidamente
recolhida pelo responsável. Regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária, fundada
em convênio, firmado com a SEED - Secretaria de Estado da Educação, referente
exercício de 2004, no valor de R$ 21.906,81 (vinte e um mil, novecentos e seis reais
e oitenta e um centavos), tendo por objeto oferecer condições à prestação do serviço
de transporte escolar rural aos alunos da rede de ensino público estadual.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, esta Diretoria
manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista o
descumprimento do art. 116, § 4º da Lei 8666/93. Entretanto, foi recolhido o montante
atinente à falta de aplicação financeira do saldo do convênio, conforme informa a
Diretoria de Execuções (fls. 225 e 226)

O Ministério Público junto a este Tribunal, entretanto, entendeu irregulares as
contas, em face da divergência entre o valor da licitação para aquisição de pneus (fls.
65 e 66), a nota fiscal correspondente (fls. 110), e a aquisição de serviços de
recauchutagem de pneus (fls. 90 e 91).
Verifico &que a nota fiscal às fls. 110 está conforme as condições de fornecimento,
estabelecidas pelo item 6, “a”, do edital (fls. 24), bem como constato que o objeto
daquela carta convite está restrito à aquisição de pneus e não aos serviços de
recauchutagem. Também presente o Termo de Cumprimento de Objetivos (fl. 17).
Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica, proponho que este
Colegiado julgue regulares com ressalva as contas em apreço, em razão do
descumprimento do art. 116, § 4º da Lei 8.666/93, devidamente ressarcido pelo
responsável, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 49740/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA,
por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as contas em apreço, em razão do descumprimento do
art. 116, § 4º da Lei 8.666/93, devidamente ressarcido pelo responsável, nos termos
do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, de acordo com a
instrução da unidade técnica.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3191/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 510574/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MAURICIO YAMAKAWA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Certidão Liberatória. Informações favoráveis. Pelo deferimento nos termos
dos Pareceres.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória, para fins de obtenção de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
A Diretoria de Contas Municipais, na Informação n° 1914/07, opina pelo deferimento
do pedido. A Diretoria de Execuções manifesta-se no feito às fls. 23 e 24, pelo
indeferimento.
Retorna agora de diligência com a anexação de documentos e esclarecimentos. Em
novas manifestações, tanto a Diretoria de Análise de Transferências (Informação n°
167/2007), como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n°
17521/07), opinam pela expedição da certidão requerida, com a observação que no
próximo pedido deverá o Município juntar os documentos complementares.
O município demonstrou, ao instaurar sindicância pelo Decreto n.º 9.903/2007,
estar tomando providências a fim de corrigir as irregularidades constatadas no
Acórdão 341/2007 – 2.ª Câmara, conforme exigia o art. 32, § 1.º, do Provimento 29/
1994, e conforme exige o art. 296 do regimento Interno.
Face ao exposto, acompanhando as manifestações uniformes, proponho que esta
Corte decida pela expedição da certidão em tela, com determinação ao município para
que, no próximo pedido, junte os documentos complementares exigidos pelo Acórdão
341/2007 – 2.ª Câmara.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
510574/07, entre as partes MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ e MAURICIO
YAMAKAWA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido da certidão em tela, com determinação ao município para que, no
próximo pedido, junte os documentos complementares exigidos pelo Acórdão 341/
2007 – 2.ª Câmara, acompanhando as manifestações uniformes.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3192/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 518443/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : JAIR ANTONIO MORGAN
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Certidão Liberatória. Informações favoráveis das unidades técnicas.
Interpretação do art. 95 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 feita pelo
MPjTCPR não acatada. Pelo deferimento, nos termos dos Pareceres da DCM e da
DAT.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória, para fins de obtenção de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
A Diretoria de Contas Municipais (fl. 16) e a Diretoria de Análise de Transferências
(fls.18 e 19) opinam pelo deferimento do pedido.
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fl. 09) pugna
pelo indeferimento, posto que o município não comprovou ter tomado medidas quanto
à negativa de registro de aposentadoria de servidor, conforme Acórdão 296/2007 –
2.ª Câmara.
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Em que pese o retrocitado artigo fazer alusão a decisões desta Corte, acredito que o
termo que deva ser tomado em acepção estrita, ou seja, no sentido de que sejam
observadas as decisões em que há julgamento ou imputação de sanções. Como a
decisão acerca de atos sujeitos a registro é uma apreciação da legalidade, e não uma
decisão de natureza judicante, entendo que não deva ser tomada como impeditivo
para emissão de certidão liberatória. Ademais, o descumprimento em tela não consta
do rol do art. 25, § 1.º, da LRF, como fato impeditivo para recebimento de transferências
voluntárias.
Face ao exposto, acompanhando as manifestações uniformes da DCM e da DAT, com
as vênias de estilo por divergir do representante do Parquet, proponho que esta
Corte decida pela expedição da certidão em tela.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
518443/07, entre as partes MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU e JAIR
ANTONIO MORGAN.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido da certidão em tela, acompanhando as manifestações uniformes da
DCM e da DAT, com as vênias de estilo por divergir do representante do Parquet.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3193/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 549250/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Certidão Liberatória. Informações favoráveis das unidades técnicas.
Preliminar levantada pelo MPjTCPR não acatada. Pelo deferimento, nos termos dos
Pareceres da DCM e da DAT.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória, para fins de obtenção de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
A Diretoria de Contas Municipais (fl. 08) e a Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 10 a 12) opinam pelo deferimento do pedido.
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fl. 09) pugna
que sejam juntados aos autos os protocolos 543928/07 e 543910/07, segundo os
quais alega a municipalidade que teriam sido enviados os documentos capazes de
comprovar as exigências para expedição da certidão.
Verifico que os protocolos retromencionados foram juntados aos processos 179845/
02 e 410078/00, cuja análise foi feita pela DAT (fls. 10 a 12), em que entendeu ter
sido afastada a inadimplência da edilidade.
Face ao exposto, acompanhando as manifestações uniformes da DCM e da DAT, com
as vênias de estilo por divergir do representante do Parquet, proponho que esta
Corte decida pela expedição da certidão em tela.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
549250/07, entre as partes MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE e
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido de certidão em tela, acompanhando as manifestações uniformes da
DCM e da DAT, com as vênias de estilo por divergir do representante do Parquet.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3194/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 566936/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : ANTONIO JOSÉ BEAL
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Certidão Liberatória. Informações favoráveis. Pelo deferimento nos termos
dos Pareceres.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória, para fins de obtenção de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
A Diretoria de Contas Municipais (fl. 05), a Diretoria de Análise de Transferências
(fl. 07)) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fl. 09), opinam pelo
deferimento do pedido.
Face ao exposto, acompanhando as manifestações uniformes, proponho que esta
Corte decida pela expedição da certidão em tela.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
566936/07, entre as partes MUNICÍPIO DE VERÊ e ANTONIO JOSÉ BEAL.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido de expedição da certidão em tela, acompanhando as manifestações
uniformes, da Diretoria de Contas Municipais (fl. 05), da Diretoria de Análise de
Transferências (fl. 07)) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fl. 09).
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 47 em 12 de Dezembro de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 144108/06
Origem: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL

Processo: 137466/07
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE GUARAPUAVA
Interessado: FERNANDO ALBERTO DOS SANTOS

Processo: 156002/07
Origem: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA
Interessado: ANTONIO LEOCADIO SOUZA PUPO

Processo: 156010/07
Origem: FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE GUARAPUAVA
Interessado: ANA PAULA SILVA POLLI

Processo: 156045/07
Origem: FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE GUARAPUAVA
Interessado: ALTINO SOARES NIZER

Processo: 156096/07
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE GUARAPUAVA
Interessado: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI

Processo: 156100/07
Origem: FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE GUARAPUAVA
Interessado: MARIA DO CARMO RIBAS DE ABREU

Processo: 156185/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: VANDERLEY ROSA EDLING

Processo: 156223/07
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPUAVA
Interessado: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI

Processo: 157351/07
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
Interessado: MARCOS TULESKI

Processo: 161006/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: ROBERTO MUNHOZ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 177552/03
Origem: PARANÁ BASQUETE CLUBE DE CURITIBA
Interessado: PARANÁ BASQUETE CLUBE DE CURITIBA

Processo: 178311/03
Origem: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
Interessado: SILVINO PASQUALIN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 371951/00
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS

Processo: 93273/02
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 167388/06
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: WALTER LUIZ LIGERO

Processo: 207088/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

Processo: 199526/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUAÇU
Interessado: EDMIR FRANCO DE RAMOS

APOSENTADORIA

Processo: 560720/03
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado: FERMINO BARZOTO

Processo: 60021/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROBERVAL BUTACCINI
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Pautas

Processo: 357004/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARILDA MENEZES SKALINSKI

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 373391/05
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA

Processo: 502594/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ

EMBARGOS DE LIQUIDAÇÃO

Processo: 258401/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Interessado: VILSON SEBOLD PETROSKI
Advogado(s): CLÓVIS CARDOSO

BAIXA DE PENDÊNCIA

Processo: 487548/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: JOSE DECINEO CATANEO
Advogado(s): ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 472453/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 191181/06 Adiado desde 21/11/2007
Origem: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Interessado: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

ALERTA

Processo: 106609/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
Interessado: EUCLIDES PASA

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 429270/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Interessado: JOÃO BATISTA FERNANDES

Processo: 429300/07
Origem: MUNICÍPIO DE TAPIRA
Interessado: HELIO BELTER

TOMADA DE CONTAS

Processo: 514823/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 135374/07
Origem: CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO À
COMUNIDADE DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: CINESIO PORTELA

Processo: 215211/07
Origem: GRUPO ESPERANÇA
Interessado: LUIZ EDGAR CHRIST

Processo: 306420/07
Origem: GRUPO ESPERANÇA
Interessado: LUIZ EDGAR CHRIST

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 343291/06
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

IMPUGNAÇÃO

Processo: 507900/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 200192/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA
FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO
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Processo: 216579/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TIJUCAS DO SUL
Interessado: ANTONIO CLAUDIO MARTINS

Processo: 227260/07
Origem: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Interessado: VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOUZA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 141340/07 Vistas desde 21/11/2007 Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 563309/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 90982/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Processo: 114400/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 125029/05 Vistas desde 28/11/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 129130/05
Origem: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE
ANGULO
Interessado: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
DE ANGULO

Processo: 129580/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ

Processo: 132432/05 Vistas desde 21/11/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

Processo: 138228/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO

Processo: 139810/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE ÂNGULO
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE ÂNGULO

Processo: 397642/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ

Processo: 155987/07
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: ALARICO ABIB

Processo: 163220/07 Adiado desde 14/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Interessado: LAUIR DE OLIVEIRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 314228/07
Origem: PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE JAPIRA
Interessado: ROSELINA GOMES DE SOUZA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Segunda Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 43 de 14 de novembro de 2007

Aos quatorze dias do mês de novembro de 2007, com início às quatorze horas,
horário regimental, realizou-se a quadragésima terceira sessão ordinária da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, estando presente o
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, os AUDITORES JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Ausente o CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por motivo previamente justificado, sendo
substituído pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, consoante a
Portaria Ministerial nº94/07. Participou, como representante do Ministério
Público de Contas junto a este Tribunal, o Procurador designado para a sessão
MICHAEL RICHARD REINER. Inicialmente, o PRESIDENTE submeteu a
Ata da Sessão Ordinária nº. 42, do dia 07 de novembro do ano de 2007, à
aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida a oportunidade para
as Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464, foi solicitado o
sobrestamento, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa, pelo
PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, dos
processos nºs.: 201390/06, 229239/07, 206522/07, 197175/07, 208738/08,
até expiração da vigência dos convênios, na Diretoria de Análise de Transferência;
545475/07, 550193/07, 547370/07, 550185/07, 532446/07, 537162/07, de
admissão de pessoal, até julgamento de contratações anteriores; 215760/02, de
aposentadoria, até julgamento da admissão do interessado; e 55930/06, de
admissão de pessoal, até o julgamento das contratações anteriores. De igual
forma, o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO , postulou pelo
sobrestamento do processo nº. 253393/07. Na seqüência, foram devolvidos em
Mesa os processos nºs.: 101208/07, da pauta do CONSELHEIRO HERMAS
EURIDES BRANDÃO, e 146384/07, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, ambos pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Ato
contínuo, aberto espaço para as hipóteses arroladas no § 4º, do artigo 429, foi
incluso na pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, o
processo nº. 549373/07, de Certidão Liberatória. Em seguida, após o
PRESIDENTE relatar os processos da sua pauta, concedeu a palavra ao
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, em seguida ao AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, que relatou, primeiramente, em
substituição, os processos da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, para em seguida, relatar os processos de
sua pauta. Na seqüência, por ocasião do relato da pauta do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o PRESIDENTE
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO convocou o
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO para presidir a sessão, até
que retornasse a Sala de Sessões. Na oportunidade, o Presidente em exercício
convocou para fazer parte do quorum do votação, em substituição ao
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, o AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI. Terminado o relato da pauta do AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, o PRESIDENTE concedeu a palavra ao AUDITOR
EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Foram julgados os seguintes processos:
207995/07, 169020/06, 537983/06, 47246/04, 235529/06, 502482/07,
508910/07, 198309/07, 235743/07, 392040/07, 271041/05, 352277/04,
549373/07, 205925/07, 101208/07, 298397/07, 296610/07, 314236/07,
491235/07, 452558/07, 146384/07, 186067/04, 125105/01, 135167/03,
129063/04, 128331/06, 363118/00, 179480/05, 154310/07, 155235/07,
155960/07, 155995/07, 428940/07, 429084/07, 429122/07, 136788/07,
223079/07, 230016/07e 242383/07. Na seqüência, foram retirados de pauta,
nos termos do §3º, art. 448, do Regimento Interno, os processos nºs.: 146194/
06, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI; e 129397/06, da
pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Foram adiados os
julgamentos dos processos nºs.: 446930/04, 118898/05, 121503/05, 188350/
06, 130607/07, 160867/07, 161219/07, 161235/07, da pauta do AUDITOR
EDUARDO DE SOUSA LEMOS; e 163220/07, da pauta do AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Na continuidade, por ocasião do
julgamento do processo de Aposentadoria nº. 242383/07, do Município de
Umuarama, o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
acatando proposição do Exmo. Sr. Relator AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, quando do relato do Processo de Aposentadoria nº. 242383/07,
do Município de Umuarama, encaminhar determinação no sentido de que sejam
efetuados pela Diretoria Jurídica – DIJUR, os procedimentos “in loco”,
correspondentes aos Acórdãos nºs. 204/07, 205/07, 206/07, 2205/06 e 1315/
07 atinentes à verificação das situações de admissões procedidas pelo Município
em tela, sob pena de restar inviabilizada a análise dos processos referentes à
matéria. Permaneceu com seu julgamento suspenso, em virtude de vista, o processo
nº. 191181/06, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES , para o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO. Continuaram adiados os julgamentos dos processos nºs.: 306411/
07, 416808/03, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES; e 132432/05, 154174/07, da pauta do AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Permaneceu sobrestado o julgamento do
processo nº. 293762/05, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às quinze horas e
três minutos, encerrou a quadragésima terceira sessão da Segunda Câmara,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 21 de novembro de 2007, no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim,
Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara, e pelo CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente deste Colegiado.

Segunda Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 44 de 21 de novembro de 2007

Aos vinte e um dias do mês de novembro de 2007, com início às quatorze horas,
horário regimental, realizou-se a quadragésima quarta sessão ordinária da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, estando presente o
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, os AUDITORES
EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Ausente o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por motivo previamente justificado, sendo substituído pelo
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, consoante a Portaria
Ministerial nº. 94/07. Ausente, também, o AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, por motivo de suas férias regulamentares. Participou, como
representante do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, o Procurador
designado para a sessão ELIZEU DE MORAES CORREA. Inicialmente, o
PRESIDENTE submeteu a Ata da Sessão Ordinária nº. 43, do dia 14 de novembro
do ano de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida a
oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464, foi
solicitado o sobrestamento, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta
Casa, pelo PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
dos processos nºs. 388027/07 e 388086/07. Na seqüência, foram devolvidos em
Mesa os processos nºs.: 191181/06, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo CONSELHEIRO HERMAS
EURIDES BRANDÃO, que foi posteriormente adiado; e 68266/06, da pauta do
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, pelo representante do
Ministério Público junto a este Tribunal. Ato contínuo, aberto espaço para as
hipóteses arroladas no § 4º, do artigo 429, foi incluso na pauta do
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, os processos nºs. 569277/
07 e 498213/07, ambos de Certidão Liberatória. Em seguida, foi atribuída a
palavra aos Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas
pautas. Foram julgados os seguintes processos: 514866/05, 198291/06,
212774/06, 557399/06, 212611/07, 213650/07, 345352/07, 358675/07,
477240/07, 220130/03, 526442/06, 500153/07, 439795/06, 343260/07,
499805/07, 62431/04, 337200/04, 392287/04, 498213/07, 569277/07,
207561/07, 515840/06 e 407102/07. Na seqüência, foram retirados de pauta,
nos termos do §3º, art. 448, do Regimento Interno, os processos nºs.: 6826/05,
da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; e 154174/07,
da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Foram solicitadas
vistas dos processos nºs.: 141340/07, da pauta do CONSELHEIRO HERMAS
EURIDES BRANDÃO, pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO;
e 132432/05, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, pelo
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO. Foram adiados os
julgamentos dos processos nºs.: 463487/07, 463533/07, 158828/01, 179845/
02, 76304/07, 416870/07, 500323/07, 508839/07, 324416/06, da pauta do
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, nos
termos do §2º, do artigo 52, do Regimento Interno. Continuaram adiados os
julgamentos dos processos nºs.: 306411/07, 416808/03, da pauta do
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 446930/
04, 118898/05, 121503/05, 188350/06, 130607/07, 160867/07, 161219/07,
161235/07, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS; e 163220/
07, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Permaneceu
sobrestado o julgamento do processo nº. 293762/05, da pauta do
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não
havendo quem dela desejasse fazer uso, às quatorze horas e trinta e seis minutos,
encerrou a quadragésima quarta sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO
outra, ordinária, para o dia 28 de novembro de 2007, no horário regimental. E
para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria
Derviche, Secretária da Segunda Câmara, e pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, Presidente deste Colegiado.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 1685/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140994/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
INTERESSADO: VALDIRIO REIS MONTEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Corbélia. Irregulariade das contas, em face da percepção de remuneração dos
agentes políticos acima do valor devido. E ainda, ressalvando os critérios
utilizados pela gestão para reajuste dos atos fixatórios do Presidente e dos
Vereadores, bem como a publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Corbélia, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Valdírio Reis Monteiro, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 259/07-DCM (fls.
65/72), opina pela irregularidade das contas, em face da percepção de remuneração
dos agentes políticos acima do valor devido.
Aponta ainda, como objeto de ressalva os critérios utilizados pela gestão para
reajuste dos atos fixatórios do Presidente e dos Vereadores, bem como a
publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal, para o qual opina pela
aplicação da multa prevista no artigo 5º da Lei 10.028/00.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3755/
07 (fls. 73), opina pela desaprovação das contas, nos mesmos moldes delineados
pela Unidade Instrutiva.
CONCLUSÃO
Preliminarmente, discordo em parte da Instrução do feito, mais precisamente
quanto a aplicação da multa prevista no artigo 5º da Lei 10.028/00.
No caso vertente (Anexo I – Demonstrativos de Despesas com Pessoal), o período
se refere ao primeiro semestre do ano de 2005 se encerra em 30 de junho, ou seja,
a administração teria até 01 de agosto para publicação dos respectivos relatórios,
conforme artigo 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal. O fez em 03 de agosto,
portanto, somente 02 (dois) dias após transcorrido o prazo legal.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |07/Dez/2007 2 3Edição nº 128  -

Diante disso, considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Corbélia, exercício de 2005, em face da percepção de
remuneração dos agentes políticos acima do valor devido. E ainda, ressalvando
os critérios utilizados pela gestão para reajuste dos atos fixatórios do Presidente
e dos Vereadores, bem como a publicação extemporânea dos relatórios de gestão
fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140994/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CORBÉLIA, de responsabilidade de VALDIRIO REIS MONTEIRO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Corbélia, exercício de 2005, em face da percepção de remuneração dos agentes
políticos acima do valor devido. E ainda, ressalvando os critérios utilizados
pela gestão para reajuste dos atos fixatórios do Presidente e dos Vereadores, bem
como a publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1687/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 146879/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO: SYBELE DE ALMEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
do Município de Reserva do. Regularidade com ressalvas das contas,
relativamente a movimentação de recursos em instituição financeira privada,
inconsistência injustificada nos saldos em relação as posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, não realização de cálculo atuarial,
inconsistência ou ausência de dados no sistema informatizado.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência do Município de Reserva do Iguaçu, relativas
ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Sybele de Almeida,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 228/07-DCM (fls.
134/140), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente
a movimentação de recursos em instituição financeira privada, inconsistência
injustificada nos saldos em relação as posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, não realização de cálculo atuarial, inconsistência ou
ausência de dados no sistema informatizado.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 3323/07 (fls. 141/142), pela desaprovação das contas,
dando como irregulares os itens ressalvados na instrução.
CONCLUSÃO
Com relação a movimentação de recursos em instituição financeira privada verifico
que em sua defesa, o interessado demonstra a transferência total dos recursos
para instituição financeira oficial, neste caso, Caixa Econômica Federal, fato
que, a meu ver, justifica a ressalva do item.
Quanto a inconsistência apresentada nos extratos das instituições financeiras,
observa-se que a diferença apresentada refere-se ao rendimento do mês de janeiro
de 2006, contabilizado de forma equivocada em 2005. Além disso, a divergência
apresentada é relativa ao valor de R$ 53,81 (cinqüenta e três reais com oitenta
e um centavos), razões pela qual concordo com a conversão do item em ressalva.
No tocante aos demais itens relativos a ausência de cálculo atuarial, anoto que
as razões expostas pelo Interessado devem ser levadas em consideração vez que
calcadas em fundamentos plausíveis, na medida em que comprova, conforme Autos
de Busca e Apreenção nº 063/2006, ainda sem decisão definitiva, que adotou
procedimentos para obtenção de toda documentação relativa ao Fundo e que era
de responsabilidade da administração anterior.
Esclarece que diante de tais fatos, ao tomar conhecimento da inexistência do
cálculo atuarial, realizou a contratação de empresa especializada para fazê-lo e
que diante disso, o cálculo foi elaborado com data base de 31/12/2005, sendo
que a ausência de informação do cálculo atuarial via sistema ocorreu devido ao
fato de que esta Casa exige informações relativas ao período de 2004/2005, não
contempladas no cálculo devido a completa ausência de documentação (objeto
autos nº 063/2006).
Por fim, junta cópia da Lei Municipal nº 349/05 que adequa a contribuição dos
servidores aos parâmetros legais e cálculo atuarial e quanto a contribuição
patronal informa que, conforme cópia do quadro de valores devidos e recolhidos
à Previdência em 2005, os percentuais estão acima do recomendado no cálculo.
Diante de todo o exposto e considerando os termos da Instrução da Unidade
Técnica e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Fundo de Previdência do Município de Reserva do Iguaçu , exercício de
2005, relativamente a movimentação de recursos em instituição financeira privada,
inconsistência injustificada nos saldos em relação as posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, não realização de cálculo atuarial,
inconsistência ou ausência de dados no sistema informatizado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146879/06, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DE RESERVA DO IGUAÇU, de responsabilidade de SYBELE DE
ALMEIDA,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência do Município de Reserva do Iguaçu, exercício de 2005, relativamente
a movimentação de recursos em instituição financeira privada, inconsistência
injustificada nos saldos em relação as posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, não realização de cálculo atuarial, inconsistência ou
ausência de dados no sistema informatizado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1693/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 152724/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO: AMARILDO SMANIOTTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Executivo Municipal
de Salgado Filho. Irregularidade das contas, em face da realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (ver fls. 342/343). E
ainda as ressalvas relativas a Avaliação do planejamento orçamentário – Projeção
das receitas no quadriênio 2006/2009; Utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais; Movimentação
de recursos em instituição financeira privatizada; Baixa efetividade na
arrecadação de tributos; Constituição incorreta do conselho do FUNDEF e
conselho de saúde; e,Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Salgado Filho, relativas ao exercício de
2006, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Amarildo Smaniotto, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3025/07-DCM (fls. 339/349) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Salgado Filho, exercício
de 2006, em face da realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa (ver fls. 342/343).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 346, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Avaliação do planejamento orçamentário – Projeção das receitas no quadriênio
2006/2009;
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais;
· Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada;
· Baixa efetividade na arrecadação de tributos;
· Constituição incorreta do conselho do FUNDEF e conselho de saúde; e,
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 11499/07 (fls.
350), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Salgado
Filho, exercício de 2006, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,33%
(fls. 251 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 15,63% (fls. 252 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
44,00% (fls. 248 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Salgado Filho, exercício
de 2006, em face da realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa (ver fls. 342/343). Incluo ainda, como objeto da
desaprovação as ressalvas relativas a Avaliação do planejamento orçamentário
– Projeção das receitas no quadriênio 2006/2009; Utilização de dotações de
fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais;
Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada; Baixa
efetividade na arrecadação de tributos; Constituição incorreta do conselho do
FUNDEF e conselho de saúde; e,Utilização de dotações de fontes vinculadas
como recursos para abertura de créditos adicionais.
No que se refere à aplicação da multa em virtude das suplementações indicando
recursos inexistentes de superávit financeiro do exercício anterior por fonte,
entendo não ser o caso.
Ocorre que a previsão legal de aplicação de multa disposta no art. 87, IV, g, da
Lei Complementar nº 113/2005, no entender deste Relator, é por demais
abrangente, não tipificando como deveria uma falha específica. Ademais, no caso
em tela, considerando-se o item como ressalva, haveria contradição ao próprio
texto, que prevê multa para ato que ofenda ou contrarie norma legal, o que deveria
constituir irregularidade, nos termos do art. 16, III, b, do mesmo normativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 152724/07, doa MUNICÍPIO DE
SALGADO FILHO, de responsabilidade de AMARILDO SMANIOTTO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Salgado Filho, exercício
de 2006, em face da realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa (ver fls. 342/343). Incluo ainda, como objeto da
desaprovação as ressalvas relativas a Avaliação do planejamento orçamentário
– Projeção das receitas no quadriênio 2006/2009; Utilização de dotações de
fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais;
Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada; Baixa
efetividade na arrecadação de tributos; Constituição incorreta do conselho do
FUNDEF e conselho de saúde; e,Utilização de dotações de fontes vinculadas
como recursos para abertura de créditos adicionais.
No que se refere à aplicação da multa em virtude das suplementações indicando
recursos inexistentes de superávit financeiro do exercício anterior por fonte,
entendo não ser o caso.
Ocorre que a previsão legal de aplicação de multa disposta no art. 87, IV, g, da
Lei Complementar nº 113/2005, no entender deste Relator, é por demais
abrangente, não tipificando como deveria uma falha específica. Ademais, no caso
em tela, considerando-se o item como ressalva, haveria contradição ao próprio
texto, que prevê multa para ato que ofenda ou contrarie norma legal, o que deveria
constituir irregularidade, nos termos do art. 16, III, b, do mesmo normativo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1695/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 77978/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHALÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHALÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade com
ressalvas das contas. Ausência de fiscalização da obra por parte da SEOP/
DECOM. Ressalvas não procedentes. Voto pela regularidade das contas
prestadas, conforme art. 246 do RI.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 75.888,22, tendo como
objetivo a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede de
ensino público municipal. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. José
Carvalho é relativo ao exercício financeiro de 2003.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 3102/07,
de fls. 231/232, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 9377/
07 de fl. 233, manifestam-se pela regularidade com ressalvas da prestação de
contas à luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar
113/2005, ressalvas estas relativas a ausência da devida fiscalização da obra por
parte do DECOM, com a emissão, por deste, de termo de recebimento definitivo
da obra.
É o relatório, passo a proferir meu voto.
Com relação a ressalva apontada pela Diretoria e acompanhada pelo douto
Ministério Público junto a esta Casa, pude verificar algumas situações com as
quais este Relator não concorda.
Pela ausência de fiscalização e ou acompanhamento da obra, a Secretaria de
Estado de Obras Públicas – SEOP, busca eximir-se da responsabilidade pela
execução da obra, ante a isso, não emite Termo de Recebimento Definitivo da
Obra, mas sim, Termo de Constatação.
O termo de recebimento definitivo é emitido pelo Município, assinado pelo
Engenheiro responsável da prefeitura e pelo próprio Prefeito.
Muito embora tenha buscado justificativa para a ausência de fiscalização, no
entender deste Relator, a obrigação pela fiscalização da aplicação correta dos
recursos é contratualmente estabelecida no Termo de Convênio, neste caso, é
dever da Secretaria de Estado da Educação, que por conseguinte, pode utilizar-
se de delegação de competência, estabelecendo outro ente fiscalizador, escolhido
conforme competência para avaliar o objeto do convênio.
Como o objeto do convênio é a execução de obra e sendo a SEOP/DECOM
especializada na elaboração e fiscalização de obras, cabendo a esta a fiscalização
de todas as obras realizadas ou patrocinadas pelo Estado, vejo despicienda a
negação de responsabilidade por parte da SEOP/ DECOM.
Diante disso, manter a ressalva sugerida pela Unidade, seria penalizar a
administração municipal, invertendo o ônus contratual. Os deveres estabelecidos
em contrato, neste caso cláusula terceira do Termo de Convênio de fl. 109, não
são de culpa recíproca e devem imputar responsabilização individual a quem
dele se obrigou e não cumpriu.
Do exposto e considerando a manifestação do órgão instrutivo e Ministério
Público, voto pela regularidade  das contas de convênio prestadas pelo
Município de Pinhalão, exercício de 2003, nos termos do artigo 246 caput e
Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 77978/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas de convênio prestadas pelo Município de
Pinhalão, exercício de 2003, nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único
do Regimento Interno desta Casa, de acordo com a manifestação do órgão
instrutivo e Ministério Público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1696/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 298873/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DANIEL RODOLPHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: aposentadoria voluntária de policial civil. Manifestações uniformes
da Unidade Técnica e Ministério Público. Servidor não possui idade mínima
para aposentação. Voto pela negativa de registro conforme inteligência do
Acórdão nº 1421/2006 – TC que trata de Uniformização de Jurisprudência da
matéria.
Trata o expediente de aposentadoria voluntária do policial civil acima nominado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia de 2ª Classe, LF – 01, lotado da
Secretaria de Estado de Segurança Pública – SESP, com fulcro na Lei
Complementar 51/85.
O interessado, conforme certidão de fls. 12, possuía a época do pedido, 48
(quarenta e oito) anos de idade, sendo 23 anos, 04 meses e 04 dias de contribuição
contados para todos os efeitos legais e 30 anos, 04 meses e 15 dias contados para
fins de aposentadoria.
Após superado o período de sobrestamento dos autos em razão do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência, julgado conforme Acórdão nº 1421/06, os
autos foram novamente submetidos à apreciação da Diretoria Jurídica da Casa
que entendeu necessária a oitiva do órgão previdenciário estadual acerca do
preenchimento dos requisitos relativos à idade mínima de aposentação do
servidor.
Instada, a PARANAPREVIDÊNCIA se manifestação mediante Parecer nº 000098
de fls. 74/78, esclarecendo que a aposentadoria especial de policial civil ocorre
em razão das precárias e degradantes condições de trabalho, causada pelas
atividades inerentes aos policiais e que por esta razão a Lei Complementar 51/
85 não faz menção à idade cronológica mínima para implementação de direitos à
aposentadoria, sendo requisito somente o tempo de contribuição diferenciado.
Esclarece que pela diferentes formas de realização do trabalho, esta aposentadoria
especial não pode ser comparada a aposentadoria especial concedida aos
professores, uma vez que da atividade pedagógica não deflui atividade de risco,
insalubre ou perigosa, tratando esta somente de um permissivo legal reconhecido
pela Carta Magna. Logo a aposentadoria de professor não pode ser comparativo.
Em nova análise a Diretoria Jurídica, nos termos do Parecer nº 2647/07 de fl. 80,
em que pesem as argumentações apresentadas pelo órgão previdenciário, à luz
do estatuído no Acórdão nº 1421/06, vota pela negativa de registro face ao não
preenchimento de idade mínima pelo interessado.
Na mesma linha se manifesta o douto Ministério Público junto a esta Casa
conforme Parecer nº 2836/07 de fl. 81.
É o relatório, passo a proferir o voto.
É despicienda a interpretação dada pelo órgão previdenciário ao argumentar que
a aposentadoria especial do policial não possa ser comparada à do professor sob
a pecha de que esta última não vincula risco a saúde ou integridade física do
segurado.
Logicamente que as atividades são diferenciadas e ambas tem riscos distintos
estabelecidos pela própria natureza do trabalho.
Porém, é forçoso afirmar que na atividade pedagógica não se tenha riscos a saúde
ou a integridade física do servidor. Veja, ao reconhecer aposentadoria especial
aos professores, a constituição federal deixa claro que sua atividade, dada a
natureza do trabalho e condições de exercício, geram, se submetidos ao mesmo
tempo de laboro dos trabalhadores comuns, um risco muito maior a saúde do
professor, podendo assim comprometer sua integridade física e mental.
Nesta linha, tanto o policial, pela periculosidade, como o professor, pela
insalubridade, estão, por via transversa, equiparados no grau de risco, físico ou
mental causado pela prática dos atos inerentes a sua profissão.
Diante disso, entendo que se a vontade do legislador fosse a de ampliar os
benefícios do policial, retirando-lhe os requisitos de idade mínima para a
aposentação, teria o feito de forma expressa, a exemplo do que acontece com a
previsão do tempo mínimo de contribuição.
Do que foi exposto e considerando as manifestações uniformes Unidade Técnica
e Ministério Público, em consonância com os termos do Acórdão nº 1421/2006,
voto pela negativa de registro da aposentadoria em epígrafe, por ausência do
preenchimento do requisito de idade cronológica mínima estabelecida para
aposentadoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 298873/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
DANIEL RODOLPHO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Negar registro da aposentadoria em epígrafe, por ausência do preenchimento do
requisito de idade cronológica mínima estabelecida para aposentadoria, de
acordo com as manifestações uniformes Unidade Técnica e Ministério Público,
e, em consonância com os termos do Acórdão nº 1421/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1707/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 169020/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. R$ 205.443,78.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005/2006. NÃO APRESENTAÇÃO DO ATO
QUE DESIGNOU A UNIDADE GESTORA E SEU PARECER.
REGULARIDADE COM RESSALVA. IMPOSIÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA AO GESTOR, EM RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO AO
OFÍCIO N° 1.240/07-OCN-DAT.

RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Palmeira
e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2005
com prazo de execução até 28/02/2006, no valor total de R$ 205.443,78 (duzentos
e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais, setenta e oito centavos), que
teve por objeto a manutenção dos serviços de transportes escolar aos alunos da
rede pública de ensino.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 7.551/06, fls. 380 a 383, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos
abaixo relacionados:
· Atos que designaram as Comissões de Licitação para os exercícios de 2004 e
2005;
· Ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio, relativas aos Pregão n° 01/
2005;
· Pareceres técnico e jurídico referente ao Pregão n° 1/2005;
· Concorrências n° 7 e 8/2004 completas, inclusive com as publicações legais;
· Publicações legais, referentes às licitações: Cartas Convite n°s 32 e 34/2005;
Concorrência n° 6/2004 e Pregão n° 01/2005;
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos;
· Prestação de contas do saldo de convênio remanescente, no valor de R$
115.423,89 (cento e quinze mil, quatrocentos e vinte e três reais, oitenta e nove
centavos), ou comprovação da devolução.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 2.838/06-OCN-DAT, o Sr. Altamir
Sanson, Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo n° 61746-4/
06, fls. 390 a 574.
Em Instrução n° 1.853/07, fls. 576 a 581, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas,
levando em conta a ausência do ato que designou a Unidade Gestora de
Transferência – UGT, bem como o seu parecer.
Novamente intimado por meio do Despacho n° 1.791/07, fls. 582, o Prefeito
Municipal de Palmeira deixou de apresentar qualquer esclarecimento e/ou
documento.
Em Instrução conclusiva de n° 3.522/07, fls. 585 e 586, a Diretoria de Análise
de Transferências, opina pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas, em razão da não apresentação do ato que designou a Unidade Gestora de
Transferência e seu parecer. Sugere, entretanto, a aplicação de multa administrativa
prevista no art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005, de responsabilidade do Sr. Altamir
Sanson.
Quanto ao mérito, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n°
13.605/07, fls. 587, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em
comento. Entretanto, deixa de aplicar qualquer sanção.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento da
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.522/07, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I- no mérito, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio firmado entre o Município de Palmeira e a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício de 2005/2006, no valor de R$ 205.443,78
(duzentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais, setenta e oito centavos),
de responsabilidade do Sr. Altamir Sanson, Prefeito Municipal, em razão da não
apresentação do ato que designou a Unidade Gestora de Transferência e seu
parecer;
II - determina-se, nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 (deixar de
encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas pelas
unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas), o recolhimento de
multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Altamir Sanson, Prefeito
Municipal.
II- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena de
inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 169020/06
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I- Julgar regular com ressalva da presente prestação de contas de convênio firmado
entre o Município de Palmeira e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao
exercício de 2005/2006, no valor de R$ 205.443,78 (duzentos e cinco mil,
quatrocentos e quarenta e três reais, setenta e oito centavos), de responsabilidade
do Sr. Altamir Sanson, Prefeito Municipal, em razão da não apresentação do ato
que designou a Unidade Gestora de Transferência e seu parecer;
II - Determinar, nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 (deixar de encaminhar,
no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas pelas unidades
técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas), o recolhimento de multa
administrativa, de responsabilidade do Sr. Altamir Sanson, Prefeito Municipal.
II- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena de
inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1726/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 146384/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO: ESTANISLAU MATEUS FRANUS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Executivo Municipal
de Cafelândia. Irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Cafelândia, relativas ao exercício de 2006,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Estanislau Mateus Franus, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3047/07-DCM (fls. 233 a 246) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Cafelândia, exercício de
2006, em função de realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa.

A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 244, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de metodologia inadequada na elaboração do Plano Plurianual;
· Excesso de dispositivos para alteração do orçamento;
· Estimativa da receita da LDO em percentual de evolução não compatível com
a utilização de método conservador na projeção do crescimento da arrecadação;
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
A Unidade recomenda também a aplicação de multa em função da última ressalva
apontada (LRF art. 8º, Parágrafo Único – Multa art. 87, IV, G, da LC 113/2005).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 11726/07 (fls.
247), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Cafelândia, exercício de
2006, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 27,46%
(fls. 210 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 18,09% (fls. 211 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
49,36% (fls. 207 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Em que pesem a instrução da DCM e o parecer Ministerial, entendo que as
justificativas do interessado para a ausência de licitação apontada merecem
prosperar. Efetivamente, todos os empenhos apontados na instrução e parecer
relativos a despesas sem processo licitatório referem-se a compras de pequeno
valor, realizadas mediante pronto pagamento, além de tratar-se de despesas
distintas, com objetos e locais diferentes.
Do exposto e considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) Que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Cafelândia, exercício de
2006, em face realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo
de dispensa e ressalvas relativas a utilização de metodologia inadequada para
execução do plano plurianual, excesso de dispositivos para alteração
orçamentária, estimativa de receita da LDO não compatível com a utilização de
método conservador na projeção do crescimento da arrecadação e utilização de
fontes vinculadas como recursos ara abertura de créditos adicionais.
No que se refere à aplicação da multa em virtude das suplementações indicando
recursos inexistentes de superávit financeiro do exercício anterior por fonte,
entendo não ser o caso.
Ocorre que a previsão legal de aplicação de multa disposta no art. 87, IV, g, da
Lei Complementar nº 113/2005, no entender deste Relator, é por demais
abrangente, não tipificando como deveria uma falha específica. Ademais, no caso
em tela, considerando-se o item como ressalva, haveria contradição ao próprio
texto, que prevê multa para ato que ofenda ou contrarie norma legal, o que deveria
constituir irregularidade, nos termos do art. 16, III, b, do mesmo normativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146384/07, do MUNICÍPIO DE
CAFELÂNDIA, de responsabilidade de ESTANISLAU MATEUS FRANUS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Cafelândia, exercício de
2006, em face realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo
de dispensa e ressalvas relativas a utilização de metodologia inadequada para
execução do plano plurianual, excesso de dispositivos para alteração
orçamentária, estimativa de receita da LDO não compatível com a utilização de
método conservador na projeção do crescimento da arrecadação e utilização de
fontes vinculadas como recursos ara abertura de créditos adicionais.
No que se refere à aplicação da multa em virtude das suplementações indicando
recursos inexistentes de superávit financeiro do exercício anterior por fonte,
entendo não ser o caso.
Ocorre que a previsão legal de aplicação de multa disposta no art. 87, IV, g, da
Lei Complementar nº 113/2005, no entender deste Relator, é por demais
abrangente, não tipificando como deveria uma falha específica. Ademais, no caso
em tela, considerando-se o item como ressalva, haveria contradição ao próprio
texto, que prevê multa para ato que ofenda ou contrarie norma legal, o que deveria
constituir irregularidade, nos termos do art. 16, III, b, do mesmo normativo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2007 – Sessão nº 43
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1727/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 186067/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade com
ressalvas das contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações,
pela regularidade das contas prestadas, ressalvando a ausência de aplicação
financeira dos recursos.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado da Educação - SEED, no valor de R$ 33.162,95
(trinta e três mil cento e sessenta e dois reais com noventa e cinco centavos),
tendo como objetivo a prestação de serviços de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr.
Rodrigo Jarenko Ziliotto é relativo ao exercício financeiro de 2003.
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Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 3287/07,
de fls. 78/79, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 9799/
07 de fls. 80/81, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do
que estatui o Provimento nº 29/94 - TC e a Lei Complementar 113/2005,
ressalvando, entretanto, a ausência de aplicação financeira dos recursos do
convênio por período superior a 30 dias, contrariando o disposto no artigo 116,
§4º da Lei 8.666/93.
VOTO
Após contraditório, a parte demonstra através do saneamento dos autos, com a
juntada da documentação faltante, que atendeu os preceitos legais, inclusive
com o recolhimento do valor de R$ 901,69 (novecentos e um reais e sessenta e
nove centavos) relativos a ausência, por mais de trinta dias, da aplicação
financeira dos recursos repassados, conforme mandamus do artigo 116, §4º da
Lei Federal de Licitações e Contratos, sendo estes considerados corretos pela
Diretoria de Execuções da Casa mediante Informação nº 369/07 as fl. 77 destes
autos.
Isto considerando e mais o que consta nas manifestações do Órgão Instrutivo e
Ministério Público junto a esta Casa, VOTO pela regularidade com ressalvas
das contas de convênio prestadas pelo Município de Xambrê, nos termos do
artigo 247 do Regimento Interno desta Casa, sendo a ressalva pela ausência de
aplicação financeira dos recursos, contrário ao que dispõe o artigo 116, §4º da
Lei 8.666/93, porém, verificada a restituição dos valores dê-se quitação ao
responsável, na forma prevista pelo parágrafo 2º do artigo 247 daquela Carta
Regimental.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 186067/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade
em:
Julgar pela regularidade as contas de convênio prestadas pelo Município de
Xambrê, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa, ressalvando
a ausência de aplicação financeira dos recursos, contrário ao que dispõe o artigo
116, §4º da Lei 8.666/93, porém, verificada a restituição dos valores dar-se
quitação ao responsável, na forma prevista pelo parágrafo 2º do artigo 247
daquela Carta Regimental.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1766/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 207561/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
– EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 – PELA REGULARIDADE.
RELATÓRIO
O expediente em epígrafe refere-se à prestação de contas de convênio celebrado
entre o Estado do Paraná – através do Fundo Estadual de Assistência Social, e
o Município de Wenceslau Braz, no valor de R$ 17.300,00 (dezessete mil e
trezentos reais) relativamente ao exercício financeiro de 2006, para aquisição de
material de limpeza e conservação, esportivo, didático, de cama, mesa e banho, de
expediente e gêneros alimentícios e serviços para execução de atividades
inerentes ao atendimento de crianças e adolescentes.
A Diretoria de Análise de Transferências – 6987/07-DAT/CAS, apontou que a
prestação de contas está de acordo com o que estabelece a Resolução nº 03/2006,
mas que existem alguns erros de natureza formal quando do preenchimento dos
DAT.
Segundo a Unidade Técnica, este irregularidade não maculou a execução do
convênio, podendo ser objeto de ressalva.
O Ministério Público de Contas, através de seu Parecer nº 16805/07, opinou
pela aprovação das contas com ressalva, corroborando o pronunciamento da
Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Do exposto, acolho os pronunciamentos da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público de Contas, porém desconsiderando a
relevância da falha formal e assim VOTO pela REGULARIDADE das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 207561/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ao
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ, no exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais), que teve por objeto para
aquisição de material de limpeza e conservação, esportivo, didático, de cama,
mesa e banho, de expediente e gêneros alimentícios e serviços para execução de
atividades inerentes ao atendimento de crianças e adolescentes, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2007 – Sessão nº 44.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1767/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 515840/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SARANDI
INTERESSADO : JUDITE ZANON CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Aposentadoria voluntária por idade – percepção de proventos e
pensionamento – cargos públicos não cumuláveis – por diligência à origem.
RELATÓRIO
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária, por idade, concedida à
servidora Judite Zanon Campos, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do
Município de Sarandi.
A servidora conta com 10 anos, 06 meses e 11 dias de serviço para efeitos legais
e para aposentadoria.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17269/06 (fls. 23/TC), opina pela
legalidade e registro do ato de aposentadoria.
O Ministério Público de Contas, por sua vez, opina por realização de diligência
à origem para esclarecimentos acerca da concessão dos proventos em valor que
supera em R$ 10,00 (dez reais) o salário mínimo e retificação do ato para resguardar
expressamente o direito à percepção do salário mínimo.
Ainda, para comprovação da acumulabilidade de cargos para fins de concessão
de mais de uma aposentadoria.
Do exposto, VOTO pela realização de diligência externa à origem para os fins
preconizados pelo Ministério Público de Contas em sua manifestação (Parecer
nº 22561/06)
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 515840/06, entre as partes FUNDO DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI e JUDITE ZANON
CAMPOS.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Determinar a realização de diligência externa à origem para os fins preconizados
pelo Ministério Público de Contas em sua manifestação no Parecer nº 22561/06.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2007 – Sessão nº 44.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1768/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 407102/07
INTERESSADO : GILMAR PERGENTINO DE ANDRADE
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Reserva remunerada – cálculo de proventos em consonância ao entendimento
deste TCE – pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente sobre Reserva Remunerada do servidor interessado
na graduação de Soldado de Primeira Classe da Polícia Militar do Paraná.
A Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº 13.426/07, ratificado pelo
Parecer nº 18.262/07, considera regular e legal o ato sob analise, concluindo
pelo registro do mesmo.
O Ministério Público de Contas por sua vez, opinou pela negativa de registro
da presente aposentadoria, por entender que a Lei nº 13.809/02 não está sendo
atendida pelos responsáveis por sua aplicação, dentre eles o próprio
Paranaprevidência, que estaria persistindo em calcular em cascata o adicional
por tempo de serviço no percentual acumulado anteriormente à EC nº 19/98,
criando duas bases de cálculo distintas para o referido adicional.
Cumpre observar que os proventos do servidor encontram-se em consonância ao
posicionamento desta Corte de Contas nos processos de transferência para a
Reserva Remunerada, segundo o qual, a partir da EC nº 20/98, os adicionais por
tempo de serviço passaram a incidir somente sobre o soldo, preservando-os no
cálculo pretérito, até a promulgação da referida Emenda Constituconal.
Exemplificativamente, pode-se fazer alusão às Decisões Definitivas Monocráticas
nºs 980/06, 252/07 e 418/07, todas referentes a caso similar ao presente, em que
os adicionais por tempo de serviço passaram a incidir sobre o soldo, a partir da
EC nº 20/98.
Do exposto, VOTO  pela LEGALIDADE e conseqüente REGISTRO da
Resolução nº 1.324 de 25/06/2007, publicada no DOE nº 7509 de 09/07/07,
nos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 407102/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e GILMAR
PERGENTINO DE ANDRADE,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 1324/07, publicada no Diário Oficial nº 7509 de 09/
07/07, que transferiu para a Reserva o servidor GILMAR PERGENTINO DE
ANDRADE, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2007 – Sessão nº 44.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1769/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179533/07
ENTIDADE : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: JOÃO CARLOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006.
REGULARIDADE, CONFORME INSTRUÇÃO DA DIRETORIA DE CONTAS
ESTADUAIS.
Trata de Prestação de Contas do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do
Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, sob responsabilidade do Sr.
João Carlos de Almeida Formighieri , Diretor Presidente.
O Órgão foi criado pela Lei nº. 480 de 27 de junho de 1946 e regulamentada pelo
Decreto Estadual nº. 4.166 de 18 de outubro de 1994. Esta prestação de contas
é composta de 391 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
Em análise preliminar, a Diretoria de Contas Estaduais emitiu Instrução n.º 205/
07, fls. 365 a 373, sugerindo o sobrestamento dos autos até o julgamento do
processo n° 15909-5/07, que trata de Comunicação de Irregularidade, em trâmite
neste Tribunal.
Este Relator através de despacho n° 3.190/07, fls. 374, entendeu possível a
análise de mérito dos autos, uma vez que a irregularidade apontada pela 3ª
Inspetoria de Controle Externo deverá ser apreciada em processo apartado.
Determinou a manifestação da Unidade Técnica.
A Diretoria de Contas Estaduais, em Instrução n° 244/07, fls. 375 e 376, concluiu
pela regularidade das contas, ressalvando o trâmite do processo n° 15909-5/07.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.974/
07, fls. 377 e 378, propugnou inicialmente, pelo sobrestamento do julgamento
do presente processo. Em contrário, pela concessão do direito constitucional ao
contraditório e ampla defesa, no que diz respeito ao não cumprimento da maioria
das metas previstas para o exercício, considerando a realização de 92,31% da
despesa autorizada, conforme apontado na Instrução n° 205/07-DCE, item 2.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 103/07-OCN-DCE, fls. 380 e 381, o
Sr. João Carlos de Almeida Formighieri, apresentou seus esclarecimentos e
novos documentos através do protocolo n° 54071-6/07, fls. 382 a 386.
Após análise do contraditório, a Diretoria de Contas Estaduais em Instrução n°
311/07, fls. 387 e 388, acolheu as justificativas apresentadas pelo responsável,
opinando, ao final, pela regularidade das contas relativas ao exercício financeiro
de 2006, do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 17.431/07, fls. 389 a
391, apreciou os argumentos trazidos pelo interessado, manifestando-se ao final,
pela regularidade das contas, ressalvando, porém, o processo n° 15909-5/07, em
trâmite neste Tribunal, que trata de Comunicação de Irregularidades, referentes
ao exercício de 2006.
DO VOTO
Por entender que o processo n° 15909-5/07 terá apreciação e julgamento
individualizado, deixo de acatar a ressalva proposta pelo Ministério Público
junto a este Tribunal. Por outro lado, no que diz respeito ao mérito da
documentação apresentada, acompanhando a Instrução n° 311/07 da Diretoria
de Contas Estaduais, VOTO, pela regularidade da presente Prestação de Contas
referente ao exercício financeiro de 2006, do Departamento de Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao
Sr. João Carlos de Almeida Formighieri, Diretor Presidente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 179533/07, do DEPARTAMENTO DE
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, de responsabilidade de
JOÃO CARLOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da presente Prestação de Contas referente ao exercício
financeiro de 2006, do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná,
expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. João Carlos de
Almeida Formighieri , Diretor Presidente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1770/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 213774/07
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
INTERESSADOS: ALDAIR TARCISIO RIZZI e LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006.
REGULARIDADE, CONFORME INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
Trata de Prestação de Contas do Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia,
relativa ao exercício financeiro de 2006, sob responsabilidade dos Srs. Aldair
Tarcisio Rizzi (período de 01/01/2006 a 31/03/2006) e Lygia Lumina Pupatto
(período de 01/04/2006 a 31/12/2006), respectivamente, Presidentes.
O Órgão foi criado pela Lei nº. 12.020 de 09 de janeiro de 1998 e regulamentado
pelo Decreto Estadual nº. 4.634 de 28 de julho de 1998, estando vinculado a
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. Esta prestação
de contas é composta de 109 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais emitiu Instrução nº 146/07, fls. 96 a 108, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, sugerindo a regularidade
da prestação de contas referente ao exercício de 2006, do Serviço Social Autônomo
Paraná Tecnologia. Observa, porém, que a 5ª Inspetoria de Controle Externo
ressalvou nos relatórios quadrimestrais de 2006, os valores pagos pelo
SIMEPAR de 50% das contribuições previdenciárias dos funcionários oriundos
da COPEL para a Fundação Copel de Previdência e Assistência Social, nos
exercícios financeiros de 2004 e 2005
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 17.691/07, fls. 109.
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DO VOTO
Diante da documentação acostada aos autos, bem como Instrução n° 146/07 da
Diretoria de Contas Estaduais e Parecer nº 17.691/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, VOTO, pela regularidade da Prestação de Contas referente
ao exercício financeiro de 2006, do Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia,
expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação aos Srs. Aldair Tarcísio
Rizzi e Lygia Lumina Pupatto, respectivamente, Presidentes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 213774/07, do SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA, de responsabilidade de ALDAIR
TARCISIO RIZZI, no período de 01/01/06 a 31/03/06 e LYGIA LUMINA
PUPATTO, no período de 01/04/06 a 31/12/06,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2006, do Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia, expedindo-se por
conseqüência, a provisão de quitação aos Srs. Aldair Tarcísio Rizzi e Lygia
Lumina Pupatto, respectivamente, Presidentes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1771/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 167060/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
INTERESSADO : JOAO INACIO ROOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. R$ 122.702,55.
EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2005/2006. REGULARIDADE COM
RESSALVA. NÃO OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS DE DISPONIBILIZAÇÃO
DO EDITAL DAS TOMADAS DE PREÇOS, CONFORME LEI N° 8.666/93.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Teixeira
Soares e a Secretaria de Estado da Educação, no valor total de R$ 122.702,55
(cento e vinte e dois mil, setecentos e dois reais, cinquenta e cinco centavos),
sendo R$ 74.388,37 recebido em 2005 e R$ 48.314,28, em 2006, que teve por
objeto a realização do transporte escolar de alunos da rede pública municipal.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 3.464/06, fls. 220 a 223, verificou a necessidade dos seguintes
esclarecimentos:
1) A municipalidade recebeu o repasse de R$ 74.388,37 e realizou despesas de
R$ 48.352,44. Informa que existe o saldo de R$ 26.216,29, que será gasto em data
oportuna, no entanto, com base nos documentos apresentados, constata-se que
a vigência do convênio encontra-se vencida, conforme noticia o Parecer de fls.
78. Então, para realizar os gastos futuros, será necessário apresentar o Termo
Aditivo de Prazo, junto ao convênio firmado;
2) Para realizar os gastos, a municipalidade instaurou duas licitações na
modalidade Tomada de Preços, sob os nºs 04/2005 e 05/2005. Ocorre que a
municipalidade, nas duas licitações, pelo que apresentou nos autos, não observou
o que determina a Lei nº 8.666/93, no que se refere aos prazos para
disponibilização do edital. Na TP nº 05/2005, a abertura do certame se deu no
dia 23/03/2005 e, no entanto, a última publicação apresentada (fls. 89) ocorreu
no dia 22/03/2005. Neste ponto, o período entre a publicação e a abertura, foi
de 01 (um) dia.
Na TP 04/2005, a última publicação (fls. 145) se deu no dia 08/03/2005 e a
abertura das propostas, no dia 15/03/2005. Portanto, neste ponto, a publicidade
foi de 6 (seis) dias.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.378/06-OCN-DAT, o Sr. João Inácio
Roos, Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo n° 33795-0/06,
fls. 226 a 240. Ressalte-se, que as fls. 234, foi juntado o Termo Aditivo que
prorrogou a vigência do convênio em tela.
Em Instrução n° 7.983/06, fls. 241 a 244, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas,
levando em conta a improcedência das justificativas em relação as impropriedades
verificadas nas Tomadas de Preço n°s 04 e 05/2005, em desatenção a Lei n°
8.666/93. No que diz respeito ao saldo em conta corrente, alientou a apresentação
do Termo Aditivo que prorrogou a vigência do convênio até 31/10/2006. Sugeriu
ao final, o recolhimento parcial de valores. No mesmo sentido manifestou-se o
Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 17.475/06, fls. 245 e
246, propugnando, ainda, a realização de auditoria específica nos contratos de
prestação de serviços de transporte escolar.
Novamente intimado por determinação do despacho de fls. 247, o Prefeito
Municipal em protocolo n° 12839-4/07, juntado as fls. 250 a 257, trouxe novos
elementos com a finalidade de regularização dos autos.
Mais uma vez, a Unidade Técnica ao analisar o processo, manteve posicionamento
anterior, pela irregularidade das contas. Porém, opina pela derradeira citação do
Município de Teixeira Soares para o recolhimento de valores e/ou apresentação
de novo Termo de Cumprimento dos Objetivos, emitido pela Secretaria de Estado
da Educação.
Atendendo Ofício n° 1.737/07-OCN-DAT, o Sr. João Inácio Roos, juntou novas
justificativas as fls. 268 a 274, bem como encaminhou prestação complementar
autuada sob n° 21131-3/07.
Por fim, em Instrução conclusiva de n° 6.766/07, fls. 274 a 277, a Diretoria de
Análise de Transferências, opina pela regularidade da presente prestação de
contas, ressalvando a não observância dos prazos de disponibilização do edital
no período de 15 dias, no caso de licitação na modalidade de Tomada de Preço,
conforme determina a Lei n° 8.666/93. Ainda, ressalta o saldo de R$ 400,14
(quatrocentos reais, quatorze centavos), para ser gasto no exercício de 2007.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 17.191/
07, fls. 278, quanto ao mérito, acompanha a Unidade Técnica, manifestando-se
pela regularidade com ressalva. Propugna, porém, o encaminhamento de
informações ao Ministério Público Estadual e ao Ministério Público Federal
para suas providências, em razão da desatenção ao procedimento licitatório.
VOTO
Deixo de acatar a sugestão do Ministério Público junto a este Tribunal, por
entender que nenhum prejuízo ou dolo ficou evidenciado no processo. No que
diz respeito ao mérito, verifica-se o atingimento dos objetivos do convênio,
embora presentes vícios na realização das Tomadas de Preços n° 04 e 05/2005,
em desatenção às disposições da Lei n° 8.666/93.

Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, a Instrução n° 6.766/
07 da Diretoria de Análise de Transferências , nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da prestação
de contas de convênio firmado entre o Município de Teixeira Soares e a Secretaria
de Estado da Educação, referente aos exercícios de 2005/2006, no valor total de
R$ 122.702,55 (cento e vinte e dois mil, setecentos e dois reais, cinqüenta e
cinco centavos), sendo R$ 74.388,37 recebido em 2005 e R$ 48.314,28, em
2006, de responsabilidade do Sr. João Inácio Roos, Prefeito Municipal,
alertando-se para a observância dos prazos de disponibilização do edital, conforme
determina a Lei n° 8.666/93, no caso da modalidade Tomada de Preços. Ainda,
ressalte-se a existência de um saldo de R$ 400,14.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 167060/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva, a prestação de contas de convênio do Município de
Teixeira Soares, de responsabilidade do Sr. João Inácio Roos, Prefeito Municipal,
considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, a Instrução n° 6.766/
07 da Diretoria de Análise de Transferências, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, alertando-se para a observância dos prazos de
disponibilização do edital, conforme determina a Lei n° 8.666/93, no caso da
modalidade Tomada de Preços, ainda, ressaltando a existência de um saldo de R$
400,14.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1773/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 272440/03
INTERESSADO : JOÃO DAS GRAÇAS QUIRINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA INTEGRAL. INVESTIGADOR DE POLÍCIA
2ª CLASSE. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 51/85.
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA CONFORME ACÓRDÃO N°
1.421/2006. NEGATIVA DE REGISTRO. NÃO ATENDIMENTO AO
REQUISITO IDADE MÍNIMA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia de 2ª Classe, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, com proventos integrais.
O ato foi baixado pela Resolução n° 6.777, de 17/12/2002, posteriormente
retificada pelas Resoluções n°s 744/2003 (no que se refere aos cálculos) e 7.680,
de 03/03/2006, devidamente publicada no Diário Oficial n° 7.181, de 09/03/
2006, que alterou o embasamento legal paa o art. 1°, inciso I, da Lei Complementar
n° 51/85.
A Diretoria Jurídica após analisar a documentação acostada aos autos emitiu
Parecer n° 17.699/07, fls. 119 e 120, opinando pela negativa de registro do ato,
uma vez que o interessado não atende o requisito idade mínima (53 anos), previsto
nos incisos II e III do Art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição
da Emenda Constitucional n° 20/98.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 17.073/07, fls. 121.
VOTO
O Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro de 2006,
decidiu aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os
seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestados, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam
atividade de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição,
devendo o órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e
pensão com certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de
natureza estritamente policial, com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que o interessado não atende ao requisito idade
mínima, uma vez que à época de sua inativação possuía 51 anos.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro da Resolução
n° 6.777, de 17/12/2002, posteriormente retificada pelas Resoluções n°s 744,
de 28/04/2003 e 7.680, de 03/03/2006, publicadas, respectivamente, nos Diários
Oficiais n°s 6.472 (08/05/2003) e 7.181 (09/03/2006), que aposentou o Sr.
João das Graças Quirino, determinando-se que a Entidade Previdenciária, no
prazo de 15
(quinze) dias, adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno, sob
pena
de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 272440/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à Resolução n° 6.777, de 17/12/2002, posteriormente retificada
pelas Resoluções n°s 744, de 28/04/2003 e 7.680, de 03/03/2006, publicadas,
respectivamente, nos Diários Oficiais n°s 6.472 (08/05/2003) e 7.181 (09/03/
2006), que aposentou o Sr. JOÃO DAS GRAÇAS QUIRINO, em razão da
Uniformização de Jurisprudência sobre o tema, objeto do Acórdão n° 1.421/06;

II - Determinar que a Entidade Previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias,
adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno, sob pena
de sanções administrativas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1774/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 515831/06
INTERESSADO : LAERCIA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL. REGULARIDADE E
REGISTRO. ALERTA NO QUE DIZ RESPEITO A CONSIGNAÇÃO DO
VALOR MENSAL DOS PROVENTOS DE R$ 131,04, CONFORME CÁLCULO
DE FLS. 13. GARANTIA DO RECEBIMENTO DO PISO REMUNERATÓRIO
FIXADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.287/2006.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal da servidora Sra. Laercia de Souza, ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada pela Caixa de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Sarandi.
O ato foi baixado por meio do Decreto nº. 580 de 02/10/2006, publicado no
“Jormal do Povo” n° 4.867, de 07/10/2006, com proventos proporcionais, no
valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais).
A Diretoria Jurídica após análise da documentação acostada aos autos, emitiu o
Parecer n° 17.958/06, fls. 25, opinando pela legalidade e registro do presente
ato aposentatório.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 178/07,
fls. 26, propugnou por diligência à origem para ÿÿ:”emissão e publicação de
ato de correção do ato aposentatório (...) a fim de que dele se faça constar o
valor dos proventos disposto no demonstrativo de cálculo de fls. 13 (R$131,04),
bem como, a garantia expressa da percepção do Salário Mínimo vigente”.
O Relator à época, Dr. Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, por meio do Despacho
n° 204/07, fls. 27, acatou a diligência proposta.
O Município de Sarandi, através de procurador, apresentou esclarecimento as
fls. 30 e 31, bem como cópia da Lei n° 1.287/06 (fls. 32), que autorizou o Chefe
do Poder Executivo a conceder reposição salarial pelo Índice INPC acumulado,
no período de maio de 2005 à 30 de abril de 2006, a todos os servidores
integrantes do Governo Municipal, à partir de 01 de maio de 2006 (...).
Ao retornar, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 7.398/07, fls. 34, entendeu que a
diligência não fora cumprida, sugerindo o retorno dos autos ao Relator, para fins
de nova diligência e deliberação sobre a aplicação de multa administrativa
prevista no art. 87, inciso I, “b” da Lei Complementar n° 113/2005.
Por ocasião da redistribuição do processo, determinei a oitiva do Ministério
Público junto a este Tribunal, uma vez que a diligência anterior foi motivada
pelo Parecer n° 178/07, fls. 26.
Em Parecer de n° 17.235/07, fls. 40, o Ministério Público acolheu as justificativas
constantes as fls. 30-31, manifestando-se pela legalidade e registro da presente
aposentadoria, alertando, porém, a necessidade de consignar o valor dos
proventos de R$ 131,04 (cento e trinta e um reais, quatro centavos), indicado no
cálculo de fls. 13, garantindo-se, no entanto, o pagamento do piso remuneratório
fixado pela Lei Municipal n° 1.287/2006.
VOTO
Considerando o Parecer n° 17.235/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO, pela legalidade e registro do Decreto n° 580 de 02/10/2006,
publicado no “Jornal do Povo” n° 4.867, de 07/10/2006, que aposentou a Sra.
Laercia de Souza, alertando-se, para o valor mensal de R$ 131,04 (cento e trinta
e um reais, quatro centavos), conforme cálculo de fls. 13, com a garantia do
pagamento do piso remuneratório fixado pela Lei Municipal n° 1.287/07, fls. 32.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 515831/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 580 de 02/10/2006, publicado no “Jornal do Povo”
n° 4.867, de 07/10/2006, que aposentou a Sra. LAERCIA DE SOUZA,
determinando o seu registro, alertando-se para o valor mensal de R$ 131,04
(cento e trinta e um reais e quatro centavos), conforme cálculo de fls. 13, com a
garantia do pagamento do piso remuneratório fixado pela Lei Municipal n° 1.287/
07, fls. 32, considerando o Parecer n° 17.235/07, do Ministério Público junto
a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1775/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 414095/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA AUGUSTA ACCORSI MOTTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. AFASTAMENTO DA
PRELIMINAR LEVANTADA PELA UNIDADE TÉCNICA, NO QUE DIZ
RESPEITO AO FUNDAMENTO DO ATO DE INATIVAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ART. 3°, I, II E III, DA EC 47/05. LEGALIDADE E REGISTRO,
CONFORME MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Maria Augusta Accorsi Motta,
ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Estado da Educação.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 1.413 de 06/07/2007, devidamente
publicada no Diário Oficial n° 7.514 de 16/07/2007, fls. 61.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, emitiu
o Parecer n° 14.075/07, fls. 78 e 79, opinando por diligência externa à origem
para fins de retificação do fundamento legal do ato de inativação, considerando
a inaplicabilidade do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/05. Entretanto,
ressalva a existência de julgados em ambas as Câmaras, registrando atos
aposentatórios com o referido fundamento.
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Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.821/
07, fls. 81 e 82, concorda com o posicionamento do ParanaPrevidência, uma vez
que o art. 3° da EC n° 47/05 traz uma regra de aposentadoria que, por opção do
servidor, pode lhe ser aplicada. Conclui, manifestando-se pela legalidade e
registro do ato que inativou a servidora, Sra. Maria Augusta Accorsi Motta.
VOTO
Considerando o Parecer n° 14.821/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, e levando em consideração que a interessada à época de sua inativação
preenchia os requisitos necessários, VOTO, pela regularidade e registro da
Resolução n° 1.413 de 06/07/2007, fls. 61, que aposentou a Sra. Maria Augusta
Accorsi Motta, com fulcro no art. 3°, incisos I, II e III, § Único, da Emenda
Constitucional n° 47/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 414095/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:�
Julgar pela regularidade e registro da Resolução n° 1.413 de 06/07/2007, fls. 61,
que aposentou a Sra. Maria Augusta Accorsi Motta, com fulcro no art. 3°, incisos
I, II e III, § Único, da Emenda Constitucional n° 47/05, levando em consideração
que a interessada à época de sua inativação preenchia os requisitos necessários,
e de acordo com o Parecer n° 14.821/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1776/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 95003/04
INTERESSADO : SADI REISDOEFER
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO E A NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO PRESTADO À INICIATIVA PRIVADA. LEGALIDADE E
REGISTRO, CONFORME DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART.
157, § 4°, INCISO III, DA LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. Sadi Reisdoefer, Soldado 1ª
Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada, com
proventos proporcionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 16.605/06, fls. 29, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.463/
07, fls. 30, ressalvando posicionamento pessoal do Senhor Procurador, Dr.
Laérzio Chiesorin Junior, no que diz respeito à forma de cálculo de parte dos
ATS (efeito cascata), bem como a não utilização do tempo de serviço prestado à
iniciativa privada, manifesta-se pela legalidade e registro.
VOTO
Em que pese à ressalva levantada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, os temas já foram devidamente debatidos por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo. Ainda, no que diz
respeito ao tempo de serviço prestado à iniciativa privada, este Tribunal decidiu
pela sua inaplicabilidade.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 16.605/06 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 3.132 de 04/02/2004,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 6.666, de 11/02/2004,
que transferiu para a reserva remunerada, o servidor Sr. Sadi Reisdoefer, com
proventos proporcionais a 25/30 avos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 95003/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 3.132, de 04/02/2004, devidamente publicada no
Diário Oficial do Estado n° 6.666, de 11/02/2004, que transferiu para a reserva
remunerada o servidor Sr. SADI REISDOEFER, determinando o seu registro,
com proventos proporcionais a 25/30 avos, acompanhando o Parecer n° 16.605/
06 da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1777/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 506771/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAO ADAIR OLIVEIRA BERTOSSI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. LEGALIDADE E REGISTRO,
CONFORME DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART. 157, § 4°,
INCISO III, DA LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. João Adair Oliveira Bertossi,
Subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada,
com proventos integrais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 17.193/07, fls. 31, opina pela legalidade e registro do ato.

Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 17.413/
07, fls. 32, ressalvando posicionamento pessoal do Senhor Procurador, Dr.
al:Michael Richard Reiner, no que diz respeito à forma de cálculo de parte dos
ATS (efeito cascata), manifesta-se pela legalidade e registro.
VOTO
Em que pese à ressalva levantada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, o tema em questão já foi devidamente debatido por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 17.193/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 1.662 de 06/08/2007,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.538, de 17/08/2007,
que transferiu para a reserva remunerada, o servidor Sr. João Adair Oliveira
Bertossi, com proventos integrais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 506771/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da Resolução n° 1.662 de 06/08/2007,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.538, de 17/08/2007,
que transferiu para a reserva remunerada, o servidor Sr. João Adair Oliveira
Bertossi, com proventos integrais, de acordo com o Parecer n° 17.193/07 da
Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1778/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 538282/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAMUR JUNIOS SCHUTZE
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. LEGALIDADE E REGISTRO,
CONFORME DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART. 157, § 4°,
INCISO III, DA LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. Jamur Junios Schutze, Soldado
1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada, com
proventos proporcionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 18.249/07, fls. 33, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 17.420/
07, fls. 34, ressalvando posicionamento pessoal do Senhor Procurador, Dr.
Michael Richard Reiner, no que diz respeito à forma de cálculo de parte dos ATS
(efeito cascata), manifesta-se pela legalidade e registro.
VOTO
Em que pese à ressalva levantada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, o tema em questão já foi devidamente debatido por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 18.249/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 1.978 de 31/08/2007,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.557, de 14/09/2007,
que retificou a Resolução n° 1.525 de 20/07/2007, fls. 16, e transferiu para a
reserva remunerada o servidor Sr. Jamur Junios Schutze, com proventos
proporcionais a 25/30 avos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 538282/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da Resolução n° 1.978 de 31/08/2007,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.557, de 14/09/2007,
que retificou a Resolução n° 1.525 de 20/07/2007, fls. 16, e transferiu para a
reserva remunerada o servidor Sr. Jamur Junios Schutze, com proventos
proporcionais a 25/30 avos, de acordo com o Parecer n° 18.249/07 da Diretoria
Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1779/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 165035/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°
002/2003. LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA NO QUE DIZ RESPEITO
AO ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 005/2006.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Jataizinho, via
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 002/2003, para provimento dos
cargos de Agente de Merenda Escolar, Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de
Biblioteca, Bibliotecária, Nutricionista, Farmacêutico e Contador.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 9.450/04, fls. 90 à 92, em análise preliminar,
verificou a ausência de documentos e esclarecimentos necessários à regularização
do processo.

Convertido em diligência o feito, o interessado manifestou-se às fls. 93 a 187.
Em novo opinativo a Unidade Técnica em Parecer n° 203/05, fls. 189 e 190, após
analisar a documentação acostada aos autos, propugnou por nova diligência à
origem para os seguintes fins:
· Formalização da exclusão (com a devida publicação) da pontuação obtida pelos
candidatos ao concurso público em decorrência da realização de cursos de
capacitação ou aperfeiçoamento realizados a partir de 1995, e em experiência
profissional, com um ponto para cada ano de trabalho, prestados no serviço
público e na iniciativa privada;
· Formalização da exclusão do critério de desempate fixado pelo Edital n° 002/
2003, que privilegiou os candidatos com maior pontuação na prova de títulos,
os servidores públicos do Município e os residentes no Município;
· Sugeriu, ainda, ressalva no que diz respeito a exigência ilegal em concursos
públicos e testes seletivos de idade mínima.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 12.789/
06, discordou do entendimento da Diretoria Jurídica no que se refere aos critérios
de desempate, bem como a utilização de cursos realizados a partir de determinada
data. Por outro lado, repudiou a questão da “residência no município”, em
contrariedade ao princípio da igualdade.
Este Relator com fulcro no Parecer Ministerial, determinou nova diligência à
origem para as medidas necessárias e/ou exercício do contraditório e ampla defesa.
Em consequência, o Município apresentou o protocolo n° 53922-6/06, fls. 200
a 204.
Ao retornar, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 15.554/06, fls. 205 e 206, apontou
a ausência da cópia de RG e CPF dos servidores admitidos, bem como a não
movimentação do referido edital no sistema SIM/AP.
O Sr. Wilson Fernandes, Prefeito Municipal, através do protocolo n° 26025-0/
07, fls. 215 a 229, apresentou novos documentos e informou que os dados
referentes ao Edital n° 002/2003 já foram devidamente atualizados.
Em Parecer n° 9.093/07, fls. 231, a Diretoria Jurídica salienta que os dados do
referido edital não foram encontrados. Quanto ao mérito, opina pela legalidade
e registro das contratações.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.887/07, fls. 232.
VOTO
Considerando o Parecer n° 9.093/07 da Diretoria Jurídica, bem como os
documentos apresentados pelo Município de Jataizinho, VOTO, pela legalidade
e registro das contratações originadas do Concurso Público, disciplinado pelo
Edital n° 002/2003, alertando-se para a necessidade de alimentação do sistema
SIM-AP, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 005/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 165035/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, determinando seu registro, considerando o
Parecer n° 9.093/07 da Diretoria Jurídica, bem como os documentos apresentados
pelo Município; alertando-se para a necessidade de alimentação do sistema SIM-
AP, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 005/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1780/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 63550/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TESTE SELETIVO POR PRAZO DETERMINADO.
CONTRATAÇÃO DE MERENDEIRA. NEGATIVA DE REGISTRO OBJETO
DO ACÓRDÃO N° 1.722/06-2ª CÂMARA. CUMPRIMENTO DE DECISÃO.
BAIXA DO PROCESSADO E ARQUIVAMENTO.
RELATÓRIO
A Segunda Câmara deste Tribunal através do Acórdão n° 1.722/06, negou registro
à contratação de pessoal realizada pelo Município de Londrina, via Teste
Seletivo, para provimento do cargo de Merendeira.
Em consequência o Município apresentou os termos de rescisão contratual dos
respectivos admitidos.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 13.778/07, fls. 168, após análise dos
documentos apresentados, opina pela baixa do processado e arquivamento.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.907/07, fls. 169.
o:VOTO
Considerando o cumprimento de decisão deste Tribunal objeto do Acórdão n°
1.722/06, VOTO, nos termos dos Pareceres n°s 13.778/07 e 14.907/07,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal,
pela baixa do processado e devolução à origem para arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 63550/06
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a baixa do processado e devolução à origem para arquivamento,
considerando o cumprimento de decisão deste Tribunal objeto do Acórdão n°
1.722/06, nos termos dos Pareceres n°s 13.778/07 e 14.907/07, respectivamente,
da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1781/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 15453/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : JOSÉ PASZCZUK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. TESTE SELETIVO EDITAL N° 071/
2005. CONTRATAÇÕES AUTORIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA. LEGALIDADE E REGISTRO,
CONFORME MINISTÉRIO PÚBLICO E DECISÕES DA 1ª CÂMARA DESTE
TRIBUNAL
RELATÓRIO
Trata de documentação encaminhada pela UNESPAR – Faculdade Estadual de
Educação, Ciências e Letras de Paranavaí, referente a contração de Professor, via
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital n° 071/2005.
A Diretoria de Contas Estaduais em Informação n° 434/07, fls. 45 e 46, noticia
que a contratação em comento foi efetuada quando o Poder Executivo estava
acima do limite previsto no art. 22, da Lei Complementar n° 101/00.
Em Parecer n° 6.574/07, fls. 47 a 51, a Diretoria Jurídica propugnou por diligência
à origem para os seguintes fins:
a) inclusão nos fundamentos que embasam a presente admissão, da Lei
Complementar n° 108/2005, § 2° do art. 2°, pressuposto básico e imprescindível
para as contratações;
b) esclarecimento no que diz respeito a informação de que a admissão efetuada
está acima do limite previsto no art. 22, da Lei Complementar n° 101/00.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 163/07, fls. 53 e 54, o Diretor da
Entidade apresentou suas justificativas e documentos as fls. 55 a 59, inclusive
a autorização da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (fls. 57
e 58), para o início dos procedimentos relativos a abertura dos processos
seletivos siplificados para reposição de Professores Temporários, bem como para
as providências legais referentes à prorrogação dos contratos vincendos.
Ao retortar, a Unidade Técnica ratificou diligência anterior, para atendimento
dos itens 1 e 2, do Parecer n° 6.574/07.
Novamente manifestou-se o Sr. José Paszczuk, através do protocolo n° 42363-
9/07, fls. 66 a 70. Em síntese, justifica que a contratação da Professora Maria
Helena Rigone se deu em substituição à Professora Colaboradora Patrícia
Marcusso Giangarelli, com a finalidade de continuidade das disciplinas
ministradas, até a rescisão do contrato, fls. 68 e 69.
A Diretoria Jurídica em parecer conclusivo de n° 13.681/07, ressalta que a
contratação em questão não está contemplada no rol de excepcionalidade, mas
sim, ensejada na ausência de autorização governamental para a realização de
concurso público e a necessidade da continuidade das atividades acadêmicas de
graduação, situação que conflita com o texto constitucional. Entretanto, noticia
decisões da 1ª Câmara deste Tribunal, que julgou legal admissões similares.
Ressalvando posicionamento pessoal do parecerista jurídico, manifesta-se pela
legalidade e registro da contratação em questão.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.892/07, fls. 75.
VOTO
Considerando que a UNESPAR- Faculdade Estadual de Educação, Ciências e
Letras de Paranavaí foi autorizada a realizar o teste seletivo para a contratação
de docente, bem como a relevância na continuidade das atividades acadêmicas,
VOTO, pela legalidade e registro das contratações originadas do Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital n° 071/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 15453/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro das contratações originadas do Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital n° 071/2005, da UNESPAR- Faculdade Estadual de
Educação, Ciências e Letras de Paranavaí.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1782/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 156584/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°
020/2004. LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA NO QUE DIZ RESPEITO
AO ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 005/2006.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Londrina, via Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 020/2004, para provimento do cargo de
Contador.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 12.340/07, fls. 38, após analisar a
documentação acostada aos autos, opina pela legalidade e registro das
contratações, alertando, porém, que o Município deixou de alimentar o sistema
SIM-AP, com dados referentes ao presente concurso, em desatenção ao disposto
na Instrução Normativa n° 005/2006.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 15.074/07, fls. 39.
VOTO
Considerando os Pareceres n°s 12.340/07 e 15.074/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como os
documentos apresentados pelo Município de Londrina, VOTO, pela legalidade
e registro das contratações originadas do Concurso Público, disciplinado pelo
Edital n° 020/2004, alertando-se para a necessidade de alimentação do sistema
SIM-AP, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 005/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 156584/07,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro das contratações originadas do Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 020/2004, do Município de Londrina,
alertando-se para a necessidade de alimentação do sistema SIM-AP, conforme
dispõe a Instrução Normativa n° 005/2006, de acordo com os Pareceres n°s
12.340/07 e 15.074/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2007 – Sessão nº 45.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1783/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46348-7/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE ALVORADA DO SUL
INTERESSADO: MARILINA ROSSETTO AVANÇO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Alvorada
do Sul, relativamente a transferências voluntárias recebidas no exercício
financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.614/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 458955/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17.055/2.007), por sua vez, entende
que o expediente deve ser apensado à prestação de contas, que deverá seguir o
trâmite regular.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelo órgão
técnico e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1784/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46349-5/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE ITAGUAJÉ
INTERESSADO: MARIA LÚCIA COIMBRA AMORIM
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Itaguajé,
relativamente a transferências voluntárias recebidas no exercício financeiro de
2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7.440/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 528058/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17.957/2.007), por sua vez, entende
que o expediente deve ser apensado à prestação de contas, que deverá seguir o
trâmite regular.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelo órgão
técnico e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1785/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46353-3/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO: ROSANE BEATRIZ JUNDI BINDER
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de São Miguel
do Iguaçu, relativamente a transferências voluntárias recebidas no exercício
financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.632/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 475337/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.520/2.007), por sua vez, entende
que o expediente deve ser apensado à prestação de contas, que deverá seguir o
trâmite regular.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelo órgão
técnico e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1786/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15882-8/01
ENTIDADE: SOCIEDADE DE PESQUISA EM VIDA SELVAGEM E
EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE CURITIBA
INTERESSADO: CLÓVIS RICARDO SCHRAPPE BORGES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO/PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – OBJETIVOS NÃO
CUMPRIDOS – PAGAMENTOS IRREGULARES – DEVOLUÇÃO DESTES
VALORES – RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL, DE ACORDO COM
O ACÓRDÃO 1412/2006
:– DEVOLUÇÃO DOS VALORES APONTADOS PELA DIRETORIA DE
ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS – IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio firmado com a SEMA. O objetivo proposto no convênio foi
a implementação de processo de co-gestão da Estação Ecológica de Guaraguaçu,
no âmbito do Programa Pró-Atlântica, objeto de cooperação financeira bilateral
entre o Estado do Paraná e o Governo Federal da Alemanha, através do Banco
Kreditanstalt für Wiederaufbau, o valor pactuado foi de R$ 819.495,16, sendo
referente ao exercício de 2000.
Seguindo instruções deste Relator, para uma melhor aferição da aplicação dos
repasses feitos por meio deste convênio, foram juntadas as prestações de contas
dos exercícios de 2000 a 2003 para análise conjunta.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6822/07) manifesta-se pela
irregularidade das contas, em virtude dos seguintes aspectos, em síntese:
· Pagamentos mensais por serviços de contabilidade que não estão contemplados
no Plano de Aplicação, totalizando o valor de R$ 7.275,00;
· Mudança de conta corrente bancária entre bancos privados, com anuência do
órgão repassador;
· Ausência de cotação de preços ao contratar prestadores de serviços;
· Aplicação de multa pelo atraso na prestação de contas conforme preceituava o
Provimento n° 36/98;
· Gastos com honorários contábeis na ordem de R$ 8.589,20;
· Gastos com sindicatos.
· Ademais, a SEMA informou que mesmo constando do convênio a execução de
obras de infra-estrutura na estação ecológica do Guaraguaçu, não foram
construídas pelos motivos:
· Fundiários não solucionados pelo Instituto Ambiental do Paraná.
· Pelo atraso na apresentação de um plano de trabalho pela SPVS, que indicasse
o local onde seriam construídas as obras de infra-estrutura.
· Pela não realização da negociação de parte da contra partida entre o Governo
do Estado e o Banco KfW, que ocasionou até suspensão temporária na liberação
das verbas.
Diante disso, a Diretoria concluiu que os objetivos do convênio não foram
cumpridos, tendo em vista que não foram concluídas as obras de infra-estrutura
previstas para a fiscalização e manutenção da Estação Ecológica de Guaraguaçu,
proporcionando o retorno de pescadores, palmiteiros e caçadores.
Entendendo que cabe a SPVS a devolução dos valores mencionados, devido a
gastos não contemplados no objeto do convênio e de erros formais, uma vez que
realizou gastos com a execução do projeto e com aquisição de equipamentos e
veículos que foram devolvidos a SEMA, conforme comprovantes anexados ao
processo.
Por fim, opinou pela irregularidade deste Processo de Prestação de Contas,
referente à gestão do Sr. Clóvis Ricardo Schrappe Borges, ordenador das despesas,
no cargo de Presidente, recomendando a adoção das seguintes medidas: 1)
Recolhimento parcial dos recursos repassados, no total de R$ 16.480,97,
devidamente corrigidos, pela Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e
Educação Ambiental de Curitiba - SPVS, ao Tesouro do Estado, através de guia
GR/PR; 2) Inclusão do nome do ordenador das despesas, no cadastro dos
responsáveis com contas irregulares; 3) Em caso do não recolhimento pelo
responsável do valor apontado nos prazos legais, inscrição em dívida ativa pelo
órgão competente; 4) Encaminhamento de cópias das principais peças dos autos
ao Ministério Público Estadual.
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O Ministério Público de Contas (Parecer 17282/07) opina pela desaprovação
das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi alcançado,
permanecendo todas as impropriedades apontadas pela Diretoria de Análise de
Transferências, excetuada a aplicação de multa fundamentada em Provimento,
uma vez que entendo que a aplicação desta multa fere o princípio da reserva legal.
Portanto, persistem as irregularidades atinentes aos pagamentos por serviços
de contabilidade que não se encontravam inseridos no Plano de Aplicação; A
mudança de conta bancária entre bancos privados sem a devida motivação, visto
que se trata de dinheiro público; Ausência de cotação de preços ao contratar
prestadores de serviços, em que pese a justificativa de inexigibilidade, uma vez
que não restou demonstrada; os gastos com honorários contábeis e os gastos
com sindicatos, já que existe a possibilidade da assistência sindical gratuita.
Ademais, há que se considerar o apontado no Relatório da SEMA, ou seja, a
afirmação de que os objetivos não foram cumpridos, em especial, pela ausência
de uma linha de ação claramente voltada para isso e, pela ausência de um
responsável pelo acompanhamento do objeto do convênio.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento dos valores apontados na Instrução n°
6822/07 da Diretoria de Análise de Transferências[1], devidamente corrigidos,
a ser realizado pela Instituição Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e
Educação Ambiental de Curitiba, aos cofres do Estado, de acordo com o Acórdão
n° 1412/06;
- Pela adoção das medidas cabíveis com vistas à inclusão do nome do(as) Sr(as).
Clóvis Ricardo Schrappe Borges na lista prevista na LC 64/1.990, consoante
previsão da alínea “a” do inciso III do artigo 16 do Provimento 29/1.994-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Pela determinação de recolhimento dos valores apontados na Instrução n°
6822/07 da Diretoria de Análise de Transferências, no montante de R$ 16.480,97,
devidamente corrigidos, a ser realizado pela Instituição Sociedade de Pesquisa
em Vida Selvagem e Educação Ambiental de Curitiba, aos cofres do Estado, de
acordo com o Acórdão n° 1412/06;
- Pela adoção das medidas cabíveis com vistas à inclusão do nome do(as) Sr(as).
Clóvis Ricardo Schrappe Borges na lista prevista na LC 64/1.990, consoante
previsão da alínea “a” do inciso III do artigo 16 do Provimento 29/1.994-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
1 Gastos com Contador: R$ 7.275,00. Gastos com Honorários Contábeis: R$
8.589,20 e Gastos com sindicato: R$ 616,77, totalizando: R$ 16.480,97.

ACÓRDÃO nº 1787/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17984-5/02
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CONTAS
JULGADAS IRREGULARES – ADOTADAS AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA
APURAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELAS FALTAS APURADAS E DEVIDA
PENALIZAÇÃO – CUMPRIMENTO DA DECISÃO E RETIRADA DO FEITO
DO ROL DE PENDÊNCIAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
As presentes contas de convênio já foram devidamente analisadas por este
Tribunal, que as entendeu irregulares (v. Acórdão 69/2.006, a folhas 217). Visando
demonstrar o cumprimento da referida decisão, bem como tornar o Município
apto a receber certidão liberatória, a Sra. Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira,
Prefeita de Querência do Norte, apresentou uma série de documentos a folhas
225 e seguintes.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 7.245/2.007, a folhas 264/
265) e o Ministério Público de Contas (Parecer 17.690/2.007, a folhas 266)
entendem que o decisum apenas foi cumprido parcialmente, pois não restou
comprovada a comunicação dos fatos ao órgão repassador dos recursos do
convênio, nem o ajuizamento das medidas judiciais cabíveis ao fato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Por meio da decisão materializada no Acórdão 69/2.006 (folhas 217), esta Corte
de Contas julgou irregulares contas de transferência voluntária repassada pela
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família ao Município de Querência
do Norte.
Conforme se extrai do voto escrito deste Conselheiro, a folhas 215/216, o motivo
de tal julgamento foi a conjugação das seguintes ocorrências (todas não
esclarecidas, ou justificadas por meio de argumentos não aceitáveis):
- Atraso na apresentação da prestação de contas;
- Realização de depósitos bancários na contas dos sócios da empresa vencedora
da licitação, e não desta pessoa jurídica;
- Ausência de inúmeros documentos e esclarecimentos tocantes a procedimento
licitatório, confirmando séria suspeita de direcionamento.
Inexistindo danos materiais ao Erário apuráveis por meio dos dados constantes
dos autos, as contas foram desaprovadas, foi determinada a inclusão do nome dos
ordenadores das despesas no cadastro de inelegíveis, assim como a obrigação de
o Município adotar as medidas cabíveis com vistas a apurar os responsáveis
pelas faltas detectadas e imputar aos mesmos as sanções cabíveis.
A Prefeita de Querência do Norte instaurou sindicância, havendo encaminhado
todos os documentos relativos a tal procedimento (folhas 225 e seguintes), que
indicam a responsabilidade do ex-prefeitos Wanderley Alves da Costa e Vlaumir
Rodrigues pelas irregularidades (sendo a maior parte delas tangentes ao primeiro).
Além disso, também restou demonstrada a efetivação de comunicação acerca das
ocorrências à Promotora de Justiça da Comarca de Loanda.

Com vênia à orientação expedida por DAT e MPjTC, entendo que não existem
mais medidas a serem adotadas no âmbito municipal. A comunicação ao órgão
repassador dos recursos não é mais importante, não só porque a administração
municipal mudou, como porque a SECR atestou o cumprimento dos objetivos
do convênio. Quanto ao ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, também
mostra-se descabida, uma vez que não existe dano quantificado, lembrando-se
sempre que foi comunicado o Ministério Público para averigüação dos ilícitos
verificados.
Em face do exposto, voto pela anotação de cumprimento da decisão
consubstanciada no Acórdão 69/2.006, concedendo-se quitação ao Município
de Querência do Norte, retirando-se este feito do rol de pendência junto à DAT
(obstativo à emissão de certidão liberatória).
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar a anotação de cumprimento da decisão
consubstanciada no Acórdão 69/2.006, concedendo-se quitação ao Município
de Querência do Norte, retirando este feito do rol de pendência junto à DAT
(obstativo à emissão de certidão liberatória).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1788/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 30641-1/07
ENTIDADE: GRUPO ESPERANÇA
INTERESSADO: LUIZ EDGAR CHRIST
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA EFETUADA
POR MUNICÍPIO – COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL TRANSFERIDA À
MUNICIPALIDADE POR MEIO DA RESOLUÇÃO 03/2.006-TC PARA
ANALISAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS – DEVOLUÇÃO À ORIGEM.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Município de Curitiba ao ‘Grupo Esperança’, durante o exercício financeiro de
2.006, com o objetivo de desenvolvimento de ações visando à prevenção de
doenças sexualmente transmissíveis.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.942/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 13.060/2.007) manifestam-se pela devolução do
feito à origem, uma vez que versa acerca da aplicação de recursos municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Analisando-se a Constituição Federal, verifica-se não haver qualquer tipo de
vedação à fiscalização, por parte das Cortes de Contas, dos recursos transferidos
pelos Municípios a título de transferência voluntária. Tal tipo de controle, aliás,
se enquadra nas atribuições de Tribunais como o nosso.
Porém, há de se apontar que a atividade em comento foi transferida ao próprio
Município repassador, nos termos da Resolução 03/2.006-TC, que assim dispõe:
Art. 34. As prestações de contas das transferências voluntárias municipais,
repassadas às entidades da Administração Pública, ou entidades privadas
sem fins lucrativos, a título de convênios, auxílios, subvenções sociais, ajustes
ou outros instrumentos congêneres, deverão ser apresentadas ao órgão
municipal competente nos prazos legais, acompanhadas dos seguintes
documentos, sem prejuízo de outros documentos exigidos em ato normativo
municipal:
Desta feita, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes dispositivos legais, não afastando a competência desta Corte para
análise da transferência em tela, endosso o entendimento esposado pela DAT e
pelo Ministério Público de Contas, e voto pela devolução do presente expediente
à origem, de acordo com a regulamentação aprovada por este Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar a devolução do feito à origem.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1789/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8860-6/03
INTERESSADO: FRIDA BECKER ROECKER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – NEGATIVA DE REGISTRO – ATEDIMENTO
DA DECISÃO FORA DO PRAZO – JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES –
ANOTAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE JULGAMENTO E APLICAÇÃO DE
MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio da decisão consubstanciada no Acórdão 255/2.007-2CAM (folhas 68/
69), esta Corte negou registro ao Decreto 375/1.990, do Município de Nova
Autora, publicado no Jornal “O Paraná” de 16 de dezembro de 2.003, por meio
do qual foi aposentada a Sra. Frida Becker Roecker, no cargo de Professor. O
motivo do julgamento foi a verificação de contagem de período já utilizado para
aposentação junto ao INSS.
A decisão foi publicada em 30 de março (certificação a folhas 69 verso). Em 17
de maio o Sr. Prefeito de Nova Aurora solicitou cópia do expediente e prorrogação
do prazo para atendimento ao julgamento (folhas 72 e seguintes), pedidos estes
deferidos (o de prorrogação de prazo por 15 dias) em 22 de maio (v. despacho
1.009/2.007-FAMG, a folhas 78).
Transcorrido o prazo solicitado sem manifestação alguma, foi aberto contraditório
para aplicação de multa, em face do não atendimento de determinação do Tribunal
(v. despacho 1.645/2.007-FAMG, a folhas 83 e manifestações na seqüência).

A folhas 85 e seguintes são encaminhados documentos comprovando o
atendimento à decisão retro mencionada, bem como requerendo a não aplicação
da multa, em virtude de que o Município recebeu informação de que as cópias
solicitadas seriam encaminhadas e que não houve notificação acerca da
prorrogação de prazo concedida.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16.544/2.007, a folhas 97/98) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 16.558/2.007, a folhas 100/102) não acolhem os
esclarecimentos do Prefeito de Nova Aurora e opinam pela aplicação da multa
prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Uma vez que esta Corte negou registro a ato de aposentadoria, o Município
passou a ter a obrigação legal de comprovar a revogação do mesmo.
Solicitada a prorrogação do prazo para atendimento da decisão, bem como cópias
dos autos, não são justificativas cabíveis para o não atendimento do decisum o
não encaminhamento das cópias por parte desta Corte e a ausência de notificação
acerca do deferimento da dilação de prazo. Saliente-se que, primeiramente, esta
Corte não remete cópias de autos, que devem ser retiradas nas dependências da
Casa pelos Interessados e, em segundo lugar, de acordo com o Regimento Interno
do TCE/PR, as decisões interlocutórias monocráticas não requerem notificação,
mas simples publicação.
Finalmente, consoante bem apontado pelo Ministério Público de Contas, “o
Decreto Municipal que veio regularizar a situação ao acatar a decisão exarada
nesta Corte, foi assinado e publicado somente em 04 de setembro de 2007, ou
seja, aproximadamente 3 (três) meses após ter sido deferido a prorrogação
do prazo por 15 (quinze) dias”.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela anotação de cumprimento da decisão materializada no Acórdão 255/2.007-
2CAM;
- Pela aplicação da multa administrativa prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR
113/2.005 ao Sr. Pedro Leandro Neto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Determinar a anotação de cumprimento da decisão materializada no Acórdão
255/2.007-2CAM;
- Aplicar a multa administrativa prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/
2.005 ao Sr. Pedro Leandro Neto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1790/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 35653-8/03
INTERESSADO: JUDITH BOBEK MESSIAS TABORDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – CÁLCULOS DOS PROVENTOS
ERRÔNEOS; OBSERVADA PROPORCIONALIZAÇÃO INDEVIDA DE
VERBA PARA A QUAL A INTERESSADA JÁ HAVIA IMPLEMENTADO
DIREITO A INCORPORAÇÃO INTEGRAL AOS PROVENTOS ANTES DA
ENTRADA EM VIGOR DA EC 20/98 – DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO
INFRUTÍFERA – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria SEAP 1.091/2.003, retificada pela Resolução
1.512/2.007, por meio das quais foi aposentada a Sra. Judith Bobek Messias
Taborda, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 22 de outubro de 1.986,
contando com período de contribuição de 31 anos, 07 meses e 07 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 8° da Emenda Constitucional 20/1.998. Os
proventos correspondem a R$ 1.492,08 mensais, conforme cálculo a folhas 70.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13.140/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 13.730/2.007) manifestam-se pela negativa de registro do ato de
aposentação, em virtude da indevida proporcionalização da gratificação por
atividade de reabilitação de excepcionais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em análise preliminar esta Corte já determinou a realização de diligência para
retificação dos cálculos dos proventos, mediante integralização da gratificação
relativa ao trabalho com excepcionais.
O Órgão Previdenciário recusou-se a realizar a alteração requestada. Os
argumentos apresentados, de maneira genérica, são os seguintes (retirado do
Parecer 07345 – folhas 58/60 do Processo 20740-4/04):
(...) a concessão de aposentadoria ocorreu sob o fundamento do art. 8° da
Emenda Constitucional n.° 20/98, por tempo de contribuição, com proventos
proporcionais, contudo detinha até 16/12/1998 somente 24 anos, 07 meses e
20 dias (...)
Ao se utilizar o critério para incorporação da referida vantagem satisfazer
o requisito temporal (...) até 16/12/98 (...) a conclusão lógica é adotar o mesmo
critério em relação a base de incidência desta vantagem – a proporcionalidade
apurada do vencimento básico de inatividade até 16/12/98 (X) e, não a
proporcionalidade obtida até a inativação (X + Y), senão teríamos dois
critérios diferenciados para a mesma situação.
Com vênia ao posicionamento adotado pelo Paraná Previdência, o mesmo
contraria os dispositivos legais acerca da “gratificação de excepcionais”, assim
como o instituto do direito adquirido. Dispõe a LC/PR 7/1.976:
Art. 75. Pelo exercício em atividade de Educação ou Reabilitação de
excepcionais, o Professor ou Especialista dei Educação perceberá uma
gratificação especial correspondente a cinqüenta por cento (50%) de seus
vencimentos, incorporável aos seus proventos de aposentadoria, se houver
exercido por um período não inferior a cinco (5) anos consecutivos.
Da certidão acostada a folhas 30, constata-se que a ora Interessada percebeu a
“gratificação de excepcionais” pelo período ininterrupto de 13 anos, 05 meses
e 07 dias, findo em 07 de maio de 2.003. Portanto, até 16 de dezembro de 1.998
(publicação da Emenda Constitucional 20/1.998, por meio da qual se restringiu
a incorporação de verbas não inerentes ao cargo nos cálculos dos proventos) já
havia sido implementado o requisito da LC 7/1.976 para incorporação da
“gratificação de excepcionais” aos proventos (cinco anos ininterruptos).
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Tão logo cumpridos os requisitos da Lei Estadual, a servidora já possuía direito
adquirido à vantagem (calculada na maneira legalmente estatuída) no momento
da sua aposentadoria, não havendo que se falar em proporcionalização da verba
nos moldes do tempo de contribuição à data da promulgação da EC 20/1.998.
Aliás, não foi outro o entendimento fixado no relatório de trabalho da comissão
constituída pela Portaria 130/2.005, para revisão da Resolução 8.871/2.002 e
dos efeitos das alterações trazidas pela EC 41/2.003, devidamente aprovado
pelo Pleno desta Corte:
Embora não seja objeto específico do estudo requerido pelo Douto Plenário,
esta comissão entende oportuno esclarecer acerca da inaplicabilidade da
proporcionalização das verbas transitórias incorporadas aos proventos de
inativação, conforme tem sido adotado pelo Paranaprevidencia em alguns
casos, e que não encontra respaldo na legislação pertinente, tampouco na
Resolução nº. 8871/02.
A incorporação da vantagem transitória proporcional ao tempo em que ela
foi percebida na ativa até o advento da Emenda Constitucional nº. 20/98
depende de previsão legal específica, como é o caso da gratificação de
insalubridade; ausente esta previsão e decorrido, integralmente, o lapso
previsto na lei incorporadora até 16.12.1998, tem o servidor o direito à
percepção da vantagem de modo integral. A data referida, de 16.12.98, neste
último caso, é o termo final para a verificação do prazo de aquisição para o
direito, e não, para a proporcionalização do cálculo da vantagem transitória.
Em face de todo o exposto, e considerando que o órgão previdenciário já se
recusou a realizar as alterações solicitadas nos cálculos dos proventos, endosso
as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas e voto
pela negativa de registro do ato de aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1791/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 7630-4/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LAERCIO HOCHSPRUNG
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06 – NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria SEAP 9.986/2.006, publicada no DOE de 27
de dezembro de 2.006, por meio da qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Laercio
Horchsprung, no cargo de Investigador de Polícia.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 14 de maio de 1.985,
contando com período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 16 dias (sendo
mais de 25 anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no artigo 40 da Constitucição Federal c/c artigo 1°, I, da Lei
Complementar 51/1.985. Os proventos correspondem a R$ 2.230,95 mensais,
conforme cálculo a folhas 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4.046/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17.673/2.007) manifestam-se pela negativa de registro do ato de
aposentadoria, em virtude de o Interessado não possuir idade mínima para
inativação, consoante entendimento sedimentado desta Corte acerca da
necessidade de observação de tal requisito em aposentações de policiais civis.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à
aplicabilidade da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos
discrepantes, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006,
foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria
de policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
Au:a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial
tenham sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam
atividade de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição,
devendo o órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e
pensão com certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de
natureza estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas
no artigo 1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
o(a) Aposentando(a) só completará 60/55 anos (idade mínima para inativação)
em 08 de maio de 2.016.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1792/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41687-0/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: NEID MARIA OLIVEIRA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – EXISTÊNCIA DE QUESTÃO QUE GUARDA
CONTROVÉRSIA E POSSUI GRANDE REPERCUSSÃO NOS PROCESSOS
ANALISADOS POR ESTE TRIBUNAL – ENCAMINHAMENTO DESTE
FEITO À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO DA CASA PARA DEBATE ACERCA
DA INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE PREJULGADO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Resolução de Aposentadoria SEAP 1.411/2.007, publicado(a) no DOE
de 16 de julho de 2.007, por meio do(a) qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Neid
Maria Oliveira de Siqueira, no cargo de Professor.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 11 de fevereiro de 1.985,
contando com período de contribuição de 27 anos, 01 mês e 20 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal. Os
proventos correspondem a R$ 2.464,18 mensais, conforme cálculo a folhas 93.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.172/2.007) manifesta-se pela legalidade e
registro do ato de aposentadoria.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.095/2.007) entende que os cálculos
dos proventos encontram-se equivocados no tocante à verba atinente às aulas
extraordinárias, opinando pela instauração de prejulgado, em virtude da
controvérsia e da repercussão do tema.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante muito bem aponta o Ministério Público de Contas, a matéria discutida
neste expediente (cálculo de proventos de aposentadoria a partir das regras
insculpidas no Decreto/PR 7.154/2.006 e na LC/PR 103/2.004) ainda guarda
controvérsia e possui grande repercussão nos processos analisados por este
Tribunal.
Desta feita, de modo a concentrar as discussões e evitar julgamentos diversos,
acolho a proposição efetuada no Parecer 16.095/2.007 (folhas 122) e proponho,
com fulcro no disposto no artigo 79 da LC/PR 113/2.005, o encaminhamento
deste feito à apreciação do Plenário da Casa para debate acerca da instauração de
incidente de prejulgado, no qual esta Corte possa discutir as seguintes questões:
- Aplicalibilidade da LC/PR 103/2.004 e do Decreto/PR 7.154/2.006 (quais os
casos em que cada um de tais diplomas deve ser empregado e eventual existência
de incompatibilidades);
- Composição de proventos relativamente a atos de aposentadoria fulcrados em
normas posteriores à Emenda Constitucional 41/2.003, uma vez que não
abordadas por ocasião dos estudos que redundaram na decisão materializada na
Resolução 3.877/2.005.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, encaminhar o feito à apreciação do Plenário da
Casa para debate acerca da instauração de incidente de prejulgado, no qual esta
Corte possa discutir as seguintes questões:
- Aplicalibilidade da LC/PR 103/2.004 e do Decreto/PR 7.154/2.006 (quais os
casos em que cada um de tais diplomas deve ser empregado e eventual existência
de incompatibilidades);
- Composição de proventos relativamente a atos de aposentadoria fulcrados em
normas posteriores à Emenda Constitucional 41/2.003, uma vez que não
abordadas por ocasião dos estudos que redundaram na decisão materializada na
Resolução 3.877/2.005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1793/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 50032-3/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOEL BINO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06 – NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria SEAP 1.896/2.007, publicada no DOE de 30
de agosto de 2.007, por meio da qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Joel Bino de
Oliveira, no cargo de Delegado de Polícia.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 30 de agosto de 1.995,
contando com período de contribuição de 33 anos e 21 dias (sendo mais de 25
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
40 da Constituição Federal c/c artigo 1°, I, da Lei Complementar 51/1.985. Os
proventos correspondem a R$ 10.227,09 mensais, conforme cálculo a folhas 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.278/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17.695/2.007) manifestam-se pela negativa de registro do ato de
aposentadoria, em virtude de o Interessado não possuir idade mínima para
inativação, consoante entendimento sedimentado desta Corte acerca da
necessidade de observação de tal requisito em aposentações de policiais civis.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à
aplicabilidade da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos
discrepantes, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006,
foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria
de policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo
o órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas
no artigo 1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
o(a) Aposentando(a) só completará 60 anos (idade mínima para inativação) em
07 de setembro de 2.017.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1794/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 50883-9/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: NOEL MUCHINSKI DA MOTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06 – NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1.699/2.007, publicada no DOE de 17 de agosto de 2.007,
por meio da qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Noel Muchinski da Mota, no cargo
de Delegado de Polícia.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 1° de outubro de 1.979,
contando com período de contribuição de 30 anos, 01 mês e 25 dias (sendo mais
de 25 anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 1°, I, da Lei Complementar 51/1.985. Os proventos correspondem a R$
11.600,62 mensais, conforme cálculo a folhas 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.422/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17.185/2.006) opinam pela negativa de registro do ato de aposentadoria,
uma vez que não implementada idade mínima para inativação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à
aplicabilidade da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos
discrepantes, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006,
foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria
de policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo
o órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas
no artigo 1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
o(a) Aposentando(a) só completará 60 anos (idade mínima para inativação) em
29 de maio de 2.017.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
 :Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1795/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 52450-8/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANILSON ADELMO DE SÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06 – NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria SEAP 2.081/2.007, publicada no DOE de 20
de setembro de 2.007, por meio da qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Anilson
Adelmo de Sá, no cargo de Investigador de Polícia.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 16 de outubro de 2.000,
contando com período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 27 dias (sendo
mais de 25 anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no artigo 1°, I, da Lei Complementar 51/1.985. Os proventos
correspondem a R$ 1.997,73 mensais, conforme cálculo a folhas 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18.661/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17.756/2.007) manifestam-se pela negativa de registro do ato de
aposentadoria, em virtude de o Interessado não possuir idade mínima para
inativação, consoante entendimento sedimentado desta Corte acerca da
necessidade de observação de tal requisito em aposentações de policiais civis.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à
aplicabilidade da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos
discrepantes, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006,
foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria
de policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo
o órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas
no artigo 1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
o(a) Aposentando(a) só completará 60 anos (idade mínima para inativação) em
31 de maio de 2.018.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1796/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 36497-7/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LUIZ ANTÔNIO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO – PROFESSOR FALECIDO; EXISTÊNCIA DE DUAS
LINHAS FUNCIONAIS – REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS EM
RELAÇÃO A UMA PENSÃO; LEGALIDADE E REGISTRO – NO TOCANTE
À OUTRA PENSÃO: VERBA DE AULAS EXTRAORDINÁRIAS
CALCULADA ERRONEAMENTE; NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO
LIMITADOR PREVISTO NOS INCISOS DO § 7° DO ART. 40 DA CF, UMA
VEZ QUE A SOMA DAS PENSÕES EXCEDE AO TETO DE BENEFÍCIOS
DO RGPS – DILIGÊNCIA PARA CORREÇÕES INFRUTÍFERA – NEGATIVA
DE REGISTRO.RO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
dos Atos de Benefício Previdenciário 62.718/2.007 e 62.719/2.007, do Paraná
Previdência, publicado(as) no Diário Oficial do Estado 29 de junho de 2.007,
por meio do(as) qual(is) foi concedido benefício previdenciário de pensão ao(à)(s)
Sr(as). Luiz Antônio, respectivamente cônjuge do(a) servidor(a) Maria Augusta
Alves Antônio, falecido(a) em 30 de abril de 2.007.
O de cujus encontrava-se na aposentado(a), tendo um ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 3.938/
1.997. Os proventos correspondem a R$ 2.369,84 (LF 52) + R$ 1.258,32 (LF 53)
mensais, conforme cálculo a folhas 28/29, em cota vitalícia de 100%. Fundamenta
o ato previdenciário o disposto nos artigos 42, I, 56, 60, §§ 4° e 5° da Lei/PR
12.398/1.998 e artigo 1° da Lei/PR 13.443/2.002.

A Diretoria Jurídica (Parecer 16.837/2.007) manifesta-se pela legalidade e
registro do ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.772/2.007) opina nos seguintes
termos:
Destaca-se que o artigo 60, da Lei nº 12398/98, o qual rege a concessão dos
benefícios em exame, é expresso ao asseverar caso não tenha havido
contribuição pelo prazo de 60 meses que os benefícios respectivos “serão
calculados de forma proporcional ao tempo de contribuição, ficando
assegurado, no mínimo, um benefício igual a 60% da última remuneração,
vencimento ou proventos sobre o qual o segurado contribuía”.
Portanto a clareza solar que o entendimento da Paranaprevidência
corroborado pela Diretoria Jurídica desta Corte torna letra morta a
disposição legal de regência, sendo óbvio que estas não podem prevalecer.
De outra parte, no que tange a incidência da regra prevista no artigo 40, § 7º,
inciso II, da Constituição Federal, imprópria é a argumentação da sua não
aplicação sob o singelo argumento de que não alcançado o teto constitucional
a que se refere o artigo 37, inciso XI, da CF/88.
Uma coisa não tem relação com a outra.
Não se está a pôr em causa a possibilidade constitucional do acúmulo de
benefícios decorrente da autorização constitucional do acúmulo de cargos
(artigo 37, inciso XVI, “a”, CF/88), a afastar a aplicação do artigo 60, § 3º,
da Lei nº 12398/98.
O que sustentamos no Parecer Ministerial nº 11968/07, e ora se reitera, é de
que a norma constitucional prevista no artigo 40, § 7º, inciso II, da CF/88 tem
incidência inclusive na hipótese de benefícios acumuláveis, como é o caso em
tela.
Isto porque o texto constitucional obriga a redução a 70% da parcela que
excede o limite máximo estabelecido para o benefício do RGPS, de que trata
o artigo 201, considerando o “valor da totalidade da remuneração do servidor
no cargo efetivo em que se deu o falecimento”.
É sabido que por remuneração se entende a totalidade das verbas a que tem
direito o servidor.
Além do que a incidência da regra constitucional é aplicável também aos
professores optantes do RDT que optaram por reunir em um a só linha
funcional dois cargos distintos, portanto é preciso preservar a isonomia e
aplicar idêntico critério em ambas as situações.
Ante o exposto este representante do Ministério Público de Contas opina pelo
registro do benefício previdenciário nº 62718/07, no valor de R$ 1.258,82
(fls.30) e pela negativa de registro do ato de benefício previdenciário nº 62719/
07, face à não observância do artigo 60, “caput”, da Lei nº 12398/98 e artigo
40, § 7º, inciso II, da CF/88.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A presente pensão se refere a duas linhas funcionais em que atuava a Professora
Maria Augusta Alves Antonio, cônjuge do ora Interessado, Sr. Luiz Antônio.
No tocante à LF 53 não existem problemas, havendo tanto a Diretoria Jurídica
como o Ministério Público de Contas atestado a legalidade do respectivo ato.
Porém, no que tange à LF 52, consoante muito bem apontado pelo órgão
ministerial, são verificados dois graves problemas nos cálculos dos proventos.
Primeiramente, não existe fundamentação legal para a concessão da verba relativa
a aulas extraordinárias no percentual de 100% (isto é, em montante igual ao
salário base) – o parecer jurídico que fulcra o entendimento do órgão
previdenciário não é apto a tanto,além de contrariar as pertinentes disposições
legais, que reclamam a instituição de média relativa ao período de contribuição.
A segunda questão diz respeito à regra inserta no artigo 40, § 7°, da Constituição
Federal, que assim dispõe:
Art. 40. (...)
(...)
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será
igual:
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso aposentado à data do óbito; ou
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em
que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data
do óbito.
O teto dos benefícios da Previdência Social é de R$ 2.894,28. Tomadas em
particular, nenhuma das pensões (cada uma das linhas funcionais) excede o limite,
porém, quando somada elas o superam (R$ 3.628,16). Paraná Previdência e
Diretoria Jurídica entendem que quando a Constituição fala em “totalidade dos
proventos”, está a se referir a cada uma das aposentadorias ou pensões que possa
ser recebida; ao passo que o Ministério Público acredita se tratar da soma de
todos os benefícios.
Com vênia à orientação intentada por PrPrev e DIJUR, o posicionamento de que
o limite em comento deve ser aplicado para cada uma das pensões acaba criando
nova regra que desvirtua completamente o claríssimo Texto Constitucional (ao
valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social).
Desta feita, e considerando que a diligência realizada por esta Corte visando à
adequação dos proventos mostrou-se infrutífera, endosso a manifestação do
Ministério Público de Contas e voto:
- Pela legalidade, e conseqüente registro, do Ato de Benefício Previdenciário
62.718/2.007 do Paraná Previdência;
- Pela negativa de registro ao Ato de Benefício Previdenciário 62.719/2.007 do
Paraná Previdência, abrindo-se prazo de 30 dias para sua invalidação.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade>
- Julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário 62.718/
2.007 do Paraná Previdência;
- Negar registro ao Ato de Benefício Previdenciário 62.719/2.007 do Paraná
Previdência, abrindo-se prazo de 30 dias para sua invalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1797/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 31596-4/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRIVADA SEM LICITAÇÃO –
PROCEDIMENTO DE DISPENSA – DISCRICIONARIEDADE DO
ADMINISTRADOR PÚBLICO – AO TRIBUNAL NÃO É DADO O PODER
DE SUBSTITUIR O ADMINISTRADOR – OBSERVADO VALOR MÁXIMO
PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – ILEGALIDADES AFASTADAS –
LEGALIDADE E REGISTRO DAS ADMISSÕES – ORIENTAÇÕES AO
ADMINISTRADOR PÚBLICO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal realizadas pelo(a) Município de Formosa do
Oeste, referentes ao concurso público regido pelo Edital 01/2005, publicado
no Jornal O Paraná de 13/12/2005, para provimento do(s) emprego(s) de Agente
Comunitário de Saúde, Agente de Saúde ECT, Auxiliar de Enfermagem, Atendente
de Consultório Dentário, Médico, Dentista e Enfermeira. O resultado do concurso
foi homologado pelo Decreto n° 970/2006, publicado no Jornal O Paraná de 24/
01/2006.
O(A) Prefeito(a) Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal
previstos na LC 101/2.000 estão sendo obedecidos, mesmo com os novos gastos,
advindos da(s) contratação(ões) em tela. Foi(foram) anexado(s) cópias(s) das
carteiras de trabalho, documentos pessoais e declarações de não acúmulo de
cargos.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18956/07) manifestou-se pela legalidade e registro
do(s) ato(s) de admissão.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 17758/07) afirma
que em nenhum momento restaram esclarecidos os pontos técnicos relativos aos
questionamentos realizados pelo Parquet, notadamente no que se refere à
qualificação dos agentes responsáveis pela realização das provas (área de saúde),
seja da banca examinadora (cujo vício se comprovou), seja da empresa contratada
(nomes de seus funcionários e respectiva capacidade técnica).
Assim, entende que o certame, portanto, não foi deferente ao disposto no artigo
37, II, da CRFB, na medida em que não há como se respeitar a seleção “de acordo
com a natureza e complexidade do cargo ou emprego” se não são elegidos, com
a transparência e impessoalidade necessárias, examinadores aptos a formular as
provas.
Portanto, posicionou-se pela negativa de registro da presente admissão,
ratificando as observações de ordem técnica, legal e doutrinária exarada nas suas
manifestações anteriores (par. 3979/07 – 13707/07).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Ressalte-se, preliminarmente, que solicitei que a Municipalidade apresentasse
o procedimento licitatório ou de dispensa para a contratação da empresa, o
contrato firmado, o valor pago, bem como, a motivação para a sua contratação.
Por meio do Protocolo n° 55515-2/07, o Interessado afirmou que a empresa foi
contratada, pois é de conhecimento de toda a região, já que tem efetuado concursos
e testes seletivos ao longo de vários anos, sempre com absoluta lisura e não
onerando em demasia os cofres públicos.
Trouxe ainda o processo na modalidade dispensa simples n° 005/2005,
demonstrando que a contratação se deu pelo valor de R$ 4.500,00, o contrato
administrativo n° 059/2005 e o extrato do contrato devidamente publicado.
Diante de toda a documentação trazida, mantenho o posicionamento que externei
nos autos sob n° 300231/06, no que tange à questão da contratação direta da
empresa Mandato Consultoria Ltda. Com relação à contratação de empresa ensina
Diógenes GASPARINI:
Atualmente a Administração Pública interessada na admissão ou contratação de
pessoal tem se valido de empresas especializadas na organização e realização de
concursos públicos com essa finalidade...À empresa contratada cabem todas as
operações materiais ao bom resultado do certame...O contrato celebrado é
administrativo e para sua formalização exige licitação, embora seja possível, sob
certas circunstâncias, a contratação dessa empresa por inexigibilidade desse
procedimento, com fulcro no art. 25, II, da lei federal das licitações.
No caso, o que ocorreu foi uma dispensa de licitação, formalizada pelo ato de
dispensa n° 005/2005, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
juntado aos autos (fl. 49). Segundo noticia o Prefeito, a empresa foi contratada
devido a serviços prestados para outros Municípios da Região.
É fato que entre outros Municípios, a Mandato Consultoria já realizou concursos
públicos em Serranópolis do Iguaçu, Iguatu, Missal, Guaratuba, São Mateus do
Sul e Atalaia.
No entanto, entendo prudente apenas ressaltar que o concurso público realizado
em Guaratuba, no exercício de 2006, foi anulado pelo próprio Executivo
Municipal – Decreto 8.393, em face de diversas irregularidades, dentre elas
algumas diretamente relacionadas à empresa contratada.
O Ministério Público Estadual fez veicular a informação que em setembro de
2006, a “Justiça anulou um concurso público realizado pelo município de
São Mateus do Sul em junho, que contrataria 26 pessoas para cargos de nível
médio e de terceiro grau. Segundo dados do Ministério Público (MP) Estadual,
a prefeitura havia dispensado licitação, contratando a empresa Mandato
Consultoria Ltda., a mesma que realizou recentemente concurso público em
Guaratuba, e que agora está sendo investigada pelo MP. De acordo com o MP,
a Promotoria de Justiça de Guaratuba está investigando o concurso realizado
em Guaratuba pela Mandato Consultoria porque recebeu reclamações de
candidatos de que haveria acontecido irregularidades no exame”.
Todavia, também não parece ter sido o caso no Município de Formosa do Oeste.
Dos autos não se vislumbra a existência de qualquer impugnação ou reclamação
de candidatos. Ademais, não cabe a esta Corte julgar a idoneidade ou não da
empresa, o que fica a cargo do Ministério Público Estadual e do Poder Judiciário,
apenas noticiou-se o ocorrido.
Com relação à dispensa da licitação destaco que “a lei faculta a dispensa, que
fica inserida na competência discricionária da Administração”.
Diante dessa discricionariedade que possui a Administração, advertiu Edgar
GUIMARÃES:
Não se pretende que o Tribunal de Contas possa decidir o mérito dos atos
administrativos, anulando a discricionariedade do administrador público. Com
razão afirma Marçal Justen Filho que o mérito da ação discricionária não se sujeita
à revisão nem mesmo pelo Poder Judiciário.
A Corte de Contas, no exercício de sua função institucional, deve verificar a
adequação entre os pressupostos de fato e os pressupostos de direito que
ensejaram a escolha administrativa, constatando ainda a existência do desvio de
finalidade ou abuso de poder.
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Continua o autor:
Não se objetiva a substituição do administrador pelo Tribunal de Contas no
processo de fiscalização da decisão administrativa. O que se defende é a análise
das circunstâncias que levaram à referida decisão e que fundamentaram os critérios
de oportunidade e conveniência utilizados pelo agente público.
Assim sendo, verifico que, sem adentrar em questões de discricionariedade,
entendo que o administrador foi zeloso e, na margem de oportunidade e
conveniência que lhe é dada, optou por não licitar a contratação de empresa para
a realização do concurso público, uma vez que entendeu ser mais vantajoso para
o Município. Saliente-se ainda que o valor proposto estava dentro do limite
para a dispensa do certame, conforme prevê a lei de licitações e contratos. Além
disso, é possível aferir um procedimento elementar de dispensa de licitação a fl.
49.
No mais, trilhando entendimento diverso do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas quanto ao fato de a empresa não ter comprovado que ostentava
em seus quadros profissionais versados nas áreas de Medicina, Odontologia,
Enfermagem e outros, compreendo que a empresa não é obrigada a manter em seu
quadro pessoas de diversas áreas, sendo-lhe outorgado o direito de
subcontratação. Ainda, entendo que esta questão não se encontra sob as
atribuições conferidas a este Tribunal para fins de análise. Tal exame deverá ser
feito pelo Ministério Público Estadual, uma vez que a ele pertence essa
prerrogativa.
Diante do exposto e, respeitando a manifestação ministerial, voto pela legalidade
e registro das admissões em análise.
Contudo, entendo prudente que seja feito um alerta ao administrador municipal
para que futuramente proceda a uma busca nas Universidades Estaduais, que
também prestam estes serviços, bem como em outras empresas e que não contrate
apenas com base no fato de que a empresa‘é conhecida de toda a região’ – conforme
justificado. Visando resguardar a lisura do concurso e afastar qualquer
possibilidade de vir a ser sancionado por crime de responsabilidade, o
administrador deverá cercar-se de garantias de que a empresa que está contratando
e pagando com recursos públicos não é alvo de investigações.
Munir-se de tais garantias não é só um direito do administrador, mas um dever,
uma vez que recursos públicos serão despendidos em favor de terceiros.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legais e, conseqüentemente, determinar o
registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1798/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 32441-6/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR – 79
CONTRATADOS – AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA QUE DEMONSTRE A
EXCEPCIONALIDADE PARA AS CONTRATAÇÕES – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal realizadas pelo(a) Município de Pontal do Paraná,
referentes ao teste seletivo regido pelo Edital 001/2006, para o exercício das
funções de Professor, Professor de Educação Especial e Professor de Educação
Física, totalizando 79 vagas. O resultado do certame foi homologado pelo Edital
003/2006.
O(A) Prefeito(a) Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal
previstos na LC 101/2.000 estão sendo obedecidos, mesmo com os novos gastos,
advindos da(s) contratação(ões) em tela. Foi(foram) expedido(s) o(s) contratos
de trabalho por prazo determinado.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3589/2007) afirma que, tanto a Constituição Federal
quanto a Estadual, determinam que a previsão em lei dos casos de contratação
temporária deverá ser taxativa, pois ao contrário, seria permitir que a
Administração atuasse livremente na espécie.
Anota que a Carta Magna manda que a lei indique as situações em que se poderá
contratar temporariamente, indicando os casos de modo geral e abstrato, devendo
a autoridade administrativa, diante da situação concreta, verificar se esta se
enquadra ou não ao previsto de modo hipotético da norma.
Assim, considerando que a Lei Municipal foi expedida para uma situação
específica, entende que ela contraria o art. 37, inciso XI, da CF.
Destaca que as contratações não preenchem os requisitos de necessidade
temporária mais o excepcional interesse público, mas tratam de necessidade
permanente do serviço público, pois são cargos que visam atender necessidade
essencial e permanente da coletividade.
Salienta a necessidade de que o ingresso de profissionais do ensino se dê
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, conforme preceitua a
Carta Federal. Em face disso, opinou pela negativa de registro das contratações.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17553/07) manifestou-se pela negativa
de registro dos atos de contratação temporária de servidores para cargos de
professor, considerando que havia tempo hábil para a realização de concurso
público, entende que tais contratações maculam indelevelmente o procedimento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
É sabido que a Constituição Federal de 1988, primando pelo princípio da
acessibilidade aos cargos e empregos públicos, impôs que a investidura neles
dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos.
Contudo, o próprio texto constitucional excepcionou esta regra possibilitando
ainda a contratação de pessoal temporário para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, consignada no art. 37, inciso IX.
Quanto a essa espécie de contratação sabe-se que ela não pode ser utilizada para
o exercício de funções permanentes. Nesse sentido ensina Alvacir Correa dos
SANTOS:

...para justificar a contratação por tempo determinado, prevista no inciso IX do
artigo 37 da Constituição, primeiro: há de surgir um fato fora do comum; segundo:
esse fato, justamente por ser anormal, deverá subsistir por um certo período de
tempo; terceiro: caso não se dê atendimento a esse fato, o interesse da coletividade
será prejudicado.
Com relação à utilização incorreta das contratações temporárias, destaca
Frederico Jorge Gouveia de MELO:
Outro exemplo de utilização incorreta de tal instrumento são as inúmeras
contratações temporárias de professores em todos os entes da Federação, cuja
atividade não se reveste de temporariedade, por um prazo dilatado, também
caracterizando o desrespeito ao mandamento constitucional do concurso.
Assim sendo, pautado no entendimento de que houve contratação de 79
professores e que a Municipalidade não apresentou justificativas plausíveis
para tais contratações, demonstrando a excepcionalidade, tampouco a
necessidade, uma vez que apenas a anexação da lei que permite as contratações
não basta para justificá-las, corroboro os entendimentos esposados pela Diretoria
Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e voto pela
negativa de registro das admissões temporárias ora em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro às admissões temporárias ora em
análise.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
v:Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1799/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 416808/03
ENTIDADE: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS DE LETRAS DE JACAREZINHO
INTERESSADO: RENATO AYRES RIBEIRO
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO DE DEPESAS – FRETAMENTO DE ÔNIBUS E
DOAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS – PELA IRREGULARIDADE –
AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUE SE ENCONTRAVA INSERIDO EM
LICITAÇÃO DE OBRA – JUSTIFICATIVA ACEITA – IMPUGNAÇÃO
PARCIALMENTE PROCEDENTE – AUSENTE SANÇÃO DE DEVOLUÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de procedimento de impugnação n° 21/03
instaurado pela 4.ª Inspetoria de Controle Externo, em decorrência do disposto
no art. 10, § 2.°, do Provimento 14/87, apontando irregularidades referentes à
despesas com fretamento de ônibus para viagem de estudantes, aquisição de
material que se encontrava inserido na licitação de obra, constando no orçamento
da empresa vencedora do certame e doação de verbas públicas para alunas.
A Inspetoria indicou algumas despesas realizadas com fretamento de ônibus
para que os alunos participassem de atividades como jogos, encontros,
congressos, simpósios e congêneres e que, embora possam indiretamente
apresentar benefícios inegáveis e indiscutíveis aos estudantes, não representam
atividade fim da Instituição.
Diante desse panorama, a 4ª ICE impugnou tais gastos no valor de R$ 3.600,00,
uma vez que foram realizadas sem amparo legal.
Quanto à aquisição de materiais, aduziu que após encontrar diversas
irregularidades nas licitações realizadas pela Instituição de Ensino, propôs,
também, a Impugnação protocolada sob n° 21102/03.
Considerando que caberia à empresa contratada a colocação de divisórias, propôs
a presente impugnação, uma vez que a Universidade adquiriu tais materiais que
constavam na licitação, o que torna essa despesa, no valor de R$ 6.500,00,
irregular.
Assegura que, visando auxiliar alguns alunos em seu deslocamento até o Campus
da Universidade, a Instituição doou a importância de R$ 1.600,00, caracterizando,
ao ver da 4ª ICE, ato de improbidade administrativa.
Diante do exposto, propôs esta impugnação, para que sejam responsabilizados
os ordenadores das despesas a Magnífica Reitora Samia Saad Galotti Bonavides
e o senhor Renato Ayres Ribeiro. A importância totalizada na impugnação é de
R$ 11.700,00.
A Reitora apresentou sua defesa afirmando que não é parte legítima para figurar
neste procedimento. Que na contabilidade da Faculdade só aparece como
ordenador da despesa o Diretor e que a reitora não toma conhecimento sobre os
métodos de aquisição de bens e materiais e demais gastos. Que a nomeação ‘pro-
tempore’ só tem por finalidade a Coordenação do trabalho de normatização da
nova autarquia. Solicitou a sua exclusão desse procedimento administrativo,
por não ser a ordenadora das despesas impugnadas.
Instado a se manifestar, o Diretor Professor Renato Ayres Ribeiro assegura que,
quanto ao fretamento de ônibus, deu-se para atividades complementares ao
processo de ensino e aprendizagem realizado em sala de aula, sendo, portanto,
atividade meio para tingir o fim. Assevera que foram quatro jornadas educacionais
e que diversos alunos participaram não havendo privilegiados e não havendo
afronta ao princípio da isonomia.
Quanto à aquisição de material afirma que basta verificar o Parecer Técnico
enviado a essa Corte, relacionado na Proposta de Impugnação protocolada sob
n° 21102/03.
E, com relação à doação de verbas públicas para 06 alunas, aduziu que elas
estavam no último ano dos cursos de História, Letras e Pedagogia, sendo todas
carentes e que ficariam privadas da conclusão do curso, pela não mais existência
do transporte entre as suas cidades e a Universidade, no período vespertino.
Afirmando não ter havido lesão ao patrimônio público, solicitou que não seja
aceita tal proposta de impugnação.
A 4ª ICE, por meio do Parecer n° 27/2003, ratificou em todos os termos a proposta
de impugnação, contudo, excluindo apenas a responsabilização de Magnífica
Reitora.
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 9140/06) ressalta que o comando constitucional
determina a observância do princípio da legalidade para pautar a conduta do
Administrador Público, não estando a autonomia universitária acima dos
dispositivos constitucionais e legais.

Salienta que as despesas com locomoção se deram para atividades extra-classe,
para jornadas educacionais realizadas em outros municípios, não guardando
relação com o acesso as dependências da instituição de Ensino Superior.
Frisando que as despesas anteriormente relatadas e especificadas nos Anexos da
presente Impugnação, custeadas pela Universidade se mostram totalmente ilegais
e em desacordo com o princípio da moralidade, legalidade, economicidade e
instrumentalidade, como já apontado pela diligente 4ª ICE, entendeu que o Reitor
da UNESPAR – Campus de Jacarezinho cometeu irregularidades, pois são
responsáveis pelas despesas realizadas em desacordo com as normas legais.
Diante disso, opinou pela procedência da presente Impugnação, nos termos
propostos pela 4ª ICE, devendo o ordenador das despesas ser responsabilizado
pelo ressarcimento aos cofres públicos do valor referente a R$ 11.700,00 (onze
mil e setecentos reais), cujo valor deverá merecer atualização monetária.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 15368/07), em
que pese o posicionamento da 4ª IGC e da Diretoria Jurídica, entende regulares
as despesas efetuadas tanto com o transporte de alunos em atividades
complementares quanto com as doações efetuadas para o transporte escolar dos
estudantes carentes. A conduta do gestor foi de intentar garantir o acesso à
educação dos estudantes carentes mediante o subsidio do transporte escolar.
Quanto ao transporte de alunos em atividades complementares, procedentes as
alegações do gestor de que o mesmo se deu para implementação de atividade
complementar ao processo de ensino e aprendizagem, portanto, objeto do projeto
político pedagógico da Instituição e de seu regimento, não havendo, desse modo,
afastamento da atividade primária de ensino.
E, considerando as justificativas trazidas pelo Interessado quanto à colocação
das divisórias, para que houvesse possibilidade de uso imediato do complexo
educacional.
Dessa forma, opinou pelo não acolhimento desta proposta de Impugnação de
Despesas, devendo a mesma ser arquivada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
ti:Primeiramente, quanto à despesa com fretamento de ônibus para viagem de
estudantes, sigo a linha que já defendi anteriormente (protocolo n° 225230/02)
no sentido da impossibilidade de tal despesa, pois, ao proceder ao pagamento
de viagem para determinados alunos a Universidade afrontou o Princípio
Constitucional da Impessoalidade, diverso do que quis dar a entender o
Interessado quando apresentou sua defesa.
A doutrina afirma que ‘exigir impessoalidade da Administração tanto pode
significar que esse atributo deve ser observado em relação aos administrados
como à própria Administração’.
A nós só interessa o primeiro sentido, veja-se: ‘No primeiro sentido, o princípio
estaria relacionado com a finalidade pública que deve nortear toda a atividade
administrativa. Significa que a Administração não pode atuar com vistas a
prejudicar ou beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o
interesse público que tem que nortear o seu comportamento’.
Portanto, compreende-se que houve afronta a princípio constitucional, e nos
ensinamentos do professor Celso Antônio Bandeira de Mello quando assim se
expressa: “Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico
mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comando. É a mais grave
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do
princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema,
subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra; Isto porque, como
ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se toda a estrutura nelas
esforçada.” .
Ressalto ainda o entendimento pessoal de que é impossível que tal irregularidade
esteja fundamentada na autonomia que possuem as Universidades, pois ainda
que esteja disciplinada na Constituição Federal, art. 207, ela não tem o condão
de tornar regulares as despesas realizadas em contrário à lei. Veja-se que a
denominada autonomia tem seus limites, não sendo plena, não podendo ser
utilizada como meio de tornar impunes as atividades ou atos ilegais.
Nas palavras da administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “falando-se
em capacidade de auto-administração, diferencia-se a autarquia das pessoas
jurídicas públicas políticas (União, Estados e Municípios), que têm o poder
de criar o próprio direito, dentro de um âmbito de ação fixado pela
Constituição. Não é demais repetir que se deve evitar o termo autonomia, em
relação às autarquias, porque estas não têm o poder de criar o próprio direito,
mas apenas a capacidade de se auto-administrar a respeito das matérias
específicas que lhes foram destinadas pela pessoa pública política que lhes
deu vida”.
Acrescente-se ainda a decisão do Superior Tribunal de Justiça:
“A autonomia universitária, prevista no art. 207 da Constituição Federal,
não pode ser interpretada como independência e, muito menos, como
soberania. A sua constitucionalização não teve o condão de alterar o seu
conceito ou ampliar o seu alcance, nem de afastar as universidades do poder
normativo e de controle dos órgãos federais competentes (STJ – 1.ª Seção –
MS n° 3.318/DF – Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Diário da Justiça,
Seção I, 15 ago. 1994, p. 20.271)”.
Assim sendo, procedente é a impugnação nesse tópico.
Com relação à aquisição de material que se encontrava inserido na licitação,
verifico que a impugnação proposta em face desse procedimento, protocolo n°
21102/03, em sede recursal (protocolo n° 563780/06), foi totalmente provida,
não restando qualquer irregularidade quanto ao certame. Tal fato me motiva a
votar pela improcedência deste item.
Por fim, com relação à doação de verba pública para alunas, em que pese a
justificativa de humanidade ser relevante, entendo que, além de não existir lei
que dê supedâneo a tal ato, compreendo que, da mesma forma que se tem como
irregular a despesa com ônibus por afrontar princípios constitucionais, essa
‘doação’ também o é.
Valendo-me dos mesmos argumentos antes expendido, voto pela procedência da
impugnação neste tópico.
Diante do acima aduzido, voto pela procedência parcial da presente impugnação
de despesas sob responsabilidade do Diretor Professor Renato Ayres Ribeiro,
por ser o ordenador das despesas, sem, entretanto, imputar qualquer sanção de
devolução de valores.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a presente
proposta de impugnação, sob a responsabilidade do Diretor Professor Renato
Ayres Ribeiro, sem, entretanto, imputar qualquer sanção de devolução de valores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
d:Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1800/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 54431-2/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
INTERESSADO: DEODATO MATIAS
ASSUNTO: CERTIDÃO – LIBERATÓRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA –
MUNICÍPIO QUITE COM SUAS OBRIGAÇÕES PERANTE ESTE TRIBUNAL
– DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio do presente expediente o Município de Arapuã solicita a emissão de
certidão liberatória para fins de recebimento de transferências voluntárias de
recursos financeiros.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 2.078/2.007, a folhas 05) indica
que no seu âmbito de atuação o Município está apto a obter a certidão requerida.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 164/2.007-CL, a folhas
07) atesta que no seu âmbito de atuação a Municipalidade está quite com suas
obrigações perante este Tribunal. No mesmo sentido foi a notícia trazida pela
Diretoria de Execuções (Informação 701/2.007, a folhas 15).
O Ministério Público de Contas (Parecer 17.936/2.007, a folhas 23) manifesta-
se pelo deferimento do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, de acordo com as informações trazidas pela Diretoria de Contas
Municipais, Diretoria de Análise de Transferências e Diretoria de Execuções, o
Município de Arapuã encontra-se quite com sua obrigações perante esta Corte
de Contas, endosso a manifestação do Ministério Público de Contas e voto pelo
deferimento do pedido de emissão de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, deferir o pedido de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1801/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 54490-8/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO: GERSON BARBOSA RAMOS
ASSUNTO: CERTIDÃO – LIBERATÓRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA –
EXISTÊNCIA DE DECISÃO OBSTATIVA À EMISSÃO DO DOCUMENTOS
REQUERIDO NÃO CUMPRIDA – INDEFERIMENTO DO PEDIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio do presente expediente o Município de Laranjal solicita a emissão de
certidão liberatória para fins de recebimento de transferências voluntárias de
recursos financeiros.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 2.180/2.007, a folhas 05) indica
que no seu âmbito de atuação o Município está apto a obter a certidão requerida.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 168/2.007-CL, a folhas
07/08), por sua vez, entende que a Municipalidade, relativamente a seu âmbito
de atuação, não está apta a receber a certidão pleiteada, apontando se encontra
inadimplente no tocante à prestação de contas 185079/04, uma vez que não
adotou as medidas administrativas previstas no Provimento 29/1.994-TC,
determinadas no respectivo decisum.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17.774/2.007, a folhas 20/21) manifesta-
se pelo indeferimento do pedido, em consonância com a orientação da Diretoria
de Análise de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante bem apontam Diretoria de Análise de Transferências e Ministério
Público de Contas, o Município não demonstrou o cumprimento da decisão
materializada no Acórdão 2.289/2.006-2CAM, relativo a prestação de contas de
transferência voluntária, uma vez que não adotou as medidas previstas nas alíneas
do § 1° do artigo 32 do Provimento 29/1.94-TC, determinadas por aquele
julgamento.
Desta feita, estando a Municipalidade inadimplente perante esta Casa, endosso
os opinativos que instruem o feito e voto pelo indeferimento do pedido de
certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, indeferir o pedido de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Diretoria de Protocolo
Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.
T.C. em 04 de dezembro de 2.007.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 27/11/2007 a 03/12/2007

Total de processos distribuídos no período: 422

——————————————————————————————-
03/12/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

470582/02 - WILSON JOSÉ FELINI BARBOSA - AML
203812/03 - WILSON JOSÉ FELINI BARBOSA - AML
604528/07 - APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR - CAC
612059/07 - CARLOS SUTIL - FAMG
612237/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - FAMG
612253/07 - LUIZ DE LIMA - HEB
612300/07 - JOÃO ADOLFO SCHREINER - HGH
613080/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - CAC
613241/07 - LUCIO DE MARCHI - CMNS
613691/07 - ANTONIO RYCHETA ARTEN - CMNS
614825/07 - VALENTINA HELENA DE ANDRADE TONETI - FAMG

ALERTA

614833/07 - MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR - HGH

APOSENTADORIA

602428/07 - ANA MARIA PAIXÃO - HEB
604145/07 - CREUZA CORREA GOMES DA SILVA - HEB
605460/07 - JURANDIR DE ANDRADE - HGH
605923/07 - IZANILDES GOMES AGUIAR - HGH
605931/07 - MARIA MARI LOPES - CAC
607489/07 - SUELI MACEDO SIMAS - AML
607519/07 - FILOMENA FORCELLINI - CMNS
607632/07 - IZANIR FERREIRA SOARES - AML
608272/07 - BENEDITA TELIS DA MATA - AML
608329/07 - MARIA BERNADETE DE FACIO - HGH
608906/07 - JOSE PASCOAL MENEGASSI - CMNS
614884/07 - JUDITE STOLARSKI - CMNS

CERTIDÃO

609970/07 - LEILA MIOTTO AMADEI - HEB
613047/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - AML

CONSULTA

613420/07 - RENATO ANTONIO COLTRO - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

566170/07 - STENIO SALES JACOB - CAC
615775/07 - JOÃO BATISTA DE MATTOS - FAMG

PENSÃO

587666/07 - CAROLINA DE OLIVEIRA MACIEL - CMNS
602916/07 - JULIANA CRISTINA WEBER DOS SANTOS - CAC
602959/07 - DOUGLAS LIMA DE MEDEIROS - AML
602967/07 - BENEDITA ROSA RIBEIRO PILASTRE - CMNS
603009/07 - LINDAMIR FLORES DOS SANTOS - AML
605346/07 - VITOR HUGO GIACOBBO - AML
605400/07 - IEDA DE ALBUQUERQUE LEINIG - AML
605427/07 - ZILMA DA SILVA VICILLI - CAC
607349/07 - ALBANICE RIBEIRO DOS SANTOS - HEB
607403/07 - MARIA ROSALINA TROIAN - FAMG
607497/07 - NIVALDO FERREIRA DA MOTTA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

613730/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - AML
613829/07 - NELSON GONÇALVES CORREIA - CAC
613870/07 - TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA - AML

REPRESENTAÇÃO

604021/07 - MANDATO CONSULTORIA LTDA-ME - FAMG
604048/07 - INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E
PESQUISA SABER LTDA - FAMG
614760/07 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG

e:REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

613985/07 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - FAMG

Resenhas de Distribuição
RESERVA

608264/07 - JOSE ALBERTO ZANON - CMNS

REVISÃO DE PROVENTOS

609058/07 - WINSTON ANTONIO BASTOS - AML

——————————————————————————————-
27/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

263235/05 - NORBERTO PINZ - FAMG
599656/07 - VANDERLEY CERANTO - FAMG
602975/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS
602991/07 - DECIO SPERANDIO - AML
603017/07 - DECIO SPERANDIO - HGH
603025/07 - DECIO SPERANDIO - CAC
603033/07 - DECIO SPERANDIO - HGH
603076/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS
603084/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS
603092/07 - DECIO SPERANDIO - HGH
603106/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS
603114/07 - DECIO SPERANDIO - HGH
603149/07 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - HGH

APOSENTADORIA

586708/07 - ROSALIA BUBNA MARTINS - HEB
587380/07 - HONORATO APARECIDO FERNANDES LOPES - HEB
587810/07 - MARIA AUGUSTA LOVO - HEB
590250/07 - WALDEVINO RIBEIRO LEAL - AML
592252/07 - MARIA RUTH DOS SANTOS - HEB
592260/07 - JANDIR SCHNEIDER LEAL - AML
592279/07 - JORGE CICERO DA SILVA - CAC
592317/07 - WALTER MOREIRA - CAC
592325/07 - NELCI APARECIDA DA SILVA - AML
592813/07 - IZIDORA HALACHEN DOS SANTOS - HEB
592953/07 - PAULO AUGUSTO MENDES - CMNS
593151/07 - FATIMA APARECIDA DE MELLO - FAMG
593534/07 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA - FAMG
593801/07 - JOÃO INACIO CORDEIRO - FAMG
593810/07 - JOÃO RENE DOS SANTOS - AML
593828/07 - GERTRUDES VERGOPOLAN - HEB
593836/07 - VILMAR DALEFE - HEB
593844/07 - DENIR ZONTA - HEB
593852/07 - LAIS PEREIRA MARTINS - AML
593895/07 - ANTONIO TEIXEIRA PITTA - CMNS
593909/07 - MARIA LEDA GOUVEIA ADAM - HEB
593925/07 - OTILIA DUDEK - CAC
593933/07 - ARMANDO CAGNA - HGH
593976/07 - ANA DE FATIMA DE SOUZA - CAC
593984/07 - YOUSSEF RACHID - HGH
593992/07 - JOSÉ DEL MORO - HEB
594018/07 - ERNESTO SIQUEIRA - HEB
594026/07 - IVANILDE SCANDOLHERO - HEB
594034/07 - DIRCE MARTINS QUINCAS OLIVEIRA - CMNS
594042/07 - ESTELITA HILLMAN - CMNS
594077/07 - JOSE CARLOS PINTO DE MELO - CAC
594182/07 - DEONEZIA GAIR SILVA - HEB
594212/07 - DORACY BEATRIS BAYER - FAMG
594336/07 - IRACEMA SALA MOREAL - HGH
595669/07 - JOSE APARECIDO SCALLA - FAMG
595910/07 - LAURA GOMES DE SOUZA - HGH
596169/07 - MARIA JOSÉ ZARAMELLA - HEB
596185/07 - JOSÉ FERREIRA DE LIMA - HGH
596266/07 - TERESINHA COSTA DA SILVA - AML
596290/07 - ROSA WROBLEVSKI HIRATA - CMNS
596312/07 - ALFEU PALMA FILHO - CMNS
596363/07 - TEREZINHA DO CARMO VANTROBA SVIECH - FAMG
596398/07 - IVANETE VIANTE - HGH
596401/07 - ILDA BENTO VIANTE - AML
596436/07 - REQUETA SIMONETTI MAZZUCCO - AML
596541/07 - MARIA DA LUZ ANDRADE - FAMG
596568/07 - ALTEVIR DA SILVA - AML
596584/07 - APARECIDA SUELI LANCONI - CAC
597947/07 - VALERIO MONTEIRO DA LUZ - CAC
597955/07 - LURDES BUBIAK DACOREGIO - HEB

CONSULTA

603173/07 - MARILENA SCHIAVON - HEB

CONTRATO/ADITIVO

394094/07 - HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CAC

PEDIDO DE RESCISÃO

598544/07 - CARMEM SILVIA HORN MONASTIER - HEB
604650/07 - MIGUEL BAYERLE - HGH

PENSÃO

586309/07 - CREONICE VIEIRA BOCAMINO - CMNS
587038/07 - AUDETE SCHRAMM - FAMG
587062/07 - MARIA INEZ FARIA ALVES - HEB
588980/07 - VANIA MALAQUIAS MONTES - HEB
592775/07 - ROMÃO ALBERTO - FAMG
593020/07 - LENI CARVALHO DOS SANTOS - AML
594298/07 - ANTONIA LEANDRO DE LIMA - HEB
595820/07 - MARIA APARECIDA SILVA SIQUEIRA - CAC
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

592562/07 - IVANIR BERNO - CAC
601936/07 - LÍVIA PINHEIRO GUIMARÃES - HEB
602193/07 - VALTER APARECIDO PEGORER - CMNS

PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA

605540/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - NB

RECURSO DE REVISTA

520740/07 - MUNICÍPIO DE IBAITI - CAC
567827/07 - EUCLIDES SAQUETTI - CMNS

REFORMA

593860/07 - CARLOS ROBERTO BANUTH RODRIGUES - CMNS

REPRESENTAÇÃO

151457/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ - FAMG
582109/07 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
592805/07 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA -
FAMG
596088/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
596126/07 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
596134/07 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
596460/07 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - FAMG
596479/07 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
596495/07 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - FAMG
596509/07 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - FAMG
602223/07 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - FAMG

RESERVA

593771/07 - MAURO MOACIR DE OLIVEIRA - HEB
593780/07 - ANTONIO CARLOS DALLABRIDA - CMNS
593917/07 - CARLOS ANTONIO TEIXEIRA - CMNS
594000/07 - JOSE ARNALDO DIAS GAMA - AML
594115/07 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - CAC
594123/07 - LINCOLN TRAJANO DE FREITAS MARCONDES - AML
594140/07 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA - FAMG
594158/07 - ZEMIR ROCHA DOS SANTOS - HEB
594247/07 - JOSE FLAVIO PAIXÃO - CAC
594263/07 - JOSE RUI VIEIRA - CAC

REVISÃO DE PROVENTOS

596070/07 - ANGELA MARIA MACHADO DE ALMEIDA - AML

——————————————————————————————-
28/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

227286/04 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - IZL
227316/04 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - IZL
605508/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - CMNS
606490/07 - JOSÉ NIVALDO STOFFELS - CAC

ALERTA

604544/07 - JOSE DECINEO CATANEO - AML

APOSENTADORIA

438581/02 - MARIA DAS DORES FARIA - CMNS
523620/03 - WASHINGTON FARIAS LEITE - HEB
357384/04 - CARMEN REGINA MINUZZI TOKUNI - CAC
357627/04 - WALDEMAR FRONZA - HGH
359255/04 - REGINA CELI BLANCHET - HGH
402401/04 - DOROTI SCHREIBER - CAC
8926/05 - MARIA REGINA ZARDO NEGRÃO - AML
14873/05 - LUIZA DARCI SILVA RIBAS - HGH
587046/07 - MACIEL LOPES DE SOUZA - CMNS
587283/07 - ADEMAR RIFFEL - AML
593798/07 - FLÁVIO VICENTE ARAÚJO BORTOLON - HGH
593950/07 - MARIA ZAMBENEDETTI - AML
594093/07 - GILBERTO CARLOS DOS SANTOS - CAC
595677/07 - LEONICE CORDEIRO FIGUEIROBA - HEB
597734/07 - LUZIA GENOVEVA PEDROSO - HGH
597777/07 - MARIA ANTONIETA CORDER PETRICA - AML
597807/07 - HONOR ALVES CAPUCHO - HGH
597874/07 - DIRCE CARVALHO VIEIRA PEREIRA - AML
597904/07 - ISAURA ENGROFF - HEB
597912/07 - LEONOR GOMES PEREIRA CORDEIRO - AML
597920/07 - LIONICE BOTARO CARNEIRO - HGH
598218/07 - APARECIDA POLONIO SILVESTRINI - HEB
598340/07 - MARIA GLÓRIA AZAVEDO - HEB
598366/07 - ELIZABETE MARIA DA CRUZ GAENSLY - FAMG
598374/07 - SHYRLEI APARECIDA VALÉRIO IMBRIANI THOMÉ - HGH
598420/07 - MARLEI MARIA BERBER - CMNS
598439/07 - HELENA MARIA DA SILVA - CAC
598455/07 - OLAVO SILVEIRA ROSSASI - CMNS
598463/07 - LUSELENA ALVES DE OLIVEIRA - CMNS
598790/07 - RITA DE CÁSSIA SOARES DE OLIVEIRA - CAC
600026/07 - MARISE RITZMANN LOURES - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

606970/07 - DERLI ANTONIO DONIN - HEB
607004/07 - SILVIO FRANCO - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

605095/07 - CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - HGH
605109/07 - CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

190532/03 - CENTRO DE CONVENÇÕES DE CAIOBÁ S/A - CAC
224585/03 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
SERTANÓPOLIS - HEB
238870/03 - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ -
CAC
239086/03 - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
HABITAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA - CAC
132382/04 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - AML
169669/04 - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL
DE TOLEDO - HEB
183904/04 - CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - HEB
185150/04 - SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES - CAC
186237/04 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA -
AML
188035/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN - CMNS
191850/04 - EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL - HGH
127625/05 - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
UNIÃO DA VITÓRIA - AML
173872/05 - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A - CAC
174046/05 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA -
CAC
178521/05 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA -
FAMG
179706/05 - AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA
GROSSA - CAC
180429/05 - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ -
HGH
183100/05 - SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO
DE GUARAPUAVA - HGH
194918/05 - EMDEPAR-EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUÁ S/A - CMNS
345002/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPO
LARGO - CMNS

RECURSO DE REVISTA

80957/05 - VICENTE SOLDA - AML
599990/07 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - AML

REFORMA

594069/07 - JOAO ALVES DOS SANTOS - FAMG

RESERVA

594085/07 - JOEL GIEREZ - HEB
597742/07 - MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA CALORI - HGH
597750/07 - GILBERTO SOARES DA SILVA - CAC
597785/07 - EDVAL ALVARENGA - AML
600018/07 - ADALBERTO LOURENCO - HEB

REVISÃO DE PROVENTOS

345980/04 - DIRCE VECCHIONE DIAS - CMNS
246110/05 - SANDRA GOMES - HEB
278585/05 - ARIVALDO LUIZ STADLER - HGH

——————————————————————————————-
29/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

248236/05 - ALTAMIR SANSON - HGH
380630/05 - ALTAMIR SANSON - HGH
408918/05 - ALTAMIR SANSON - HGH
336825/07 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - FAMG
531970/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
531997/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CAC
532004/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
532012/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - FAMG
532020/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CMNS
533760/07 - LUIZ CARLOS DE LIMA - HEB
553389/07 - OSMAR TRENTINI - FAMG
557562/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
557570/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
557589/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - HEB
557597/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - AML
557600/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
560547/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
560563/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
560644/07 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - CAC
583644/07 - JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA - HEB
587364/07 - LUIZ DE LIMA - HEB
591833/07 - VALMOR VANDERLINDE - HEB
592708/07 - HUSSEIN BAKRI - HGH
592988/07 - NOÉ CALDEIRA BRANT - CAC
593186/07 - IDIR TREVISO - CAC
594271/07 - MARCOS JOSÉ DA SILVA - HEB
608108/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
608116/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC

608124/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
608760/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CAC
608787/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
608817/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
608825/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CMNS
608868/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CMNS

ALERTA

609350/07 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - CAC
609368/07 - GABRIEL JORGE SAMAHA - CMNS

APOSENTADORIA

183842/02 - ELSA BUENO ROSSI - CMNS
266926/02 - MANOEL ALVES DE OLIVEIRA - CMNS
425730/02 - LETICIA GOMES TIM - CMNS
441370/02 - HELEN DIAS FRIEDRICH - AML
433188/04 - DIVA DE MARCO STUEPP - CAC
154401/05 - MARIA ABADIA ALMEIDA - CMNS
164202/05 - ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA - AML
175581/05 - IOLANDA ROQUE - FAMG
187938/05 - VERÔNICA BORA DOS SANTOS - FAMG
586830/07 - APARECIDA BUENO DE SOUZA - HEB
592244/07 - MARIA DA GRAÇA CAMPOS MILLEO - HEB
592724/07 - AIUB BONIFÁCIO LEITE - CMNS
593011/07 - ELZA FONSECA CORREA GRANDIZOLI - FAMG
593763/07 - AIKO REGINA OGUIDO - CMNS
597769/07 - DALVARICIO XAVIER RUAS - CMNS
597815/07 - LUIZ DE MATOS CARVALHO - HGH
597831/07 - ZENAIDE APARECIDA MENDES LORENZON - HGH
597840/07 - NEIDE APARECIDA FABRICIO LOPES - CMNS
597866/07 - MANOEL JOSE SANT ANA NETO - CMNS
597882/07 - OVIDIO JACINTO DE ALMEIDA FILHO - HEB
597971/07 - MARILDA DO ROCIO DE CARVALHO - CMNS
597998/07 - MARISA APARECIDA BOSO VICENTIM - AML
598005/07 - MARCELINA IDALINA LOPES - CAC
598102/07 - ELVIRA GOMES DE PAULA - AML
598110/07 - ALFEU NATANAEL LOUBACK - CAC
598145/07 - APARECIDA PEREIRA DA SILVA - CMNS
598170/07 - PAULO JORGE KOEHLER - FAMG
598196/07 - JULIA KENDRICK FIUZA - HGH
598200/07 - BENEDITO FERRARI - CMNS
598269/07 - ILDA PEREIRA DE MELLO - FAMG
598277/07 - AUGUSTO DOS SANTOS - FAMG
598285/07 - LENY PEREIRA COSTA - AML
598315/07 - NEIDE MARIA DE SOUZA ZIMIANI - CAC
598404/07 - MARIA ISABEL TESSARO ESTEVES - AML
598447/07 - MARIA SANCHES CAPELO - CMNS
598471/07 - MARIA PEREIRA LINS - CMNS
598498/07 - LEONORA SARTI SAKURAGUI - CAC
598510/07 - JUDITH DEKI GALLO - CAC
598528/07 - JANETE CURCIO SGOBERO - HGH
598536/07 - MARIA JOSÉ DE SOUZA - HGH
598676/07 - MAURO MARINI - CAC
598706/07 - ZENAIDE ANA VIVAN - HEB
598730/07 - ISABEL ANTONIA COSSI PERSEGUEIRO - AML
598765/07 - APARECIDA DIAS DA CRUZ RODRIGUES - CMNS
598773/07 - IVETE MISSIATO - CMNS
598820/07 - HELENA DE LIMA FERREIRA - CMNS
600000/07 - HAMILTON FERREIRA DE LARA - HEB
601162/07 - ELIAS DA SILVA MARQUES - HGH
606610/07 - NAIR GILIOLI PEREIRA - CMNS
606750/07 - NELI DA SILVA - HGH
606776/07 - BEATRIZ AYMBIRE DOS SANTOS CHINA - AML

CERTIDÃO

609341/07 - ALARICO ABIB - HEB

PENSÃO

592716/07 - NILDA ALVES DE GODOI - CMNS
592732/07 - VINÍCIUS DIAS - CMNS
598480/07 - ALBA RACIOPP LAFFITTE MINETO - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

599940/07 - MICHELLE KOSIAK POITEVIN - HEB
607047/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - FAMG
607330/07 - DARIO BORTOLINI - CMNS
607438/07 - JAIR PINTO SIQUEIRA - HEB
608914/07 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
608922/07 - VITOR HUGO ZANETTE - AML
608990/07 - MARIO APARECIDO BEGA - HGH
609597/07 - JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

162101/02 - ASS.DOS PRODUTORES DE FRUTAS DE MALLET - FAMG
178229/02 - SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES - CAC
232863/03 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA -
HEB
234696/03 - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL
DE TOLEDO - HEB
238888/03 - SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES - AML
239230/03 - URBANIZAÇÃO DE MARINGÁ S/A - CAC
239949/03 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA -
HGH
174140/04 - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ -
FAMG
182029/04 - EMDEPAR-EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUÁ S/A - CAC
183173/04 - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A - FAMG
185591/04 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - FAMG
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186253/04 - URBANIZAÇÃO DE MARINGÁ S/A - CMNS
186385/04 - TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG DE MARINGA
- CAC
190145/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA -
CMNS
191958/04 - AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA
GROSSA - CMNS
192911/04 - SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO
DE GUARAPUAVA - HEB
193098/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA RIO
GRANDE - HEB
193217/04 - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
UNIÃO DA VITÓRIA - HEB
194140/04 - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
HABITAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA - CAC
127650/05 - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
HABITAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA - FAMG
144627/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN - FAMG
171918/05 - CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - HGH
173970/05 - SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES - AML
174526/05 - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL
DE TOLEDO - CAC
175930/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ - HEB
175972/05 - URBANIZAÇÃO DE MARINGÁ S/A - HEB
Au:184220/05 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU -
HEB
187407/05 - TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG DE MARINGA
- HEB

RECURSO DE REVISTA

71710/05 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - CMNS
583504/07 - MARIA LUIZA LOMÔNACO COPPLA - HEB
583814/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - CMNS

REFORMA

598099/07 - MARCOS UBIRAJARA SIBICHESKI - AML

REPRESENTAÇÃO

608167/07 - EMERSON SANTO STRESSER - FAMG
608744/07 - PAULO CÉSAR ALCÂNTARA DA SILVA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

611516/07 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

608850/07 - THIAGO BARBOSA CORDEIRO - HEB

RESERVA

594379/07 - DANIEL FERNANDES DE CASTRO - AML
597793/07 - JOSÉ MAURÍCIO BUZATTO - HEB
597890/07 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA - CMNS
598129/07 - ARLINDO UMBERTO DE OLIVEIRA - HEB
598137/07 - ELISEU RETTE IBANE - CAC
598153/07 - CLARINDO KIOMITSU SATO - HEB
598161/07 - EDITH DO ROCIO FRANCO - CMNS
598188/07 - ROBSON LUIZ RODRIGUES DE LIMA - CMNS
598307/07 - EDNA APARECIDA GUEDES DE MOURA - AML
598501/07 - CELESTINO DIAS - CMNS

——————————————————————————————-
30/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

93021/96 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ -
536891/07 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - AML
608876/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - FAMG
608892/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
609651/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - FAMG
610145/07 - JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - HEB
610714/07 - RUBENS GHILARDI - AML
610722/07 - RUBENS GHILARDI - CMNS
611834/07 - MARIA BERNADETE AFORNALI PAVONI - CMNS

APOSENTADORIA

595642/07 - MARIA APARECIDA MONTEIRO PEREIRA - AML
598587/07 - GENEVIEVE MONTEIRO DE ANGELUCCI - AML
598595/07 - JOSE CALIXTO DA COSTA - HEB
598609/07 - ROSI MARLI LESNIOWSKI POLATO - CMNS
598625/07 - ONEIDE CECATTO - FAMG
598650/07 - LEONICE MARGARIDA JULIANI - CMNS
598714/07 - GISELDA PARY PUGLIESE - AML
598749/07 - ELAINE APARECIDA DELA TORRE - HEB
599095/07 - AYAKO OYAMAGUTI - CAC
599117/07 - LAUDELINA LEOCADIO DE VANÇO - FAMG
601880/07 - JUSTINA DIVA FABRI MOTTIN - FAMG
601995/07 - LEIDE DIONISIO DOS SANTOS - HEB
602215/07 - MARIA LUCIA TORTORELLI - CAC
604137/07 - MARIA APARECIDA DE SOUZA - HEB
604153/07 - IRENE MARTINS - HGH
604188/07 - DIRCE FERNANDES PONTES - HGH
604820/07 - SHIGUERU SONEHARA - FAMG
604838/07 - SHIGUERU SONEHARA - FAMG
604927/07 - SEBASTIÃO CORDEIRO - HEB
604994/07 - ROSALINA FERNANDES DE FRANÇA - CAC
605001/07 - SONIA MARIA SHEREDER - AML

605010/07 - LUIZ NERY - FAMG
605028/07 - OSVALDO BOMFIM DE ALCANTARA - CMNS
605214/07 - ANA CRISTINA ALVES PINTO - FAMG
607306/07 - MARIA DE LOURDES DA COSTA SIMOES - CAC

CERTIDÃO

612288/07 - VALTER APARECIDO PEGORER - HGH

PENSÃO

601871/07 - MARLENE FERNANDES LISBOA - HGH
604862/07 - VANILDA BRUGG DOS SANTOS - CMNS
604986/07 - ILDENY TEIXEIRA DOS SANTOS - AML
605230/07 - MARINO RUEDIGER - FAMG
605281/07 - ZEFERINO SAUGO - CAC
607160/07 - TEREZINHA HILDA M ALBUQUERQUE - HEB
607187/07 - NATANAEL MARTINS - FAMG
607233/07 - EULALIA MUSSAK MONTEIRO - CMNS
607292/07 - ANATHALIA DE MATTOS AZEVEDO PATITUCCI - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

609805/07 - ROBERTO ADAMOSKI - HGH
610633/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - FAMG
611052/07 - APARECIDA SEMENSATO SIAN - HEB
611362/07 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - AML
611419/07 - EDSON DARLEI BASSO - AML
612270/07 - VALTER APARECIDO PEGORER - HGH

RECURSO DE REVISTA

451055/07 - EDSON ANTONIO PRIMON - CMNS

REPRESENTAÇÃO

602231/07 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - FAMG
604900/07 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 27/11/2007 a 03/12/2007
Total de processos distribuídos no período: 141

——————————————————————————————-
03/12/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

255227/03 - OLANDA PISSINATTI GUERRA DE SOUZA - CAC

CONSULTA

147348/07 - TANIA MARTINS COSTA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

121511/05 - MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESL
122299/07 - JOEL MAGALHÃES DOS SANTOS - ESL
130798/07 - ROSELI ARTUZO LORENZATTO - IZL
136141/07 - IVANIR PAULO PROLO - IZL
152678/07 - JOSÉ APARECIDO MACEDO - ESL
152694/07 - JOSÉ APARECIDO MACEDO - ESL
152970/07 - ANTONIO MAGALHÃES DOS SANTOS - ESL
153526/07 - VILMAR CORDASSO - IZL
155588/07 - NALINEZ ZANON - ESL
156444/07 - JOÃO REGINALDO SANTOS - ESL
156479/07 - EDGAR ANTONIO MACHADO - ESL
160980/07 - GIZELDA APARECIDA REBOLHO TURCATO - ESL
164153/07 - JOSE DOMINGOS BELENTANI - TBC
164196/07 - ADÃO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE - TBC
164404/07 - MARIA IZABEL FRANCO - IZL
165982/07 - WALTER ROMAO DE OLIVEIRA - TBC

——————————————————————————————-
27/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

151775/06 - MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON - CAC
578314/07 - VILMAR CORDASSO - CAC

APOSENTADORIA

240890/03 - ROSELI DE FATIMA ALGAUER E SILVA - CAC
256950/06 - JOÃO MORETI - CAC

BAIXA DE PENDÊNCIA

487548/07 - JOSE DECINEO CATANEO - AML

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

535747/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CAC

PEDIDO DE RESCISÃO

243070/07 - JORGE LUIZ DA SILVA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

79885/07 - PEDRO ARILDO RUIZ - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

190460/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO - JTL
134722/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RONCADOR - SRVF
482500/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
RONCADOR - SRVF
130666/07 - HELIO BELTER - TBC
133940/07 - ZELÍRIO PERON FERRARI - SRVF
138616/07 - SILVIO TRAVAGLIA - TBC
141005/07 - ELAINE DE FATIMA RUIZ SOUTA - TBC
141790/07 - ANTONIO RIELI SERENATO - TBC
144438/07 - DOGLAIR LUIZ NODARI - CAC
146104/07 - WILSON LOTTI - TBC
155413/07 - PEDRO TABORDA DESPLANCHES - CAC
155499/07 - ADEMIR INACIO DE ALMEIDA - CAC
164463/07 - CELSO LUIZ DAMBROS - CAC

RECURSO DE REVISTA

296579/06 - ADÃO DE ALMEIDA RAMOS - CAC
222986/07 - MARCOS VILAS BOAS PESCADOR - CAC

RELATÓRIO DE AUDITORIA

352218/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - HEB

——————————————————————————————-
28/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

349373/04 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - IZL

APOSENTADORIA

82321/05 - DENIZE DE FATIMA DALLAZUANA OLIVEIRA - CAC
506631/07 - ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO - CAC

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

153220/06 - CARLOS NEUDI FINHLER - CAC

PENSÃO

391060/04 - JORACYR TIPPA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

103672/03 - JAIR ANTONIO MORGAN - CAC
202000/06 - SAMUEL GOLDENBERG - CAC
15208/07 - ALDINO BEAL - CAC
162460/07 - LUIZ DE FARIAS - CAC
202101/07 - ROSA MARIA IRACET NUGLISCH - CAC
206034/07 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - CAC
218610/07 - VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

78614/02 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - CAC
159600/03 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CAC
126561/07 - CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI - ESL
126570/07 - LEONARDO CAMILOTI - ESL
126588/07 - VALDAIR APARECIDO PALLA - ESL
133703/07 - LAERCIO CASAGRANDE CRUZ - ESL
147950/07 - SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ - ESL
153836/07 - FERNANDO JORGE SIROTI - ESL
154115/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - ESL
154204/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - ESL
154212/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - ESL
155472/07 - JOÃO ANTONIO MERCER RIBAS - SRVF
166288/07 - VALDIR PEREIRA VAZ - ESL

RECURSO DE REVISTA

238270/04 - MARIA ISABEL GABOARDI - CAC

——————————————————————————————-
29/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

300967/06 - NACIR AGOSTINHO BRUGER - SRVF
523443/06 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - CMNS

APOSENTADORIA

87240/00 - JUREMA SCHAERF DUTRA - CAC
535107/06 - ADEMIR PONTES - CAC

CERTIDÃO

595359/07 - LAUIR DE OLIVEIRA - SRVF

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

183637/04 - ROBERTO LUIZ PEREIRA - JTL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

190141/03 - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - CAC
450330/06 - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE LINHA SÃO
BRAZ DE MEDIANEIRA - CAC
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COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

131689/07 - VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO - CMNS

CONTRATO/ADITIVO

566839/07 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
SRVF

PENSÃO

278232/05 - SUELI SPIELMANN MACHADO - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

186075/04 - MUNICÍPIO DE XAMBRÊ - CMNS
50160/05 - MUNICÍPIO DE GOIOXIM - CAC
220807/06 - MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO - CAC
252830/06 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - HN
91656/07 - MARCOS VILAS BOAS PESCADOR - CAC
135390/07 - LUIZ LÁZARO SORVOS - CAC
585264/07 - APARECIDA CRIVELLARO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

129822/05 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
130359/05 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE GUARAPUAVA - JTL
130367/05 - FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE
GUARAPUAVA - JTL
130391/05 - FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE
GUARAPUAVA - JTL
98561/07 - MARILENA RODRIGUES DOS SANTOS - ESL
109780/07 - JOSÉ CARLOS ZAMPOLI - ESL
125573/07 - VALTER LUIZ BOSSA - ESL
125611/07 - MILTON XAVIER DA COSTA - IZL
127738/07 - JOSE CARLOS ALVES DE ROCHA - TBC
130712/07 - JANDIR PAULO SCHNEIDER - ESL
132863/07 - JOÃO INÁCIO LAUFER - ESL
142427/07 - SILVIO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS - ESL
142435/07 - CELSO KUBASKI - ESL
145302/07 - DARCI SCHMOELLER - ESL
147151/07 - DALILA JOSÉ DE MELLO - TBC
147836/07 - JOÃO COSTA DE OLIVEIRA - ESL
153810/07 - FERNANDO JORGE SIROTI - ESL
153828/07 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA - ESL
153844/07 - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA - ESL
154450/07 - SILVESTRE KUHN - ESL
158714/07 - ANGELO CARLOS BÓRO - ESL
159257/07 - CIRILO FERNANDO MACHADO DOS SANTOS - ESL
159761/07 - SILVIO GABRIEL PETRASSI - IZL
159800/07 - JOSÉ CARLOS DE MACEDO - ESL
159885/07 - OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA - ESL
159915/07 - APARECIDO DE SOUZA - ESL
161677/07 - DOMICIO RODRIGUES DE MOURA - ESL
161855/07 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS - ESL
162703/07 - JOCELI TIAGO MENEZES - ESL
163505/07 - OSMAR TRENTINI - ESL

RECURSO DE REVISTA

83020/06 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - CAC

——————————————————————————————-
30/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

234913/06 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - CAC
322006/06 - ALTAMIR SANSON - HGH

APOSENTADORIA

255507/07 - PAULO YUKIO TSUJI - CAC
262880/07 - RUBENS ANTUNES FERREIRA FILHO - CAC

PEDIDO DE RESCISÃO

3410/07 - ALFREDO PRESTES MILLEO - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

159759/03 - FUNDAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
ADELAIDE DE RANCHO ALEGRE - CAC
128893/05 - AILTON VIEIRA DE MATTOS - CAC
133200/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ - ESL
133218/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE KALORÉ -
ESL
98758/07 - ANTONIO DALCIDES ZABEL - TBC
136842/07 - NOEDI MAX HARDT - ESL
136885/07 - NORBERTO PINZ - ESL
147402/07 - JUAREZ MIGUEL DA SILVA - SRVF
147429/07 - NEI RENE SCHUCK - SRVF
147976/07 - JOSE MOLINA NETTO - IZL
152880/07 - JOSE ADEMAR HILGEMBERG BORGES - SRVF
155200/07 - MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR - SRVF
160123/07 - RILDO DE JESUS ZARBINATTI - ESL
160930/07 - APARECIDO CLAUDECIR VISMARA - TBC
160999/07 - ROSA DIAS FERRO - TBC
162150/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - TBC
163386/07 - VALDECIR ACCO - ESL
164390/07 - VALNEIR ROBERTO BARROSO - IZL
164986/07 - LEILA MIOTTO AMADEI - IZL

DP, em 4 de dezembro de 2007.

Gabinete da Presidência
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 611516/07 - TC
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - PR
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – PR
Vistos e examinados,
I – Trata-se de representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por World Partners
Comércio e Representação Ltda., pugnando pela intervenção desta Corte no
procedimento de licitação na modalidade pregão presencial registrado sob n°
30/2007, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, cujo objeto é “o registro
de preços para eventual aquisição de impressoras a laser”. A etapa dos lances
ocorreu em 05.09.2007, ocasião em que foi declarada vencedora a licitante Ilha
Service Serviços de Informática Ltda. II – A representante protesta que o
equipamento apresentado pela empresa vencedora não atende os requisitos
técnicos prescritos no anexo II do instrumento convocatório, especificamente:
(i) exigência de que a velocidade de impressão, após aquecimento, seja inferior
a dez segundos, a qual não teria sido atendida pela empresa Ilha Service, uma vez
que o equipamento ofertado leva até dez segundos por página; (ii) requisito de
que a impressora seja dotada de slot para a utilização de memória tipo flash,
exigência que restaria descumprida uma vez que o equipamento ofertado pela
empresa vencedora não conta com slot, mas sim com memória flash já soldada na
placa, que não permite expansão; (iii) determinação de que a qualidade de
impressão seja de 1200x1200 dpi, isto é, 1.440.000 pontos por polegada
quadrada, condição não atendida pela proponente Ilha Service, dado que seu
equipamento imprime apenas em “qualidade da imagem 1200 dpi”, o que seria
coisa diversa, pois “jamais um equipamento que faça 1200 dpi em qualidade de
imagem preencherá com o mesmo número de pontos a mesma polegada quadrada”.
III – Após a exposição, a representante solicita que esta Corte conceda cautelar
suspendendo o certame e, no mérito, determine ao Tribunal de Justiça que
desclassifique a proposta da empresa Ilha Service Serviços de Informática Ltda.
IV – Da análise das peças do procedimento licitatório acostadas em conjunto
com as alegações da representante não desponta o cumprimento dos requisitos
do periculum in mora e do fumus boni iuris, necessários à concessão da medida
cautelar de suspensão do certame. Primeiramente, porque o objeto do
procedimento é tão somente o “registro de preços para eventual aquisição”, isto
é, não se destina à aquisição imediata dos equipamentos licitados, não restando
qualquer indício nos autos de que o fornecimento do equipamento tenha
efetivamente iniciado. Ademais, a própria pretensão da representante, se ao final
for declarada procedente, já tem o condão de servir à proteção de seu direito,
pois pode culminar com a desclassificação da vencedora. O fumus boni iuris, por
sua vez, parece-nos ausente tendo em vista que as indagações do representante
já motivaram recurso administrativo ao pregoeiro, o qual foi julgado improcedente
com base em parecer técnico devidamente fundamentado do Departamento de
Informática do Tribunal de Justiça. V - Oficie-se ao pregoeiro responsável pelo
pregão presencial n° 30/2007 para que apresente esclarecimentos e justificativas
quanto ao objeto desta representação no prazo de 15 (quinze) dias. VI – Dê-se
ciência da presente representação ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. GCG, em 30 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 346070/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BITURUNA - PR
INTERESSADO: SR. REMI RANSSOLIN
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. VINICIUS HIROSHI TSURU – OAB/PR
N°. 37.875)
I - Apresente o Presidente da Câmara Municipal de Bituruna, cópia da inicial da
ação civil publica referida no oficio nº. 069/2007, no prazo de 15 (quinze) dias;
II - Publique-se. GCG, em 27 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 501532/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ - PR
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
I - Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Paranaguá sobre a
Informação nº. 012/07, da 4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE, constante
de fls. 14 a 19, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Publique-se. GCG, em 27 de
novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 568874/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE - PR
INTERESSADO: SR. LUIZ RAIMUNDO CORTI
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para informar sobre a situação das
contas municipais nos exercícios de 2001/2004, e se os fatos narrados na
Informação nº 458/2007 – GCG têm reflexos sobre a situação das mesmas; II -
Após, oficie-se ao atual Prefeito Municipal de São Jorge D´Oeste para que informe
quais as medidas administrativas e/ou judiciais adotadas em razão do que foi
apurado, com vistas, inclusive, à recomposição do erário municipal, se for o
caso; III - Publique-se. GCG, em 27 de novembro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 422993/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte pela Sra. Marilena Sra. Marilena
Schiavon, Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, apresentando
relatório de comissão especial de inquérito que apurou supostas irregularidades
no âmbito da Administração Municipal (gestão 2005/2008), envolvendo a
alocação de recursos em programas sociais, confome apontado pela Controladoria
Geral da União - CGU no relatório de fiscalização n° 837/06. Notificado para
apresentar justificativas e esclarecimentos acerca da matéria, o Prefeito alega
que não houve desvio de recursos ou aplicação em desacordo com os planos de
atividades dos programas, trazendo doumentação comprobatória em anexo, e
que também, por comissão sindicante, não foram comprovadas a existência de
irregularidades nos programas desenvolvidos pelo município, bem como, as

Corregedoria Geral
eventuais falhas já foram sanadas, consoante ofício do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que após analisar toda a
documentação encaminhada pelo município, concluiu pela regularização das
falhas apontadas no relatório de fiscalização n° 837/2006. Da mesma forma,
oficiada para apresentar as medidas adotadas administrativas/ou judiciais
adotadas, consoante o seu poder e dever de fiscalização dos atos do Executivo,
a Presidente da Câmara afirma que encaminhou toda a documentação ao Ministério
Público, e junta aos autos a cópia do mesmo ofício supracitado que concluiu
pela regularização das falhas apontadas no relatório da CGU. Isto posto,
considerando que a matéria objeto deste expediente foi devidamente saneada,
não subsistindo razões para o trâmite do processo, determino o seu arquivamento.
Publique-se. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 323588/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES – PR
I - À Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Publico junto a este Tribunal
– MPjTC, para parecer, no prazo de 15 (quinze) dias, em razão da urgência da
matéria; II - Após,voltem. GCG, em 27 de novembro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 319300/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
I - Manifeste-se o requerente sobre as justificativas e esclarecimentos constantes
de fls. 22 a 30, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Publique-se. GCG, em 27 de
novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 462952/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
I - Manifeste-se o sindicato requerente sobre as justificativas e esclarecimentos
apresentados, constantes de fls. 16 a 72, no prazo de 15 (quinze) dias; II -
Publique-se. GCG, em 27 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 142264/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: SR. CÁSSIO TANIGUCHI
I – Decorrido significativo lapso temporal entre a data do despacho de fls. 106
à 109, sem que houvesse a oportunidade de designação de técnicos para inspeção
conforme requerido; e considerando que sob o enfoque do quadro de pessoal foi
realizada inspeção por esta Corte, por assessor jurídico da área afeta a esta
fiscalização e que ora juntamos ao processo a fim de subsidiar a sua análise;
considerando mais que o instrumento utilizado pelo município de Curitiba é o
de convênio firmado com os hospitais universitários, e também com outras
entidades, a fim de dar suporte ao sistema integrado para atendimento de urgência/
emergência em unidades de saúde 24 horas, determino a remessa dos autos à
Diretoria de Análise de Transferência – DAT, para que informe acerca de eventual
fiscalização procedida nos instrumentos antes relacionados, em razão de sua
competência fiscalizatória; II – Após, voltem. GCG, em 27 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 525520/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - PR
I - Oficie-se o Promotor de Justiça da Comarca de Paranaguá para que forneça
esclarecimentos e subsídios acerca da matéria objeto deste processo e bem assim
para que informe sobre eventual medida adotada em face do que foi relatado neste
expediente; II - Após, voltem. GCG, em 27 de novembro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 295398/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
I - A Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer a fim de subsidiar o
juizo de admissibilidade da denúncia; II - Após, voltem. GCG, em 27 de novembro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 450388/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: SR. JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte pelo Sr. Francisco Carlim dos
Santos, Prefeito de Matinhos (gestão 2005/2008), com cópia do Relatório de
Auditoria realizada por empresa independente, que constatou possíveis
irregularidades referente à gestão municipal no período de 2001 a 2004, de
responsabilidade do ex-Prefeito à época. Remetidos os autos à Diretoria de
Contas Municipais visando subsidiar o trabalho fiscalizatório, a unidade
informou que a matéria é de conhecimento desta Corte em outros processos
protocolados em trâmite, conforme relaciona na Informação n° 3030/06 – DCM.
Assim sendo, considerando que o erário é uno e indivisível, ou seja, não se
divide em gestões, por isso cabe ao atual Prefeito adotar as medidas
administrativas/ou judiciais, se necessário, para individualizar
responsabilidades, bem como, os efetivos prejuízos ao erário visando o seu
ressarcimento. Destarte, após notificado duas vezes por esta Casa, não houve
manifestação até a presente data. Ora, uma vez detectada irregularidade que importe
em prejuízo ao erário, cumpre ao Administrador adotar as medidas saneadoras
visando à sua recomposição, por isso, a omissão acaba por frustrar o mandato
popular que o reveste do dever constitucional de proteção do interesse público.
Isto posto, considerando que a matéria está sendo analisada em outros
expedientes em trâmite junto à DCM e em processos análogos, determino o
arquivamento deste processo. Publique-se. GCG, em 28 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 497252/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRETAMA - PR
INTERESSADO: SR. SAME SAAB
I - À Diretoria de Análise e Transferência – DAT, para se manifestar em razão da
Instrução nº. 5082/07 – DCM, de fls. 51 a 55, que acatei; II - Após, voltem. GCG,
em 27 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 603181/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA – PR
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre os esclarecimentos prestados pela
pregoeira, de fls. 30 a 34, no prazo de 03 (três) dias; II - Encaminhe-se o despacho,
via fac-símile e após, voltem. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 595448/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: SR. TAUILLO TEZELLI
I - À DCM – Diretoria de Contas Municipais para informar sobre os registros de
pagamento do valor indicado nas respectivas contas do município de Campo
Mourão, e sobre a regularidade destes pagamentos, e ainda para informar sobre a
situação das contas no período; II - Após, voltem. GCG, em 29 de novembro de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 444519/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - PR
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. SÉRGIO DE SOUZA – OAB/PR N°.
31.893 e DR. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO – OAB/PR N°. 39.554)
I - Manifeste-se o requerente sobre os esclarecimentos prestados às fls. 49 – 69, no
prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 29 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 473601/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da presente denúncia; II - Após, voltem. GCG, em 29 de
novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 444261/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS – PR
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre as justificativas apresentadas pelo
Prefeito Municipal de Matinhos, constante de fls. 278 a 255, no prazo de 15 (quinze)
dias; II - Após, voltem. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 396631/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
INTERESSADO: F.L.M.
I - Manifeste-se o requerente sobre as informações e esclarecimentos constantes de
fls. 09 a 27, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Publique-se. GCG, em 27 de novembro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 431844/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
I - À Diretoria de Análise de Transferência – DAT, para parecer, a fim de subsidiar
o juízo de admissibilidade da presente denúncia; II - Após, voltem. GCG, em 29
de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 480381/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
I - Oficie-se ao Coodenador – Geral de Auditoria, Atuária, Contabilidade e
Investimentos – Substituto da Previdência Social, com cópia da Informação nº.
2312/07 – DCM, de fls. 17 e 18, com as saudações de estilo; II - Publique-se e após,
arquive-se. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 521137/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: SR. ELIAS DEMBOGURSKI
DENUNCIADO: SR. AFONSO CLÁUDIO LEVINSKI
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte pelo então Presidente da Câmara à
época, o Sr. Elias Dembogurski (gestão 2005), relatando supostas irregularidades
praticadas no município, de responsabilidade do ex-Prefeito (gestão 2001/2004),
Sr. Afonso Cláudio Levinski. Realizada a compenete análise por este Tribunal,
com remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais, e Diretoria de Análise
e Transferências, o Legislativo Municipal foi devidamente oficiado, para apresentar
as medidas administrativas/ou judiciais adotadas, em razão do seu poder e dever
de fiscalização dos atos do Executivo. Em resposta, a Câmara informa que foram
instaurados 7 (sete) inquéritos policiais, conforme certidão em anexo, dos quais
4 (quatro) o representante do Ministério Público da Comarca de Realeza ofereceu
denúncia contra o ex-Prefeito citado, em ações penais que tramitam junto a Vara
Criminal da Comarca de Realeza, e ainda, informa que a Procuradoria Federal no
Município de Francisco Beltrão tomou conhecimento de suspostas irregularidades
no recolhimento de contribuições previdenciárias. Deste modo, aduz que estão
sendo adotadas as medidas administrativas e judiciais para individualizar
responsabilidades, bem como, os efetivos prejuízos ao erário visando ao seu
ressarcimento. Isto posto, vale ressaltar aos representantes da Câmara que a simples
remessa do expediente de denúncia as esferas institucionais não elide o seu dever
constitucional de adotar medidas próprias, tais como a instalação de comissões de
inquérito, e comissões processantes, cujo desiderato visa dar cumprimento as
prerrogativas consubstanciadas no seu mandato popular de zelar pelo interesse
público. Assim, tendo em vista que a matéria está sendo objeto de ações judiciais,
e ainda, diante da existência do trâmite de processo específico de prestação de
contas de convênio firmado pelo referido município, exercício de 2003, protocolado
sob n° 195945/04  :– TC, que versa sobre possível irregularidade em despesas não
previstas no plano de aplicação, analisado pela Diretoria de Análise de
Transferências deste Tribunal, não recebo o presente expediente como denúncia,
e determino seu arquivamento. Publique-se. GCG, em 28 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 456626/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ - PR
DENUNCIANTE: SR. ARISTÓTELES COELHO ROSA
DENUNCIADOS: SR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA e SR. TRAJANO
JOSÉ DA SILVA
À Diretoria de Contas Municipais - DCM e ao Ministério Público junto a este
Tribunal - MPjTC, para parecer. GCG, em 27 de novembro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 584020/07 - TC
ORIGEM: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - PR
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - PR
I - Em razão do trâmite do processo de representação n. 501532/07 proveniente
da Câmara Municipal de Paranaguá que se refere ao mesmo objeto desta
representação, ora promovida pela APPA – Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina, determino o apensamento deste processo àquele, com
vistas a uniformidade de trâmite e análise; II - Publique-se. GCG, em 29 de
novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 554148/07 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª. REGIÃO
INTERESSADO: UNIVERSIDADE LIVRE DO MEIO AMBIENTE –
UNILIVRE
I - Remetam-se os autos ao Gabinete da Presidência, para remessa à origem, via
DP – Diretoria de Protocolo, com as saudações de estilo. GCG, em 29 de
novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
PROCESSO: 385666/02 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR
I - Promova-se a intimação do Prefeito Municipal de Mangueirinha, via
editalícia; II - Publique-se. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 415375/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - PR
DENUNCIANTE: R.B.
DENUNCIADO: J.B.G.
Remetam-se os autos a Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público
junto a este Tribunal - MPjTC, para parecer. GCG, em 29 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 128971/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL - PR
INTERESSADO: L.P.G.
I - À Diretoria de Análise e Transferência – DAT, para se manifestar acerca da
quota ministerial; II - Após, voltem. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 565344/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE PINHÃO - PR
INTERESSADOS: SR. EDSON CARLOS MEIRA, CÂMARA MUNICIPAL
DE PINHÃO e KARAM & HAAS ADVOGADOS
I - À DCM – Diretoria de Contas Municipais, para informar se os fatos noticiados
tem reflexos na prestação de contas da Câmara Municipal nos exercícios de
2005 a 2007 e qual a situação das contas do legislativo de Pinhão, nos referidos
exercícios; II - Após, voltem. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 418020/06 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ – PR
Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público
junto a este Tribunal - MPjTC, para parecer. GCG, em 29 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 220041/06 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª. REGIÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS –
OAB/PR N°. 31.114)
Remetam-se os autos à Diretoria Juridica - DIJUR e ao Ministério Público
junto a este Tribunal - MPjTC, para parecer. GCG, em 29 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 530575/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA - PR
INTERESSADO: SR. PAULO HOMERO DA COSTA NANNI e OUTROS
I - Oficie-se ao Juízo da Comarca Jaguariaíva, com cópia da informação nº. 2320/
07 – DCM, de fls 14 e 15, com as saudações de estilo; II - Publique-se e após,
arquive-se. GCG, em 29 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 238242/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - PR
INTERESSADO: C.L.O.C. e N.C.S.G.
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público junto a este Tribunal - MPjTC, para parecer. GCG, em 29 de novembro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1912/07
PROCESSO N º : 201580/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROSARIO DO IVAI
INTERESSADO : ANTONIO NILSON DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de transferência voluntária (subvenção social)
celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 197.429,25 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos e
vinte e nove reais, vinte e cinco centavos), que teve por objeto o pagamento de
pessoal e encargos sociais.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 46054-2/07, fls. 96 a 139,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.463/07, fls. 140 e 141,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 18.052/07, fls. 142.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.463/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 18.052/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária
(subvenção social) recebida a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 197.429,25 (cento e noventa e sete
mil, quatrocentos e vinte e nove reais, vinte e cinco centavos), de
responsabilidade do Sr. Antonio Nilson de Souza.
Tribunal de Contas, em 28 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1913/07
PROCESSO N º : 54408/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil, quinhentos reais), que teve por
objeto a construção de um centro de convivência da família, no Município de
União da Vitória.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 41321-8/07, fls. 44 a 55,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.015/07, fls. 56 e 57,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 17.664/07, fls. 58.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.015/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 17.664/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil, quinhentos
reais), de responsabilidade do Sr. Hussein Bakri.
Tribunal de Contas, em 28 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1914/07
PROCESSO N º : 201598/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : GILBERTO CREVELARO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
49.966,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais), que teve por
objeto a implantação do Programa da Aquisição de Alimentos – Compra Direta
da Agricultura Familiar.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 7.163/07, fls. 126 e 127, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 18.446/07, fls. 128.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.163/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 18.446/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 49.966,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais),
de responsabilidade do Sr. Gilberto Crevelaro.
Tribunal de Contas, em 29 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1915/07
PROCESSO N º : 218067/07
ORIGEM : SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PORECATU
INTERESSADO : CLEUZA GERVAZONI FURLANETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
4.439,75 (quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais, setenta e cinco centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos para oficina de informática.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 55198-0/07, fls. 43 a 55,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.341/07, fls. 56 e 57,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n°
18.256/07, fls. 58.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.341/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 18.256/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 4.439,75 (quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais, setenta e
cinco centavos), de responsabilidade da Sra. Cleuza Gervazoni Furlaneto.
Tribunal de Contas, em 29 de novembro de 200.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1916/07
PROCESSO N º : 196973/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : ELOY TONON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 44.966,00 (quarenta e
quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais), que teve por objeto a
implementação do projeto n° 7823 – Projetos Institucionais para Implementação
de Infra-Estrutura de Pesquisas da FAFIUVA.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 43879-2/07, fls. 241 a
244, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.035/07, fls. 245
e 246, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 18.444/07, fls. 247.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.035/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 18.444/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
44.966,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais), de
responsabilidade do Sr. Eloy Tonon.
Tribunal de Contas, em 29 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1917/07
PROCESSO N º : 189482/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO : JOÃO GRIFFO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de transferência voluntária (subvenção social)
celebrada com a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 126.563,32 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e
sessenta e três reais, trinta e dois centavos), que teve por objeto o pagamento de
pessoal e encargos sociais.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 52486-9/07, fls. 156 a
160, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.333/07, fls. 162
e 163, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 18.423/07, fls. 164.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.333/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 18.423/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária
(subvenção social), relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
126.563,32 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais, trinta e
dois centavos), de responsabilidade do Sr. João Griffo.
Tribunal de Contas, em 29 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1918/07
PROCESSO N º : 487773/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANDÓI
INTERESSADO : MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais),
que teve por objeto a construção de um centro de referência de assistência social
no Município de Candói.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 52041-3/07, fls. 208 a
213, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.357/07, fls. 216
e 217, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 18.240/07, fls. 218.
É o relatório.

DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.357/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 18.240/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil,
seiscentos e cinquenta reais), de responsabilidade do Sr. Maurício Mendes de
Araújo.
Tribunal de Contas, em 29 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1919/07
PROCESSO N º : 355935/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA EMÍLIA CARDOSO MAGALHÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Alto Paraná.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 068/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
347,80, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.648/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18.470/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1920/07
PROCESSO N º : 523927/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSE GUILHERME MORETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor
acima indicado, ocupante do cargo de Operador de Motoniveladora, do Município
de Cascavel.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 7.685/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 1.083,28.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.382/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.348/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1921/07
PROCESSO N º : 388108/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SUELY TEREZINHA TYRKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Cozinheira do Município de Araucária.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 20.725/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
654,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15.533/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18.723/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1922/07
PROCESSO N º : 533469/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível I – 8, LF - 02, da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 32 anos, 09 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.014, publicada no Diário Oficial
do Estado 7557, de 14 de setembro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.033,36.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 19.063/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 18.005/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1923/07
PROCESSO N º : 171877/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : NELSON SOARES DE CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor
acima indicado, ocupante do cargo de Vigia, do Município de Cascavel.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 7.443/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 611,83.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 19.010/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18.360/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1924/07
PROCESSO N º : 547702/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOIVA MARIA FRELLO CAVALHERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.643, publicada no Diário Oficial
do Estado 7529, de 06 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.971,39.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 19.488/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 18.615/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1925/07
PROCESSO N º : 532934/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARISTER TREZUB RICCIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.012, publicada no Diário Oficial
do Estado 7557, de 14 de setembro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.930,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 19.045/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 18.007/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1926/07
PROCESSO N º : 278046/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SOLENI FANTIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Universitária, LF – 01, da UEM.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.173, publicada no Diário Oficial
do Estado 7569, de 02 de outubro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 505,53.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.928/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 18.622/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1927/07
PROCESSO N º : 560814/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA DE JESUS RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Octavio Antônio de Jesus.
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O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63030,
publicado no Diário Oficial do Estado 7564, de 25 de setembro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.640,37 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 19.509/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 18.620/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1928/07
PROCESSO N º : 440231/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : DAVINO MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia, do Município de Xambrê.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 063/07, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais equivalentes a 01 (um)
salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 19.477/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18.606/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1929/07
PROCESSO N º : 430090/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOEL MOREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, regulamentado pelo edital
nº. 001/2007.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.333/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 16.824/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1930/07
PROCESSO N º : 394280/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DIRCE STANISLOVSKI MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 541/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 3.027,66.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16.300/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18.074/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1931/07
PROCESSO N º : 498566/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALTEVIR FERREIRA DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF – 01, da
SESP, contando com o tempo de contribuição de 41 anos, 06 meses e 29 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.604, publicada no Diário Oficial
do Estado 7529, de 06 de agosto de 2007, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 15.595,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.101/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.012/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1932/07
PROCESSO N º : 525423/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA YOKO OCHIAI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente Social, LF – 01, do IASP, contando com o
tempo de contribuição de 31 anos e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.078, publicada no Diário Oficial
do Estado 7561, de 20 de setembro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 6.142,17.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.374/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.425/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1933/07
PROCESSO N º : 499716/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REJANI ZANKIN MARTINS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Anal. C. & T.-IV, LF – 01, do IAPAR, contando com o tempo
de contribuição de 31 anos, 02 meses e 04 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.948, publicada no Diário Oficial
do Estado 7547, de 30 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 67.108,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.292/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.025/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1934/07
PROCESSO N º : 524575/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LIELITA DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.103, publicada no Diário Oficial
do Estado 7561, de 20 de setembro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.392,23.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.345/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.177/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1936/07
PROCESSO N º : 502407/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZA EMIKO NISHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 02, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.892, publicada no Diário Oficial
do Estado 7547, de 30 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 17.539,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 19.659/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 18.917/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1937/07
PROCESSO N º : 502415/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GLORIA GALLIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01, do DETRAN.

O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.616, publicada no Diário Oficial
do Estado 7529, de 06 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.291,33.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.823/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.160/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1938/07
PROCESSO N º : 490930/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ANTONIO ESTORILIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Médico Clínico Geral, do Município de Araucária.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 20.938/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 691,09.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.425/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18.887/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1939/07
PROCESSO N º : 239633/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : TEREZA DE JESUS DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Eziquiel Barbosa da Silva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 20.208/06, publicado no D.O.E., de
12 de janeiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 668,19,
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.983/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18.780/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de dezembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 434223/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ISIS CANTADOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4655/07
I - O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, por
intermédio de advogado regularmente constituído, instrumento procuratório
incluso (fls. 32), requer carga dos autos que versa sobre aposentadoria municipal.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA
Diretora de Gabinete

PROCESSO N º : 576503/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUSMAR JOSÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 4698/07
I – Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para dar cumprimento ao item IV do despacho
de nº. 3214/07.
II – Quanto à recomendação trazida a lume pela Diretoria de Execuções nas fls.
122, entende-se que não é momento do enfrentamento da questão, considerando
a necessidade de apuração de responsáveis passíveis da aplicação de multa, bem
como promover-se a apuração dos danos ao erário, em face do não cumprimento
da decisão dessa Casa.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 29 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 425186/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 4712/07
I – Considerando as ponderações articuladas e documentos juntados pelo
advogado do interessado, acima epigrafado, e em homenagem ao princípio do
contraditório e da ampla defesa, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de
Contas Municipais e Ministério Público de Contas para análise e parecer.
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II – Após, voltem os autos a esse relator.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 30 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469980/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS
TRABALHADORES RURAIS DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 4713/07
I – O Tribunal de Contas do Paraná em sessão de 21 de março de 2007, mediante
o Acórdão nº. 214/07 da 2ª Câmara, julgou procedente Tomada de Contas e via
de conseqüência considerou irregular as contas referentes aos recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho, em razão da não
devolução do processo nº. 61115/99, que tratava da prestação de contas dos
recursos recebidos no exercício financeiro de 1998.
II – Dando cumprimento a decisão foi emitida a Certidão de Débito nº. 698/07
pela Diretoria de Execuções da Corte de Contas, visando à inscrição em dívida
ativa e cobrança executiva judicial, caso do não recolhimento do montante nela
contido, o que até então não ocorreu.
III – O senhor José Lino Bergamin por intermédio do protocolado nº. 57065-8/
07, na qualidade de ex-diretor presidente da COOPEROESTE, apresenta
arrazoado historiando os fatos ocorridos ao longo do tempo, requerendo a
reconsideração do julgado, o cancelamento do débito e o arquivamento da
prestação de contas. Para tanto, junta a prestação de contas (processo nº. 6111-
5/99) que motivou a aprovação da Tomada de Contas.
IV – Sendo assim, e considerando o princípio do formalismo moderado e na
busca da verdade material, entende esse relator que o presente pedido pode ser
enquadrado no art. 494, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná.
V – Portanto, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que
proceda a autuação dos presentes autos como Pedido de Rescisão, procedendo
a sorteio de novo relator, nos termos do art. 495 do já citado ato normativo
interno.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 30 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491863/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO : CLÁUDIO REVELINO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 4715/07
I – Por intermédio do protocolado nº. 60344-0/07, o interessado acima epigrafado,
representado por advogado, devidamente habilitado, interpôs Embargos de
Declaração contra decisão monocrática (despacho nº. 4387/07) de minha lavra,
que indeferiu Pedido de Rescisão por entender não se enquadrar nas hipóteses
elencadas pelo art. 494, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
II – Com a devida venia que merece o ilustre representante do interessado, in
casu  não se aplica o recurso manejado, considerando que de decisão monocrática
de conselheiro é cabível Recurso de Agravo, conforme claramente consigna o
art. 75 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Sendo assim, deixa-se de conhecer o presente petitório em razão de sua
carência normativa.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 4 de dezembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 285783/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : ODILO HIROSHI KABAYASHI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 4718/07
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado pelo ex-
prefeito do Município de Brasilândia do Sul, inconformado com o teor do
Acórdão nº. 2529/06 da 2ª Câmara desse Tribunal, que desaprovou a prestação
de contas do Executivo, referente ao exercício financeiro de 2004.
II – O Postulante ancorou seu pedido no inciso II, art. 77 da Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Paraná.
III – Da análise inicial do pleito verificou-se que o Requerente não tinha feito
prova do trânsito em julgado, conforme determina o Acórdão nº. 277/07 do
Tribunal Pleno (item IV do Prejulgado nº. 04).
IV – Dessarte e por medida de economia processual, determinou-se, no prazo de
15 (quinze) dias, a regularização do item supra pelo interessado, o que de fato
ocorreu, conforme faz prova o documento de fls. 28.
V – Cumpre-se destacar que o Requerente exerceu as funções de prefeito no período
de 22 de junho a 31 de dezembro de 2004, sendo que o motivo que levou a
desaprovação da prestação de contas do Executivo prendeu-se ao não
encaminhamento a esse Tribunal do Sistema SIM – Atos de Pessoal.
VI – Considerando que em janeiro de 2007 os atos de pessoal foram remetidos
a este Tribunal de Contas, referentes aos exercícios de 2004 a 2006, entende-se
estar-se diante da superveniência de novos elementos capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos, uma vez que ele deveria ter sido produzido à época
e não o foi, entretanto, reflete fato anterior, estando assim em consonância com o
item X, do Prejulgado nº. 4/07 (Acórdão nº. 277/07).
VII – Sendo assim, recebo o presente Pedido de Rescisão nos termos do art. 495
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determinando a sua
baixa à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas para
análise e parecer.
VIII – Publique-se.
IX – Cumpra-se.
Gabinete, em 4 de dezembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
PROCESSO N º : 218938/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
INTERESSADO : WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1725/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo IASP ao MUNICÍPIO DE LINDOESTE, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 18.075,93 (dezoito mil e setenta e cinco reais
e noventa e três centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e
material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7306/07, fls.
97/98, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 18051/
07, às fls. 99.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. WALDIR ANTONIO FRANCISCO
OLDONI.
Gabinete, 19 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31734/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA EMILIA POSSANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1757/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Fundação Araucária à UNESPAR - FACULDADE DE ARTES
DO PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2006/2007, no valor de R$
7.951,00 (sete mil, novecentos e cinquenta e um reais), que teve por objeto a
implementação do projeto protocolado sob nº 8417 – II Simpósio de Música da
FAP – Música Popular.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 5691/07, fls.
54/55, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 16046/
07, às fls. 56.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. MARIA EMILIA POSSANI.
Gabinete, 27 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 499410/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1759/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 002/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº14780/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14679/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, determinando ao
Município que complemente a alimentação do SIM-AP informando com o número
do RG da admitida na movimentação servidor/funcionário.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 553651/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1760/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 03/1999.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16001/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 17322/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 509223/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EVANIR DRAPCYNSKI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1761/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1661, publicada no D.O.E. nº 7538,
datado de 17/08/07, no posto/graduação de Segundo Tenente, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17609/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 17855/07.

A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 508880/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: REJANE TEREZINHA NOGUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1762/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1558, publicada no D.O.E. nº 7526, datado de 01/08/
07, no cargo de Professora, Nível II – 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17579/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18486/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 251811/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO: ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1763/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 40/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17670/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18242/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 290809/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1764/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 002/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16114/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18246/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, determinando ao
Município que complemente a alimentação do SIM-AP informando com o número
do RG dos admitidos na movimentação servidor/funcionário.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 238424/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARCIA HELENA ELIAS CARRENHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1765/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0157, publicada no D.O.E. nº 7405, de 06/02/07,
retificada pela Resolução nº 2146, publicada no D.O.E. nº 7569, datado de 02/
10/07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 19193/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18260/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 42310/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA SALOME PEIXOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1766/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 10004, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/
06, no cargo de Agente Universitário, LF-01, da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2851/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18482/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
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PROCESSO Nº : 288366/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1767/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 002/2002 e 001/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17030/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18456/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 358259/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANTONIETTA GAMMARANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1768/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 4014, publicada no D.O.E. nº 6783, datado de 30/07/
04, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2767/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18548/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 234305/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO: REGINA RIBEIRO VETORI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1769/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 023/2007, publicado no jornal “A Comarca”, datado de
30/05/07, no cargo de Professora do Município de Guaraci.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 19630/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 18536/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 28 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 389910/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1770/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18892/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 18637/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 524400/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO: GEONILSON GIAROLLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1771/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 49/2007, publicado no jornal “Umuarama
Ilustrado”, datado de 02/10/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do
Município de São Jorge do Patrocínio.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18255/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 18624/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 72643/07
ORIGEM : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
INTERESSADO: MARIA ZENI BARBOSA GORTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1772/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 017, publicada no Jornal Palmeira, datado de 1º a 31/01/
07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Palmeira.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4689/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 90/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO Nº : 250777/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO: ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1773/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 19134/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº18725/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de novembro de 2007
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 214509/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA DE
DEFICIENTES AUDITIVOS DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : NEUZA MARY MACHADO,TEREZA MARIA DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1774/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA DE
DEFICIENTES AUDITIVOS DE PARANAGUÁ, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 206.638,18 (duzentos e seis mil, seiscentos e trinta e
oito reais e dezoito centavos), que teve por objeto pagamento de pessoal e
encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7564/07, fls.
115/116, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 18912/
07, às fls. 117.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade das Sras. NEUZA MARY MACHADO,TEREZA
MARIA DE SOUZA.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 194788/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CEU AZUL
INTERESSADO : LAURINDO SPEROTTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1775/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CEU AZUL, relativa ao exercício financeiro de 2006/2007, no valor de R$
141.648,29 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte
e nove centavos) , que teve por objeto pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7557/07, fls.
108/109, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 18914/
07, às fls. 110.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. LAURINDO SPEROTTO.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 144562/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : APARECIDA MORON ARTICO,MUNICÍPIO DE
COLOMBO
ASSUNTO  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1776/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE COLORADO, relativa ao exercício financeiro
de 2004, no valor de R$ 34.723,04 (trinta e quatro mil, setecentos e vinte e três
reais e quatro centavos), que teve por objeto a prestação de serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural
do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7685/07, fls.
171 a 173, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 18910/
07, às fls. 174.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. APARECIDA MORON ARTICO.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 222234/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA VERDE DE RESERVA DO
IGUAÇU
INTERESSADO : CLAUDIANA ANDRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1777/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SETP à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA VERDE DE RESERVA DO
IGUAÇU, relativa ao exercício financeiro de 2006/2007, no valor de R$
24.996,00 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e seis reais), que teve por
objeto a Implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta
da Agricultura Familiar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7589/07, fls.
146/147, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 19022/
07, às fls. 148.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. CLAUDIANA ANDRIA.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 397549/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : JONAS ERALDO DE LIMA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO : 2831/07
O Interessado irresignado com a manifestação consubstanciada no Despacho nº
1445/07, que não recebeu o Pedido de Rescisão que tramita nesta Casa sob o
Protocolo nº 57587-7/06, interpôs o presente Recurso de Agravo buscando a
reforma da decisão agravada.
A decisão proferida não recebeu o Pedido de Rescisão por entender que os
requisitos não foram cumpridos pelo Agravante, mais especificamente, não foi
juntada documentação exigida.
O Agravante afirma que a ausência de documentos não deve ser justificativa para
deixar de apreciar um pedido:
“A falta dos documentos essenciais pode impedir a análise do mérito, pois
não cabe ao Tribunal suprir a falha na formalização do recurso juntando
aos autos elementos que se prestem a dar sustentação à tese recursal. Tal
dever é da própria parte.
No entanto, também não é menos certo que não se deve rejeitar sob o
fundamento de que a decisão rescindenda não foi juntada, mormente, como
anteriormente exposto, ela é documento público constante do acervo do órgão
julgador e disponível para consulta irrestrita.”
Destaca que em alguns processos esta Corte de Contas já diligenciou para o
suprimento de informações e documentos para a apreciação por parte das unidades
instrutoras e dos julgadores.
Requer que esta Corte de Contas requisite ao Poder Legislativo Municipal a
remessa de cópia do processo integral da prestação de contas do exercício de
2001.
Examinando as razões apresentadas pelo Agravado, passa-se a sua análise:
Cumpre ressaltar que as regras que regulamentam o Pedido de Rescisão
encontram-se no artigo 77 da Lei Complementar nº 113/2005 e nos artigos 494,
495 e 496 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, dos quais deve ser
destacado o §2º do artigo 494 e o artigo 495:

Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade
para propor, sem efeito suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva,
transitada em julgado, quando:

...

§2º Caberá ao proponente a reprodução de todos os documentos
necessários à propositura do Pedido de Rescisão.

Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no
Relator da decisão objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de
admissibilidade do pedido, rejeitando-o, liminarmente, quando não se
enquadrar em nenhuma das hipóteses do artigo anterior, ausentes os
pressupostos de admissibilidade de recurso, ou quando não tenha o autor
apresentado, junto com a petição inicial, a decisão que pretende rescindir e
os documentos essenciais ao conhecimento da causa.

O Requerente, de acordo com as regras acima reproduzidas, tem o dever de propor
o pedido com a decisão rescindenda e com os documentos essenciais para a
análise das suas razões, determinação que não foi cumprida e que levou ao
posicionamento agravado.
Observa-se que em algumas situações esta Corte de Contas tem concedido prazo
para a juntada de documentos, razão pela qual exercendo o juízo de retratação,
revejo o meu posicionamento consubstanciado no Despacho nº 1445/07 e, tendo
em vista que os documentos foram apresentados junto com as razões recursais,
recebo o Pedido de Rescisão e determino o encaminhamento à Diretoria de Contas
Municipais e ao Ministério Público para a manifestação.
Quanto ao pedido para que esta Corte requeira cópia da prestação de contas,
indefiro, uma vez que as provas devem ser apresentadas pelo Requerente, na
forma do artigo 495 do Regimento Interno desta Corte.
É o despacho.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 40162/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2870/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino abertura de prazo, para
o exercício do contraditório e da ampla defesa, ao Sr. Luiz Carlos Chimim
Claudino, então gestor das contas/ordenador das despesas, responsável solidário
pela devolução dos recursos, nos termos da unificação de jurisprudência ocorrida
a partir do Acórdão nº 1412/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
e

PROCESSO N º : 73990/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 2881/07
I - Tendo em vista o contido no Acompanhamento de Obras (fls. 777 e 778),
determino diligência ao SEOP/DECOM, para encaminhamento do termo de
recebimento definitivo da obra;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Transferências para os devidos fins, na forma do art. 355 do
Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213088/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO : LUIZ CARLOS GUIMARÃES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2883/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 17930/
07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná;
II - Prazo de 15 (quinze) dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206220/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
INTERESSADO : ANILDO ALVES DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2891/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 17953/
07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 540437/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
INTERESSADO : JOAO INACIO ROOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2895/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n° 17893/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
determino a citação do Sr. João Inácio Roos, relacionado na Instrução n° 5707/
07 da Diretoria de Análise de Transferências, para o exercício do contraditório
e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, no que diz respeito
ao atraso na apresentação das contas, o qual enseja aplicação de multa, com base
no art. 87, da referida Lei Complementar e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388182/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : IVONIR MOCHENSKI ADANS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2899/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
185/07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8994/07
ORIGEM : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
INTERESSADO : ZEZO DELEIRA CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2900/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
86/07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 209122/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, GIOVANNI
LODDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2902/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº 58164-1/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329247/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : CLERIO BENILDO BACK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2903/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7573/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190455/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2906/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência externa à SEOP – Secretaria de Estado de Obras Públicas, para
atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 7630/07 da Diretoria de Análise
de Transferências.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 63496/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2909/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 58085-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493610/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE CHERPINSKI GONTARSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2912/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 58429-2/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192335/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEIVA DA COSTA E SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2913/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 57796-2/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 483399/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : ROSA PORTOLESE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2914/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 57232-4/07/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218124/05
ORIGEM : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO : VERA LUCIA GARCIA BAPTISTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2916/07
I – O Despacho n° 1301/07 da Diretoria Geral (fls. 26), informa que a Prestação
de Contas do Município de São Tomé recebeu Parecer Prévio pela Aprovação
das Contas, com Ressalva, através do Acórdão n° 436/06, da Segunda Câmara,
encontrando-se o processo em remessa externa desde o dia 20/06/2006;
II – Assim, o presente deve ser devolvido à origem para anexação ao referido
processo;
III – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111005/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA SADAKO IVAMOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2920/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 59625-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 404596/07
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
INTERESSADO : LUIZ FORTE NETTO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2924/07
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão cumulado com pedido liminar
para suspensão dos efeitos da decisão rescindenda, Acórdão nº 3602/06, através
do qual esta Corte de Contas negou registro as admissões de pessoal, que
tramitaram sob o Protocolo nº 37925/04.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 16.666/07, manifestando-se sobre o
pedido liminar e concluiu pela falta dos requisitos legais para a concessão do
efeito suspensivo, manifestação acompanhada pelo Ministério Público, conforme
os termos do Parecer nº 18.273/07.
Posto isto, passa-se ao exame da liminar requerida, cuja razão apresentada é a
reversão até o exame final de decisão rescindenda, motivação que, com a devida
venia, não preenche os requisitos legais necessários para a concessão do efeito
suspensivo, isto é, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
O Requerente deve apresentar elementos suficientes para justificar a concessão
do pedido, entretanto, fato que não ocorreu, não tendo sido apresentada qualquer
motivação que justificasse a concessão de medida liminar, razão pela qual acolho
as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público e indefiro o pedido
liminar de suspensão dos efeitos da decisão rescindenda.
Na forma do artigo 496 do Regimento Interno, determino o encaminhamento
deste expediente para a Diretoria Jurídica e Ministério Público para exame de
mérito, uma vez que os posicionamentos se referiram ao pedido liminar, na forma
do artigo 407-A.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 219977/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REALEZA
INTERESSADO : EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2926/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
19755/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 243226/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
INTERESSADO : ANGELO CELSO ZAMPIERI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2927/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer
nº.19758/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 546532/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CENTRO
NOROESTE DO PARANÁ EM CIANORTE
INTERESSADO : ELIEL HERNANDES ROQUE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2928/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
19539/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 217044/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LISIAS DE ARAUJO TOMÉ, VANDER PIAIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2930/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7795/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício de novo contraditório;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 92298/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2931/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, na pessoa do seu representante legal,
para que o mesmo se manifeste sobre as questões apontadas na Instrução n°
7758/07 da DAT, referentes ao convênio em questão.
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins, atentando que a
expedição do Ofício deverá ser realizada pelo gabinete da Presidência nos termos
do Ofício nº. 08/07 - DG;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 173730/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARILENE MARTINS DALLICANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2933/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, para atendimento acerca
do aduzido no Parecer nº.18555/07 do Ministério Público de Contas do Estado
do Paraná, acolho o pedido de diligência ao gestor municipal, afim deste baixar
o ato de aposentadoria, ou ratificar o que foi expedido pelo Instituto de
Previdência.
II - Prazo de 15 dias.
III - À Diretoria Jurídica para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 186206/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORECATU
INTERESSADO : DARIO DI MIGUELI LUNARDELLI, DIONISIO SANTOS
DE SOUZA, MUNICÍPIO DE PORECATU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2934/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino que o
Município de Porecatu seja intimado a encaminhar os extratos bancários da
conta-movimento do repasses, referentes ao período de 31.12.2004 a 23.11.2007,
relacionada no Parecer nº 18543/07 do Ministério Público de Contas do Estado
do Paraná;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins, atentando que a
expedição do Ofício deverá ser realizada pelo gabinete da Presidência nos termos
do Ofício nº. 08/07 - DG;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 494075/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : CLARINDA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2935/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, para atendimento acerca
do aduzido no Parecer nº.18555/07 do Ministério Público de Contas do Estado
do Paraná, acolho o pedido de diligência ao gestor municipal, afim deste baixar
o ato de aposentadoria, ou ratificar o que foi expedido pelo Instituto de
Previdência.
II - Prazo de 15 dias.
III - À Diretoria Jurídica para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 291577/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2936/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
derradeira diligência ao Município de Lobato e ao Município de Santa Fé, para
atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 17104/07 do Ministério Público
de Contas do Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 49218/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZA ARDISSON DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2937/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência interna à Diretoria de Contas Estaduais, para atendimento acerca do
aduzido no Parecer nº.17498/07 do Ministério Público de Contas do Estado do
Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 453690/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : TEREZINHA DE FATIMA SANCHES, WILSON
FERNANDES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2943/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 16790/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino intimação da Sra.
Terezinha de Fátima Sanchez, para que proceda recolhimento dos valores que
deixaram de ser auferidos em razão de não aplicação financeira de recursos
recebidos, no valor de R$ 23.000,00, durante o período de 13/08/2002 a 31/12/
2002;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – Preliminarmente à DEX para cálculo e atualização de valores;
IV – Após, à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma
do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 541921/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO ISIS BRUDER DE MARINGÁ
INTERESSADO : PAULO SÉRGIO D ABREU FORTUNATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2945/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
6940/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para o exercício do contraditório e ampla defesa;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 509185/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CICERO MARCOS SAMWAYS DOS SANTOS
ASSUNTO : REFORMA
DESPACHO : 2947/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 59928-1/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 28717/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2948/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
19809/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
I�É o despacho.
Gabinete, 29 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 494540/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MARIA JACYRA RAMOS DA TRINDADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2949/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência ao Município de Matinhos, para atendimento acerca do aduzido no
Parecer nº. 18726/07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 210983/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2952/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n° 7802/07 da Diretoria de Análise de
Transferência para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°,
LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Louvanir Joãozinho Menegusso;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 252830/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2953/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº 6479/
07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 252303/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA GZYBOWSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2960/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18692/
07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 3 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 153291/07
ORIGEM : FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO
INTERESSADO : VALTER BIANCHINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2963/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, fls. 133, protocolado n.° 603408/
07, por 15 dias.
II - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais para que proceda a intimação
do Exmo. Sr. Vice- Governador Orlando Pessuti, do teor deste despacho.
É o despacho.
Gabinete, 3 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 293782/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2966/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n°. 18848/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
determino a intimação da Sra. Cristiane Aparecida Vicente, bem como do
Presidente da Câmara Municipal de Lobato para prestarem, comprovadamente,
os devidos esclarecimentos sobre o feito;
II - À Diretoria Jurídica para atendimento do item I;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 195342/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RIO AZUL
INTERESSADO : ELENICE LUISA STIRLE ANDRADE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2967/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência interna à Diretoria de Análise de Transferência, para atendimento
acerca do aduzido no Parecer nº. 19019/07 do Ministério Público de Contas do
Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À Diretoria de Análise de Transferência para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 119520/01
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANTONIO ARMANDO FACIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2968/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência externa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
18112/07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À Diretoria Jurídica para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 185363/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MARIA CLARETE DUTRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2970/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência complementar, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
18851/07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná;
II - Prazo de 15 dias;
III - À DIJUR para providenciar;
É o despacho.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 269489/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2972/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº 56787-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1390/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 361292/04
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOÃO LEONILDO RODRIGUES DE FREITAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 3915/04, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no DOE de 20/07/2004, por meio
do qual foi aposentado o Sr. JOÃO LEONILDO RODRIGUES DE FREITAS, no
cargo de Agente Penitenciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 23/11/1984, contando com
período de contribuição de 19 anos, 05 meses e 24 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40, § 1°, I e § 8°
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.615,50 mensais,
conforme cálculo a fls. 74.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10541/05) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 21159/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40,
§ 1°, I e § 8° da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1392/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 334385/07
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, referente ao concurso público regido
pelo Edital 069/05, publicado no D.O. de 27/05/05, para provimento dos cargos
de Agente de Execução. O resultado do concurso foi homologado pela Resolução
nº 7061/05, publicado no D.O. de 13/10/05.
A Secretária de Estado noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Decretos nº 6025/06, 6642/06, 7566/06, 7593/06, 7568/06, 029/
07, 048/07, 414/07, 488/07, 902/07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 19335/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 18938/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1393/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 498787/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: VERA LUCIA LEDRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1704/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VERA LUCIA LEDRA, no cargo de Agente de Apoio.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 15/05/1973, contando com
período de contribuição de 34 anos, 01 meses e 39 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.657,82 mensais, conforme cálculo a fls. 41.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18052/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17212/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1394/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 525032/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: APARECIDA BERNABELA ALCARAZ CASSITAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2082/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/09/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. APARECIDA BERNABELA ALCARAZ CASSITAS, no cargo
de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 26/09/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.498,77 mensais, conforme cálculo a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18133/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17613/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1395/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 354130/04
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IGNEZ RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3.936/04, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/07/04, por meio do qual foi
aposentada a Sra. IGNEZ RODRIGUES, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 14/03/1967, contando com
período de contribuição de 39 anos, 03 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.145,80 mensais, conforme cálculo a fls. 62.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2766/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
18440/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1396/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 524834/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA MARGARIDA ANDROVICIS ABRUNHOZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2095/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/09/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA MARGARIDA ANDROVICIS ABRUNHOZA, no
cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 15/09/1988, contando com
período de contribuição de 30 anos, 01 mês. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.808,72 mensais,
conforme cálculo a fls. 40.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18370/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17172/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1397/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 500544/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JUSSARA DO ROCIO FILHEIRO JUNEK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1614/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. JUSSARA DO ROCIO FILHEIRO JUNEK, no cargo de Agente
de Execução.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/07/1979, contando com
período de contribuição de 31 anos, 05 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.107,85 mensais, conforme cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18163/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17182/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1398/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 547737/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: NEUSA MARIA DELGADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1552/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. NEUSA MARIA DELGADO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 28 anos, 02 meses e 13 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.476,82 mensais, conforme cálculo a fls. 75.
A Diretoria Jurídica (Parecer 19623/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 18915/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1399/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 496512/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DEA MARIA KAMINSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1773/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. DEA MARIA KAMINSKI, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 08/08/1991, contando com
período de contribuição de 26 anos, 04 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.386,32 mensais, conforme cálculo a fls. 76.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17309/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17027/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1400/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 499945/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LINDALVA EGGERS MUNIZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1698/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LINDALVA EGGERS MUNIZ, no cargo de Agente
Profissional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 07/03/1985, contando com
período de contribuição de 31 anos, 01 mês e 07 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 4.494,71 mensais,
conforme cálculo a fls. 56.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17289/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17029/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1401/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 513935/03
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSE PEDRO GARCIA SA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário que reviu a Resolução nº 5613/05, que
retificou a Resolução nº 2075/03, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/11/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOSE PEDRO GARCIA SA, no cargo de Pesquisador.
O Aposentando ingressou no serviço público em 24/10/1975, contando com
período de contribuição de 40 anos, 11 meses e 19 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
6.095,83 mensais, conforme cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 19307/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 18363/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1402/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 532926/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: SARA SILVERIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2012/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/09/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SARA SILVERIO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 08/09/1986, contando com
período de contribuição de 35 anos, 08 meses e 13 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.965,58 mensais, conforme cálculo a fls. 38.

A Diretoria Jurídica (Parecer 18223/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17017/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1403/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 538304/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA ZILDA RIBEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2031/07, que retificou a Resolução nº 1532/07, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/
09/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA ZILDA RIBEIRO DOS
SANTOS, no cargo de Auxiliar Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 31 anos, 01 mês e 07 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.447,92 mensais,
conforme cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18227/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17016/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1404/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 502091/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IRACEMA LOBO XIMENES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1774/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. IRACEMA LOBO XIMENES, no cargo de Auxiliar da Saúde.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 16/03/1978, contando com
período de contribuição de 31 anos, 09 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.284,33 mensais, conforme cálculo a fls. 63.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17365/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17018/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
�Curitiba, 03 de dezembro de 2007
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1405/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 493564/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GERACI JESUS DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1895/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. GERACI JESUS DE OLIVEIRA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 21/08/1980, contando com
período de contribuição de 28 anos, 05 meses e 03 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.507,99 mensais, conforme cálculo a fls. 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16997/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17540/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1406/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 523234/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ALZIRA HELENA SILVEIRA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1714/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ALZIRA HELENA SILVEIRA DE SOUZA, no cargo de
Professor.

A Aposentanda ingressou no serviço público em 05/02/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos, 10 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.635,07 mensais, conforme cálculo a fls. 04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18112/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17422/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1407/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 533434/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LUIS CARLOS MARTINS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 1981/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/
09/07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. LUIS CARLOS
MARTINS, no posto de Terceiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 30/04/1981, contando com período
de contribuição de 26 anos e 26 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR
12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 1.878,58 mensais, conforme cálculo a fls. 13.
—A Diretoria Jurídica (Parecer 18283/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17131/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1408/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 219535/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SALTO DO LONTRA
INTERESSADO: MILTON AUGUSTO MAGNABOSCO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SALTO DO LONTRA. O objeto proposto foi pagamento
de pessoal e encargos sociais, o valor pactuado R$ 219.954,59, sendo referente
ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise constantes
a fls. 07. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Luiz Spada (CRC/PR 18660/
0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6854/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16588/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1409/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 213812/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE UMUARAMA
INTERESSADO: MARIA LUIZA SOARES CARDOSO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES VISUAIS DE UMUARAMA. O objeto proposto foi a aquisição
de alimentos, o valor pactuado R$ 27.500,00, sendo referente ao exercício de
2006/2007.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise:
530000001603319-3. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Satre Marino
de Brito (CRC/PR 31805/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7014/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16984/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 173775/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : DILMAR DALEFFE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2536/07
I – Preliminarmente, na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acato a
sugestaão apontada no item 2.4 da Instrução nº 7510/07-DAT, da realização de
inspeção in loco na Entidade, relativamente à aplicação dos repasses objeto
da presente prestação de contas;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 415571/07
ORIGEM : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
INTERESSADO : AILTON VIEIRA DE MATTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2538/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 418384/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : JÕAO ORESTES FENKER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2540/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº. 19951/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 243606/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2541/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova diligência do
processo à origem, para os fins do parecer nº. 19936/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno,
para cumprimento, sob pena de aplicação de multa e negativa de registro;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 444482/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
INTERESSADO : LESSIR CANAN BORTOLI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2542/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº. 19954/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno,
para cumprimento, sob pena de aplicação de multa;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 454747/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ALEIXO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2544/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº.
1315/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento do
presente feito naquela Diretoria, até o julgamento dos processos ns. 100678/
07, 316387/07 e 359426/07-TC, pelo prazo máximo de 01 (um) ano, conforme
previsto no art. 427, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 29 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 518826/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO : JOÃO BATISTA DOS SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2546/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja intimado o
Senhor João Batista dos Santos para, querendo, apresentar contraditório ao
contido no recurso de revista interposto pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, nos termos do art. 67 da Lei Complementar Estadual nº. 113/05;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

Caio Marcio Nogueira Soares
III – À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
“Gabinete, 29 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 609368/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
INTERESSADO : GABRIEL JORGE SAMAHA, LEONEL DE BARROS
CASTRO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2548/07
I – De acordo com a Instrução nº. 5141/2007 da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Piraquara, em razão de deficiências na execução orçamentária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 30 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 192951/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA
INTERESSADO : DOMINGOS ADIR PALÚ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2549/07
I - Autorizo a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, na forma do parágrafo
único, do art. 389, do Regimento Interno;
II – Defiro o pedido de carga do processo nº. 19295-1/06-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feita
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
III – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 547745/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO CESAR DOS PASSOS GARVÃO, MARIA DOS
PASSOS GARVÃO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2550/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 502888/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA FERREIRA MOELLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2551/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de novembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 511739/06
ORIGEM : ASSOC. DOS BARQ. DAS BAIAS DO LIT. NORTE DO ESTADO
DO PARANA EM PARANAGUA
INTERESSADO : HUMBERTO AGUIAR FIGUEIREDO FILHO, TARGINO
CRUZ DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2553/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja feita citação
do Senhor Targino Cruz Silva, Presidente da Associação à época e do Senhor
Humberto Aguiar Figueiredo Filho, atual Presidente para, querendo,
apresentarem contraditório ao contido na Instrução nº. 7659/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 492282/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : ROBERTO SALVADOR VIGANO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2555/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº. 20020/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 435610/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE MANFRINÓPOLIS
INTERESSADO : ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2558/07
I. Junte-se ao presente processo o protocolado nº. 60807-8/07-TC;
II. Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências para as
providências necessárias.
Gabinete, 3 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 110951/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 2560/07
I – Recebo o protocolado nº. 61501-5/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 463568/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE PITANGUEIRAS
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS LAMEU
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2562/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José Carlos Lameu e a Associação em questão, na pessoa de seu atual
dirigente para, querendo, apresentarem contraditório ao contido na Instrução
nº. 7724/07-DAT/CAS, nos termos do Parecer nº. 18796/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 79932/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : FATIMA APARECIDA LOVISON DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2563/07
I – Defiro o pedido constante do protocolado nº 61323-3/07-TC, de f. 129, no
sentido de encaminhamento do presente processo à origem, nos termos do art.
300-A do Regimento Interno;
II – Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do Acórdão nº 2773/07
– Primeira Câmara, de f. 125/126;
III - Retornem os autos à Diretoria de Execuções para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 105718/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
INTERESSADO : IVA MAGNANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2565/07
I – Com base na Instrução nº 394/2007 da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º, do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito à Senhora Iva Magnani, referente à multa aplicada pelo Acórdão nº
2579/07 – Primeira Câmara, com a conseqüente baixa de responsabilidade, sem
prejuízo da manutenção da decisão;
II – À Diretoria Geral para emissão da respectiva certidão e à Diretoria de
Execuções para registro, nos termos dos arts. 150, III e 153, I e V, do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 106317/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2566/07
I – Com base na Instrução nº 393/2007 da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º, do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito ao Senhor Arnaldo Rossato, referente ao recolhimento determinado
pelo item II, do Acórdão nº 2616/07 – Primeira Câmara, com a conseqüente baixa
de responsabilidade, sem prejuízo da manutenção da decisão;
II – À Diretoria Geral para emissão da respectiva certidão e à Diretoria de
Execuções para registro, nos termos dos arts. 150, III e 153, I e V, do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de dezembro de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
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Hermas Eurides Brandão
PROCESSO N º : 271103/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 899/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, para provimento
dos cargos de Educador Social e Pedagogo, regulamentado pelo Edital nº. 01/
2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 16601/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº. 18201/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466834/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ALYSON VINICIUS PERIALDO,RENAN AUGUSTO
PERIALDO,SERGIO CORREA PERIALDO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 900/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do [ATO] nº ###, publicada no [###] nº ##, de #####, por meio do qual foi
concedida pensão por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor
[NOME], falecido em #####.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ ##### destinado em caráter vitalício à
viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 18794/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. /07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 537936/07
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
INTERESSADO : LUIZ MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 901/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Portaria nº. 031/07, publicada no “Correio Paranaense nº. 1589, de 09.10.07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte ao interessado acima nominado,
viúvo da servidora Marlene Dutra Martins, falecida em 19/08/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 787,10 destinado integralmente ao viúvo,
conforme cálculo de fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 18958/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 18314/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440568/07
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL.
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : JACY SANTANA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 902/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Concessão nº. 10/07, publicada no “Jornal União”, de 11/08/07, por
meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
viúva do servidor Antonio Ribeiro da Silva, falecido em 20.07.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 380,00 destinado em caráter vitalício à
viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 19028/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 18214/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 529151/07
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
INTERESSADO : SUELI DO ROCIO PEREIRA CARDOSO NEGOSEKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 903/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível 29, no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 4170/07, publicada no jornal
“Correio Paranaense”, datado de 01.10.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 12.561,60 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 13.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 18168/
07 e 17846/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, � JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445721/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : MARIA CLEUSA GOLDIN MORETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 904/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 3605/07, publicado no jornal
“Tribuna de Cianorte”, datado de 31.05.07, retificado pelo ato de fls. 179,
publicado no jornal “Tribuna de Cianorte”, de 16.10.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.184,75 mensais e integrais, conforme cálculo de
fls. 08.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 18677/
07 e 17799/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272633/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADENIR DE OLIVEIRA MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 905/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente Administrativo, no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 686/04, retificada pela Portaria
nº. 416/07, publicada no DOM nº. 50, datado de 05.07.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 995,55 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 14612/
07 e 17903/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
id:HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 232671/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : IGNEZ NARDIELO HARMATIUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 906/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 134/07, publicada no jornal
“Tribuna do Interior”, datado de 27.04.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.310,40 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 09.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.

Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 19289/
07 e 17950/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336477/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : DILZA DA CRUZ CONSALTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 907/07
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, a pedido do (a) servidor (a) acima citado
(a), ocupante do cargo de Enfermeira no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 49/07, publicada no jornal
“Colombo Metrópole”, datado de 14.06.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.576,51 mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls.
87.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 18653/
07 e 18551/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica –DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 531830/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : AMADEU PARMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 908/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Motorista no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 1043/07, publicado no DOM
nº. 1147, datado de 24.08.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
798,86 mensais e proporcionais, conforme fls. 45.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 19361/
07 e 18352/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 452256/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
INTERESSADO : APARECIDA MIQUELAN RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 909/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 154/07, publicado no jornal
“Diário do Noroeste”, datado de 12.05.07, retificado pelo Decreto nº. 356/07,
publicado no jornal “Diário do Noroeste”, datado de 09.10.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 999,30 mensais e integrais, conforme cálculo de
fls. 27.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17638/
07 e 18582/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 375669/07
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
INTERESSADO : DIRCE MARIA DUARTE GUIMARÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 910/07
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, a pedido do (a) servidor (a) acima citado
(a), ocupante do cargo de Atendente de Creche no município de origem,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 3054/07, publicado no jornal
“São José Metrópole”, datado de 02.07.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 363,67 mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls. 18.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15547/
07 e 17980/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, �JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 552528/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : MARIA TEREZINHA BERTON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 911/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar de Enfermagem no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 233/07, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 12.10.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
860,80 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 18.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 19308/
07 e 18088/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8489/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA HELENA POMORSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 913/07
Trata-se de aposentadoria por invalidez, a pedido do (a) servidor (a) acima citado
(a), ocupante do cargo de Educador I, no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 416/07, publicada no DOM
nº. 50, datado de 05.07.07, que retificou a Portaria nº. 317/05, publicada no
DOM nº. 35, datado de 10.05.05, que retificou a Portaria nº. 546/04, sendo que
seus proventos correspondem a R$ 436,50 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 31.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 14786/
07 e 17904/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221877/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ CANDIDO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 914/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Guarda Municipal, padrão 126, referência “H”, no município de
origem, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 222/04, retificada pela Portaria
nº. 416/07, publicada no DOM nº. 50, datado de 05.07.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 581,87 mensais e proporcionais, conforme cálculo
de fls. 42.

Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 14894/
07 e 17905/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512119/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO : PEDRO CLARISMUNDO BORELLI,PONCIANO DE
ASSIS
DOS SANTOS ABREU
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 915/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Cantagalo instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Resultado Orçamentário
do Exercício, Exercício da Capacidade Tributária e Despesa com Pessoal do
Poder Executivo.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Cantagalo, nos termos do §1º do art.
286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59,
§1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512135/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO : PEDRO CLARISMUNDO BORELLI,PONCIANO DE
ASSIS
DOS SANTOS ABREU
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 916/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Cantagalo instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Resultado Orçamentário
do Exercício, Exercício da Capacidade Tributária e Despesa com Pessoal do
Poder Executivo.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Cantagalo, nos termos do §1º do art.
286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59,
§1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 504523/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO : ANTONIO MONTEIRO,LEONIDES BOGO JUNIOR
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 918/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Tijucas do Sul instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Resultado Orçamentário
do Exercício e Exercício da Capacidade Tributária.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Tijucas do Sul, nos termos do §1º
do art. 286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art.
59, §1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 529844/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : GILNEI LUIS KUNAST,JOSE FOREKEVICZ
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 919/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Boa Ventura de São Roque
instaurado em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder
Executivo relativo ao período de apuração encerrado em 30.06.07, em face do
Resultado Orçamentário do Exercício e Exercício da Capacidade Tributária.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Boa Ventura de São Roque, nos
termos do §1º do art. 286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no
disposto no art. 59, §1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 534023/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : ANTONIO JOSÉ BEAL,GEFERSON LUIZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 920/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Verê instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período
de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Resultado Orçamentário do
Exercício, do Exercício da Capacidade Tributária e Despesa com Pessoal do
Poder Executivo.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Verê, nos termos do §1º do art. 286
do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59, §1º, da
LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 531520/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : GILBERTO GILVANI DE SIQUEIRA,JAIR JANUÁRIO
DETOFOL
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 921/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Janiópolis instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Resultado Orçamentário
do Exercício e Exercício da Capacidade Tributária.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Janiópolis, nos termos do §1º do art.
286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59,
§1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 529968/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO : VALENTIM ZANELLO MILLEO
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 922/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Piraí do Sul instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Exercício da Capacidade
Tributária e Despesa com Pessoal do Poder Executivo.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Piraí do Sul, nos termos do §1º do
art. 286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59,
§1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 544770/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : ANTONIO JOSÉ BEAL,GEFERSON LUIZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 923/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Verê instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período
de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Resultado Orçamentário do
Exercício, Exercício da Capacidade Tributária e Despesa com Pessoal do Poder
Executivo.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Verê, nos termos do §1º do art. 286
do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59, §1º, da
LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512143/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : ANTONIETA BELLINATI PEREZ,HUMBERTO AMARO
FELTRIN
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 924/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Marialva instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período
de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Exercício da Capacidade Tributária
e Despesa com Pessoal do Poder Executivo.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Marialva, nos termos do §1º do art.
286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59,
§1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 560679/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO : ALDICIR BIOLCHI,CELITO JOSE BEVILAQUA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 925/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Itapejara D‘Oeste instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30.06.07, em face do Resultado Orçamentário
do Exercício e Exercício da Capacidade Tributária.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Itapejara D‘Oeste, nos termos do
§1º do art. 286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no
art. 59, §1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512151/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO : MARCIO RICARDO SANTOS,WALTER JULIANO DORIA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 926/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Sengés instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período
de apuração encerrado em 30.06.07, em face de Despesa com Pessoal do Poder
Executivo.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino
a expedição de alerta ao Poder Executivo de Sengés, nos termos do §1º do art.
286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no art. 59,
§1º, da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 547826/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA CAROLINA SANTINI BETANCURT DE ABREO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 927/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor de Ensino Superior da UEL, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1963/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7551 de 05.09.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 6.294,42 mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls.
94.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 19098/
07 e 18241/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111696/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANE INES HISTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 928/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II-11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 0012/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 2.527,06 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 92.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5171/
07 e 18484/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278418/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DOS ANJOS NOVAIS HIDALGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 929/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio - Telefonista da SEMA, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 9705/06, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7348 de 13.11.06, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.345,14 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 55.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 18978/
07 e 18234/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, 50JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 533116/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIANA CANDIDA MASSARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 930/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da SESP,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°.2009/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7557 de 14.09.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.256,32 mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls.
65.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 18727/
07 e 17792/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 498809/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 931/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Cabo da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 1938/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7547 de 30.08.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.659,03 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 18.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17165/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17697/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo d:– DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 553087/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA FROTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 932/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente Universitário, LF-01 da UEM, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1990/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7557 de 14.09.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.484,03 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 60.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 19248/
07 e 18030/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 533442/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEVILSON TURRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 933/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II-11 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 2007/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7557 de 14.09.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 3.334,36 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 77.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 19050/
07 e 18104/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508677/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR FELICIO DE FRANCA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 934/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Manutenção, LF-01 da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1635/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7529 de 06.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 20.048,16 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 60.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17630/
07 e 18120/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 557490/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA BARBOSA RAMOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 935/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 63055/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7572, de 05.10.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, convivente do servidor Lemuel da Silva,
falecido em 11.07.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.929,02, destinado integralmente à
convivente.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 19527/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 18343/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 553656/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JORGE PAU SOLER
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 936/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 63025/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7560, de 19.09.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte ao interessado acima nominado, viúvo da servidora Yoshiko Yanaga
Pau, falecida em 19.07.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 941,81, destinado integralmente ao
viúvo.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 19510/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 18338/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 189512/07
ORIGEM : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
PALMEIRA
INTERESSADO : MARIA OLIBRATOSKI COVALSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 937/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº. 5446/07, publicada no jornal “Palmeira”, de 01 a 31.03.07, por
meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
companheira do servidor Antonio Jorge Franco, falecido em 16.02.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 356,00 destinado em caráter vitalício à
companheira, conforma cálculo de fls. 09.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 6598/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 17876/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508871/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARENILDA APARECIDA COSTA NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 938/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1653/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7534 de 13.08.07 e Resolução nº. 1527/07,
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7523 de 27.07.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.178,12 mensais e integrais no primeiro padrão
e, R$ 1.032,78 mensais e integrais no segundo padrão, conforme fls. 93/95.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17892/
07 e 17787/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 509010/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA EVA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 939/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1770/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7539 de 20.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 15.595,80 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 59.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17688/
07 e 18133/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 532993/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO BERNARDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 940/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 do DER/PR,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 2001/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7557 de 14.09.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 13.367,88 anuais e proporcionais, conforme cálculo de fls.
55.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.

Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 18744/
07 e 17943/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263135/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ALMEIDA LEÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 941/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor de Ensino Superior, LF-01 da SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 7026/05, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7099 de 10.11.05, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 13.453,92 anuais e proporcionais, conforme cálculo de fls.
80.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17860/
07 e 17791/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 532942/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARLENE ELIZABETE ZANONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 942/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II-11, LF-02 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 2016/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7557 de 14.09.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.725,92 mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls.
125.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 18731/
07 e 17779/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245820/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVANINA GOMES GAMERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 943/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II, 11, LF-02 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 523/07, publicada no Diário
Oficial do Estado n°. 7431 de 16.03.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 26.739,36 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 84.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17651/
07 e 18177/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, � JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189709/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA
CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV
INTERESSADO : JAIRO VICENTE CLIVATTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 944/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA
CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV, para provimento do cargo de
Docente de Ensino Superior, regulamentado pelo Edital nº. 014/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 10662/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº. 17864/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319238/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA
INTERESSADO : ANTONIO EMERSON SETTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 945/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, para provimento do cargo
de Zelador, regulamentado pelo Edital nº. 002/2007.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 19598/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº. 18550/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216196/07
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL/HOLDING
INTERESSADO : RUBENS GHILARDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO Nº : 1469/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício
nº117 /07-OCN- DCE, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento
Interno-TC;
II – À DCE para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 28 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 459021/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS PEDROSO
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO Nº : 1470/07
I – Acolho o contido na Informação nº 135/2007-CL da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, corroborado pelo Parecer nº 18568/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, determinando o ARQUIVAMENTO do feito por
perda do objeto;
II – Encaminhe-se à DAT e à DCM para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 464939/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN, JOSÉ BASSANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO Nº : 1477/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 16964/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 581706/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOUGLAS OLIVEIRA DE PAULA GALVÃO, NICKOLAS
OLIVEIRA DE PAULA GALVÃO, SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 1479/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto por Silvia Regina de Oliveira e Outros, visando
suspender efeitos e posteriormente rescindir definitivamente, a decisão contida
no Acórdão nº 1407/2007 - 1ª Câmara/TC, que negou registro à pensão por morte
lhes concedida, em razão do falecimento de seu companheiro e pai dos menores,
o Serventuário da Justiça, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Eleazar
de Paula Galvão.
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A Requerente argui o direito adquirido do servidor falecido, que já havia
cumprido todos os requisitos para aposentadoria antes da promulgação da EC
nº 20/98.
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, em especial o cancelamento da pensão, pela
Paranaprevidência, concedida à interessada e aos filhos menores do casal.
Do exposto, verificados os pressupostos de admissibilidade do pedido, RECEBO
o presente PEDIDO DE RESCISÃO e na forma do preconizado pelo § 3º do art.
407-A do Regimento Interno-TC, determino o encaminhamento dos autos
respectivamente à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto a
este Tribunal, para manifestação (no prazo de 24 horas) quanto à concessão
liminar de efeito suspensivo no presente feito.
Após, retornem.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246478/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MAURICIO YAMAKAWA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO Nº : 1482/07
I – Considerando a juntada do protocolo nº56919-6/07, encaminhe-se à DAT e
Ministério Público junto a este Tribunal, para análise e nova manifestação;
II – Após, voltem à conclusão.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 598544/07
ORIGEM : CEMIC VILA DA FRATERNIDADE DE LONDRINA
INTERESSADO : CARMEM SILVIA HORN MONASTIER
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 1484/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto por Carmem Silvia Horn Monastier, visando suspender
efeitos e posteriormente rescindir definitivamente, a decisão contida no Acórdão
nº 27/2007 - 1ª Câmara/TC, que considerou irregulares as contas em Tomada de
Contas nº 38279-1/00, relativamente a recursos de subvenção social repassados
pelo Estado do Paraná à entidade denominada Centro de Estudos do Menor e
Integração à Comunidade (CEMIC).
A Requerente argui que foi gestora da entidade, nos exercícios de 1998 e 1999
e que encaminhou a correspondente prestação de contas a esta Corte, através do
Protocolo nº 133700/98, que após a sua saída da entidade, ficou parado no
Município, já que a entidade foi extinta, e somente em setembro de 2007, entregue
a ela, somente com a recomendação de que deveria tratar do assunto.
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, especialmente porque já tramita junto à 3º Vara
Cível da Comarca de Londrina, Execução Fiscal movida contra a CEMIC,
decorrente da decisão desta Corte de Contas que gerou a Certidão de Dívida
Ativa.
�Do exposto, verificados os pressupostos de admissibilidade do pedido
RECEBO o presente PEDIDO DE RESCISÃO e na forma do preconizado pelo
§ 3º do art. 407-A do Regimento Interno-TC, determino o encaminhamento dos
autos respectivamente, à Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério
Público junto a este Tribunal, para manifestação (no prazo de 24 horas) quanto
à concessão liminar de efeito suspensivo no presente feito.
Após, retornem.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 325904/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1488/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria de Contas Estaduais desta Casa, em sua
Informação nº. 1131/07-DCE (fls. 189/TC), que ora se acolhe, determino a
realização de diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 323740/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
INTERESSADO : JAIME DOMINGUES BRITO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1489/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
17832/07-DIJUR (fls. 50/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 372294/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
INTERESSADO : ADELAR GUIMARÃES DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1492/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
16681/07-DIJUR (fls. 35-36/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 541380/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
INTERESSADO : VALENTIN DARCIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1493/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
19240/07-DIJUR (fls. 272-275/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 514413/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1494/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
18060/07-DIJUR (fls. 121/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 403468/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1495/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
16877/07-DIJUR (fls. 73-74/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 517536/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1496/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
18706/07-DIJUR (fls. 400-401/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519440/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO : LUIZ DE LIMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1497/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
17484/07-DIJUR (fls.86-87/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388140/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ZILMA MARIA MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 1498/07
Recebo a documentação protocolada sob nº. 566979/07 - TC, determinando sua
juntada aos autos de nº. 388140/07 – TC e a regular instrução do feito na forma
regimental;
Encaminhem-se a Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 284447/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MARIA CACILDA DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 1499/07
Recebo a documentação protocolada sob nº. 572227/07 – TC e 608213/07,
determinando sua juntada aos autos de nº. 284447/00 – TC e a regular instrução
do feito na forma regimental;
Encaminhem-se a Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 367335/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : ANTONIO TOTI COLAÇO VAZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1501/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
16682/07-DIJUR (fls. 34/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 516262/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : SINVAL FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1502/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
17494/07 -DIJUR (fls. 31-32/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 527213/07
ORIGEM : SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : MAURO MORETON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1503/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
17890/07-DIJUR (fls.40/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501737/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
INTERESSADO : GABRIEL JORGE SAMAHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1504/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
16986/07-DIJUR (fls.213-214/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 513379/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1505/07
IV. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
18073/07-DIJUR (fls.97/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
V. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
VI. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 492237/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : UBALDO DE BARROS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1507/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
19205/07-DIJUR (fls.38-39/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472184/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : TEREZA ROZIN RONCAGLIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1510/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
17152/07-DIJUR (fls.40/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 492016/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : UBALDO DE BARROS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1512/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
16438/07-DIJUR (fls.33/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 385055/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTONIA
INTERESSADO : AMARILDO RIBEIRO NOVATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1513/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
16864/07-DIJUR (fls.18-19/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 543243/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
INTERESSADO : NORMILDA KOEHLER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1514/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
19247/07-DIJUR (fls.150-151/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.

III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 29978/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : GERSON ZANUSSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1515/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
17462/07-DIJUR (fls.46-47/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3541/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : JOAO BIRAL NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1517/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
16604/07-DIJUR (fls.60/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 527205/07
ORIGEM : SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : MAURO MORETON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1518/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
18076/07-DIJUR (fls.49/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 410995/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1519/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
19781/07-DIJUR (fls.158/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289509/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEROBAL
INTERESSADO : ALMIR DE ALMEIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 1522/07
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº.
18058/07-DIJUR (fls.119-120/TC), que ora se acolhe, determino a realização de
diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício
de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo
de 30 (trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Processo n.º: 344283/07
Entidade: Município de Iretama
Responsável: Antonio José Quesada Piazzalunga — Prefeito
Interessado: Vilson Jesus dos Santos e outros
Assunto: Admissão de Pessoal
Decisão monocrática n.º : 717/07
EMENTA. Admissão de Pessoal. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de admissão de pessoal realizada pelo Município de Iretama para o
provimento de diversos cargos, tendo como interessado o senhor Vilson Jesus
dos Santos e outros nos termos do edital 10/2007, às fls. 5 a 8.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 226) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 227) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
das presentes admissões.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 219590/06
INTERESSADO : CLAUDETE MARIA BORSATTO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1169/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, com base no art. 6º da
Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o art. 52, § 1º da Lei Municipal
nº 69/03, através da Portaria nº 15, do Município de Querência do Norte,
publicada em 09.05.2005, de f. 16.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11137/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 12759/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de outubro de 2007.
t:JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º: 237576/07
INTERESSADA: JOVINA GOMES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1245/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, com base no art. 40, §1º, I e § 8º da Constituição Federal, através do
Decreto nº. 267/07, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” em 22.06.07, de
fl. 43.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17889/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 17389/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Verifica-se que as doenças que ensejaram a emissão do laudo médico de fls. 70,
são as classificadas como Doença Coronária – de artéria – (CID. I 25-1) e Doença
dos Capilares (CID. I 78), através do qual conclui-se tratar de doença grave.
Contudo, o interessado não necessita de assistência permanente de outrem.
Deste modo, está adequada a aplicação do artigo 40, inciso I, da Constituição
Federal, que dispõe sobre aposentadoria por invalidez permanente, resultante
de acidente de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, especificada em lei. Nesta hipótese, os proventos são integrais, ou
seja, iguais os vencimentos recebidos pelo aposentado quando em atividade,
não importando o tempo de contribuição.
Pelo exposto, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e voto pelo registro do presente
ato de aposentadoria, nos termos dos artigos 134 da Lei Complementar 113/
2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 385985/97
INTERESSADO : JOAO PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1276/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Vigia, do Município
de Catanduva, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado
com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, através do Decreto n° 068/
2007 no Jornal “Tribuna do Interior”, publicada em 23.08.2007, de f. 38/39.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18628/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17805/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 14 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

Secretaria de Auditoria
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PROCESSO N º: 278264/07
INTERESSADO: ANTONIO LAURIANO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1299/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista, Nível BG, LF – 01, com
base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, através da Resolução nº 639/
07, de fl. 60, publicada no D.O.E. em 05.04.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 18740/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 18175/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 245897/07
INTERESSADO: MARIA ZENILDA GOMES GUERATO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1300/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, Nível Especial I – 11,
LF – 01, com base no art. 3° da Emenda Constitucional nº 47/05, através da
Resolução nº 542/07, de fl. 66, publicada no D.O.E. em 16.03.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 18138/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 18124/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 268331/07
INTERESSADO: ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1301/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar, realizada
pelo Município de Nova Londrina, para a contratação por tempo determinado de
Professor (5° colocado), através de Teste Seletivo disciplinado pelo Edital n°
015/06.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº 18320/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 18244/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 12417/06
INTERESSADO : RITA CORSINI ALVES DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 1304/07
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais,
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º, I, II, III, “a e b” e §4º
da Emenda Constitucional nº. 20/98, através da Resolução nº. 1240/07, do
Paranaprevidência, publicada em 03.07.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18985/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 18295/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 546439/07
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1311/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Complementar de Pessoal realizada
pelo Município de Lupionópolis, para o provimento do cargo de Pedreiro, (2º
colocado) por Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº. 01/05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18979/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.17952/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 27 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 524907/07
INTERESSADO : LEONILDA SILVEIRA SEGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1312/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, da Secretaria de Estado
da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 41/
03, c/c o art. 2º da Emenda Constitucional n.º 47/05, através da Resolução n.º
2099, do Paranaprevidência, publicada em 20/09/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, n.º 18511/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, n.º 18534/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 509231/07
INTERESSADO : MARIA GEDALVA DA SILVA RADIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1313/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-02,
da Secretaria de Estado da Educação, através da Resolução n.º 1617, do
Paranaprevidência, publicada em 06.08.07
Os pareceres da Diretoria Jurídica, n.º 17933/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, n.º 18493/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Processo n.º: 230385/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Decisão Monocrática n.º : 1314/07
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA,
PELA .REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a ASP e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 6.528,18 ( seis mil quinhentos
e vinte e oito reais e dezoito centavos); através do Termo de f. 32/37, referente ao
exercício financeiro de 2006/2007, tendo por objeto aquisição de equipamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 6858/07, opina
pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº.18452/
07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 6858/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 18452/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2007
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 67771/07
INTERESSADO : GILBERTO CEZAR PAVANELLI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1317/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal temporária realizada pela
Universidade Estadual de Maringá, para o provimento dos cargos de Técnicos
Administrativos, por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital n.º 05/05.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº.18615/07 e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.17489/07 são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 28 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Processo n.º: 193854/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: INEU ALBERTO SCHOENBERGER
Decisão monocrática n.º : 1320/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor INEU ALBERTO
SCHOENBERGER.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 97) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 98) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 298630/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: MARLENE BATISTA CAMBUI PEREIRA
Decisão monocrática n.º : 1321/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora MARLENE BATISTA
CAMBUI PEREIRA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 106) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 107) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 457601/03
INTERESSADO : INES GONCALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1322/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria integral por tempo de serviço em
epígrafe, ocupante do cargo de Professora lotada no Departamento de Educação,
Cultura e Esporte, com base no inciso I, do art. 9º da Emenda Constitucional nº
20de 15/12/1998, combinado com o inciso III, dos paragrafos 1º, 3º e 5º, do art
40. da Constituição Federal, através da Portaria nº 566, publicada em 09/009/
2007, de f. 131, queratificou a Portaria nº 7 6/03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16338/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15713/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

Processo n.º: 329446/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
Interessada: DENIR TEREZINHA DE CARVALHO ZOTTO
Decisão monocrática n.º : 1323/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora DENIR TEREZINHA
DE CARVALHO ZOTTO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 76) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 77) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 282610/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: EBIS BENITS
Decisão monocrática n.º : 1324/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora EBIS BENITS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 131) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.132) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 202950/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE LUIZIANA
Interessado: JOÃO MARIA DOS SANTOS
Decisão monocrática n.º : 1325/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
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Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor JOÃO MARIA DOS
SANTOS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 71) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fls. 75 e 76) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 170080/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Responsável: VALDENIR ANTONIO PALMIERI
Interessados ELISÂNGELA DE OLIVEIRA PALMA, VIVIANE RAMOS
SIMÕES, MAURICIO JOCIEL GRZESIUK e ROSELI PIRES
Decisão monocrática: 1328/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Admissão de Pessoal. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.SU: Legalidade e Registro.
Trata-se de admissão de pessoal complementar, via concurso público, realizado
pelo Município de Santa Mônica para o provimento de cargos de auxiliar de
serviços gerais feminino e dentista, regulamentado pelo edital 013/2006.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 42) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 43) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro das
presentes admissões.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 315801/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessada: CRISTIANE BARBIERE SANTOS
Decisão monocrática n.º : 1330/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Admissão de Pessoal. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de admissão de pessoal complementar referente ao concurso público
realizado pelo Município de São José dos Pinhais disciplinado pelo edital n.°
01/2003, para o provimento de cargo de médico ginecologista obstetra.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 410) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 412) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente admissão.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 155532/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Responsável: EDNEU ÁUREO VERDÉRIO
Decisão monocrática n.º : 1335/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação do responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) repassados ao MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
mediante convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano, tendo por objeto a aquisição de uma ambulância.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 69 a 71) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 72) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 229875/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAÍ
Responsável: EUGÊNIA JUSCYCYN
Decisão monocrática n.º : 1336/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
111.404,03 (cento e onze mil, quatrocentos e quatro reais e três centavos)
repassados à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAÍ mediante convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação,
tendo por objeto o pagamento de pessoal encargos sociais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 112 e 113) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 114) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 85216/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Responsável: CLAUDIR JUSTI
Decisão monocrática n.º : 1338/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação do responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 40.832,73
(quarenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos) repassados
ao MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL mediante convênio celebrado
com a Secretaria de Estado de Segurança Pública, tendo por objeto a aquisição
de materiais de construção para execução de obra de ampliação da delegacia de
polícia e cadeia pública no Município de Laranjeiras do Sul.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 122 e 123) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 124) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 78170/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Responsável: ÉLCIO BERTI
Decisão monocrática n.º : 1340/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA.�  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação do responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 81.819,49
(oitenta e um mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta e nove reais) repassados
ao MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL mediante convênio celebrado com o
Instituto de Desenvolimento Educacional do Paraná, tendo por objeto a execução
de obras e reparos no colégio Estadual Carlos Alberto Ribeiro.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fl. 185) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 186) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 218725/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
Responsável: GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA
Decisão monocrática n.º : 1343/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 7.038,87
(sete mil, trinta e oito reais e oitenta e sete centavos) repassados ao MUNICÍPIO
DE MUNHOZ DE MELLO mediante convênio celebrado com o Instituto de
Ação Social do Paraná, tendo por objeto a aquisição de equipamentos e o
pagamento de serviços de terceiros.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fl. 52) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 53) para, nos termos do
art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento
Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a
quitação do responsável.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º: 157810/03
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS
DA ESCOLA ESTADUAL ANGELO VOLPATO ENS,CARLOS ANTONIO
HERVIS DANTAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 1345/07.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$11.826,00
(onze mil,oitocentos e vinte e seis reais) transferidos à FUNDEPAR em razão do
convênio nº 694/02, celebrado com a Associação de Pais, Mestres e funcionários
da Escola Estadual Angelo Volpato , em 26.06.02, tendo como objeto a cobertura
do pátio, construção de arquibancada e pantográfica.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls.117/118) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.119) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Publique-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
RELATOR

Processo n.º: 234640/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Responsável: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
Decisão monocrática n.º : 1352/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 11.114,97
(onze mil, cento e quatorze reais e noventa e sete centavos) repassados ao
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE mediante convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, tendo por objeto a aquisição de equipamentos
para o atendimento de crianças e adolescentes em risco pessoal e social.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 27 e 28) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 29) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 203574/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA AMÉRICA DA COLINA
Responsável: BASILIO JUVENIL DE SOUZA
Decisão monocrática n.º : 1354/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
102.608,00 (cento e dois mil, seiscentos e oito reais) repassados à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA AMÉRICA DA
COLINA mediante convênio celebrado com a Secrataria de Estado da Educação,
tendo por objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 108 e 109) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 110) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, ic:julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 205828/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Responsável: HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN
Decisão monocrática n.º : 1355/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 45.579,42
(quarenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos)
repassados ao MUNICÍPIO DE MARIPÁ mediante convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, tendo por objeto a prestação de serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual residentes na
àrea rural do Município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 280 e 281) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 282) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 304990/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessados: REINALDO IVANKIO e ZULEICA IVANKIO HAUER
PLOSZAJ
Decisão monocrática n.º : 1360/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida aos interessados REINALDO IVANKIO e
ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ, filhos da servidora falecida.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 62) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 63) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
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Processo n.º: 10606/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessada: MARIA DA LUZ ROCHA
Decisão monocrática n.º : 1361/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora MARIA DA LUZ
ROCHA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 97) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 98) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 272480/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: FELICIANO BARREIRENSE GONÇALVES JUNIOR
Decisão monocrática n.º : 1362/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor FELICIANO
BARREIRENSE GONÇALVES JUNIOR.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 67) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 68) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 169158/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessada: LORNA CARIN KEUNE
Decisão monocrática n.º : 1363/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora LORNA CARIN KEUNE.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 69) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 70) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, ia:julgar legal e determinar o registro da
presente concessão.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 230466/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BITURUNA
Responsável: MARIO VILMAR ZAMPIERON
Decisão monocrática n.º : 1365/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 8.713,00
(oito mil, setecentos e treze reais) repassados à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BITURUNA mediante convênio celebrado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social do Paraná,
tendo por objeto a implantação do programa de aquisição de alimentos % compra
direta local da agricultura familiar.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 115 e 116) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 117) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 209351/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
Responsável: ROGÉRIO DIRCEU LERNER
Decisão monocrática n.º : 1369/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.

Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 15.952,80
(quinze mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos) repassados
ao MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE mediante convênio celebrado
com a Secretaria de Estado da Educação, tendo por objeto a prestação do serviço
de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual residentes
na àrea rural do Município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 92 e 93) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 94) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 216617/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
FAMILIAR DE ITAPERUÇU
Responsável: JOAQUIM ALMEIDA FERREIRA
Decisão monocrática n.º : 1370/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 99.945,20
(noventa e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos)
repassados ao SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
FAMILIAR DE ITAPERUÇU mediante convênio celebrado com a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo por objeto a implantação
do Programa de aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 152 e 153) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 154) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
Processo n.º: 141974/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Responsável: ADIR SCHMITZ
Despacho n.º : 1667/07
Notificação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para notificar o
responsável pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
notificação do responsável, senhor ADIR SCHMITZ, Prefeito do Município de
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ no exercício de 2005, para apresentar a documentação
faltante e justificativas quanto à baixa no passivo financeiro, conforme proposto
pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas à fl. 530.
Autorizo, desde logo, a notificação por edital, nos termos do Regimento Interno,
art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de setembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

u:Processo n.º: 146682/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
Responsável: GERALDO GARCIA MOLINA
Despacho n.º: 3092/07
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Contas Municipais para citação do
Município pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor GERALDO GARCIA MOLINA,
Prefeito do Município de FIGUEIRA, no exercício de 2005, nos termos
propostos pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 163.
Posteriormente, à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à citação do
Município para exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica à fl. 163.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 10 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 144305/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL
DE CURITIBA
Responsável: GUILHERME ANTONIO CAROLLO
Despacho n.º: 3285/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da autuação.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação do
responsável pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380 e seguintes.
Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do
Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor GUILHERME ANTONIO
CAROLLO, Presidente da Entidade no exercício de 2003.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL
DE CURITIBA, nos termos do Regimento Interno, art. 380, art. 381, § 2º, para
exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade
Técnica à fl. 551.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
383, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo nº: 248756/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARGARIDA SOUZA
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 3853/07
1. Retornam os autos após diligência à origem levada a termo pela Diretoria
Jurídica com escopo na Instrução de Serviço nº 1/2007 deste Relator, para que
fosse alterado o embasamento legal do ato ou o cálculo do benefício, nos termos
apresentados pelo Parecer nº 8241/07-DIJUR, a fls. 59-60.
2. Segundo o citado Parecer, a correção seria necessária tendo em vista que o
cálculo de proventos não foi realizado conforme o disposto no § 3º do art. 40 da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Federal nº 10.887/04, uma vez que a servidora
implementou os requisitos para a inativação voluntária, com proventos integrais,
em data anterior à promulgação da EC nº 41/03. Sendo assim a peça orienta que
o cálculo pode permanecer do modo que se apresenta, desde que se altere o
fundamento legal do ato para o art. 40, § 1º, III, pr:”a” da Constituição Federal
c/c o art. 3º da E.C. nº41/03 ou ainda, querendo permanecer o fundamento legal
ora adotado, o cálculo deverá ser retificado, utilizando-se como base o valor da
média das últimas remunerações, se inferior ao valor da última remuneração
percebida pela servidora.
3. O Tribunal de Justiça, a seu turno, não atende a diligência, defendendo, no
Parecer nº 557/2007 a fls. 63-66, que a fundamentação do Decreto Judiciário nº
238, de 16/04/07, está correta, posto que os proventos decorrentes da
aposentadoria foram calculados de acordo com a legislação vigente à época em
que foram atendidos os requisitos para a inativação.
4. A Unidade Técnica, através do Parecer nº 11379/07-DIJUR, fls. 70-71, ratifica
seu posicionamento anterior, opinando por nova diligência à origem, pelas
mesmas razões.
5. Quanto ao tema, este auditor entende da mesma forma que o Tribunal de Justiça.
A aposentadoria da servidora ocorreu compulsoriamente, sendo que a
fundamentação defendida pela DIJUR em virtude da forma de cálculo indicaria
aposentadoria voluntária. Nestas circunstâncias, não incorre em erro o ato de
concessão do benefício, a fls. 52, ao fundamentar a aposentadoria compulsória
conforme art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, indicando que
os proventos foram calculados com base no art. 3º, § 2º, observado o contido no
art. 7º, ambos da Emenda Constitucional nº 41/2003. cálculo
6. Outrossim, verifica-se outro ponto a merecer providência antes da apreciação
do ato para efeito de registro, referente desta vez à Paranaprevidência.
7. Emitido visando normatizar a Lei Estadual nº 12.398/98, o Decreto Estadual
nº 1.748, de 24/01/2000, estabeleceu a necessidade de realização de convênio
a ser firmado entre a Paranaprevidência, o Tribunal de Justiça, o Ministério
Público e o Tribunal de Contas. Apesar de questionável a necessidade da
celebração da referida avença para conferir efetividade à citada lei, tem-se que o
referido convênio veio a ser firmado pelo Tribunal de Justiça em 21/12/2005.
8. De outra feita, a folhas 51, consta apreciação do Senhor Presidente do Tribunal
de Justiça do Paraná, segundo a qual “(...) considerando que ainda estão sendo
promovidos os ajustes nos sistemas operacionais de modo a possibilitar a
efetiva implantação do convênio celebrado com a Paranaprevidência, bem
como que o referido acordo não abrange os magistrados e servidores
vinculados ao Fundo Financeiro, ao qual a requerente está vinculada (...) II
- Oficie-se à Paranaprevidência encaminhando fotocópia do documento de
fls. 36, à vista do contido na Lei nº 9.796/99.”.
9. Com a máxima e necessária vênia, não tendo tido este Relator acesso ao texto
do convênio, entende-se, preliminarmente, que o mesmo não poderia estabelecer
situação não contemplada pela Lei nº 12.398/98, a qual, em seu art. 34, não
impõe condições ou excetua magistrados e servidores vinculados ao Fundo
Financeiro da obediência ao normativo:
Art. 34 – Serão obrigatoriamente inscritos na Paranaprevidência os
servidores públicos estaduais ativos, com vínculo funcional permanente de
todos os Poderes, inclusive os Membros do Poder Judiciário, o Ministério
Público, o Tribunal de Contas e a Instituição de Ensino Superior, bem como
das respectivas administrações públicas, direta, autárquica e fundacional,
os servidores inativos e os militares estaduais da ativa, na reserva remunerada
e os reformados.
10. Neste contexto, considerando que o art. 34 da Lei Estadual nº 12.398/98
pressupõe a necessidade de sujeição à Paranaprevidência de todos os atos
concessivos de benefícios previdenciários em favor dos servidores públicos do
Estado do Paraná, considerando que a fotocópia do documento a fls. 36 que teria
sido encaminhada pelo Tribunal de Justiça à Paranaprevidência corresponde a
Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social,
visando assegurar a compensação financeira entre regimes prevista na Lei nº
9.796/99, o que não atende ao normativo estadual, seguindo decisão similar
tomada pela Segunda Câmara no âmbito do processo nº 264964/07, encaminhem-
se os autos à Diretoria Jurídica para que oficie à Paranaprevidência para que
a mesma emita opinativo quanto às alegações constantes do documento de fls.
51, assinado pelo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, e para
que, consoante seu entendimento sobre a questão, promova a apreciação das
condições de concessão do benefício, de modo a que o feito seja regularizado.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 261949/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Interessado: POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 3981/07
1. Trata o presente processo de admissão de pessoal realizada pela Polícia Militar
do Paraná para “Inclusão de Civis”, por meio de Concurso Público para Ingresso
e Matrícula no 1º Ano do Curso de Formação de Oficiais PM/BM - CFO - 2007.
2. A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Informação n° 838/07, a fls. 113/
114, elenca a documentação acostadas nos autos, esclarecendo que a ordem de
classificação foi obedecida, bem como o prazo de validade do concurso e os
limites de gastos de pessoal da Lei Complementar n° 101/00.
3. A Diretoria Jurídica, através do Parecer 13702/07, a fls. 115, preliminarmente
opina por diligência à origem, para a indicação do instrumento legal que
autoriza a limitação de idade (25 anos) e a imposição de estado civil de solteiro
para participação do certame.
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4. Porém, conforme texto do Mandado de Segurança nº 30.676, a fls. 100, assim
como os enunciados do Decreto nº 7006 (fls. 001-002) e do Decreto nº 7007 (fls.
003-004), tem-se que os normativos considerados pela Polícia Militar do Paraná
seriam a Lei Estadual n° 1.943, de 23 de junho de 1954, a qual estabelece que
a matrícula no Curso de Formação de Oficiais se dará na forma do regulamento
próprio, e o correspondente regulamento próprio, Decreto Estadual n° 1.753/
03, que dispõe acerca do limite de idade, da exigência de estado civil de solteiro
e da condição de não possuir filhos. Nestes termos, entendo como sendo
desnecessária a realização da diligência proposta.
5. De outra feita, em um exame preliminar, não identifiquei norma legal a amparar
a reserva de vagas para alunos concludentes do 3º ano do Ensino Médio do
Colégio da Polícia Militar do Paraná estabelecida no Decreto nº 7006 (fls. 001-
002) e no Decreto nº 7007 (fls. 003-004). Sendo assim, retornem os autos à
Diretoria Jurídica para o competente exame deste tema e, sendo possível, para
a análise do mérito. Autoriza-se, desde já, nos termos da Instrução de Serviço nº
1/2007 deste Auditor, a realização de eventuais diligências pela unidade técnica.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator
PROCESSO : 13.338-2/05
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RECORRENTE : PAULO ROBERTO BROSKA
 DESPACHO N º 4 . 1 6 9 / 2 0 0 7
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
ILEGITIMIDADE DO RECORRENTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Antonina, contra Acórdão nº 1120/2007-Segunda Câmara
(fls. 260/3).
2. Preliminarmente, verifico que o recurso foi interposto pela autarquia municipal,
tendo como seu represente legal o senhor Paulo Roberto Broska, que assina a
peça recursal na qualidade de ex-diretor da referida entidade.
3. Ocorre, porém, que o recurso somente poderia ser manejado pelo senhor Paulo
Roberto Broska, na qualidade de interessado que teve a sua esfera jurídica
atingida pela decisão recorrida, não assistindo-lhe legitimidade ativa para
recorrer em nome da autarquia municipal.
4. Deixo assente que o interesse de agir e a legitimidade ativa é da pessoa física
daquele que teve a esfera jurídica afetada pela decisão, senhor Paulo Roberto
Broska, mas não da autarquia pública, conforme pode ser visto na peça recursal
de fls. 264/274.
Por essas razões, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intime-se.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 14.869-7/07
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ATALAIA
RESPONSÁVEL : ANTONIO CARLOS GILIO
DESPACHO N º 4.181/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEFERIMENTO DE JUNTADA DE NOVOS
DOCUMENTOS. ENCAMINHAMENTO À DCM E AO MPC.
Trata-se de prestação de contas do senhor Antonio Carlos Gilio, prefeito do
Município de Atalaia, relativa ao exercício financeiro de 2006.
2. Após a análise da defesa apresentada pelo responsável pela Diretoria de Contas
Municipais (fls. 255/270) e pelo Ministério Público de Contas (fls. 271/5,
verifico que o senhor Antonio Carlos Gilio encaminhou a este Tribunal novos
documentos (fls. 277/407), que não foram objeto de apreciação pelos órgãos
técnicos desta Casa.
3. Por isso, defiro a juntada dos documentos referidos acima e determino a remessa
dos autos à DCM para análise conclusiva do feito. Após, vista ao Ministério
Público de Contas.
Publique-se.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 11.888-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
RESPONSÁVEL : JOÃO BATISTA DA SILVA
LUIZ CARLOS DA SILVA
DESPACHO Nº 4 . 3 2 2 / 2 0 0 7
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2004. MUNICÍPIO
DE LIDIANÓPOLIS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO SENHOR JOÃO
BATISTA DA SILVA.
Trata-se de prestação de contas dos senhores João Batista da Silva, Prefeito do
Município de Lidianópolis no período de 01/01/2001 a 31/08/2004, e Luiz
Carlos da Silva, Prefeito Municipal no período de 01/09/2004 a 31/12/2004.
2. Preliminarmente, verifico que não houve citação do senhor João Batista da
Silva, razão pela qual determino que seja realizado o necessário ato processual,
sob pena de nulidade dos atos subseqüentes.
Cite-se o senhor João Batista da Silva, nos termos da LC n° 113/2005 e do
Regimento Interno.
GASL, 04 de dezembro de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 13.415-3/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
RESPONSÁVEL : WINFRIED MOSSINGER
DESPACHO Nº 4 . 4 4 7 / 2 0 0 7

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO.
MANIFESTAÇÃO DO MP.
Trata-se de Prestação de Contas do senhor Winfried Mossinger, presidente da
Câmara Municipal de Toledo, relativa ao exercício de 2005.
2. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e emissão
de parecer.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 13.739-0/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO
RESPONSÁVEL : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
DESPACHO Nº 4 . 4 4 8 / 2 0 0 7
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. FUNDO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO DE TOLEDO. MANIFESTAÇÃO DO MP.
Trata-se de prestação de contas do senhor José Carlos Schiavinato, Prefeito
Municipal, referente ao Fundo Municipal de Trânsito de Toledo, relativa ao
exercício de 2005.
2. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de
parecer.
GASL, 04 de dezembro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 183080/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
Responsável: ELPIDIO HOLBACH
Despacho n.º: 4479/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor ELPIDIO HOLBACH, Prefeito do
Município de Entre Rios do Oeste, no exercício de 2002, nos termos propostos
pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 58.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para analise da
documentação encaminhada às fls. 60 a 88.
Curitiba, 27 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 18.927-6/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
RESPONSÁVEL : AMAURI CEZAR JOHNSSON
D E S P A C H O N º 4 . 5 7 0 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Educação e o Município de Rio Branco do Sul, no valor de R$
120.000,00, com o objetivo de construir escolas e adquirir material permanente
(fls. 1).
2. Devidamente citado por este Tribunal, o responsável apresentou suas alegações
de defesa, as quais foram juntadas aos autos às fls. 35/129. Em seguida, a Diretoria
de Análise de Transferências - DAT emitiu o parecer de fls. 130/133, propugnando
por nova citação do responsável.
3. Indefiro a proposta de nova citação da unidade técnica, tendo em vista que o
ato processual de fls. 33/34 atingiu os seus objetivos.
Remetam-se os autos ao MPC.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relatorv:

PROCESSO : 38.430.2/03
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
RECORRENTE : JAIR CÂNDIDO DE ALMEIDA
D E S P A C H O N º 4 . 5 8 6 / 2 0 0 7
EMENTA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO GESTOR.
RECOLHIMENTO DE MULTA. QUITAÇÃO AO RESPONSÁVEL.
MANTENÇA DO MÉRITO DAS CONTAS. ENCAMINHAMENTO À DG.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto pelo senhor Jair de Cândido de
Almeida, ex-prefeito do Município de Corumbataí do Sul.
2. Verifico que a DEX, às fls. 49, atesta que o responsável recolheu a importância
de R$ 206,00, relativa à multa imposta pelo Acórdão n° 619/07 – Tribunal Pleno.
Quanto à proposta de baixa efetuada pela DEX, consigno que o recolhimento
integral da multa imposta tem como efeito tão-só a desoneração de
responsabilidade da pessoa física do gestor.
4. Porém, o mérito das contas (irregulares) permanece imutável, devendo o nome
do responsável ser cadastrado em registro próprio deste Tribunal, com o objetivo
de remessa obrigatória à Justiça Eleitoral, no momento adequado.
5. Deixo assente, ainda, que a responsabilidade foi pessoal do agente público,
não devendo recair sobre a pessoa jurídica do município nenhum ônus em face
do julgamento proferido nestes autos.
GASL, 03 de dezembro de 2007
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 140644/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : OLÍVIO IVAN RODRIGUES
DESPACHO : 4675/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 513999/07, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à SAUDI para atendimento da
solicitação supra, bem como para comprovação do que preconiza o artigo 363 do
mesmo diploma legal.
SAUDI, 09 de outubro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

Processo : 16.126-0/07
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
Relator : AUDITOR SOUSA LEMOS
Entidade : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável : MILTON MUZULON
D E S P A C H O N º 4 . 7 3 4 / 2 0 0 7
EMENTA. PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB O N° 45.119-5/07.
DEFERIMENTO DA JUNTADA.
O Exmo. Sr. Relator Aud. Sousa Lemos proferiu o seguinte despacho:
“Junte-se. À conclusão. Publique-se.”
Em 15 de outubro de 2007.
EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Auditor

PROCESSO : 13.508-7/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
RESPONSÁVEL : ARIOVALDO EMERENCIANO DEMORI
D E S P A C H O N º 4 . 7 5 9 / 2 0 0 7
Trata-se de prestação de contas do senhor Ariovaldo Emerenciano Demori,
prefeito do Município de Indianópolis, relativa ao exercício financeiro de 2005.
2. Após a análise da defesa apresentada pelo responsável pela Diretoria de Contas
Municipais (fls. 220/234) e pelo Ministério Público de Contas (fls. 235/6),
verifico que o senhor Ariovaldo Emerenciano Demori encaminhou a este Tribunal
novos documentos (fls. 241/292), que não foram objeto de apreciação pelos
órgãos técnicos desta Casa.
3. Por isso, defiro a juntada dos documentos referidos acima e determino a remessa
dos autos à DCM para análise conclusiva do feito. Após, vista ao Ministério
Público de Contas.
Publique-se.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 4.715.1/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
RESPONSÁVEL : JOSÉ ADÃO ZANETTE
DESPACHO Nº 4.768/2007
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. REDISTRIBUIÇÃO.
INDEFERIMENTO. PREVENÇÃO. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À
DIRETORIA DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS E AO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS.
Trata-se de Prestação de Contas de Convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Município de Barra do Jacaré,
sob a responsabilidade de José Adão Zanette, prefeito do referido Município.
2. Indefiro o pedido de redistribuição do feito, tendo em vista a prorrogação de
competência relativa, em razão do despacho de citação inicial de fls. 60 (art. 114
do CPC).
3. Remetam-se os autos à DAT para instrução conclusiva do feito. Após, vista ao
Ministério Público de Contas.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 244.733/04
NATUREZA : ADMISÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATUBA
DESPACHO N º 4 . 8 0 0 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de admissão de
pessoal do Município de Ivatuba, nos termos do art. 1°, IV, da Lei Complementar
n° 113/2005.
2. A Diretoria Jurídica vislumbra ausência de informações no SIM-AP atinentes
aos servidores nomeados, bem como a inexistência de dados relativos à admissão
do servidor Jose Salvador Rosa, CPF: 442.045.749-04.
3. Defiro a realização de nova diligência à origem, conforme preconizado pela
Unidade Técnica às fls. 224/5, acrescentando-se que o responsável deverá
apresentar os documentos contábeis, financeiros e relatórios resumido de
execução financeira e de gestão fiscal, previstos na Lei Complementar nº 101/
2000, relativamente ao período em que ocorreram as nomeações e posses dos
servidores, com vistas a provar os termos da declaração firmada às fls. 223, fixando-
lhe o prazo de 15 dias para atendimento da diligência, ficando, desde já, advertido
o responsável quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo
fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda à diligência
externa proposta.
GASL, 03 de dezembro de 2007
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 17.563-8/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO SERTANÓPOLIS
RESPONSÁVEL : NILSON SANTOS GARCIA
DESPACHO N° 4 . 9 4 0 / 2 0 0 7
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS. ACÓRDÃO Nº 1391/2007.
TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.
REPUBLICAÇÃO.
Trata-se de prestação de contas do senhor Nilson Santos Garcia, ex-presidente
da Companhia de Desenvolvimento de Sertanópolis, relativa ao exercício de
2001.
2. Verifico que o Acórdão nº 1391/2007 transitou em julgado em 06/11/2007,
conforme certidão de fls. 179-verso.
3. Supre-se a ausência de indicação, no Acórdão n.° 1391/2007, do nome do
representante do Ministério Público presente à sessão, mediante a publicação
da ata da sessão de julgamento.
PRI
GASL, 04 de dezembro de 2007.
Aud. SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 17.563-8/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO SERTANÓPOLIS
RESPONSÁVEL : NILSON SANTOS GARCIA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS. IRREGULARIDADE DAS
CONTAS.
Trata-se de prestação de contas do senhor Nilson Santos Garcia, ex-presidente
da Companhia de Desenvolvimento de Sertanópolis, relativa ao exercício de
2001.
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2. A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas opinaram
pela regularidade com ressalvas das contas (fls. 164/170 e 171/172,
respectivamente).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Trata-se de prestação de contas do senhor Nilson Santos Garcia, ex-presidente
da Companhia de Desenvolvimento de Sertanópolis, relativa ao exercício de
2001.
2. A Diretoria de Contas Municipais constatou as seguintes irregularidades:
a) ausência de lançamentos de provisão para créditos de liquidação duvidosa;
b) incorreções na publicação das demonstrações com indicação dos valores
correspondentes ao exercício anterior;
c) falta do relatório relativo ao fornecimento de serviços ao controlador no
exercício 2004;
d) ausência do demonstrativo dos valores recebidos do controlador; e,
e) inadimplência em relação aos fornecedores, obrigações fiscais e sociais.
3. Verifico que o responsável não se manifestou sobre a ausência de lançamentos
de provisão para créditos de liquidação duvidosa, persistindo a irregularidade
apontada pela DCM.
4. Quanto às incorreções na publicação das demonstrações contábeis com
indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior, limitou-se o
responsável a indicar que procedeu as devidas correções, juntando aos autos
exemplar das respectivas demonstrações. Contudo, entendo que a regularização
posterior das demonstrações contábeis não afasta a violação aos preceitos da
Lei n° 6.404/76.
5. No que se refere à ausência dos documentos atinentes ao fornecimento de
serviços e recebimentos de valores, informa o responsável que procedeu à
elaboração dos respectivos relatórios. Todavia, a elaboração extemporânea dos
documentos não tem o condão de ilidir a irregularidade a ele imputada.
6. Por fim, quanto à inadimplência em relação aos fornecedores, obrigações fiscais
e sociais, verifica-se que, de fato, a companhia acumula dívidas, as quais foram
contabilizadas no passivo exigível a longo, tendo o responsável afirmado que
está adotando as medidas de sua alçada para o pagamento dessas obrigações, o
que, por si só, não descaracteriza a irregularidade das contas.
Por essas razões, voto por que o Tribunal julgue irregulares as contas do senhor
Nilson Santos Garcia, ex-presidente da Companhia de Desenvolvimento de
Sertanópolis, no exercício de 2004, nos termos dos arts. 1°, III e 16, III, “b”, da
Lei Complementar n° 113/2005.
GASL, 24 de agosto de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 17.563-8/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO SERTANÓPOLIS
RESPONSÁVEL : NILSON SANTOS GARCIA
ACÓRDÃO Nº 1 . 3 9 1 / 2 0 0 7
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS. IRREGULARIDADE DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas do senhor
Nilson Santos Garcia, ex-presidente da Companhia de Desenvolvimento de
Sertanópolis, relativa ao exercício de 2001, acordam os Conselheiros da 2ª Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: “A 2ª Câmara, por unanimidade,
julga irregulares as contas do senhor Nilson Santos Garcia, nos termos do art.
1º, III e 16, III, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005, conforme o voto do Sr.
Auditor-Relator.”
Os Conselheiros Artagão de Mattos Leão e Fernando Augusto Mello Guimarães
votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
Kátia Regina Puchaski.
Sala das sessões, 24 de agosto de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente da 2ª Câmara

Processo : 16.126-0/07
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
Relator : AUDITOR SOUSA LEMOS
Entidade : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável : MILTON MUZULON
D E S P A C H O N º 4 . 9 8 6 / 2 0 0 7
EMENTA.PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB O N° 54.191-7/07.
DEFERIMENTO DA JUNTADA.
O Exmo. Sr. Relator Aud. Sousa Lemos proferiu o seguinte despacho:
“Junte-se. À conclusão. Publique-se.”
Em 24 de outubro de 2007.
EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Auditor
Processo n.º: 220532/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL-
FUNDACEN
Responsável: FRANCISCO HÉLIO ALVAREZ CORDEIRO
Despacho n.º: 5043/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor FRANCISCO HÉLIO ALVAREZ
CORDEIRO, Presidente da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO
INDUSTRIAL — FUNDACEN no exercício de 2004, nos termos propostos
pela Unidade Técnica à fl. 653.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para análise da
documentação encaminhada às fls. M:657 a 791.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 155142/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Responsável: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Despacho n.º : 5058/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação
do Município pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor JOÃO BATISTA DOS SANTOS,
Prefeito do Município de SANTO INÁCIO, no exercício de 2005.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação do Município, para exercício do contraditório e da ampla defesa nos
termos propostos pela Unidade Técnica à fl. 118.
Curitiba, 26 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 82822/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
Responsáveis: OLIVO AGOSTINHO CALSA, NARCISO ANTONIO
CECCHIN
Despacho n.º : 5075/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação
dos responsáveis pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, §
1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsáveis os senhores OLIVO AGOSTINHO CALSA,
atual Prefeito, e o senhor NARCISO ANTONIO CECCHIN, ex-Prefeito do
Município de GOIOXIM, nos termos propostos pela Diretoria de Análise de
Transferências à fl. 580.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação dos responsáveis, senhor OLIVO AGOSTINHO CALSA e senhor
NARCISO ANTONIO CECCHIN, nos termos do Regimento Interno, art. 380,
§ 1º e art. 381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento
mão própria (ARMP), para exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos
propostos pela Unidade Técnica à fl. 580.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 29 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 115910/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Origem: CONSELHO INDÍGENA REGIONAL DE GUARAPUAVA
Responsável: VALDIR JOSÉ KOKOJ DOS SANTOS
Despacho n.º: 5077/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação
do responsável pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º
e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor VALDIR JOSÉ KOKOJ DOS
SANTOS, nos termos propostos pela Diretoria de Análise de Transferências à fl.
29.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação do Conselho Indígena Regional de Guarapuava, nos termos do
Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do
contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica à fl.
29.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 29 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 128737/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Origem: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Responsável: LAUIR DE OLIVEIRA
Despacho n.º: 5078/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor LAUIR DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de IMBAÚ, exercício de 2005, nos termos propostos pela Diretoria
de Análise de Transferências à fl. 54.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação do Município nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b”, para exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos
propostos pela Unidade Técnica à fl. 54.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 29 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 71910/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DE JANIÓPOLIS
Responsável: ROSELENE APARECIDA CHIQUITO
Despacho n.º: 5082/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação
da Associação pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável a senhora ROSELENE APARECIDA
CHIQUITO, Presidente da Associação de Proteção à Maternidade e à
Infância de Janiópolis, exercício 2005, nos termos propostos pela Unidade
Técnica à fl. 69.

Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE JANIÓPOLIS nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º
e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório e da ampla nos termos
propostos pela Unidade Técnica à fl. 69.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 29 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 192307/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
Responsável: ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS
Despacho n.º: 5084/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação
do Município pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável a senhora ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS
SANTOS, Prefeita do Município de ICARAÍMA no exercício de 2005.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação do Município, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b”, para exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos
propostos pela Unidade Técnica à fl. 46.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 29 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 4.375-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
RESPONSÁVEL : ELZA RODRIGUES DE OLIVEIRA
 D E S P A C H O N º 5 . 2 3 1 / 2 0 0 7
EMENTA. PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB O N° 54.545-9/07.
DEFERIMENTO DE JUNTADA. INSTRUÇÃO CONCLUSIVA DO FEITO.
O Exmo. Sr. Relator Aud. Sousa Lemos proferiu o seguinte despacho:
“Junte-se. À conclusão. Publique-se.”
GASL, 07 de novembro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo: 129024/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Responsável: HÉLIO VASCONCELOS FILHO
Despacho: 5274/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Contas Municipais para citação do
contador pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor HÉLIO VASCONCELOS FILHO,
Prefeito do Município de MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE
CASTELO no exercício de 2004.
Posteriormente, à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à citação do
contador, senhor MANOEL MESSIAS FIRMINO, nos termos do Regimento
Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com
aviso de recebimento mão própria (ARMP), no endereço residencial, para exercício
do contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pelo Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas à fl. 291.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 48743/05
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALMITAL
RESPONSÁVEIS: CLÉRIO BENILDO BACK
DESPACHO N.º : 5282/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da
autuação. Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação
do atual Município pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380,
§ 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização,
desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento
Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor CLÉRIO BENILDO BACK,
Prefeito do MUNICÍPIO DE PALMITAL no exercício de 2004, nos termos
propostos pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 155.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à
citação do Município nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria
(ARMP), para encaminhar a documentação e justificativas solicitadas pela
Unidade Técnica às fls. 153.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
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Processo n.º: 159740/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ARARUNA
Responsável: RENATO TOALDO
Despacho n.º : 5312/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 387 a 557.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo: 199824/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E TRÁFEGO
CETTRANS
Responsável: WILLIAM FISCHER DA SILVA JUNIOR
Despacho: 5343/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 70 a 94.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor WILLIAM FISCHER DA SILVA
JUNIOR, Presidente da Companhia de Engenharia de Transporte e Tráfego
CETTRANS, no exercício de 2005.
Após, encaminhem-se à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 512189/05
ASSUNTO: ALERTA
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
DESPACHO N.º : 5466/07
À Diretoria de Protocolo a fim de que envie os autos ao Município para juntada
aos embargos de declaração objeto do processo n.° 28044707.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 83497/06
ASSUNTO: ALERTA
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
DESPACHO N.º : 5469/07
À Diretoria de Protocolo a fim de que envie os autos ao Município para juntada
aos embargos de declaração objeto do processo n.° 280447/07.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 504833/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 5471/07
Tendo em vista que os autos foram a mim delegados (Termo de Delegação nº 276/
07) em razão de afastamento legal do Relator titular, Conselheiro Artagão de
Mattos Leão, não tendo sido incluso em pauta de julgamento e considerando
sua urgência cominada com início de fruição de período de férias deste Relator
substituto, que acarretarão sobrestamento dos autos, retardando seu julgamento
e possivelmente acarretando prejuízos ao Município, solicito, nos termos do
artigo 51, parágrafo único, inciso I do Regimento Interno, o retorno dos autos
ao Conselheiro titular, visando dar segmento ao feito.
Publique-se.
Publique-se.
SAUDI, 20 de novembro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
Processo n.º: 139414/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Responsável: VALTER APARECIDO PEGORER
Despacho n.º : 5472/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls.416 a 545.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor VALTER APARECIDO PEGORER,
Prefeito do Município de APUCARANA no exercício de 2006.
Posteriormente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame e ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo: 148162/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
DOUTOR ULYSSES
Responsável: ROSA BESTEL
Despacho: 5473/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls.53 a 84.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável a senhora ROSA BESTEL, Presidente do
REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR
ULYSSES no exercício de 2005.
Posteriormente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame e ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 210103/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: ABEL SOUZA DOS SANTOS
Despacho n.º : 5476/07
À Diretoria de Execuções para que notifique o atual prefeito para encaminhar a
este Tribunal os documentos relativos à admissão do servidor, no prazo de 15
dias, sob pena de ser-lhe aplicada a multa prevista no artigo 85 da Lei
Complementar n.° 113/05.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 128504/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Responsável: CARLOS ABRAHÃO KEIDE
Despacho n.º : 5494/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 319 a 395.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,
fazendo constar como responsável o senhor CARLOS ABRAHÃO KEIDE,
Prefeito do Município de ASTORGA no exercício de 2003, conforme proposto
à fl. 212-verso.
Posteriormente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame e ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 21 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 175018/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: LYGIA LUMINA PUPATTO
Despacho n.º : 5535/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls. 589 e
900. Nos termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo
por mais 15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da
publicação do presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de
Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que
aguarde os novos documentos e analise a matéria.
Curitiba, 23 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 218679/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE LUIZIANA
Responsável: JOSÉ CLAUDIO POL
Despacho n.º : 5537/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 23 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 164080/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Responsável: MARCELO DERENUSSON NELLI
Despacho n.º : 5554/07
Autorizo a juntada do protocolo n.° 593267/07 composto de fls. 200 a 221 e de
9 anexos deste processo.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 26 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO N º : 13361-0/06
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA
SALES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 5580/07
Retorna o feito a este Relator, tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº.
60211-8/07, do Fundo de Previdência Municipal de Moreira Sales, representado
pela Sra. Aldenir Bezerra Cesnik, Presidente no período de 01/01/2001 a 21/
03/2005 e pelo Sr. Roberto Pauliqui, Presidente no período de 22/03/2005 a
22/03/2007, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra
o Acórdão nº. 2786/07 – TC, que desaprovou as contas prestadas pelo Fundo de
Previdência Municipal de Moreira Sales, no exercício financeiro de 2005,
publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº. 125 em 16/11/2007, conforme
Termo de Certidão de fls.181.
O recurso é tempestivo visto que observa o prazo de 15 dias previsto no art. 484
do Regimento Interno, os recorrentes são parte legítima, nos termos do art. 474
do Regimento Interno deste Tribunal, tem interesse de agir e o recurso é adequado
de acordo com o caput do art. 484 do Regimento Interno.
Dessa forma, CONHEÇO DO RECURSO.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator nos
termos do art. 485 do Regimento Interno.
Gabinete, em 27 de novembro de 2007
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
Josley Thomazoni

Processo nº: 141563/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
Interessado: NEUTO SARTOR
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5591/07
Recebo os protocolos nº 58000-9/07 e nº 58599-0/07. Encaminhem-se os autos
à Diretoria de Contas Municipais para exame e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Protocolo: 129397/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Responsável: JOÃO CARLOS MATIAS
Despacho n.º : 5597/07
1. Por intermédio do protocolo nº 57862-4/07, juntado a folhas 127 e seguintes,
o senhor João Carlos Matias apresenta novas justificativas e documentos, em
uma terceira tentativa de regularizar o feito.
2. Por sua vez, já no Parecer nº 9976/07, a folhas 121, a douta Procuradora Eliza
Ana Zenedin Kondo Langner considera que o recebimento do 2º contraditório
foi indevido, a teor do RITCE, art. 357, §§ 1º e 3º, uma vez precluso o prazo para
nova manifestação do responsável após o término da fase de instrução.
3. Todavia, em face do princípio da verdade material e considerando o art. 357,
§ 7º, do mesmo Regimento Interno, conheço da documentação como a última
oportunidade de eventual regularização do feito antes de sua apreciação em
primeira instância.
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público de Contas, para nova análise.
5. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 143310/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : EDIVALDO MANOEL DE BARROS
DESPACHO : 5599/07
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo senhor Edivaldo Manoel de
Barros (protocolo nº 57689-3/07, fls. 87 e seguintes) contra o Acórdão nº 867/
07 - Segunda Câmara.
2. Todavia, de acordo com o art. 73 da Lei Complementar nº 113/2005, verifica-
se que a petição recursal é intempestiva, uma vez que, segundo certificado a
folhas 85-verso, a decisão recorrida foi publicada no periódico Atos Oficiais nº
106, de 06/07/2007, transitando em julgado em 27/07/2007, e a peça foi
protocolada em 13/11/2007. Nestas condições, deixo de conhecer o recurso.
3. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento.
4. Publique-se.
SAUDI, 27 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 539874/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 5603/07
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob n.º 60197-9/07.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de 15 (quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
4. Após, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
5. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 28 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Processo n.º: 134021/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA
Responsável: SILVONEI APARECIDO DE SOUZA LEITE
Despacho n.º : 5608/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 87 a 221.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 198186/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEIS: WILMAR SACHETIN MARÇAL e LYGIA LUMINA
PUPATTO
DESPACHO N.º : 5610/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 90 e 91.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 171450/04
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
RESPONSÁVEIS: LYGIA LUMINA PUPATTO, WILMAR SACHETIN
MARÇAL e EDUARDO DI MAURO
DESPACHO N.º : 5612/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 1280 a 1301.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
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PROCESSO N º : 471016/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 5614/07
2. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob n.º 58360-1/07.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de 15 (quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
4. Após, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
5. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 28 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Processo n.º: 139909/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
Responsável: PEDRO BENEDITO DA SILVA NETO
Despacho n.º : 5615/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 221 a 227.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 122089/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA
Responsável: LAÉRCIO VALENTIN TREVISAN
Despacho n.º : 5617/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 136 a 137.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 162711/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
Responsável: ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 5619/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 311 a 399.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Processo n.º: 163378/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE COLORADO
Responsável: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Despacho n.º: 5620/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 353 a 357.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo nº: 256058/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: NUCLEO SOCIAL BATISTA DE UMUARAMA
Interessado: LUIZ CAETANO
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5621/07
Citação
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferência para que proceda
à citação do responsável, Sr. Luiz Caetano, nos termos do Regimento Interno,
art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de
recebimento mão própria (ARMP), no endereço residencial, caso o
responsável não mais ocupe o cargo –, para que o mesmo possa manifestar-se
a propósito da Instrução n° 6916/07- DAT.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo n.º: 152171/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE
Responsável: ADAIR CECCATTO
Despacho n.º : 5622/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 344 a 394.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 103375/07
ENTIDADE :  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JURANDIR NATALINO MARTINS
DESPACHO : 5624/07
1. Tendo em vista o recebimento do protocolo nº 59767-0/07 (fls. 87 e seguintes),
por meio do qual o Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sertanópolis, Sr. Jurandir Natalino Martins, apresenta novas
justificativas e documentos, em uma segunda tentativa de regularizar as contas,
em face do princípio da verdade material e considerando o art. 357, §7º do
Regimento Interno, conheço da documentação como a última oportunidade de
eventual regularização do feito antes de sua apreciação em 1ª instância.
2. Encaminhem-se os autos à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público de
Contas, para nova análise.
3. Publique-se.
SAUDI, 28 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Protocolo: 419351/03
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS DALABONA
Despacho n.º : 5627/07
À Diretoria de Protocolo para envio dos presentes autos à Paranaprevidência a
fim de que promova as medidas pertinentes em face da negativa de registro, nos
termos do art. 302 do Regimento Interno, conforme proposto à fl. 80.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 174895/05
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEIS: LYGIA LUMINA PUPATTO, EDUARDO DI MAURO e
WILMAR SACHETIN MARÇAL
DESPACHO N.º : 5628/07
Autorizo o sobrestamento conforme proposto pela Diretoria de Análise de
Transferências à fl. 147.
Permaneçam os autos na Unidade Técnica durante o período do sobrestamento
até sua nova manifestação.
Posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua análise.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 292804/05
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIEN
RESPONSÁVEL: FRANCISCO MARQUES NETO
DESPACHO N.º : 5629/07
Autorizo a tramitação dos presentes autos sem os “apensos” 37467/03 e 329330/
04, que não foram localizados.
À Diretoria Geral para adoção das providências necessárias à publicação do
Acórdão n.º 671/07 – Plenário, às fls. 228 e 229.
Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO N º : 248853/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 5632/07
1. Intime-se Sr. Amauri Cezar Johnsson, ordenador das despesas, por ofício com
aviso de recebimento, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
das irregularidades apontadas na Instrução nº. 6419/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções
cabíveis, inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº
113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista
ao Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 29 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Processo n.º: 322999/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: WILMAR SACHETIN MARÇAL
Despacho n.º : 5633/07
Autorizo o sobrestamento conforme proposto pela Diretoria de Contas Estaduais
à fl. 26.
Permaneçam os autos na Unidade Técnica durante o período do sobrestamento
até sua nova manifestação.
Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal para sua análise.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 322948/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: WILMAR SACHETIN MARÇAL
Despacho n.º : 5634/07
Autorizo o sobrestamento conforme proposto pela Diretoria de Análise de
Transferências à fl. 61.
Permaneçam os autos na Unidade Técnica durante o período do sobrestamento
até sua nova manifestação.
Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal para sua análise.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 329551/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
Responsável: NIZAN PEREIRA DE ALMEIDA
Despacho n.º : 5635/07
Autorizo o sobrestamento conforme proposto pela Diretoria de Contas Estaduais
à fl. 107.
Permaneçam os autos na Unidade Técnica durante o período do sobrestamento
até sua nova manifestação.
Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal para sua análise.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo: 302459/07
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Responsável: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
Despacho n.º : 5636/07
Autorizo o sobrestamento conforme proposto pela Diretoria de Contas Estaduais
à fl. 107.
Permaneçam os autos na Unidade Técnica durante o período do sobrestamento
até sua nova manifestação.
Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal para sua análise.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N.º: 324576/07
ASSUNTO: PENSÃO
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADOS: ALEX PEDRO RIBAS HEKAVEI, ANDREI VINICIUS
RIBAS HEKAVEI, LENNON AXEL RIBAS HEKAVEI, SIMONE
CRISTINA RIBAS HEKAVEI
DESPACHO N.º : 5639/07
Autorizo o sobrestamento conforme proposto pela Diretoria de Contas Estaduais
à fl. 129.
Permaneçam os autos na Unidade Técnica durante o período do sobrestamento
até sua nova manifestação.
Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal para sua análise.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 155480/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
Responsável: CELSO ANTUNES RIBEIRO
Despacho n.º : 5641/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 236 a 388.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO N º : 529690/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 5643/07
1. Em conformidade à instrução retro, elaborada pelo Ministério Público, junto
ao Tribunal de Contas, determino o apensamento dos autos n.º 517176/06 aos
presentes.
2. Após, intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de
recebimento, para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os
documentos e esclarecimentos a que se refere o Parecer nº. 18083/07, elaborado
pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 29 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Protocolo: 155472/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ
Responsável: JOÃO ANTONIO MERCER RIBAS
Despacho n.º : 5644/07
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO n.º 336655/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO JORDÃO
DESPACHO 5655/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 581293/07, do Sr. José Roberto
Jordão, representado pela ADEPOL – Associação dos Delegados de Polícia do
Estado do Paraná, através de procuradora (procuração anexa), no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 3022/07
– TC, que recomendou a negativa do registo da aposentadoria em epígrafe, tendo
este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 123 em 05 de
novembro do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 86 determino:
- receba-se o Protocolo nº 581293/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
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Processo n.º: 131090/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
Responsável: EURIDES MOURA
Despacho n.º: 5675/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 1134 a 1148.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 141709/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE VERÊ
Responsável: LOIVO ROQUE RITTER
Despacho n.º : 5679/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 383 a 386.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 131162/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA
Responsável: CLODUALDO DE SOUZA PINHEIRO JUNIOR
Despacho n.º : 5680/07
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por edital nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, para
exercício do contraditório.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação por edital do senhor CLODUALDO DE SOUZA PINHEIRO JUNIOR,
Presidente do INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO
DE CURITIBA no exercicio de 2005, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, para exercício do contraditório conforme proposto pela Unidade Técnica à
fl. 317.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO N º : 154093/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
DESPACHO : 5682/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado
nº 61066-8/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para
todos os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 30 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Processo n.º: 137039/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Responsável: CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA
Despacho n.º : 5685/07
Autorizo a juntada dos documentos protocolizados sob o n.° 54624207.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 148280/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Responsável: HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN
Despacho n.º : 5688/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 351 a 502.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO n.º 596673/07
ENTIDADE: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL REASSENTAMENTO SÃO
FRANCISCO DE CASCAVEL
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO: Anélio Casagrande e outros
DESPACHO 5690/07
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo interessado
contra o Acórdão n.º 1546/06 – Pleno, que julgou recurso de revista que deu
provimento parcial a tomada de contas de transferência voluntária, mantendo a
irregularidade e imputando o ressarcimento de R$ 95.167,40, em valores
originais.
O fundamento legal alegado para a protocolização deste pedido é a existência de
novos elementos de prova. Este Tribunal de Contas, por meio do Acórdão n.º
277/07, manifestou-se a respeito dos Pedidos de Rescisão que tramitam nesta
Casa, posicionando-se quanto à superveniência de novos elementos de prova:
“X – Por superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos entende-se como um documento desconhecido pelo
Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos. E também por
aquele que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas reflete fato anterior.”
Tendo em vista que foram acostados documentos que, em primeira análise, suprem
os documentos ausentes que conduziram ao julgamento pela irregularidade,
entendo ter sido atendido o art. 494, inciso II, do Regimento Interno, conforme
uniformização de jurisprudência que regula o assunto.

Com fulcro no art. 495 do RITCPR, recebo o presente pedido de rescisão.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, e, após, ao
MPjTCPR, conforme art. 496 do RITCPR.
Quanto ao pedido de tutela antecipada acerca de emissão de certidão liberatória
(fl. 09), afasto de plano a possibilidade de concessão, tendo em vista a expressa
vedação contida no art. 407-A, § 2.º, do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo: 142028/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Responsável: DONALDO WAGNER
Despacho: 5691/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à abertura de
anexos e aos demais registros aos protocolos 400540/07 e 547087/07.
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise da
matéria e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo: 147131/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Responsável: LUIZ CARLOS DA SILVA
Despacho: 5692/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 85 a 252.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação
fazendo constar como responsável o senhor LUIZ CARLOS DA SILVA,
Presidente da Câmara Municipal de Altamira do Paraná no exercício de 2005.
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO N º : 139279/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 5693/07
1. Junte-se o protocolo nº. 61294-6/07.
2. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga
e demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
4. Publique-se.
SAUDI, 3 de dezembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Processo n.º: 149987/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
Responsável: JOSE ROBERTO COCO
Despacho n.º : 5696/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 359 a 366.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 16.126-0/07
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
RESPONSÁVEL : MILTON MUZULON
DESPACHO Nº 5.702/2007
Trata-se de prestação de contas do senhor Milton Muzulon, prefeito do
Município de São Jorge do Ivaí, relativa ao exercício financeiro de 2006.
2. Após a análise da defesa apresentada pelo responsável pela Diretoria de Contas
Municipais (fls. 208/221) e pelo Ministério Público de Contas (fls. 222/226),
verifico que o senhor Milton Muzulon encaminhou a este Tribunal novos
documentos (fls. 232/271), que não foram objeto de apreciação pelos órgãos
técnicos desta Casa.
3. Por isso, defiro a juntada dos documentos referidos acima e determino a remessa
dos autos à DCM para análise conclusiva do feito. Após, vista ao Ministério
Público de Contas.
Publique-se.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO: 319351/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RESPONSÁVEL: ANTONIO JOAQUIM DA SILVA FILHO
DESPACHO N.º : 5704/07
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
SOBRESTAMENTO
Autorizo o sobrestamento da análise dos presentes autos nos termos propostos
pela Diretoria Jurídica à fl. 88.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 94311/05
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE TURVO
Responsável: NACIR AGOSTINHO BRUGER
Interessados: ANA PAULA TRAIANO, SIMONE DE OLIVEIRA e OUTROS
Despacho n.º : 5706/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos pela Unidade Técnica à fl. 49.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 315798/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Responsável: LEOPOLDO DA COSTA MEYER
Interessados: MARCO RODRIGO SABER, SUZANA ELISA MACHADO
VIECILI e OUTROS
Despacho n.º : 5707/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas à fl.
436.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 185428/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
Interessada: CECILIA BARAUSSE MORES
Despacho n.º : 5708/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas à fl.
44.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 229220/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: SOPÃO COMUNITÁRIO DE CENTENÁRIO DO SUL
Responsável: JACKSON DE BRITO BUGHI
Despacho n.º : 5717/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções para que proceda à diligência
interna nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas à fl. 165.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 4375-0/05
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
RESPONSÁVEL: AIRTON ANTÔNIO AGNOLIN
DESPACHO N.º : 5.718/07
PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUXÍLIO. REMESSA À DAT E AO
MINISTÉRIO PÚBLICO.
Trata-se de Prestação de Contas de Auxílio, repassado pelo Estado do Paraná ao
Município de Nova Cantu, sob responsabilidade de Elsa Rodrigues de Oliveira,
no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), tendo como objeto o atendimento
à criança e adolescente, conforme plano de trabalho de fls. 04.
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para instrução
conclusiva do feito. Após, vista ao Ministério Público junto a este Tribunal.
GASL, 03 de dezembro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 200745/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Responsável: ALMIR BATISTA DOS SANTOS
Despacho n.º : 5719/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que
proceda à diligência externa nos termos propostos pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas às fls. 157 e 158.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 62660/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Responsável: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI
Despacho n.º : 5722/07
Nos termos do art. 362 e do art. 389 § único do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro a prorrogação de prazo e autorizo a retirada dos autos, conforme requerido
pela ilustre advogada às fls. 66 a 68.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo nº: 198631/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARÇAL
Despacho nº: 5723/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 402 a 420.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS6 2 6ª feira |07/Dez/2007 -   Edição nº 128

Despachos

Processo N º: 275125/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Interessado: VALTER RICHTER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1993/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 28 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 396143/07
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
Interessado: VALDIR PEREIRA VAZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1994/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 28 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 367321/07
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Interessado: FUAD KFFURI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1995/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 28 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 312080/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TOLEDO
Interessado: LUIZ ANTONIO FRANCISCONI, VALDIR DA SILVA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1997/07
1 - Esta Diretoria emitiu o Ofício nº 2930/07-OCN, encaminhado à Senhora Ana
Beatriz Barth Costamilan, Presidente da APAE de Toledo.
2 – Através do protocolo nº 590659/07, fls. 205 a 211, a Presidente acima citada
esclarece que a documentação ora examinada é da entidade Associação de Pais
e Amigos dos Deficientes Auditivos de Toledo, que tem como presidente o Senhor
Valdir da Silva.
3 – Encaminhamos o presente processo à Diretoria de Protocolo, para que proceda
a retificação devida.
Curitiba, em 28 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 189414/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERE, MARIA DE LOURDES FREIRE BARROS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 1998/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 183495/05
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO
PARANÁ DE UMUARAMA
Interessado: MILTON JOSÉ BELLEZE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1999/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 183495/05
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO
PARANÁ DE UMUARAMA
Interessado: MILTON JOSÉ BELLEZE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2000/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, que delegou os atos dispostos
no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

*/Processo N º: 122501/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA DE
FLÓRIDA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2001/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 469378/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA DE
FLÓRIDA
Assunto: TOMADA DE CONTAS
Despacho: 2002/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 29 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 243347/07
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
Interessado: JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2003/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 318970/03
Origem: INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
Interessado: LUIZ ALBERTO DE PAULA CESAR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2004/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 221866/07
Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2005/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220924/07
Origem: MUNICÍPIO DE CANDÓI
Interessado: MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2006/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Editais

EDITAL Nº 85/07-DAT
PROCESSO Nº: 266605/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: APMF DO COLÉGIO
ESTADUAL HASDRUBAL BELLEGARD DE CURITIBA –
INTERESSADOS: JOANA DE MATTOS RIOS - CPF 597.996.769-91
(Presidente de 10/07/2001 a 29/05/2005) e AIRTON AIRES DE MIRANDA
- CPF 349.214.439-04 (Presidente de 30/05/2005 a 29/05/2007). Por ordem
do Relator,  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, constante do Despacho nº
2465/07, ficam, pelo presente EDITAL, citados a APMF DO COLÉGIO
ESTADUAL HASDRUBAL BELLEGARD DE CURITIBA e os interessados
acima, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação
deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 5791/07, em atenção ao
disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 26 de novembro de 2007. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 87/07-DAT
PROCESSO Nº: 178214/03 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE
INÁCIO MARTINS – INTERESSADO: JACIR ANTONIO CARDOZO
(CPF: 252.591.219-53). Por ordem do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, constante do Despacho nº 5238/07, fica, pelo presente EDITAL, citado
o Senhor JACIR ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53), para
recolhimento do valor de R$ 915,59, calculados até 31/12/07 pela DEX, referente
a ausência de aplicação financeira. Diretoria de Análise de Transferências, 5 de
dezembro de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

Processo n.º: 430336/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Responsável: ALEXANDRE FONTANA BELTRÃO
Despacho n.º : 5748/07
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
EMENTA. Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado à fl. 51.
Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Certifico que retirei cópia dos autos nesta data.
PROCESSO n.º 555608/07
ENTIDADE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
ASSUNTO: CONSULTA
INTERESSADO: Erasmo Eri Ferretti
DESPACHO 5758/07
Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Presidente do
Conselho Curador da entidade em epígrafe, em que questiona a hipótese de
concessão de aposentadoria a servidora municipal ocupante do cargo de
Monitora, com 50 anos de idade e 25 anos de contribuição, conforme Lei Federal
n.º 11.301/06.
Por se tratar de caso concreto, nos termos do art. 313, § 1.º, por não atendido o
requisito do art. 311, inciso V, todos do Regimento Interno, deixo de conhecer
a presente consulta.
À Secretaria de Auditoria, para solicitação e certificação da publicação deste
despacho. Após, à Diretoria de Protocolo para arquivamento.
Curitiba, 04 de dezembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 609350/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: ALERTA
DESPACHO 5759/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 20/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, § 1.º,
inciso II, , da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM (Instrução n.º 5142/2007) e decido pela
expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo artigo 286, §
1.º, do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 178737/03
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO: Roque Jorge Fadel
DESPACHO 5760/07
Trata-se da interposição de embargos de declaração, porque, segundo o
recorrente, há contradição entre fundamentação e dispositivo, porque não houve
lesão ao erário, mas as contas foram julgadas irregulares.
Não há a suposta contradição. As contas foram julgadas irregulares em face das
infrações à normas legais e regulamentares cometidas pelo gestor, com fulcro na
alínea ‘b’ do inciso III do art. 16, da Lei Orgânica desta Corte.
se houvesse dano ou lesão ao erário, haveria razão, para além de julgar irregulares
as contas, condenar o gestor ao ressarcimento de valores, conforme art. 18 da Lei
Orgânica.
Face ao exposto, por ausência dos pressupostos de admissibilidade, nego
conhecimento ao presente recurso (art. 76, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005).
Demais disso, o prazo para interposição de embargos de declaração é de cinco
dias. Tendo sido publicada a decisão recorrida em 23/11/2007 (AOTC n.º 126/
2007), o termo final é 30/11/2007, tornando o presente recurso intempestivo,
posto que protocolado em 03/12/2007.
Publique-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
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Processo N º: 219810/07
Origem: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: LUIZ CARLOS GUIMARÃES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2007/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 7861/07-DAT.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227350/07
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: ALVARO DE FREITAS NETTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2008/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Gabinete do
Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no
§ 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades
administrativas competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/08, data
limite para a apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da
Resolução nº 03/2006-TC, de acordo com a Instrução nº 7884/07-DAT.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227295/07
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: JOSÉ CARLOS PEDROSO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2009/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 206255/07
t.:Origem: COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE
DROGAS DE JACAREZINHO
Interessado: ANTONIO HENRIQUE MARIANO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2010/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 416470/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA, LEDYR DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2011/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198082/07
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ERON DOMINGUES DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2012/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212280/07
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL GENÉSIO MORESCHI
Interessado: EURICO BRAZ DE BONFIM
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2013/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218660/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE SANTA FÉ
Interessado: MARIA FRACASSI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2014/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 410650/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MARTA APARECIDA DIAS DALPONT, SIDNEY DE PAULA
XAVIER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2015/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 208940/07
Origem: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
Interessado: EFRAIM BUENO DE MORAES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2016/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 256201/07
Origem: APMF MARIA JUNQUEIRA SCHIMIDT DO INST. DE EDUCAÇÃO
ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2017/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 208410/07
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Interessado: MOACIR RIBEIRO LATALIZA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2018/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 191580/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: JORGE TAKASUMI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2019/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214827/07
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2020/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 30 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 105209/03
Origem: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
Interessado: AVELINO BORTOLINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2021/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, que delegou os atos
dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 3 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 321275/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: LEOPOLDO DA COSTA MEYER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2022/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 312080/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES
AUDITIVOS DE TOLEDO
Interessado: LUIZ ANTONIO FRANCISCONI, VALDIR DA SILVA GOMES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2023/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 204228/07
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2024/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Informativos de Licitações

AVISO DE CONVITE Nº 27/2007
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 5.000 PASTAS, 5.000 EMPRESSOS E 5.000 CANETAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MODELOS CONTIDOS NO EDITAL.
DATA DE ABERTURA: 17 de dezembro de 2.007, às 14:00 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00
às 18:00 horas, nos dias úteis, e no site WWW.TCE.PR.GOV.BR. Outras
informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 05/12/2007. Mário Gabriel Choinski-OAB/PR 8649 –Matrícula
511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO  CONTRATO  15/2007 COM A EMPRESA ODEBRECHT INDUSTRIA  E

COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: ODEBRECHT INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA. CNPJ
- 78.597.150/0002-00. ACÓRDÃO Nº 1564/07, SESSÃO DO DIA 01/11/2007. OBJETO:
FORNECIMENTO DE 3.240 KG DE CAFÉ VALOR R$ 21.060,00 (VINTE E UM MIL E SESSENTA

REAIS), VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.  CURITIBA, 26/11/2007. Mário Gabriel Choinski
-OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO CONTRATO 14/2007 COM A EMPRESA CLICHERIA CROMOS LTDA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: EMPRESA CLICHERIA CROMOS LTDA –CNPJ 04989056/
0001-71. ACÓRDÃO Nº 1611/07, SESSÃO DO DIA 08/11/2007. OBJETO:SERVIÇO DE

IMPRESSÃO DE EXEMPLARES DA REVISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS. VALOR R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS), SENDO DIVIDIDO EM 4 EDIÇÕES DE 25.000 EXEMPLARES. CURITIBA,
03/12/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 –
Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2005 COM A SHV GÁS BRASIL

LTDA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: SHV –  GÁS BRASIL LTDA – CNPJ 19.791.896/0046-02
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÁS À RAZÃO DE 500 KG POR MÊS AO PREÇO DE R$ 2,70
(DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) POR KILO. VIGÊNCIA DE UM ANO A PARTIR DE 29/09/
2007. COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONFORME ART. 57 INCISO II, DA LEI

8666/93 E ACORDÃO 1563/07 DE 01/11/2007. CURITIBA, 23/11/2007. Mário Gabriel
Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Processo N º: 405827/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO
Interessado: ANALDA CONSALTER DE MELO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2025/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218083/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2026/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 194320/07
Origem: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
Interessado: DEISE SUELI DE PIETRO CAPUTO, RODERJAN LUIZ
INFORZATO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2027/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 463762/07
Origem: ECOVITAE TECNOLOGIA AMBIENTAL
Interessado: FERNANDO SALINO CORTES
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Despacho: 2028/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 228631/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Interessado: LUIZ DE LIMA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2029/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214622/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2030/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200559/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO
NEGRO
Interessado: JOÃO JACOB FUCHS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2031/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229913/07
Origem: MUNICÍPIO DE ARARUNA
Interessado: FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2032/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 228623/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Interessado: LUIZ DE LIMA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2033/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 207596/07
Origem: INSTITUTO DE HABILITAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO
EXCEPCIONAL DO PARANÁ
Interessado: SUELY KINTOP CHECHELSKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2034/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 175970/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: Candida Leonor Miranda, JOÃO CARLOS GOMES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2036/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 281613/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE PONTA
GROSSA
Interessado: JOSÉ ELIAS HAUAGGE ADAMOVICZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2037/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, que delegou os atos dispostos
no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 4 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 208711/07
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: JOSÉ MARIA LUSTOSA MENDES, SEBASTIÃO ALMIR
CALDAS DE CAMPOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2038/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 282091/07
Origem: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
Interessado: DIRCEU DA SILVA ALVES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2039/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 256198/07
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
Interessado: JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2040/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 205593/07
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
Interessado: JOSÉ DELANHOL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 2041/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 154358/03
Origem: MUNICÍPIO DE PORECATU
Interessado: MUNICÍPIO DE PORECATU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 2042/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Cláudio Augusto Canha, que delegou os atos dispostos
no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 5 de dezembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora


